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Assunto/Tipo
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PROCESSO LICITATÓRIO
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Descrição do protocolo

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a prestaÇão de serviços

coniíãuos d" ."nutenção prediâl (preventiva, corretivâ, de reparaçáo/adequâçáo)' com fornecimento de materiais'

peças e máo de obia, visândo atender âs necessidades das secretaÍiâs Municipais de ltapecuru MiÍirn/MA.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

í_PâraacessoalramilaçáoprocessÚaldodocumentoacima,deveráSêrinfo.madÔnâtelâdeconsultaocPF,emsetratando
o" p"""o"liai"., * CNPi, para pessoa jurídica. acompanhado nc nÚmero do protocolo âcima indicâdo'

2 - O QR CODE, deste comprovánte, pode seí usado para acompanhamento do ândamento do protocolo'

I

PROTOGOLO; 2025.01.14.0022' PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MlRlM

setoi sEcREÍARlÂ MUNICIPAL DE RECEITÂ. oRÇÂMENro E GESTÃo sE loj- - ---. 
DÂTÁJHORA:14101/202517143:02

ó"a""ça"' n"got a. p.ços parâ tutura e eve'h 'âl 
cô'Íáte"o de empresâ espêctanzaía pan a

[H?ç:"',:.:iHi*['[f','i#Tli'"r:l;Í"';::'".:,':r,rrlxi:,:?J:riJ"ii#;rir ililllllllllllllllllllllllllll
Munidoâ s de ltaPecuru MúÍ/MA.
ir;k:;fips //www.apíotocoto.com brÍLâpêcurumrnm/pÍolocolo/1 1789 2025.01.14.0022
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ESTADO DO IT ,C.RAXTIÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRTM
E ,,0À- Í

Ê:{J^a

CNPJ No 05.648.696/0001-80

Olicio n" 008/2025- SEMROG
Itapecuru Mirim - MA, 06 de janeiro de 2025

Ao Senhor,

IURY GUSTAVO MENDONÇA DE SOUSA

Secretario Municipal De lnfraestrutura' Urbanismo, Paisagismo. Trânsito E Transporte

Assunto: Solicitação de vistoria dos prédios públicos

Senhor Secretário,

EmviÍudedanecessidadedeformalizaçãodoprocessodecontrataçãodemanutenção

predial, solicito a Vossa Senhoria que seja realizado um levantamento e verificação detalhados

em todos os prédios públicos de responsabilidade da Prefeitura Municipal de ltapecuru

M irim/IvíA.

Essa vistoria visa identiÍicar as necessidades de manutençào' os serviços que precrsam

ser contratados, e o orçamento necessário para a execução das intervenções A referida ação é

essencial para garantir a devida manutenção e conservação dos prédios públicos' assegurando que

os serviços oferecidos à população sejam realizados em instalações seguras e adequadas'

Peço que sejam designadas as equipes técnicas competentes para a execução desse

levantamento, bem como a elaboração de um relatório com âS constatações e recomendações

pertinentes, incluindo a estimativa de orçamento para os serviços necessários'

Certo de contar com a sua habitual colaboração' coloco-me à disposiçào para quaisquer

esclarecimentos que se façam necessários'

All-vson Pereira

Secretariâ MuniciPal eita, ()rçamento e Gestão

Portariâ ',)025

Ruâ Senâdor Benedito' 328 - Centro

CEP. 65135{00i;;ecuru Virim/lllA C'N'P'J 05'648'696r0t}01-80

Atenciosamente.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 0s.6,18.696/0001 -80

Oficio n" 044/2025- SEMIUPATRÂT

Itapecuru \lirim - II.\. 09 de janeüo de Jt)25.

Ào Ilmo. Sr. Allvson Fereita Peteira

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE RECEITÀ ORÇAMENTO I] GESTÃO

-\ssunto: Resposta ao levanamcntr> c verificaçâo dos prédios públicos

Prezado Senhor,

Em resposta ao OÍicio n" 008/2025- SEMR()G hformo que foi realizado o levantamento e r.eriâcaçào

dos prédios púbücos conforme solicitado..r\s condições encontradas sâo alaÍmantes c muitos pródios

apÍesentâm problemas esrrutuÍais gÍaves que necessitam de manutençào urgentc para garanú a seguraaça dos

ocupântes e a continuidade dos serviços oferecidos.

Dutante a vistoria, identificamos situações críticas como:

. Infiltrações severâs nâs patedes e no teto, comPÍometendo a estrutura e a seguraÍrçâ dos ocupantes.

Recomenda-se reparos na esmrtura, impermcabilizaçào e pinrura.

o Problemas elétricos graves, apresentando risco de incêndio. [: neccssária uma rcvisào complcta da

instalação elétrica, substinrição de componentes danificados e atualizaçào cooforme norma" de

segulançâ.

o Deterioraçào ?rvzrtçada da cobertura, causando goteiÍas e danos ao patrimôoio iotemo. Sugerimos a

troca da cobertua c manutenÉo pÍeventim para evitar futuros danos-

Àlém dessas situaç<)es, tamhim aprcseotam problemas rlue prccisam ser solucionados para gararrú a

seguÍança e a funcionúria<ie das instalaçoes.

Diante do informado, fizemos o levantamento e a defiaiçào da estimativa prelirninar de merca<io

baseatam.seempesqúsautilizandoparâmetrosdecomposiçàodecustosunitáriosmcnoresouiguaisàmediaaa

do itern correspondeote do Sistema Nacional de Pesqúsa de Custos c Írr.lices de ConstÍução Civil (Sioapi) e

do Sistema de orçamento de obras de Sergipe (oRSE), a 6m de realizar o leYantameoto do cventual gasro'

Em aoexo a este oÍicio, encaminho as planilhas orçamenúrias detalhadas por sccrctaria, cootendo as

estimativas de custos para a execuçâo das inten-ençôes necessárias. É- esscncial quc e§sâs mânutenções ](lam

rcdlzaóas o mais breve possível para evitar a detedoraçào adicional e gamnú a seguÍâlrçâ das pessoas que

utilizam esses prédios.

Página I ,le 2

Élâ r'ro t/J

\e_-,



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURIJ.MI RI M

CNPJ N" 05.6,úE.ó96l0001 -80

Estamos à disposiçào para quaisquer csclarecimentos adicionais c para colaborar no quc tbr prcciso

pata a rcalizaçao dessas manutençôes.

Àtenciosamente.

Secrctaria nt'r. L l.rânsito e

Transponc
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PRoPOilttúE : PREF€|ÍURA MUI{lClPAL DÉ |TÂPECURU MIRIM/MÂ
OB'EÍO: MAI{UÍEI{çÃO DE PRÉOIOS PÚSUCOSTO MUI{rcÍPIO DE ITÂPICURU MIRIM/MA
REFTRÊÍ{CIA. OATÂ AÂSE: SINÂPI {NOVEMBRO . 202'}, ORSE (SETEMBRO . 2024}, COM DESONERAçÃO

BDI=25,41*
LOCAL MUÍCrcÍPlo DE ITAPECURU MINIM/MA ENCARGOS SOCIAIS:82,97%

PTANIIHA RESUMO

0E§ançlo

DA SECREÍAiIÀ MUiIIOPÁL OE EOUCAçÃÔ 1,00 10,000.417,69
. IYO MUNIOi'IO DT ITAPEO]RU MINIM/MA

2.0 MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIIIM/MA 4.000.393,78

!Dl
PREçO iOIÁI.

rr" Ô6-s

DE PRÉDIOS PÚBuCO5 OA SECnÊIARIA MUIixcIPÂ!
PAIRIMÔNIO E À€CUISOS HUMÁNOs No MuIlIciPIo DE ITÀPTCURU

MIUM/!na
3.0 30o0.01q51

OÀIETO: MANUTENEIO OE PRÉOIOS PÚgÚCO5 OA SEcnEIAiIÁ MUNICIPA! oE
ÁSSIST.NCIA SOOAL NO MUÀIICíPIO OE ITAPECURU MIRIMA,IA

i,00 \.272 412,6a

lnp..ta o p|ent dç.refiÊ êm:

dêloito millrõ.t, du.ntd ê -têrtâ . rÍas mil, Ei*nt6 . ci,qenra ê qBnô rêàÉ e *sdr. e um e^6Í6
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PIOPO.IÊIJI! : ?REFEÍUn^ MuxrOP L DE ITAPEo.TRU úrRtM/MA
O&ETOi MÀXT'TE{çiO OE PRÉDI6 PÚ'UCO6 D^ SECXEÍ^RI T/|UXIOPAL DT §AÚOE NO MUNlcÍPlo DE TÂD€CURU MT]M/MÂ

RErrrÊ cr -DArÁi sr: srN^P! (Nor/tMBro - 2oz.), oRsÉ (srrtMBRo- ?r2.), coM oEso ÉMçÁo

!o(ÁL MUrúrÍPlo Oa Ír rEo.riu MnlM/M^ lNarRGG SOOAT5=42'97.À
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PiOPO ExI! : 9REFEÍI[!ÂÁ rruNlor^L D: ITÀPaO,IU MlRlrl/Mr
osrFÍo: ú^lrurE iç^o DE Piforo6 PÚBu€os D sÉ§fÍ §lÂ MUHIoP^L ot 5ÀÚol No iilrNrtPlo DE nÂPfcuRU rmrMlMÂ

ntFrRÊ oa-DÀÍ .Âtt: srI{APr (xovEMtio - 20241, oRsE GErÊriErc - ro2.), cottí oEsoNtM(Ào
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PiOPontlt,l: PnEFlITLraÀ üU roPÀoÊÍr rEo,ru r||Rlrt/ru^
OEJFTO: MÂI{I'ÍENçÂO DI PRÉDIOS PÚBUCO5 OA sECf,ET^Tl^ MUI{ICIPÀL DI s^ÚDE NO MU I@IO 

'E 
ÍTAPTCURU M'NIM/MÂ
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PROPOí{EIúE : PiEfEÍIUB^ MU|IICIPAI OE ÍT PECUiU iililM/MÀ
OB]ETO: MANUÍT{çIO OE ?TÉDloS PÚ81rcO6 DA SCCREÍATIA MUNI'IPAL DÉ §AÚDE I{O MUNICíPIO OE IÍAPECURU MIiIM/MA
â€it|ÊNcr -DAÍ B 5E: SrNÀDr í\|(TVEMSRO- Ut2al. OaSE (sEÍEM8RO - zozill, COr, DESONEÊAçÀO

8OI=16/t1X
rccÂr: MUNrd'lo DE tÍaPEcuRU MrRrM/M^ ENCÁnGOS SOC|Â|S=82,97X

PraÍ{ttHÂ oRç MEirrÁRn
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aSOPOl{El{ÍE: PRafEÍIUi MUillClP |DEÍI PECURU MIRIM/MA

OBJEÍO: MANUÍENçÃO DE PIÉOlo5 PÚ8TEOS DA SECiEÍARIA MUNICIPAI. DE5AÚDE NO MUNICÍPIO OE TÍAPÊCURU UISIM/MÂ
rEFEiÊr\rcrÂ. oar^ BASE:srN Pr (NovEMEno -,rlli!4|, olSE (sErlMBRo - lozal, coM Da§oNERAçÀo

aoE26,/t1X
r.ocÂL: Mul{rcíPlo D€ rraPEcuru MrRrM/M^ ENCÂRGO5 SOCLATS=82,9rr6
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coMPosrçÃo oE BDr (%)

* Para cálculo do BDl, dêverá ser adotada a seguinte íórmula:
BOt= «{l+AC+S+R+Gl.(l+DFl*(1+r}l/(r{)}-1

Onde:

AC ADI4INISTRAçÃO CENTRAL

OF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

taxa de riscos 4,97%

,üil,

'.,*;§i'§#',TilT

US i

",9

Administração centrâl

Íotal AC =

4,OO%

4,OO%

Despesas financeirâs o,59%

Total DF = o,59%

taxâ de seguros

taxa de garantias

Total R=

0,40%

o,40%

1,77%

Lucro bruto
Total L =

6,16%

6,16%

Pts

coFtNs
o,65%

3,00%

250%
4,50%

ISSQN

CPRB

Total I = 70,65%

ITEM DrscRtMrNAÇÃo {%t

AC ADMINISTRAçÃo CENTRAT

DF

S,ReG

t LUCRO

I TRIBUTOS

IoTAL (BDl) = 26,41%
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EiTCARGOS SOCTATS SOBRE PREçOS DA MÃO DE OBRA HORISTÂ E MENSALISTA

GRUPO A

1.50

c,60

2.50

0,00

1,50

A3

A4

SEGURO CONTRA ACIDENÍES DE TRABALIiO

A8 FGTS

TOÍAL

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

3,00

8,00

3,9c

8,00

1,00

o.2a

0,60

2,50

SECONCIA9 0,00

15,80

q,00

1O80

GRUPO B

B1

B2

17,89

3,95

0,81

iL03
0,06

o,74

Não incide

Não incide

o,64

3,33

FERIADOS

B3 ÂUXÍLIO ENFERMIDADE

-t-ú4

B5 TICENçA PAIERNIDADE 0,04

86 FALÍAS .I USTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS

0,56

Não incide87

B8

B9

1,59

0.10ACIDENÍE DE TRABAIHO

12,18

0,98

9,20FÉRIAS GOZADAs

810 SÂLARIO MATERNIOADE :r.04 0,03

TOTAL 4a,43 18,88

A1

A2

lNSS

STSI

SENAI

INCRA

A5

A6 5AúRIO EDUCAçÃO

SEBRAE

B

GRUPO C

c1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO

c1 AVISO PRÉVIO TRÂBALHADO

4,:8

0,11

3,46

0,08

c3 1.11 1,31

1,82c4

c5

),41

:r 3l
9,22

o,29

c 6,96

GRUPO D

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉvro

E REINCIDÊNCIA DO FGÍS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO

TOÍAL

a.74 3,71
-t

o,29

,t/

FÉRrAs (rNDENrzaDAS)

DEPósrÍo REscrsÃo sEM.tusrA causA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL

ÍoÍat-

o2

D

'-*';ltii#iliil*

cóDlGo lrscRsÂo HORISTA% MENSÀIIsÍA %

8,52

a2,97
1,46

46,10



ESTADO DO IUARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

Oficio Circular n" 015/2025- SEMROG

Itapecuru Mirim MA, l0 de janeiro de 2025

Aos Senhores,

SECRf,TÁRIOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE ITAPECURU-MIRIM/IVIA.

Assunto: Manutenção dos Prédios Públicos do \íunicípio de Itapecuru Mirim/MA

À Vossas Senhorias,

A AdministÍação Municipal de ltapecuru MirimrMA comunlcâ que esta iniciando o
processo para contratâção de uma empresa especializada na execuçâo de serviços de manutenção

preventiva e corretiva em prédios públicos do município. Este comunicado tem como objetivo
dar ciência a todas as partes interessadas, garantindo a transparência e a eficiência do processo.

Para tal procedimento justifica-se abaixo, conforme segue:

A manutenção de prédios públicos é essencial para garantir â preservação, segurança e
funcionalidade das edificações que compõem o pâtrimônio púbrico. Essa manutenção é essenciar
para assêgurar que os plédios continuem a atender à suas funções sociais e administrativas,
proporcionando um ambiente adequado para o atendimento ao público e ao trabalho dos

servidores.

Preservar a integidâde arquitetônica e hisrórica dos pre.lios, evitando degradação e

descaÍacteriza ção- Garantir que as edificações estejam em confonnicade corn as normas de
seguÍanç4 protegendo usuários e servidores contra riscos como desabamentos. incêndios e ourros
acidentes.

Atualmente, diversos prédios púbiicos do município apresentam probremas estruturais e

de conservação graves, infirtrações, farhas no sistema erétrico, pinrura desgastada entre outros.
A ausência de manutenção adequada pode comprometer a integridade fisica dos edificios e
colocar em risco a segurança dos usuários.

A Contratação de Sewiços de Manutenção apresentará beneÍicios como:
. Realização de serviços de alta qualidade por profissionais capacitados.

' Redução de cuslos a longo prazo, evitando gastos emergerrciais com repaÍos de grande

porte.

o Melhoria nas condições de trabalho dos servidores e no atendimento à população.
. Aumento da vida útil dos prédios públicos.

Ademais' a execução dos serviços de manutenção de forma sisremática e sob demanda

Rüa Seíâdor Benedito. 329 _ Crntr.,
CEP. 65485J[0 ltapecuru ]tirim/MÀ C.N.p.J 05.648.696/000t-80

*nQ i



ESTADO DO MARÁNHÁO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECUitL' rviIRlivi

cNPJ No 05.648.696/0001-80

*, u,
.,.t

possibilita uma gestão eficiente dos recursos públicos. permitindo intervenções pontuais e rápidas

sempre que necessário, sem a necessidade de processos demolados que possam agrâvar os

problemas existentes.

A conlrâtação de uma empresa especializada. com capacidade técnica comprovada. é

essencial para garantir a qualidade dos serviços executados. o cumprimento dos prazos

estabelecidos e a observância das normas técnicas aplicáveis, assegurando a durabiiidade das

pontes e a eficiência na aplicação dos recursos municipais.

Estamos encaminhando o Documento de Formalização da Demanda (DFD) das

SecretaÍias correlacionadas, juntamente com o oficio da Secretaria Municipal de InfÍaestruIura.

Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito, que fez um levantamenrojuntamente com equipes

Técnicas de engenharia com as planilhas referenle às demais secrerarias.

Solicitamos que verifiquem se as infoÍmações contidas nos documentos estão de âcordo com

as necessidades e demandas de suas respectivas secrelariâs. Em ca§f posilivo, pedimos a gentileza

que assinem o de acordo constanle no Documentos de F'ormalizaçàtr da Demanda -DFD Dara que

Dossamos procederlom as devidas aÇões

Em caso de qualquer discordância ou questionamenlo ent relaçâô a esle procedimento

pedimos que seja prontamente notificado e informado, para que possamos proceder com as

devidas considerações e esclarecimentos necessários.

Reafirmo nosso compromisso com a transpaÍênciâ e a utilização eficiente dos recursos

públicos. E ressaltamos que o pÍocesso de contratação será realizado por meio de um Sistema de

Registro de Preços, que possibilitará a realizaçâo de futuras contratação de forma simplificada e

econômica, atendendo às necessidades das Secretarias sempre que necessário, sem a necessidade

de novos processos licitatórios.

Certos do retorno quanto ao oficio ora apresentado, agÍÍrdL'eemos antecipadamente.

Atenciosamente.

A

Secretaria Muni

Fe ra Pereira

ÍoÍÍ'àría Uzl2(125

cipa ceita, Orçamcnlo e Gestão

Rue Senador Benedito,32E - CenÍro
CEP. 65485-O00 ltrpecuru \tirim/i\íA C-N.P.J 05-648.6s6/0,0O130



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUN.-ICIPAL DE ITAPECURLJ MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001 -80

DOCUMENTO DE FOR\L\LIZ.q. O DA DEIIíINDA_DFD
tgâo: Secretaria N'Íunicipal de Receita, Orçamento e (iestàir

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
Sectetaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaú Municipal de Âssistêocia Social

Sccretaria À{unicipal de Receita, Orçamento e Gesúo
Sccretaria Municipal de Âgricultura Familiar, Âbastecimento, Indústria, Comércio, Pcsca e Produçào

Secretaria Municipal de Âdmioisraçào, Patrimônio e Recursos Humanos.

Secretaria Municipal de Inftacstrutura, Urbanismo, Paisaglsmô. Transporte e Trânsrto

Secretaria \{unicipal de Promoçào de Igualdade Racial

Secretaria Municipal de Meio Âmbicnre

Secretaria N{unicipal da Mulher
Sectetaria Municipal de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer c Turismo

" -sponsável Pela Demanda: Âlllson Ferreira Pereira

ail: sec.receitaitapecum@gmai.l.com

2. JustiÊcativa da necessidade da cottratação/aquisição do serviço/produto:

2.1. À manutençào de prédios públicos é csseocial para garanur a preseÍr.açào, segurança e frrncioaalidade das cüttcacoes que

compõem o pâtÍimônio público. lissa manutençào é cssencial paÍa assegurâÍ qtre os prédios continuem a atcnder às suas

funções sociais e admioistrâtivas, proporcionando um ambicnte adequado para o atendimeoto ao público c ao trabalho dos

seryidores. Preserrzar a integtidade arquitetônica e histórica dos prédios, esitando degradaçào e descaractcrização. Garanú que

as edi6cações estejam em conformidade com as noÍmas de segurança, protcgend,, usuários e serrüores contra risco. conro

dcsabamentos, incêndios e outros acideotes.

2.2. Àn:almente, diversos prédios públicos do município apÍescntam problemas estruturais e de consenzçào {raves,

has no sistema elétrico, pinnua desgastada. cÍrtre ouúos. À .rusêocia dc manutençào at.lequacia pode

integridadc fisica dos ediÍicios e colocar em risco a seguÍança dos usr-rários

*,Llq

1.1. O objeto da contrataçâo consiste na necessidade de manutençào básicr c periódica das edificações públicas do

município de Itapecuru-l\[tim/N[r\, visto que a maioria possuem tcmpo dc construçào avançado e as coodiçôes cncontradas

sâo alarmantes c mütos prédios apresentam problemas estruturais graves que nccessitam de mânutençào uÍgente para garanú
a segurança dos ocupantes e a continüdadc dos scrviços oferecidos.

1. Obieto da Contrâtação:

2.3. Beneffcios da Contratação de Serviços de Manutenção:
. Realizaçào de serviços de alta quaüdade por profissionais capacitados.

. Reduçâo de custos â longo prazo, evitando gasros cmerçnciais com reparos de gaode porte.

. Melhoria nas cordiçôes de trabalho dos servidores e oo atendimento à populaçào.

. Aumento da vida útil dos prédios públicos.

2.4. Àdemais. a execução dos serviços dc mânutençào de forma sistcmática e sob demanda possibüta uma gestâo eficicírte d,)s

Íecursos púbücos, permitindo iotervençôes pontuais c rápidas sempre que nccessário, scm a necessidadc de proccssos

demotados que possam agralaÍ os problemas existentcs.

2.5. Por fim, a contÍatação de uma emprcsa especializada, com capacidadc técnicâ comprovada, é essencial para garanú a

qualidade dos serviços erecutados, o cumprimento dos prazos estabelecidos e a obsen'ância das normas técoicas aplicáveis,

assegurando a durabilidadc das pontes e a cFrciência na apLicaçào dos rccursos munrcipais.

2.6. Dànte do exposto, torna-se imperativa a contrataçào de serviços especializadt,s parâ â mânutençâo dos predios. r'isando

atender de forma eficaz às demaodas da população de Itapecuru \Ítim/r\ÍÀ

3. Plano de Conüatâções Anual - PCA:

3.1. Sobre o PCÀ, a Lei 14.133/2021 dispôe:

Ârt. 12. No processo licitatório, obserrar-se á o scguintc;

YII - a parú de documentos de íormalizaçâo dc deman<hs, os órgàos rcsponsár'ci. pclo planeiamento de ceda cnte f<'rlerati.'o

i

__1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAPECIJRL' MIRIM
CNPJ: 05.648.6961000 | -80

poderào, na forma de regulameoto, elaboÍaÍ plzto de contrataç<'rcs anual, com o obieuvo de racionalüar as s qos

órgâos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamenro cstratégico e subsidiar a eleboraçào
das respectivas leis orçameo!árias.

3.2. Esa cootrataçâo esú prevista no Plano de Contratações aoual anteriormente pubiicado para o ano de 2025. O novo plaoo
de cootratações esú em fase de elaboração, neste momcnto. realizatd.o as adeguações necessáús para <r cumprimcnto <ie

forma integÍal da l-ei 14-733/?7-

3.3. Tão logo es§a finalizado e implantado, todas as contratações estârão devidamcnte alinhadas e atuâlizadas com o no\ro
plano de cootrataçôes.

5.1 . À prcrisào para início dos sen-iços será de fevereiro dt.'2íi2j

8.'1. Certifico quc a formalDaçâo áa d
documento.

emanda acima idcnuficada se iàz ria oelos motivos expostos no present.

8'2' Diante do exposto, submeto-lhe o ptesente documento para aprcciaçào e aurorüaçào para que sc dê os dcmais
encaminhamentos, viodoa apror'á lo queira encaminhá lo para autoridade comperenre.

Elaborado por:

Àllyso
Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Ge

Itapecuru trtirim,/NÍ,\. 10 dc janciro de 2025

ira Pereira
Secretaria Municiapal de Âdministraçâo, patdmônio e

Recursos umaÍlos

Gillandia San Yâ Arouchc
Secretaria Muni Assistência Soc ial

J arcelo Fo

4. Quantidade do serviço/ a ser contratada:

ântameoto técnico. com todas as cspccificaçôes e exigências <1uc um processo
desse porte exige, como quantitativos, oÍçameotos, mão dc obra, execuçào dos projetos, dentre ouúos, deverào ser renliza<las
em mrlmento oportuno pelo Setor de Ençnharia deste n.ruoicípio.

4.1. -{cerca da espccificidade do objeto, o ler-

prestaçáo produtos:iniciada5 Preüsão de data em seÍdeve a do sque en dosen rços tÍegà

6. Indicação de 6iscais de contrato:
Função/ cargo Nome completo \Íat. Setor de lotação

A DEFINIR

e F-esponsab!!idade da Delrgnda Con teúdoFcrma!izeçãc do Doc

A DEFINIR A DEFINIR A DEFINIR
7. Grau dc Prioridade: .\lto

ia Municipal de Saúde

Âprovaçâo:



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURL IUIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

Paulo a Buzar
Secretaria Municipal de Educaçâo

Secrelaria M ldade Racial

"r5I- 
t

/>/
r Rod es dos Santos Lopes

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Secretaria Municipal ulher

/nç n-.o".* bzrAtYz4
Luis Fernando Lopes díSilva

Secretaria Municipal de Agricultura Farniliar. Abastecimento. lndúsrria e Comércio- Pesca e
Produção

Iury on
Secretaria Mun del ra. lsmo, o. l-rânsito e Transpoíe

Secretaria Municipal de J i)ultura- Esporte. Lazer e Turismo

cs

llendes Amorim

Í
í



PREFEITURA Mt {lClPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA I EXECUÍ|VO'l }SSN 2966o;õã--*'*üíCro õÊrcm- . NuíÉnô, úúõ{- t2025

PORTAR|fi/2@5

SEC. MUN- DE GOVERNO
- PORTARIAS - NOMEAçÃO 1/2025

DISPÓE soBRE A NoMEAçÃO DO(A) SECRÉTÁRIO(A) DA SECRÉTÁiiA MUN
GOVERNO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

rcrP4l DE

t

O PREFEITO MUNICIPÂL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO Do MARANHÃO no uso de suas alnburÇôes legais, quq ttriidáiere art
55, inc. Vle xlx, da Lei Orgâica do Municlpio (LoM)

RESOLVE
Aí. ío. - Nomear o Sr. JOSÉ LUIZ iIIARANHÃO CHAVES JÚNIOR para exercer o caÍgo de Secretário de GoveÍno do Municípic de
Itâpecuru-Mirim/MA.
AÉ. 20- Esta portaria enlra em vigor na data de sua publicâÉo, retroagindo seus efeitos â 02 de,aneirode 2025.

GABINETE DC PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 OE JAt\ElR I DE 2025

LU|S FILLIPE TORRES FILGUEIRA
PreÍeito Munieipal

SEC. ['IUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEAÇÃO: 2/2025

)RTARIA Nc 02/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU ÍúlRlll, ESTÂDO OO MARANHÃO , no usc de suas atribuiçóes legais, que lhe confere o art
55. inc. Vle XlX, da LeiOrgâica do Município (LOM)

RESOLVE
Aí. ío. - Nomear o Sr. ALLYSON FERREIRA PEREIRA para exercer o cargo de Secretá.io de AdministraÉo, Patímônio e Recurscs
Humanos do Município de ltapecuru -Mirim/MA.
Art 20- Esta portarie entra em vigor na dâta de sua publicaÉo, retroagindo seus efeitos a il2 dê janeiro de 2025

GAAINEÍÉ DO PREFEITO MUNICIPAL DE IÍAPECURU MIRIM - A, EM 02 DE JANEIRf, OE 2025

LUíS FILLIPE TORRES FILGI)EIRA
Preíeito Municipal

SEC. i,IUN. DE GOVERNO
- PORTARIA§ - NOMEAçÃO: 3/2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO(A) SECR:TARIO(A) DA SECRÊTARIA MUNICIP,IT. DE
ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECUFSC)ii HUMANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA NC 03/2025
OISPOESOBREA NOMEAçÁO DO(A) SECF.ETÁRIO(A) DA SECRETARIA MUNICIFA DE
RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO E DÁ OU RAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUI{ICIPAL DE ITAPECURU lllRlM, ESTADO DO MARANHÂO . no uso de suas alribuiçÕes legais. que lhe conÍere c aÍl
55, inc. Vl e XlX, da Lei Orgâica do Municipio (LOM)

RESOLVE
Art. lo. - Nomear o Sr. ALLYSON FERREIRÂ PEREIRA para exercer o cárgo de Secretário ce Receita, Orçamento e Gesláo do Mul cipio
de ltapecuru-M rim/MA
Art, 20- Esta pcrlaria entra em vigor na data dê sua publicaÉo, Íetroagindo seus eferlos a 02 de Janeiro dê 2025

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEGURU MIRIM - MA, EM 03 DE .JAt\Elti ) DE 2025

LUíS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
PreÍeito Municipal

SEC. II'IUN. DE GOVERNO
- PORTÀRIAS - NOMEAçÂO: ,u2025

PORTARTA No )412025
DISPÕE SOBRE A NOi,lEÂÇÃO DO(A) SECR:TÁRIO(A) DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISIíO, ÍRANSPORTE E TRÀNSITO E DÁ

Assinado eletronicamênte por: Jarlisson Sebasiião Arauio Silva - CPF: *-'.689.993 ."' êm 0310112025 '13:45:21 - lP com n'r 10.0.0.163
Autenticação emi ww\,y.itapêcurumirim.ma.gov.br/diãÍiooficial.php?id=965

.Pd#E
Êiffi

Clicksign lê.14.7ô2.0ba5-:tf23-a8.ê-'le6dê267762baD itapecurumiíim.ma.gov,bÍ : !144



OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MAR^NHÂO , no uso de suas alribuiçóes legars
55, inc. Vl e XlX, da Lei Orgâica do Município (LOM)

RESOLVE
AÍL ío. - NomearoSr. IURY GUSTAVO ÍíENDONçA DE SOUSA para exerc€r o carqo de Secretário de lnfrae
Paisagismo, Transporte e Trâsito do Municipio de llapecuru -Mirim/MA.
Aí, 20- Estâ portaria entra em vigor na data de sua publicâção, relroagindo seus efeitos a 02 de ,aneiro de 2025

GABINETE DC PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA. EM 03 DE JÀNEIRO DE 2025

LIIS FILLIPE TORRES FILGIJEIRA
Prefeito Municipal

SEC. I'UN. DE GOVERNO

i :- PORTARIAS - NOmEÂçÃO: í2025
PORTARIA N" 

'5/2025

, que lhe confere o art

"ty@,--'uohlt

t:

\
*"11
-l$

I

DISPôESOBREA NOMEAÇÂO DO(A) SECRFTÁRIO(A) DA SECRETARIA MUNICIPêL DE

JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E IURISMO E OA OUTRAS PROVIDENC.AS.

oREFEITO MUNICIPÂL DE ITAPECURU MlRllr, ESTADO DO MARANHÂO , no usc de suas atnbuçóes legars, que lhe contere : 3rt

\i, inc. Vl e XlX, da Lei Orgâica do Municipio (LOM) 
RESOLVE

Art. 1ô. - Nomear o Sr. RAFAEL BORGES SILVÂ MENDES para exercer o cargo de Secretário de Juventude, Cultura, Esporte, Lauer e
Turismo do Município de ltapecuru -MiriÍ/MA.'
Art.2"- Esta portaria entra em vigor na datâ de sua publicáÉo, retíoagindo seus efeltos â 02 de janeiÍo de 2025

GAEiiiETE DO PREFEiTO UiilCiPÀL DE i-r ÂPECURU MiRIM - MA, EU 03 DE iÀirEiRO DÊ 2025

LUIS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
PreÍeito Municipâl

iiii sEc. [ruN. DE GovERr,ro
. PORTARIAS. NO EAÇÃO: 6/2025

PORTARIA N' 06/2025
DISPÕE SOBRE A NOMEAçÂO DO(A) SECRETÁRIO(A} DA SECRETARIA MUNICIP lL DÉ
POLíTICA PARA AS MULHÊRES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÀO , no uso de suas âtÍrburçóes legars, que lhe contere : art
' inc. Vl e xlx, da Lei Orgâica do Municípiô (LOM)

\-, ' RESOLVE i
Art. íô. - Nomear a Sra. MICHELE mIRlAM DUARTE COSTA para exercer o cargo de Secretária de Politica para as líuiheres do

Município de ltapecuru -Mirim/MA.
Aí.2o- Esla portaria entra em vigor na detâ de sua public€Éo, relroagindo seus efeitos â 02 de janeirode 2025

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIíII - MA, EÍÚ 03 DE JANEIRO DE 2025

LUIS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
PÍefeito Municipal

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - NOMEAçÃO: 7/2025

PORTARIA N" O7l2 O 2 5
D IS ÉE SOBRE A NOMEAçÃO DO(A) SECRETÁRIO(AI DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚOE E DÁ OUTRAS PROVIOÊNCIAS.

opREFEtToMuNtctpALDEtTApEcURu'iiintm,esuooooMÂRANHÃO,nousrdesuasâtÍibuiçõeslegais,quelheconlere:art
55, inc. Vl e xlx, da Lei Orgâica do Município (LOM)

Assinado eletronicamênle por: Jaílisson Sebastiáo AÍaujo Silva - CPF: "'.689.993-'" efi 0310112025 13:15:21 - lP com n'r 10.0.0.163
Autenticaçáo em: www itapecurumi.im.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=965
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RESOLVE
Art ío. - Nomear o Sr. JOÃO ARCELO FONSÊCA SILVA para exeÍcêr o cargo de Secretário de Saúde do Município de ltatecuru -
MirimiMA.
ArL ?- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicâçáo, Íetroagindo seus efeitos a 02 de janeiÍo de 2025

GÂBINETE OO PREFEíTO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIIII - MA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025

Gà\
",í\

LUíS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municipal tl- ,l

",y

SEC. MUN. DE GOVERNO
- FoRTARIAS - HouelÇÃo: arzozs

PORTARIA N'J8/2025
DtspóE-soBRE A NoMEA_çÃo Do(A) sEcRE-TÁRIo(A) oA SEGRETARtA MUNtctPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO OO MARANHÃO , no uso de suas âtribuiçôes legais, que lhe conÍere : art
55, inc. Vl e XlX, da Lei Orgâica do Município (LOM)

RESOLVE
Art. ío. - NomeaÍ a Sra. GILLANDIA SANTOS DA SILVA AROUCHE para exeÍce!'o ca.9o dê SecretáÍia de Assistência Social lo
Município de ltapecuru -MiÍim/MÂ.

1. 20- Esta pcrtaria entra em vigor na dala de sua publicaçáo, retroagindo seus efeitos a 02 de janeim de 2025

GABINETE DO PREFE]TO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025

LUis FtLLtPE T?RRES FtLctJEtRA
Prefeito Municipal

SEG. MUN. DE GOVERNO
- PoRÍÂRtAs - NoueeçÃo: glzoes

PORTARIA N'09/2025

o PREFEITO MUNICIPÂL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÂO , no uso de suas âtribuiçóes legais, que lhe conferê : aÍt
55, inc. Vl e XlX, da Lei Orgâica do Município (LOM)

RESOLVE
Aí. ío. - Nomear o Sr. PAULO ROBERTO RO A BUZAR para exercer o cargo de Secrelário de EducaÇão do lúunicípio de ltape(uru
Mirim/MA.
Aí. 20- Esta poÍtaria entra em vigor na data UU stia publicaçáo, retroagindo seus efeitos a 02de janeirode 2025.

1--llNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU lRlM - MA, Em 03 DE JANEIRO DE 2025

LUís FILLIPE ÍoRREs FtLcLJEtRA,
Preteito Municipâl

DrépôE soBRE A NoMEAçÂo Do(A) sEcRETÁRh(A) DA sEcRETARTA MUNrcrpAL DE
EDUcAçÃo E DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS.

. SEC. MUN. DE GOVERNO
l'ir - pontlnns - NoMEAÇÃo: 10/2025

PORTARIA N' í0/2025

o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÃO , no uso de suas atnbuçóes legais, que lhe confere : irrt
55, inc. Vl e XlX, da Lei Orgáica do Municipio (LOM)

' RESOLVE
Art. ío. - NomeaÍ a Sra. DORÂCY MENDES ÂMORIM para exerceÍ o cargo de Secretária ce Promoçâo da lguâldade Racial do Mur r: pio
de llapecuru-Mirirn/MA.
Art 20- Esta poriaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO(A) SECRETÁRIO(Â) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E DÁ OUTRAS PROVIOÊNCIAS.

Assinado elefronicamentê poÍ: Jarlisson Sebastião Araujo Sjlvâ - CPFI "'.689.993r' em 031A1n025 13:45:21 -lPcomn":10-0.0.163
AutenticâÉo em: www.ilapeo.rnifi irim.mâ.gov.br/diarioof cial.php?id=965
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GABINETE DC PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 DE JANEIFí:I DE 2025

LUIS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municipal

SEG. MUN. DE GOVERI'IO
- PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 1í12025

PORTARTA N" 1 l/2025

LUIS FILLIPE TORRES FILGUÉIRA
PreÍeito MuniciPal

SEC, MUN. DE GOVERT{O
- PORTARI,AS - NOMÊÂÇÃO: 1212025

PORTARIA N' 1212025

/:

DISPÔESOBREA NOMEAçÃO DO{A) SECREÍÁRIO(A) DA SECREÍARIA MUNICIP!.L DE

AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO, PESCA E
PRODUÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D§PÔE SOBRE A NOMEAçÃO DO(A) SECRETÁRIO(A} DA SECRETARIA MUNICIP !.L DE

MEIO AMBIENTE E OÁ OUTRAS PROVIDÊNC IAS.

SEG. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 13/202§

PORTARIA N' I3/2025
DISPÔE SOBRE A
PROVIDÊNCI,AS.

NOMEAçÃO DO(A} PR()CURADOR GERÂL(A) E DÁ OUTRÂS

o PREFEITO MUNICIPAL DE TTAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARA HÃO , no uso de suâs atribuiçóes legais, que lhe confere . art

55, inc. Vl e XlX, da Lei Orgâica do Município (LOM)
RESOLVE

ArL 10. - Nomear o Sr. LUÍS FERNANDO XAVIER GUILHON FILHO pare exerce. o cargo Procurador Gerâl do Municipio de ltaperuru

Mirim/MA.
Arl. 2% Esta portariâ entra em vigor na data de sua publicaÉo, retroagindo seus efei'los a 02 de jâneiÍo de 2025

GABINETÉ DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU 
'IIIRIM. 

MA, EM 03 DE JAi]EIRO DE 2025

LUIS FILLIPE TORRES FILGUEIRA

Assinado êrêtronicamentê por: Jaíris.son sebastiáo Arauio sirva -cPFã:i: 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TT PECURU MlRlíuf, ESTADO DO iTARANHÂO . no uso de suas atribuiçóes legais, que lhe confere c art

55, inc. Vle XlX, da Lei Orgâica do Município (LOM)
RESOLVÉ

Art. íô. - Nomear o Sr- LUÍS FERNANOO LOPES DA SILVÂ para exercer o cargo de secretário de Agricriltura familiar, Abastecimtnlo,

lndúsriâ e comêrcio, Pêsca e Produção do Municipio de ltâpecuru -Mirirn/MA.

ArL 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo, retroagindo seus eÍellos a C2 de janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU UIRIM - MA' EM 03 OE JANEIRO DE 2025

o PREFEITO MUNICIPAL DE TTAPECURU MlRlÍtl, EsÍÂDo Do MARÂNHÃO , no uso de suas atribuiçóes legais, que lhe conbre c aí
55, inc. Vle XlX, da Lei Orgâicã do Município (LOM) 

RESOLVE
Art. ío - Nomear o Sr, CLEOMAR RODRIGUES DOS SANTOS LOPES para exerc€r o cargo de Secretário de Meio Ambiente lc
Municipio de ltapecuru -MiÍim/MA.
Art. 2.1 Esta portaía enha em vigor na data de sua publicaÉo, retroagindo seus efeúos a 02 de janeiro de 2025

GABINETE DO PREFE]TO iIUNICIPAL DE ITAPECURU ÍÚIRIM - MA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025.

LUIS FILLIPE TORRES FILGUEIRA

\-, Prefeito Municipal

Cli.ksign 7t14
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l:|ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.696i0001-80

)

Ofrcio n" 026/2025- SEMROG

Ao Senhor,

IURY CUSTAVO MENDONÇA DE SOUSA

secretário Municipal De Infraestrutura, urbanismo, paisagismo. Trânsito E Transporte

Procedimento Administrativo n" 2O2S.OL.l4.OO22

Assunto: Manutenção de Prédios públicos do Municipio de Itapecuru Mirim/MA.

Senhor Secretário.

com base nas necessidades e especificações apresentadas no Documento de
Formalização de Demanda (DFD), veúo através deste solicitar a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP' conforme preceitos do AÍ. l g, inciso I da Lei Federal no 14.133/202r, com a
finalidade de demonstrar a real necessidade da contratação. e analisar a viabilidade técnica de
implementríJa- como também o Mapa de Gerenciamento ie Riscos - MR, visando anárise dos
riscos que possam comprometer o sucesso da ricitação e a boa erecução contratuar.

Em oportuno, devido à especificidade do objeto, soricito também que em conjunto com a
equipe técnica- seja elaborado o pRoJETo BÁsICo, para posrerior ApRovAÇÂo, conforme
preceitos do Art. 18, inciso II da Lei Federal n" 14.133/202l.Tal projeto deve definir o objeto
que será contratado pela administração para alender a relêiila necessidade e estar aliúado ao
Estudo Técnico Preliminar (ETp), quando houver, com o objetivo de satisfazer as necessidades
almejadas pela contratação.

Atenciosamente.

Allyso Perc ira
Secretaria Municipal ita, Orçamento e Gestão

P n 02/2025

IÍapeerrru iliirirrr - lvíÂ, i4 dejaneiro de 2025.

I



E*
t::-lii:-t-l

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.6,Í8.696/0001 -t0
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-ú'.
Oficio n" 11Â12025- SEMIUP^TRAT

ltapecuru tr{irim - NL\, 20 de janciro de 2 )25

Ao Ilmo. Sr. Allyson Ferreira Percira

SECRETÀRIÂ MUNICIPAL DE RECEITÂ, ORçÂMENTO E GESTÃO

Assunto: Resposta ao 026/2025-5EMROG

Prezado Senhor, 
.

Em resposta ao Oficio o" 026/2025- SEMROG, conforme o solicitado, encami.ohâmos o [srudo

T écnico Preliminar, Mapa Gerenciador de Risco e Proieto lJásico com todos os seus ane-tos, as planilhas

oÍçameÍrtá.rias detalhadas por secÍctírÍia, conrcndo as estimativas de custos para a execução das intcrvençôes

,lecessarlas.

Ii essencial que essas manutençôes sejam realizadas o maG breve possível pam cvitar a deterioraçào

adiciona.l e garanú a segwança das pessoas que utilizam esses prédios.

Esamos à disposiçào para quaisquer esclarecimentos adicionais e para colaborar oo quc tbr prcciso

para a realizaçào dessas mânuleÍrçôes.

.\tenciosamentc.

Secrctlria )l al Infraestrutua, Urbal :risa$smo, Trânsito c

Mus

P

'fransportc

a de Sous
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iESTADo DO MARANH Ão
PREFEITURA MUNICIPÁL DE ITAPECU RT,-MIRI M

cNPJ N" 05.648.ó961000t -80

ISTUDO TEC'NICO PRf LIMINAR

l.t. O problema identificado consiste na necessidade de manutenção brásica e periódica das
edificações públicas do município de Itapecuru-Mirim/MA. r,isto gue a maioria possui ternpo de
construção avançado e um desgaste nâtural causado pelo uso. Etn conl'ormidade com o Art. 18.
inciso I da Lei l4-'.33/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento
do processo de contrataçâo, buscando atender o interesse público :nvolvido e a melhor soluçào
para âtendimento do problema apresentado.

2.1 considerando que esta Administração pública Municipel vem enfrentando desalios
relacionados a necessidade de manutenções nas edificações públicas- é oportuno frisar que o serl içr
de manutenção predial é crucial para garanriÍ segurança, Íuncionalidade e longÀvidade ,Jâs
edificações, dessa forma a manutenção regular identificará e co;rigir. problemas estruturais e
elétricos antes que se tomem perigosos, protegendo os ocupantes dc acidentes e evita danos maiores
as edificações públicas;

"..:5_B_
j,.,§

2-2 Aduzimos ainda que uma manutenção adequada proporciona a conservação do patrimônio
garantindo prédios em bont estado conserva o vaior do imóvei E pc,dú aurneriar a sua lolgcvitiatlc-
evitando a deprecirrção acelerada, proporcionando economia a longo prazo, pois evita reparos de
emergência que gei?lmente são mais caros e disruptivos.

2.3 Portanto, é necessiário que a Secretaria Municipal Je Infraestrutura. urbanisrno.
Paisagismo. Trânsilo e Transporte desenvolva medidas céleres e eficienles para selecionar a mclhor
solução para o prorlema evidenciado, visando atender ao interesse públiio e promover melhores
condições de vida para a população deste município.

3.1. Consubstanciam-se como requisitos da contratação todas as obrigações estabelecidas. serr
prejuízo das demais disposições do Edital de Licitação e seus ânexos, dos quais podemos destacar:3-l.l' comprovar através de licenças e certificações necessárias pâra operar legalmente e de
acordo com as nonnas de segurança e regulamentações Iocais:
3.1.2. Demonstrar experiência no setoÍ de manutenção predial, além ila qualificação técnica da
equipe que será designada para os servicos:
3.1.3' Garantir o Jumprimento dos prazos e metas de manutenção. conr qualidade e segurança:
3-1.4. Oferecer suporte a contante, estando disponível para esclarecer clúvidas. resolver lrob lcnr as
e aj ustar pedidos conforme necessário;
3.1.5.. Demonstrar um compromisso com a sustentabilidade antbiental, utilizando práticas e
maÍeriais que minimizem o impacto ambiental e promovam responsabilidade sociaÍ em suas
operações.
3.1.6. cumprimento das normas de segurança e saúde no rrabalho, incluindo o us. de
equipamentos de pr.oteção individual;
3.1.7. Cumprir rigorosamente com os prazos estabelecidos, sarantindo a continuidade e
regularidade das atividades:

Rua Senador Benedito Leite. i2E, Centro ltapecuru Mirim_/MA
Página I lc9
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3,1.8. Assegurar que a solução contratada seja compatível com as norrnas e regulamentos
vigentes, gaÍantindo a legalidade e segurança jurídica do processo:
3.1.9. Comprovação de experiência prévia na prestação de sen iços semelhantes em outros órgãos
públicos;
3.2, Com estes requisitos, busca-se garantir a melhoria das edificações públicas do municipio
de Itapecuru Mirirn/MA.

4.1. Dada a necessidade de garantir a mânutenção manutenção dos predios publicos no
rnunicípio de Itapecuru Mirim, é essencial realizar um levantarnenlo de nrercado para identifi;ar as
melhores alternativas para a execução desses serviços. Este docume:]to apresenlâ três opçôes
viát'eis, detalhando suas vantagens e desvantagens- de modo a orientar a escolha da estralégia mais
adequada para atender às demandas locais e assegurar a integridade das infraestruturas existentes.

4.2. As alternativas analisadas incluem: a execução dos serr iços pelos próprios servid(,res
municipais, a contratação por meio de uma parceria púbiico-prir ada (PPP) e a contratação de
empresa especializada via licitação. Cada uma delas será discutida a seguir.

a) Realização dos Serviços pelos Próprios Servidores Municipais

Vantagens:

l. Controle f,ireto: A prefeitura mantém supervisão próxima .ie cada etapa, assegurando qlu
os padrões de qualidade sejam rigorosamente atendidos.

2. Economia de Custos: A utilização de mão de obra imema reduz despesas com scr.",iços
terceirizados, permitindo a alocação de recursos para oulras necessidades.

3. Conhecimento Local: Os servidores eslão familiarizados com as particularidades das
cstruturas e da geografia local, possibilitando soluções mais adequadas às demandas específicas Ca

comunidade.

Desvantagens:

l. Limitações Técnicas: Os sen idores municipais podem nâo possuir a qualifi,:ação
necessária para realizar serviços especializados. como reforços eslrutin'ais avançados.

L Demora na Execução: A sobrecarga de trabalho ou a escassez de recursos intemos pode
Ievar a atrasos na realizaçâo dos serviços.

3. Riscos de Responsabilidade: Problemas técnicos ou làlhas na execução recairiam
diretamente sobre a prefeitura, gerando possíveis impactos t'inanceiros e legais.

b) Realização dos Serviços por Parceria Público-Privada (PPP)

Yantagens:

!. Transferência de Riscos: Parte das responsabilidades e rssurnida pelo setor pÍivado
reduzindo o impacto financeiro e operacional sobre a administraçfrçr municipal.

:. Inovação e Eficiência: Empresas privadas podem empregar tecnologias avançadas c

Rua Senador Benedito Lcite.328, Centlo - ltapecuru \íirim,rMA

'F:..

SOLUÇ()I,S DISFONiT'EIS NO MERCÂD0:

d,il



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURI..MIRIM

cNPJ N" 05.64E.69ól0001 -80

ÍÊ lp--
§dL

prá1icas mais eficientes na execução dos ser.r,iços

i. Recursos Privados: A PPP possibilita acesso a financiant.-ntos extemos- i,iabilizandc
projelos de maior porte e qualidade.

f)esvântagens:

soLt,I cÃo ESCO

1. Complexidade Contratual: A elaboração de contratos detalhados e as negociações podem
prolongar o início dos serviços e aumentar os custos adm inistrativos.

2. Alinhamento de Interesses: Há o risco de conflitos entre os inreresses públicos e pr.irados
impactando os resultados esperados.

3. Custo Inicial Elevado: Dependendo da configuração contratual, a ppp pode exigir
contrapaíidas fi nanceiras significativas do municipio-

c) Contratação de Empresa via Licitêção

Vantagens:

.1. _competitividade: o processo ricitatório Íssegura que as propostas sejam competitivas-
bussando a melhor relação custo-beoeíicio para o nrunicípiu.

2. Especialízação Técnica: Empresas qualificadas trazem expertise e Íecursos técnicos
avançados para a execução de serviços de manúenção.

3. TranspaÉncia e conformidade Legar: A ricitação é regida pcrr normas craras. garantindo
Iisura e legalidade no processo.

I)es vantagens:

l. Demora no Processo: A hamitação e possiveis contestações podem atrasaÍ a contÍatação e
o início dos serviços.

2. _ , Rigidez Contratual: Após contratad4 a empresa deve seguir os termos acordados, o que
pode limitar a flexibilidade para ajustes durante a execução.

3. custos Burocráticos: o processo envolve despesas administrativas adicionais, como
publicaçãc de editais e análise de prcpostss.

4.3. Escolha da Solução 't": contratação de Empresa Especializada r ia l-icitação para Sen.iços
de Manutenção PÍedial no Município de Itapecuru MirimilliA

1.4. A solução escolhida é a opção "c". ou seja, a contratação dc empresa especiarizada ria
licitação para a erecução dos serviços de manutenção predúr. Ess: escorha É esfatégica e
vantajosa, atendendo de forma eficiente às necessidades do muni;ipio e oferecendo benJficios
significativos, que destacamos a seguir:

4-5. o processo licitatório é regulamentado e transparente, garantindo igualdade de condições
pâra todas as empresÍs interessadas. Isso erimina quulqr", risco de r-aroriiismo 

" 
ur..grru qu" u

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro ltapecuni \.íirim/MA
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seleção da empresa contratada seja baseada em crilérios objetivôs e técnicos. alinhados ao inteÍesse
público.

4.6. A licitação prc)move ampia concorrência crrtre as crnprs:il\. csiintuiarirlo a apreseniaçàu

das melhores propostâs técnicas e financeiras. Essa competição aumenta as chances de o município
contratar umâ empresâ que ofereça uma relação custo-beneficio falorárel, assegurando et'iciência
e ecônomia no uso dos recursos públicos.

1.7. Ao adotar a licitação, a prefeitura tcrn a oportunidade de selecionar úna empresâ

especializada e experienle em serviços de manutenção. Issr:r ga|ant.' que os trabalhos seràcl

cxecutados com qualidade, eficiência e dentro das especificações 1ócnicas exigidas, asseguranCc' a

durabilidade e seguranÇa dâs estruturas.

4,8. A empresa contratada estará vinculada aos prazos estâbelecidos no contrato. bem como às

normas legais aplicáveis. lsso proporciona maior segurança quanto ao cumprimento dos

cronopramas e gaÍante que os serviços serão realizados em conformidade com todas as

regulamentações, benefi ciando.

4.9. Com a contratação. os riscos relacionados à execução dos serr iços são transferidos para a

empresâ contratada. Questões como imprevistos técnicos ou prol i:mas durante a execução dos

trabâihos serão responsabilidade da contraaada, rri ir r iririzaLrtit-r impaçius financciros c

administrativos para a prefeitura..

4.10. A contÍatação de empresa especializada via licitação é a solução mais adequada para
atender às necessidades do município de ltapecuru !lirim.&íl. Essa abordagem assegura
transpaÍência, competitividade, qualidade técnica e conformidade 1egal. promovendo a execuçàc
dos serviços com eficiência e segurânça. Dessa forma, o municipio estaÍá contribuindo paÍa
melhorar a infraestrutura, garantir a segurança da população, serr idores e otimizar os recursos
públicos disponiveis.

5.1. A equipe de engenharia da prefeitura será responsável por ciaborar o projeto básico para o

seniço desejado, incluindo as especificações técnicas detalhadas e as planilhas orçamentáriâs
lecessárias para a execução dos serviços. Essa abordagem garante o controle totâl sobrc o proces;:
de planejamento, permilindo que a prefeitura âdapte o projeto dc acordo com as necessidades

específicas de cada locaiidade no município.

5.2. A equipe de engenharia da prefeitura realizará visitas "in loco" às áreas designadas, a fim
de avaliar as condições existentes e identificar as especificaçÕes e característicâs únicas de cada
Iocalidade. Essas visitas serão fundamentais para garantir que o pro!:to seja adaptado às condiçôes
reais do terreno, levando em consideração questôes como tôpogaf'la. drenagem, acessibilidade e

inteeração com o entomo.

5.3. Após a elaboração do projeto básico e a realizaçãL-) das i isiÍas "in loco", a prefeitura de

conduzirá uma licitação na modalidade concorrência para a execuçào dos serv iços.

5,4. A licitação garantirá a seleção da empresa mais qualificada e competitiva para realizar os

seniços, levando em consideração a compleridade operacional envolvida. Essas soluçÕes

proporcionam um processo estruturado e transparente, garantindo q,ie o projeto seja realizado com

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim/MA

,4v)

s. DESCRIC{oDASoLUCÃo re{ oLHrDÀ{o\If: t:'-: r{lDo:



IJESTADO DO Ir{ARANHÁO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IT,{PECURT -.ttIRIllt

CNPJ N. 0s.6.ú8.696/0001-80 :§Í'

eficiência, qualidade e dentro dos parâmetros estabelecidos pela adrrr inistração municipal.

5.5. Portanto, a contrâtação de serviços objeto deste estudo se destaca como a opção mais viár el
e eficiente para sanar as deficiências existentes, garantindo a segurança. conforto e qualidacle de
r ida da população de ltapecuru Mirim/MA;

6.1. o levantamento técnico com todas as exigências que um piocesso desse porte exige, como
especificações, quantitativos, orçamentos- dentre outros, foram realizados pelo Setor de Engenharia
deste município, dessa forma entende-se necessária a contratação dos irense quantitatiyos 6cs:ritcs
em planilha anexada a este Estudo Técnico preliminar.

7.1. Considerando o Art.23, § 2", inciso I da Lei Federal no r-r.r3312021, o método aplicado
par_a a defmição da estimativa preliminar de mercado, baseou-se err pesquisa definida por meio da
utilização de parâmetros de composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do irem
correspondente do sistema Nacional de pesquisa de custos e Índicés de construção civil
(SINAPI), e do Sistema de orçamento de obras de Sergipe íORSE) a fim de rearizar o
levantamento do eventual gasto com a soluçâo escolhida, dJ modc a avaliar a vantajosidade e
viabilidade econônrica da opção;

'j 2. Portanto, a estimativa preliminar para o atendimenlo dâ pretensa demantla é dc RS
18.273.654,61(dezoito milhões e duzentos e setentâ e três mil e sriscentos e cinquentâ e quâtro
reais e sessenta e um cenÍavos) dessa forma. segue Planilha de Preços tJniúrios/OÚra Desonl'rada.
anerada a este Estudo.

9.1. A contratação de serviços contínuos de manutenção prediar para o município de Itapecuru
Mirim,MA trará resultados positivos em termos de econonricidade e rnelhor apror.eitamento dos
recursos disponíveis;
9.2. Em relação à economicidade, a contratação de uma empresa especiarizada pode gerar
redução de custos para a prefeitura, pois a empresa terá os equipameiltos necissários e profissiiinais
capacitados para realízar o serviço de forma mais eficiente c econômica, evirando gastos
desnecessários:
a3: Dessa fomra, contratâgão de serviços contínuos de manulençào predial para o mLrnicípio
de llapecuru MirimÀ4A contribuirá para a melhoria da gestào e execu;iio dos serviços. crucial para
garantir segürança, funcionalidade e longevidade das edificações.

Rua Senador Benediro Leite. 328, Centro - ltapecuru N,Íirjm/MA
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â) Realizar um levantamento detalhado das áreas afetadas pela insuliciência no cerenciamento
da manutenção predial;
b) ldentificar as necessidades específicas de cada prédio do rnunicipio, verificandrr a
disponibilidade de infraestrutura adequada para a execução dos serr iços de manutencão:
c) Realizar pesquisa de mercado para identificar prestado.es (le seniços qualificados e com
boa reputação, como também um estudo de viabilidade econônrica para garantir a eficácia da
conratação da empresa especializada;
d) capacitar servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato quanto às normâs
e procedimentos aplicáveis, estabelecendo mecanismos de controle e monitoramento para garantir
a qualidade dos servigos prestados pela empresa contratada:
e) Elaborar PÍojeto Básico detalhado para todo o pÍocesso de conlrataçec,. elaborarrdo
especificações técnicas detalhadís para a prestação dos serviços objeto do prescnte esrudo-
incluindo qualidade e prazos de execução dos serviços;
f) Essas providências operacionais e estruturais são essenciais parâ garantir que â contrataçào
da empresa especializada em manutenção predial seja bem-sucedida e aienda às necessidades do
rnunicípio de Itapecuru 1,,Íirim,MA.

I l.l. Não se faz necessátia a. realização de contratações correlarr s erou interdependentes para a
viabilidade e contratação desta demanda.

12.1. As referidas exigências serão disciplinadas posteriormente no projeto Básico.

13.1; Secretaria Vunicipal de Receita- Orcamento e Gestão.

14.1. A manutenção de predios publicos envolve atividades que pocem gerar impactos ambientais-
especialmente quando realizadas em áreas rurais ou próximas a corpos hídricos. para garantir a
preservâção do meio ambiente e minimizar os efeitos adversos- é fundamental identificar os
possíveis impactos e adotar medidas mitigadoras adequadas.

L Possíveis Im paclos Ambientais:

a) Desmâtamento e Supressão Vegetal:

A extração de madeira para substituição ou reparo de paÍes da po,e pode levar ao desmatamenlo
cm áreas de floresta.

Rua Senador Benedito Leire,328. Centro Itapecuru \íirim/MA
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b) Alteração de Corpos Hidricos:

A proximidade de rios ou córregos pode resulrar em poluição das águas devido à liberação de

resíduos, como óleos, tintas, ou fiagmentos de madeira tÍatada-

c) Geração de Resíduos Sólidos:

c)s rnateriais retirados durante a manutenção- como madeira danificlda. pregos, parafusos, c :l:rtos
de outros materiais, podem gerar resíduos sólidos inadequadamentc descartados.

ti) Ruídos e Poluição do Ar

O uso de máquinas, ferramentas e transporte de maleriais pode carrsar emissão de gases e ruicl6s.
impactando a fauna local e a qualidade do ar.

e) Compactação do Solo:

o trânsito de veículos e maquinários pesados na área da obra pode compactar o solo, dificultan6o
a inÍiltração de água e alterando a dinâmica do ecossistema local.

2. Medidas Mitigadoras:

a) Planejamento Sustentável :

Utilizar madeira proveniente de áreas de manejo sustentável certificadas. com garantia de reposiçàc)
florestal, para evitar o desmatamento de áreas protegidas.

b) Proteção dos Corpos Hídricos:

Instalar barreiras de contenção ou mantas de pÍoteção nas prorimidades de rios e córregos
para evitar o despejo de resíduos e materiais conÍaminanrcs na água.

Evitar a execução de atividades diretamente sobre o leito do .io, quando possível. e optar
por técnicas que minimizem a movimenmção de materiais na área.

c) Gestão de Resíduos:

' Implantar um plano de gerenciamento de resíduos sólidos para coletar, separar e destinar
corretamente os materiais descartados- priorizando a reciclagem e â reutilização.

' Acondicionar temporariamente os resíduos em locais apropriarlos até sua destinaçâo fi1a1.

d) Controle de Emissões e Ruidos;

Realizar a manutenção preventiva de máquinas e veículos para reduzir emissões de gases
poluentes e ruídos excessivos.

Restringir os horários de trabalho para minimizar os impaci,r: scnoros na faLrna local

Rua Ssnador Benedito Leite. 32E, Centro lrapecunr lUirim/MA
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c) Preservação do Solo e da Vegetação

Delimitar areas específicas para a movimentação de máqui:'ras e materiais, evitando tlanos
desnecessários ao solo e à vegetação ao redor.

Reabilitar as áreas impactadas, promovendo o plantio de vegetação nativa após a conclusão
dos serviços.

1) C apacitaçào da liquipe:

PromoveÍ treinamentos sobre práticas ambienrais resporrsá r :is para todos os envolvidos na
execução dos serviços, assegurando o cumprimento da-s rnedidas mitigadoras.

l. l\loniloramento .{mbienlal:

Istabelecer um plano de monitoramento ambiental para acompanhar :r implementação das medidas
rnitigadoras e avaliar a eficácia <ias ações durante e após a e-recugãr, tios scrviços.

Conclusão:

A adoção de medidas mitigadoras eficientes minimiza os impacros ambientais decorrenles da
manulenção de predial no município de hapecuru Mirim/N{A. Essas açiies refletem o comprorlisso
da administração pública com a conservaçào dos recursos naturais . o brm-estar da comunidade.

15.1. Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe:

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

VII - a partir de documenros de formalizaçâo de demandas.

os órgãos responsáveis pelo planejamento de cad.r ente
federativo poderão. na tbrma de regulamento, elabomr
plano de conúatações anital. com o objetivo de racionaliz.ar
as conÚatações dos órgãos e entidades sob sua
competênci4 gaÍanlir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboraçâo das
respectivas leis orçamentárias.

15.1. Esta contratação eslá prevista no Plano de ContrataçÕes anuai anreriormente publicado para
o ano de 2024. O novo Plano de contralaçÕes está em fase de claboracàLr. neste momerto, realizatr,lo
as adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei 14. I 33/21 .

15.2. Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contratacões esrarão devidamente alinhadas
e atualizadas com o novo plano de contratações

w
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I ó.1. Os estudos preliminares evidenciam que a contrataçào pretendida visa atender as derrandas
da Secretariâ Municipal de Receita Orçarnento e Gestão deste Municipio, mostrando-se po\srYel
tecnicamente e fundamentadamente necessária:

16.2. Diante do exposlo, podemos assegurar que há viabilidade n.sr.r contralação, tanto do ponlÕ
de vista técnico quanto gerencial, sendo recessária a análise de viabiiidade econôm ico-financeira
e jurídica também pelas autoridades competentes, com o objetir,r de romar ciência dos atos e
designar providências cabíveis, se for o caso;

16.3. Logo, DECLARAMoS que, considerando todo o exposto nestes Estudos prelimina.es. a
contratação:

IX ]éviável [ ]nãoeviável

Itapecuru-Mirii:r,'\IA, 16 de janeiro de 2025.

Elaborado por:

Ivanovick de Oliveira Nascimento
Responsável Técnico

Portaria 01/2025/SEMIUPATRAT

Aplovado:

Iu kc
G t

Secretaria Municipal de U ismo, Paisagis lno, T Transporte

úut
Rua Senador Benedito Leire. 328, Centro - Itâpecun: Nlirim,túA

Página 9 Je- 9

O ATEDIME\TO DA NECESSIT. Dtr DEST]N.{:

I
I

ã



ESTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECT]RU MIRIM

MÂPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

O documento visa a elaboração de um MÀPÀ DL, GERITNCIÂMENTO DE RISCOS para

contrataçào de setúços conúuos de manuteoçào predial com mão de obra e fornecimento de todo o

mâterial, ferramentas e eqúpamentos necessários para Município de Itapccuru l!,lirim/MÂ.

RISCOS REI.ACIONÂDOS AO PLÀNEJAMENTO DA CONTRÂTÀçÃO

ã ,o69-
1
Í

Risco

02

Dano: Descontinuidade da prestaçào dos sen-iços

Balr<r

,\lto

Id

1

Elaboração do ET? em prazo hábil, com a <luaotidade suÊcieÍrte paÍa a coberrura dâ

demanda obicto da prercnsa cootiataÉo.

I Dcdicaçào exclusiva da equipe de planejamento para rninimizar os impactos.

Impacto:

Dano 1: Nào cumprimento das obrigações contraruâis

\Iédia

.\lto

Id

1

Implementando estÍatégiâs eficazes de gerenciamento dc contratos, pam evitar possíveis

problemas e alcançar resultados positivos.

Id Áção de tratamento de Contingência

1 Notificar a contratada pelo descumprimento dc obrigacào contratual.

Risco

1. ÂVALrÂÇÃO E TRÀTAMENTO DOS RTSCOS TDENTTFTCÂ_DôS:

Risco: FáIha no Plaaeiameato da Contratação

Impacto:

01

I

Id katamento de Contingência

Risco: i Gestâo e Fiscalização Corlüâtual

Âçâo de tatamento PÍeventiva

Risco: ; Falha na Pesquisa de pteço
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03 Probabilidade: Balxa

Impacto:

Dano 1:

Id

.\ltcr

Danos ao erário decorrente da execuçào de contÍatos com sobrc preço

1

I

Âção de tratamento Preventiva

Realizar pesqúsa de preços preliminar observando o disposto no Àrt. 23 rJa 11.133/?0?1,

dentre oukos dispositivos, como também consultar contratos do mesmo objeto cclcbrados

ânteÍiormeÍrte.

Id Àção de ratamento de Contingência

suspender a elrnnral contratxçào caso o prcço inexequir-el scja observado e !ea!-e! () daoo ao

craflo.

I

r/rhw'L(ÀJ^w* r"É-
Ivanoück de Oüveira Nascimento

Responsável Técnico
Portaria 01/ 2025 / SEMIUPATRÁT

Itapecuru Mirim/NÍ,\, 16 de janeiro dc 2025

I
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SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE
PORTARIA N' Oí/2O25ISEMIUPÂTRÁ*

PORTARIA N" 01/2025/SEMIUPATRAT

E TRÂNSITO . PORTARIA§ -

6q

jt'

DtsPÕE SOBRE A DÉSrcilAçÃO 0E SERVTDOR F,ARA
EXERcER A FUNçÃo DE REspoNsÁvel rÉcNlco E DE
FtscALtzAÇAo DAS OBRAS DO MUNrCrptO DE TTAPECURU
MIRIM/MA

O Secretário municipal de lnÍraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito, o Sr lury
Gustavo Mendonça de Sousa, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto Municrpal

,. -.f 0112025

RESOLVE

Artigo 10 - Designar o Servidor lvanovick De Oliveira Nascimento, inscrito no CPF sob c n'
*".124.733-** , nomeado Assessor nesla Secretaria, conforme pcrtaria n" 25i2025, para exercer a
funçáo de Responsável técnico e de fiscalização das obras do Município de ltapecuru Mirim

Artigo 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a u12 de
janeiro de 2025.

lury gustavo Mendonça de Sousa
Secretario Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

DOM assinado êhtronicâínênlê por: Jarlisson Sebastiáo Araujo Silva - CPF: *".689.993-* êín 151a112025 20:17:27 -lPcomn'10.0.0.163
Autenticaçâo em: wl./w.itapecurlrnirim.ma.gov.br/diaíiooficial.php?id=986
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l.l. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação
de serviços contínuos de manutenção predial (preventiva, corretiva. de reparação/adequação), com fornecimento
de materiais, peças e mão de obra. visando atender as necessidades do município de ltapecuru Mirim/MA.

Z.l. A manutenção de prédios públicos é essencial para garantir a preservaçâo, segurança e funcionalidade
das edificações que compõem o patrimônio público. Essa manutenção é essencial para Íssegurar que os prédios
conlinuem a âtender às suas funções sociais e administrativas, proporcionando um ambiente adequado para o
atendimento ao público e ao trabalho dos servidores.
2.2. Preservar a integÍidade arquitetônica e histórica dos prédios, evitando degradação e descaracterização.
Garantir que as edificações estejam em conformidade com írs normas de segurança, protegendo usuários e
servidoÍes contra riscos como desabamentos, incêndios e outros acidentes.
2.3. Atualmente, diversos prédios públicos do município apresentam problemas estruturais e de conservaçào
graves, infiltrações, falhas no sislema elétrico, pintura desgastada, entre outros. A ausência de manutenção
adequada pode comprometer a inlegridade fisica dos edificios e colocar em risco a segurança dos usuários. A
Conlratação de Serviços de Manutenção apresentará beneficios como:
a) Realização de serviços de alta qualidade por profissionais capacitados.
b) Redução de custos a longo prazo, evitando gastos emergenciais com reparos de grande porte.
c) Melhoria nas condições de trabalho dos servidores e no atendimento à população.
d) Aumento da vida útil dos prédios públicos.

2.4. Ademais, a execução dos serviços de manutenção de formâ sistemática e sob demanda possibilita uma
gestão eficiente dos recursos públicos, permitindo intervenções pontuais e rápidas sempre que necessário, sem
a necessidade de processos demorados que possÍrm agravar os problemas existentes.
2.5. Por fim, a contratação de uma empresa especializada, com capacidade técnica comprovada, é essencial
para garantir a qualidade dos serviços executados, o cumprimento dos prazos estabelecidos e a observância das
normas técnicas aplicáveis, assegurando a durabilidade das pontes e a eficiência na aplicação dos recursos
municipais.

3.1.4 descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, que antecede este Projeto Básico.

4.1. Empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de manutenção
de reparação/adequação e emergencial), com fornecimento de materiais,

predi (preventiva. conetiva-
e mão de obra, com

experiência comprovada em projetos similares;
4.2. Equipe técnica qualificada e experiente para execução dos serr iços:
4.3. Cumprimento de prazos estabelecidos para execução dos serviços:
 .4.Ulilização de materiais de alta qualidade e compâtíveis com as normas técnicas vigentes;
4.5. Garantia dos serviços prestados, apresentando cronograma detalhado de execução dos serv
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contemplando todâs as etapas necessárias;

4.6. Comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa:

4.7. Apresentação de documentação técnica que comprove a capacidade da empresa em executar os serviços

conforme especificações técnicas exigidas;
4.8. Adequação às normas técnicas vigentes para os serviços de contratação de empresa(s) especializada(s)
para â prestação de serviços contínuos de manutenção predial (preventiva. corretiva, de reparação/adequação e

emeÍgencial), com fomecimento de materiais, peças e mão de obra. como também Estudo prévio de viabilidade

técnica e ambiental dos serviços:
4.9- Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, as quais são

condicionantes parâ aceitação da Proposta de Preços e do recebimento dos serviços licitados:
4.9.1. Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações técnicas constantes do presente Projeto

Básico;
4.9.2. Havendo divergência nas especificações, o prestador de serviços deverá atender as constantes no Edital:

4.9.3. Os serviços deverão ser executados, obÍigatoriamente, de acordo com as especificações constantes da

\ proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente;
\-. 4.9.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contâdos do recebimento definitivo do objeto.

Quanto â Sustentabilidade:

4.9.5. Os critérios de Sustentabilidade são: Maior vida útil, menor custo de manutenção, uso de inovações que

reduzam a pressão sobre os recursos naturais, origem ambientâlrnente regular dos recursos naturais utilizados.
menor geração de resíduos, como também materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local.

Quânto a Subcontratação:

4.9.6. A CONTRATANTE poderá, nos termos dâ Lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, até o limite
máximo de 30% (trintâ por cento) por item, do valor total do contrato, objetivando o bom andamento do serviço.

mediante justificativa â ser apresentada pela CONTRATADA.

4.9.7. A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo:
a) Descrição dos serviços a serem executados pela Subcontratada;
b) Cópia do Contrato Social da empresa;

c) Declaração de responsabilidade quanto àânálise da conformidade documental habilitação da Subcontratada

inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica apresentado, devendo

a CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontÍatados.

4.9.8. Em caso de subcontralação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE e a

Subcontratada, permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações legais

e contratuais;
4.9.9. A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contralo, quanto a subcontratação a

ser realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subcontratada, e. se

autorizadas, compiovadas coi'i, o Í€spectivo contiato c distiato cntic âs pârtcs ou ouiio instrumcnto equivalcnte:

4.9.'10. A CONTRATADA tomará as providências cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por

parte da (s) empÍesa (s) subcontratada (s), às determinações do Termo de Referência, do Contrâto e documentos
relacionados;
4.9.1L A CONTRATADA deverá comprovar que a Subcontratada atende às condições exigidas no prese

Termo de Referência, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontralação. deve
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substituir de comum âcoÍdo com o gestor, a Subcontratada que, de qualquer forma- impeça- dificulte ou

prejudique a prestação dos serviços;'q.i.tZ. 
fm atenção ao disposto no Art. 122, §3'daLei Federal n.' 14.13312021, é vedada a subcontratação de

pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de nâtureza técnica, comercial.

àconômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato- ou se deles

iore. côniug., companheiro ou parente em linha ret4 colateral, ou por afinidade, até o terceiÍo gtau.

Quanto a Garantia da Execução Contrâtual:

4.9.13. Será exigida a prestação de garantia pelâ Contratadâ, no percentual de 5%o (cinco por cento) do valor

total do contrato;podendo optar por óaução em dinheiro ou títulos da dívida pública. seguro-garantia ou fiança

bancári4 a ser comprovada no prazo de lb (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato. prorÍogados

por igual periodo a critério de$a Prefeitura;

+.S.ú. Sà, prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da

prestaçâo da iarántia no prazo ixado, a Preieitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamenlos, até o

ii.it" d" :02" lt.inta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o Yalor total da garantia;

4.g.15. A inobiervâniia do praz o fixado pâra apresentação dâ garantia acârrelará a aplicação de multa de 0'07yo

(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, obsen'ado o máximo de loÁ (um por cento):

à.S.f O. O atraso iuperior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do conlrato

por descumprimento ou 
"ump.imento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o Art.l37 da Lei Federal

n'14.13312021;
4.9.17. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no minimo, os seguintes riscos ou preJuizos

decorrentes da execução do contrato:

+.s.t8.Prejuízoadvindodonãocumprimentodoobjetodocontratoedonâoadimplementodasdemais
obrigações nele PÍevistasl
+.e.íe. nre.luiios causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;
4.9.20. As multas moratória§ e compensatórias aplicadas à Contratada'

4.9.21. No caso de caução em dinhéiro, o depóúo deverá ser efetuado em conta específica com correçâo

monetáriâ, em favor da PreÍ'eitura:

4.9.22. Caso a opção seja po, uiilir". títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escrituÍal, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco centrâl

doBrasil,eavaliadospelosseusvaloreseconômicos,conformedefinidopeloMinistériodaFazenda:
iSX. a, g*untia, se prestada nâ forma de fiança bancária ou seguro-garantia- deverá ter validade durante loda

a vigênciaão contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual:

+.S.ãA. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deveÍá constar expressa renúncia do fiador aos

beneficios do arÍígo 827 do Código Civil;
4.9.25. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

readeq uada ou renovada ní§ mesmas condições:

4.9.26. Se o valor da gaÍantia for uti lizado, total ou Parc ialmente, pela Contrâtanle, para compensação de

prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à

respectiva reposição no prazo de I 5 (quinze) dias úteis. contado s da data em que tiver sido notihcada.

4.9.27. Apôs execução do contrato, constatado o regular cumpr imenlo de todas as obrigações a cargo da

contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituidâ e, quando em dinheiro. atualizada

monetariamente. deduz idos eventuais valores devidos à Contrâtante:

4.9.28. A garantiâ som ente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias

trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês aPós o

encerÍâmento da vigência contrâtual' a gaÍantia será utilizada paÍa pagamentos dessas verbas trabalhist

diretamente pela admin islração;
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4.9.29. Em caso de encerramento da vigência do contrato. ou rescisão conlratual, a Secretaria reterá a garantia

prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da

contÍatação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
4.9.30. O gârantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada;
4.9.3 l. A Prefeitura não executará a garantiâ nas seguintes hipóteses:
â) Caso fortuito ou força maion
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuaisi
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administraçâo.

Quânto a Vistoria:

4.9.32. A licitante deverá conhecer/visitar o local da preslação dos serviços, o que deverá ocorrer em data e

horários agendados pela Secretaria Gerenciadora, para maiores informaçôes;
4.9.33. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicâção do EditâI, estendendo-se até o dia
útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública;
4.9.34. A visita e inspeção previa do locai <ie reaiizaçào rios serviços lêm por finaliriade obter toda iniormaçào
necessária à elaboração da proposla, para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante. tais como: as

condições locais, quantidade e natuÍeza do trabalho, materiais e equipamentos necessários à execução do
mesmo, formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local:
4.9.35. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das condições
locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para reler
os temos de contralo que vier a hrmari
4.9.36. As empresas, cadâstrâdas ou não no SICAF, deverão âpresentar Atestâdo de vistoria assinado pelo
servidor responsável, conforme exigido no pmjeto brásico ou sua substituição pela declaração formal emitida
pelo licitante em que conste, altemativamente, ou que conhece as condiçÕes locais para execução do objeto: ou
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades ineÍentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 2l2l20l'l -
TCU/Plenário e 802/2016-TCU/Plenário.

5.1 A prestação dos serviços a seÍem contratados deverão satisfazer as especificações exigidas, conforme
relacionadas neste Projeto Básico e seus anexos;

5.2 O valor médio para a presente contratação é RS f8.273.654,61 (dezoito milhões e duzentos e setenta
e três mil e seiscenÍos e cinquenta e quatro reâis e sessenta e um centavos), obtido por meio de Pesquisa de
Mercado, através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices de Construção Civil (SINAPI) e Sistema
de Orçamento de Obras de Sergipe (ORSE), conforme documentaçào que integra o processo:

6.1. A prestação de serviços a serem prestado deverão satisfazer as especificações técnicas e serem prest

conforme relacionadas neste Projeto Básico e seus anexos;
6.2. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa. em funçâo de eventuai; demandas
unidades e dos usuários. 

fr/

ados

das
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't.1- O objeto deste Projeto Básico é considerado comum porque é definido mediante especificações usuais

no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade

CONCORRÊNCIA na forma Eletrônica nos lermos da Lei Federal n' 14.13312021|.

7.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade âo processo, como tamMm amplia o

unil'erso dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente

atendido mediante â adoção dessa modalidade;

7.3. Dessa forma, será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Aí. 85 da Lei Federal n'
I 4.133 /2021, que dispõe:

Art. 85 - ,4 , dminislração pcderá conlrcler a execuçãc dc obra:;

e serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços. desde

que atendidos os seguintes requisitos:

I - Existência de projeto padronizado, sem complexidade lécnica

e operacional;

II - Necessidade permanenle ou frequente de obra ou serviço a

ser conlratado.

8.1.O órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização desta

CONCbRRÊNCIA na forma Eletrônica, será a Secretaria Municipal de Receila Orçamento e Gestão.

8.2. Órgãos Participantes:
a) Secretaria MuniciPal de Saúde;

b) Secretaria Municipai de Educaçào;

c) Secretaria Municipal Assistência Social;

d) Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão;

e) Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento. lndústria, Comércio, Pesca e Produção:

f) Secretaria Municipal de Administração' Patrimônio e Recursos Humanos:

s) Secretaria Municipal de Infraestrutura, urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito;

h) Secretaria Municipal de Promoção de Igualdade Racial;

i) Secretaria Municipal de Govemo;

j) Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

k) Secretaria MuniciPal da Mulher;

l) Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo;

Sistema de Registro de Preços, não é

Ass

9.1. Por se tratar de previsão para futura e eventual contrataçào

necessário indicar a dotação orçamenüíria, que somente será exigida

instrumento hábil, conforme o AÍ. l7 da Lei ll -462/2023.

a formal ização do c to ou oulro

&
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10.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO

observadas as especificações definidas neste Projeto Básico;

I l.l . Toda a partes envolvida na EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. objeto deste processo de licitação.

amparadas na Lei n" 14.133/2021, compÍometem-se a seguir rigorosamente o memorial descritivo anexado a

este projeto básico e suas planilhas correspondentes.

11.2. Esse documento orientador integra esle processo como parte inseparável e constitui referência técnica

obrigatória para a execução, controle e fiscalização dos serviços contratados.

12.1. Forma de Seleçâo e Critério de Julgâmento das Propostas:
'l 

2.1 .1. O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÀO, na

modalidade CONCORRENCIA na forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamenlo MENOR PREÇO
observadas as especificações definidas neste termo de referência;
Para fins de Exigências de Habilitação, deverá o licitante comprovâr os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica:
a) Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de tei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional:
b) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor lndividual - MEI: CeÍificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httDs ://www. sov.brlemDresas-e- nesocios/ot-br/emoreendedo
d) Sociedade empresária. sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do alo constitutivo, estatuto ou contrâto social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaÍia de autorizagão de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial. agência.
sucursal ou estabelecimento, a qual senl considerada como sua sede. conforme Instrução Normâliva DREL/lVÍE

n" 77, de l8 de março de 2020;
f) Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial.
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Reg;stro onde lem sede

a matriz1'
h) Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou.
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata ô art. 107 da Lei n" 5.764, de l6 de dezembro 1971:

i) Agricultor Familiar: Declaração de Aptidâo ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida- ou, ainda. outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
termos do aÍ. 4", §2'do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021:

toAgrano, nos
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j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa fisica" nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de I 3 de novembro de 2009 (Artigos
l7a 19e 165);
k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas âs alterações ou da consolidação
respectiva.

Hâbilitâçáo fiscal, social e trabalhista:

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver. relativo à sede ou

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuâl;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da PoÍaria Conjunta n" 1.751, de

02/1012014, do Secreúrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional:
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a-iusliça do rrabalho, mediante a apresenlação

de ceÍtidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de lo de maio de I943:
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, âtravés da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;
g) Quando a prova de regularidade de que trata o subitem ânterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação. deverá a licitante
demonslrar com documentação hábil essa condição;
h) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negaliva de Débitos e Cerlidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa

for sediada;
i) Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição;
j) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeÍo licitâtório. deverá

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede. ou outra

equivalente, na forma da lei;
k) Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte, deverá apresentar todâ a documentâção exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que estâ apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme o arligo 43 da Lei
Complementar 123 12006.

Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do lornecedor ou, se for o caso. CeÍidào
de Recuperação Judicial, expedida pelo CaÍtório Distribuidor da sede da pessoajurídica com data de emissão

de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão. ou que estejâ dentro do prazo de validade

expresso na própria certidão - Lei n" l4.l 33, de 2021,, aÍÍ.69, capul, inciso II):
b) No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial. o (a) licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente. na forma do art. 58. da Lei

n" I l. | 01. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda. comprovar todos os demais

Rua Senador penedito Leitq, 328, Centro ltapecur(DIh\/MA
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requisitos de habilitação;
c) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstraçâo do Resultado do Exercício - DRE) dos

últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Juntâ Comercial. já exigíveis e apresentados nâ forma
da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do
próprio Livro Dirário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da datâ de apresentação da proposta.
d) No caso de empresa constituída no exercício sociâl vigenre. admite-se a apresentação de baianço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

e) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
Í) A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação Íinanceira da

empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante

LG=_
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG =_
Passivo Circulanle + Passivo iião Circulanic

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

g) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim
apresentados: Publicados em Dirário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia do Livro
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa No I l, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DRE[.
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art. 1.180, Parágrafo
Unico, l.l8l, Parágrafo Unico e L184, §2' da Lei N" 10.406/2002: I I .9.8.4. Na forma do Sistema de

Escrituração Pública Digital SPED, instituído pelo Decreto Federal no 6.022, de 22 de janeiro de 2007.
acompanhado da cópia do reci'oo de cntrega da esurituração curiúi.,ii riigiiai SPED CONTÁBIL. liüs iermos
de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deveÍão atender a todas as exigências
habilitação e poderão substituir os demonstrativos conlábeis pelo balanço de aberlura.
i) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
j) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.
k) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será erigido para fins de habilitação capital minimo
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até l0% do valor total estimado da contrâtâção.
l) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderAo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeÍura. (Lei n' 14.133. de 202 I ,
art. 65, § l).
m) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor

Qualiíicaçâo Técnica:

a) Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis técnicos.
junto à entidade profissional competente - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA. Conselho de

Arquitetura e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válida na data da apresentâção da proposta;
b) Certidão de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA e/ou CAU. deverá obrigatoriamente contemplar como
responsáveis técnicos 0l Engeúeiro Civil e I Engenheiro Elélrico, conforme disposto na Resolução do
coNFEA N. 2l 8, DE 29.06.1973;
c) A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de Certidão (ões) de Acervo
Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços foram
executados, que comprove a execução de obra ou serviço de câracterísticas semelhantes às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto deste Edital, em nome do Responsável Técnico;

d) Comprovação de Capacitaçâo Técnico-operacional do Licitante OU Comprovâção de
Capacitaçío Técnico-Profissional dos responsáveis técnicos (Engenheiro Civil e Engenheiro Elétrico);

E) COMPROVAÇÂO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO.OPERACIONAL DO LICITANTE:

I) A capacitação técnica operâcional e/ou profissional da licitante será comprovada mediante a

apresentação de atestâdo (s) fomecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado identificada
em nome da licitante, em papel timbrado, constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante
de forma a permitir possível diligência, que comprove(m) â aptidão da licitante para o desempenho de atividâde
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital.
II) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região peÍinente. nos termos da legislação aplicável. em
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra. que demonstre
a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT. relativo à

execução dos serviços licitados.

m) As licitantes deverão apresentar comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data da entrega
da propostâ, restr»onsável técnico devidamente ÍegistÍado no CREA ou CAU, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de serviço com características semelhantes ao objeto do projeto básico -
Anexo I, responsável pelos serviços constantes nâ proposta, conforme aÍ. 59, da Lei n" 5.194, de 24 de dezembro
de 1966.

ry Comprovação de a Licitante possuir ern seu quadro perm3nente. na data prevista para a realização da
Licitação (com vínculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil e/ou Arquitelo detentor(es) de Atestado
de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica RRT, devidamente averbado(s) no
CREA/CAU, por execução de serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação, lornecido
por pessoajurídica de direito públic
a. ITENS DE RELEVANCIA

o ou privado, comprovando ter execulado serviço de:

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro ltapecuru Mirim/MA
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UTDITE}1 DESCRIÇÁO

vr6.1

VESTIMENTO CERÂMICO. DE }-OR\4,{
MANUAL, SEM R.EAPROVETTAMENTO. AF O9I2O23
DEMOLI ODERE

!l6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO l:4 (CIMENTO h, AREIA),
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L, APLICADO EM
Ánres secas soBRE LAJE. ADERIDo, ACABAME\To NÀo

ESPESSURA 2CM. AF 07/2021REFORÇ,\DO.

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM P

ESMALTADA DE DIMENSÔES 6OX6O CM APLICADA ENl

AMBIENTES DE AREA MENOR

LACAS TIPO

UE 5 M2. AF O2I2O23 PE

6.3

64

Engenheiro Civil

PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM,
D,ICLUSO JLTNTAS DE DILATAC.4O PLASTICAS E POI-I},4ENTO
MECANIZADO

Engenheiro Eletricista

Engenheiro Civii

.Rua Senador Leite. 328, Ceotro - [tapecu

iul:

Mr

l)

ló58.6 r

1658.6 r

33).77

16i 8.ó 1

SERVÇOS REQUERIDOS

ST]BESTAÇÃO A
DUPLO T I I/600

A 1I2,5 KVA COMPLETA ENí POSTL DE CONCRETo

f) coMpRovAÇÃoDECAPACITAÇÃOTÉCXTCO-pROFISSIONALDOSRESPONSAVIIS
TÉCNrCos (ENGENHEIRO CIyIL E ENGENHEIRO ELÉTRIC9) EQUIVALENTE Ao oBJEr6
LICITADO COM REGISTRO NO CREA/CAU

I) A empresa licitante deverá comprovar de possuir em seu quadro permanenle, na dâta previsla pará

entÍega dâ proposta, ao menos um engeúeiro civil detentor(es) de atesÍadoís)de desempenho anterior fornecid,:

- por pessoa jurídica de direito público ou privado, devida registrado e com atesto do CREATCAU, julltanleiil:

\-.7com a APJ - Anotação de Responsabilidade Técnica ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RR l'

expedida pela entidade compelente - Sistema CONFEA/CREA, relativo à execução, que cotnpõem as parcelas

de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme descrito abaixo:

II) TTENS DE RELEVANCIA

Engenheiro Eletricista

I- ND Qll)

und

uND. l

l

M:
165 8.ri I

ITEM

I

SERVIÇOS REQI- ERIDOS

O AEREA 1I2,5 KVA COMPLETA
CONCRETODUPLOT II/600
SUBESTAÇÃ EM POSTE DE

ITEM

I

DESCRIÇAOITE\I

6.r

O DE REVESTIMENTO CERAMICO. DE FOR\4,{
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF _09i2023
DEMOLIÇÃ

w J='
irim,4r4A

/oJ§'
-:.na l0 Jr 23 e

I

I
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M:
331.72

6.3
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM.
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO
MECANIZADO

6.4
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PI-ACAS TIPO
ESMALTADA DE DIMENSÔES 6OX6O CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF O2I2O23 PE

Mr
1658.6 |

6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E

AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L.
APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO.
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM.
AF 07 /2021

M?

1658-61

g) O grau de complexidade tecnológica, exigida no item acima, será considerado atendido mediante a

apresentação de atestados, com os quantitativos mínimos e/ou seu somatório corresponda a 50Á (cinco pontôs

percentuais) dos itens assina previsto orçâmento base, considerarios PARCELAS DE tulAiOR RELEVÂi'.icIA.
Conforme o disposto nos eminentes Acórdãos 24412015, promulgado pelo egrégio tribunal de contas da união

- TCU visto trazerem em seus bojos, o limite quantitativo de 50% pertinente à exigência alusiva à contratação

de bens e serviços exagerados no escopo dos atestâdos de capacidade técnica operacional do profissional.

"Á exigência de comprovação da execução de quanlilalivos
mínimos em obras ou se,niços com csraclerkticas semelhqntes.

para Jins de atestar a capacidade profissional, deve guardar
proporção com a dimensão e a complexidade do objeto e recoir,

símultaneamente. sobre as parcelas de maior relevôncia e valor

significotivo. Como regra. os quanlilativos minimos exigidos nào

devem ultrapassar 50oÁ do previsto no orçamento bqse, salvo em

condições especiais devidamenle justijicadas no processo de

licitação. (TCU. Acórdão n"241/2015. Plenário. Rei Ministt'o

Benjamin Zymler,j ern 10.09.2014). Acórdãos 21il2015). '

h) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional

deverão participar do serviço objeto da licitaçao, admitindo e a substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração, conforme § 6, art. 67, lei 14.133121.

i) O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente de pessoal da licitante,

na data prevista paÍa entrega da proposta, entendendo-se como tal, pâra fins deste Edital, o sócio, o administrador

ou o diretor, o empregado e o prestador de serviços;

j) A comprovação de vínculo proÍissional far-se-â pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia

da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contralante; cópiâ do contrato social do licitante

em que conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestaçâo de serviços devidamente registrada no

CREA e/ou CAU ou declaração de contratação futura do profissional detenlor do atestado apresentado,

acompanhada de declaração de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região â que está

vinculado o licitante em que conste o profissional na lista de responsáveis técnicos.

k) É vedada a inCicação de un mesrno responsável técnico pcr rnais de uma proponente, faÍ

Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru MirimiMA
inallde22

Rua

M J/-+
P

@

I I

N\

I



?ác ;L

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.69ó10001 -80

este que inabilitará todas as envolvidas.

!) .As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibi!izar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando. dentre outÍos documentos, cópia do

contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço

atual dâ contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engeúaria.

m) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÍe seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

n) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habililação.

o) Caso a proposta mais vantajosâ seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatâda a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade Íiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração

do vencedor, comprovzr a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração públic4 quando requerida pelo licitante. mediante apresentação dejustificativa.

p) A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anteÍior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada â convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentâção fiscal e trabalhista, sená

concedido o mesmo prazo para regularização.

13.1. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para assinar o

Termo de Contrato, no prÍtzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

13.2. A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do

\- Contrâto produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante

protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais:

i3.3. É facultaria a Prefeitura ltapecuru iúirirnrtÍA, quandu a (s) curvocatJa (s) rião cotnparecvr nu ptazú

estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, aind4 Íecusar-se a assiná-lo,

injustificadamente, convocar as Iicitântes Íemanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação

das sanções cabíveis;

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte.

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim/lvÍA;

13.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contâ1o/AutoÍização), sob pena de decair do direito à contrataçãol

RLia Seiiadoi Berredito Leite,328, Celtrü iiãp.ciiiu i"iiriinilvíA
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13.6. A recusa injustificada por parte do fomecedor em assinar o conlrato paÍa formalização dâ contratação

junto à administração pública será caracterizadâ como inadimplemento total das obrigações assumidas, por

conseguinte, passível de abeúura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente

estabelecidas pelas legislações vigentes;

i J.7. O prazo para assinatura do contralo poderá ser prorroga<io uma única vez, por igual período quando

solicitado pelo fomecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

contratante.

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente p€las paÍes, de acordo com as cláusulas avençadas. como

também conforme a1i noÍnas da Lei no 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

! inexecução total ou parcial;

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunsúncias mediânte simples

apostilamento;

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrilo

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elelrônica para esse fim;

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato;

14.5. Após a assinatura do contrato ou insaumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

represenlante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização' que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do mélodo de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

14-6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos

\- respectivos substitutos, de acordo com os termos do Art. I I 7 da Lei n" | 4 .l 33 12071

14.7. O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica.

administrativa e setorial e dos aÍos preparatórios à inslrução processuâl e ao encaminhamento da documentação

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração. ao

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos;

14.8. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes

contratâdos e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução

do objeto estão compatíveis com os indicadores estabetecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o

resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa.

14.9. O Fiscal Administrativo do contÍato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às

obrigagões previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refe

a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru MiriÍ/MA
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14.10. O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos âspectos técnicos ou administrativos quando

a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um

órgão ou uma entidade;

14.11. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado;

14.12. A CONTRATADA deverá manter preposto âceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato;

14.13. A indicação ou a manutenção do preposto dâ empÍesâ poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade:

14.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

14.l.l. Acompanhamento dos serviços realizados âtravés das autorizações emitidas pelo órgão, bem como dos

relatórios a serem disponibilizados pelo Contratado;

14.1.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovaçâo de habilitação, ateste do documento

fiscal e encamiúiúnento ao financeiro;

14-1.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em

registro próprio todas âs ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados;

14.1.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

pÍepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal n" 14.133/2021.

14.15. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo

Gestor do Contrato:

14.16. A ação de fiscalizaçâo, por paÍe do Gestor do Contrato. não exonera a CONTRÁTADA de suas

responsabilidades contratuais.

15.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários;

15.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fâturamento. o fiscal do contrato iní

apurar o resultado das avaliações da execiição do objeto e, se for o caso, a análisc do dcsempenho c quâlidade

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao geslor

do contratol

15.3. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e. caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa.

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções:

indicar as c ulas contratuais pertinentes-

tro - ltapecuru M
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15.4. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base

nos relatórios e documentações apresentadas;

15.5. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscâl ou Falura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização, com base no resultado do termo cLcunstanciado;

15.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor;

15.7. Para o recebimento provisório dos serviços contrâtados, a Contratada deverá solicitar ao Fiscal do

Contrato vistoria e posterior liberação, ficando o recebimento definitivo a cargo do Fiscal designado pela

Secretaria requisitante avalizado pelo Prefeito Municipal em exercício da Prefeitura Municipal de Itapecuru

MirimÀ4A;

15.8. 0 recebimento provisório dos serviços deverá ser feito pelo responsável por seu acompanhamenlo e

fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas 5 partes em até l5 (quinze) dias da

comunicação escrita do contratado conforme elencado no Art. 140- inciso I, alínea a) da Lei Federal no

14.1331202t1,

15.9. O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas

paÍes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, em até 90 (noventa) dias, observando o disposto no Art. 140, inciso, alínea b) da Lei Federal no

14.133/2021;'

15.10. O Recebimento definitivo ocorrerá depois de sanadas eventuais pendências relacionadas no recebimenlo

provisório;

l5.ll. O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá âo disposto no Art.l40 da Lei Federal

n" 14.13312021 e suas alterações;

15.12. A limpeza das áreas extemas referente aos resíduos e entulhos oriundos da execução dos serviços é de

obrigação da CONTRÂTADA, e deverão ocorrer periodicamente, não sendo admitido o termo de recebimenlo

provisório dos serviços, se estas limpezas não esÍiverem de acordo com as exigências;

15.13. Não será aceita a prestação parcial dos serviços, nem serviço em desconformidade com o memorial

descritivo/projetos e planilha orçamenüária, sob pena de rejeição do serviço:

15.'14. O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não dos serviços

para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado:

15.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Projeto Biásico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16.1. O prazo de vigência da Atâ de Registro de Preços a ser formalizada será de 0l (um) ano, observado o

que dispõe o Art. 27 do Decreto Municipal 016i2023, como também o que dispÕe na i Federal I4.133/2021:

Rua Senador Benedito Leite,328, Centro ltapecu
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16.2. No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o órgão ou entidade indicado no item 8, não poderá

paÍicipaÍ em outrâ Ata que tenha o mesmo objeto desta contrataçào, conforme determina o inciso Vll[ do art.

82 da Lei Federal no 14.13312021;

16.3. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prâzo de vigência da

própria ata (previsto no subitem I ó.1 ), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título

III da Lei Federal no 14.133/2021l'

16.4. Conforme dispõe o aÍ. 105 da LeiFederal n" 14.13312021. a duração dos conlratos regidos por esta Lei

será a prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contrâlação e â câda exercício financeiro. a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 0l (urn)

exercício financeirol

16.5. Aduzimos ainda o que retrata o Art. 84 da Lei Federal n' 14.133/2021, dispondo que o contrato

decorrente da Ata de Registro de Preços, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições

nela contidas;

16.6. Considerando o que dispõe o Art. 106 da Lei Federal n' 14.13312021, a Administração poderá celebrar

contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as

seguintes diretrizes:

16-7 - A autoridade comp€tente do órgão ou entidade contratante- deverá atestaÍ a maior vantagem econômica

vislumbrada em razão da contratação plurianual;

16.8. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em suâ mânutenção;

16.9. A Administração teftí a opção de extinguir o contrato, sem ônus. quando não dispuser de créditos

orçâmentários para sua continuidade ou quando entender que o conlrato não mais lhe oferece vantagem levando-

se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, à guisa do interesse público.

I 6.10. Dessa forma, cabe acÍescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no Art.

i 07 da Lçi Fetleral n^ 14.133i202 I , orrde ú r esnlo reB;a que os cuiitiatos de seiviços e fomecimentos coiitínuos

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em

Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços peÍnanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para qualquer

das partes;

16.ll. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

da contratação-

17.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico

Financeiro observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de l0% (dez poÍ cento) do valor do Contra

ou dâ Notâ de Empenho para a últimâ etapa, e obedecido o sistema de medições adotado pelo Projeto Básico.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidaçào da despesa.

. 140 e l.ll da Lei Federal

to

aí.63 de Lei Federsl n'4.320/19",K^aooaiw"tff
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n" l4.l33l202l, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) (setor

competente do órgão ou entidade licitanle) -

Panigrafo Segundo- Para fins de medição e de faturamento, sempre que compâtível com o regime de execução-

o periodo-base de medição da execução de obras e/ou serviços de engenharia será de um mês, considerando -se

o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas. o período se constituir em

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Panágrafo Têrceiro - 0 documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para âtestaçào, e, após.

protocolado no setor competente.

Panlgrafo Quaío - A CONTRATADA deverá apÍesentar juntamente com o documento de cobrança- a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito
negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração ( a ser etigida nos contratos com coopcrdtira
versarulo o fornecimento de mõo-de-obra\ de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e

documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.

Panigrafo Quitrto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento
efetivamente prestados e aceitos nô período -base mencionado no parágrafo segundo.

Paúgrafo §exto - No caso de erro nos documentos de faturamenlo ou cobrança. estes serão devolvidos à

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamenÍo a fluir, então, a partir da

reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sétimo - O valor dos pagamentos eventualmente efeluados com atraso. desde que não decorra de

fato ou ato impuável à CONTRATADA, sofrerá a incidência dejuros e correção monetária, de acordo com a

variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a l2Yo ao ano.

Parágrafo Oiúavo - O valor dos pagâmentos eventualmente antecipados será descontâdo da taxa de loÁ (um

por cento) ao mês, calculâda pro rata die entre o dia do pagamento e o 30 (trigésimo) dia da data do protocolo

do documento de cobrança no setoÍ competente.

Parágrafo Nono - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conla corente aberta

\- em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadaslrada junto à Coordenação do Tesouro

Municipal.

Panigrafo Décimo - Será retida a título de garantia da perfeita erecução e funcionamento das obras, de

preferência a conta da fatura final, parcela igual a l0o/o do valor do Contrato ou da Notâ de Empenho. nào

devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percenlagem.

Panigrafo Décimo Primeiro - A garantia suplementar, consliluída pelas retenções sobre as faturas. será

liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso.

i 8.1 . Fornecer toda a nrão-de-oiira, ferranientas e equiparnerrtús ii€cÊssários à execução dos serviços dc fo

segura e atendendo os requisitos normativosi

18.2. Informar previamente à Contratante todos os casos

Públicas para posterior execução dos serviços;

e intervençâo e os e/ou pavimenlos de vias
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18.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimenlo das

solicitações;

18.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a ContÍatante exigir asubstituição
imediata de qualquer empregado da Contratada cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom

andamento dos serviços;

18.5. Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por paÍe do Contratante, de indenizações

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou p§uízos aos serviços contratados e/ou a terceirost

18.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou
de terceiros sob suâ responsabilidade;

18.7. Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR-
10, NR l2 e demais dispositivos legais vigentes:

18.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fomecendo inclusive os materiais danificados por

mau rxio, não cabendo à Contratante, nesses casos, o fomecimento dos mesmos;

18.9. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contrâtadâ para registro de

informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja

o meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca. modelo e

aplicativos instalados, com prazo não superior a 48 horas;

| 8.10. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito

do Objeto do presente Termo de referência e do futuro editali

I 8.1 1. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de ldentidade Funcional;

I8.12. Pagar todos os tributos, taxas. encargos sociais e seguros. atuâis ou futuros, locomoção e refeição do
pessoal necessário à execução dos serviços:

18. I 3. Utilizar veículos em perfeitas condições tâÍto no que se refere aos seus funcionamenlos bem como suas

apresentâções em geral;

18.14. Apontar engenheiro eletricista qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços

realizados pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do

Contrato na sede da Prefeitura e manter contato com â Contratante e com as equipes duÍante as jomadas de

trabalho;

18.15. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado. habilitado e autorizado §R l0) para realizar

os serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Termo de Referência;

18.I 6. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas.

licenças, ferias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência;

I 8.I 7. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incomplelâ em serviço;

18.18. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito. os locais

onde estiverem sendo executados os serviços;

I 8.19. Apresentar, sempre que a ContÍatante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapec Mirim/MA
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18.20. Iniciar a prestação dos serviços vinculados em até 05 (cinco) dias após a Ordem de lnício dos mesmosr

18.21. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de pÍoteção individual e

coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NRl0 e NR l2;

I 8.22. Providenciar seguro de vida coletivo paÍa os integÍantes das equipes de trabalho;

18.23- Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou

andamento normal de qualquer dos serviços:

18.24. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico. com relação ao

correto andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada;

I 8.25- Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes;

18.26. Manter as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do
contrato

I 8.27. Reconhecer os dteitos da Administração em casos de rescisão contratual.

19.1. Fomece a felação dos consertos para cadajornada de trabalho:

19.2. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;

19.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;

19.4- Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal:

19.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada;

! 9.ó. PagaÍ à Contratada as faturâs apresentadas e aceitas nas condigões estabelecidas neste Projeto Básico:

19.7 . Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Ediral;

19.8. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposiçÕes

deste Projeto Biísico;

19.9. Infortnar à Contratada iodos os acréscinros, decrésciiiios ou riiodificações realizadas na re,je de
iluminação pública do município;

I 9.10. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos
grupos de trabalho da Contratada;

19.11. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jomadas de trabalho, quaisquer

solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho:

I 9.12. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para insÍalação.

20.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajusláveis. desde que seja observado

xl

interregno mínimo de l2 (doze) meses;

uru Mirim,MARua Senador Benedito Leite. 328, Centro
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20.2. Para o reâjustamento dos preços uniLários contratados, deverá ser observada a legislação vigente. sendo

utilizada a seguinte fórmula:

R=(r_ro).P
IO

Onde:
Para o primeiro rcajuste:
R: reajuste procurado;
I- índice relativo ao mês do reajuste;
lO: índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta;
P: preço atual dos serviços.
Para reajustes subsequentes:
R: reajuste procurado;
I= índice relativo ao mês do novo reajuste;
IG índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuâdo;
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado.

20.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação express4 será aplicado o indice Nacional da Construção
Civil - INCC, ou outro índice que venha a substitiií-lo por força dc dctcrminação lcgal;

20.4. O cálculo do índice atüàlízzlÍâ os preços conforme a variação do INCC dos últimos l2 meses, tendo
como marco inicial a data limite para apresentação da propostâ;

20.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reâjuste;

20.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do equilíbrio
econômico financeiro do contrato, conform e Art. l24,ll, da Lei Federal n' l4.133l2|2l.

\- 21.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 14.13312021 a empresa que:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Niio manter a proposta, salvo em decorrência de fâto superveniente devidamente justificado:
f) Não celebrar o contrato ounão entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dectaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezat
k) Praticar atos ilícitos com vistas a íiustrar os objetivos da licitação:
l) Praticar ato lesivo previsto no ârt. 5" da Lei n" I 2.846, de i. de asosto de 201

á/
Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro Itapccuru Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-E0

21.2. Conforme os termos do a Lei no 14.13312021, e subsidiariamente na Lei no 9.784. de 1999 e na Lei

Estadual n' 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa. todas as sanções previstas no Art.
156 da Lei 14.13312021, serão aplicadas pelo Secrerário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade
máxima da respectiva entidade, quândo se tratar de autarquia ou fundação:

21.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 oÁ (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, nô caso de
recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contÍato e/ou receber Ê nota de empenho no prazo
previsto;
b) Multa moratória de alé 0,3yo (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega,
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a crilério da
Administração, podení ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:
c) Multa moratória de até O,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprid4 por período superior ao previsto na alínea "b". limitado a 05 (cinco) dias
subsequentes, após o qual, a critério da Administração. poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença:
d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida;
e) Multa compensâtória de até l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total do contrâto no caso de inexecução
total do objeto. em caso de inexecução parcial das obrigaçôes assumidas. a multa compensâtória. no mesmo
pcrccntual do subitem acima, scrá aplicada dc fcrma proporcicnal à obrigação inadimplida;
f) Declatação de Inidoneidade para licitar ou contraÍar;
g) Em caso de inexecuçâo parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:
h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/Ma com o
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierém para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme noÍmas e orientações dos
órgãos de controle.

21.5. A autoriúde competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infiator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração. observado o princípio da
--^-^-^:^--r: r^l^.
Pr \rPur Lr\Irdr ru.ruç,

21.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeilura Municipal de ltapecuru Mirim.MA e comunicadas
antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente. poderão a critério desta se

isenta total ou parcialmente dâ multa.

22.1. Integram este Projeto Básico:
,//
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INrcRMA@ES BÁ§CAS DO EMPREENÍ»ME IO

- Proponente: Prefeitura municipal de ITAPECURU MIRIM/MA

- obra: MANIJÍENçÃO OE PRÉDIOS PÚBL|COS lyo MiiNlCíPiÚ DÉ lTÀPECURU MiRIM/MA

- CaÍacterísticas: obra pública

- Endereço: no município de ITAPECURU MIRIM/MA.

- Tempo provável para execução da obra:
O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 12 meses.

coNstDERA(ôES lNlf,AtS

Todos os materiais a serem emprêgados na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as êspecificações a seguir. Todos os serviços serão

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer

rigorosamente às NoÍmas Brasilêiras.

Durante a obra será feito periódica rêmoção de todo entulho e detritos que venham a se

acumular no Iocal.

Competirá à emprêiteira fornecer todo O ferramental, instêlaçõês provisórias, maquinaria e

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados'

Qualquer dúvida ne especificação, caso algurn rnatêrie! tenha saído de linha durante a obra, ou

ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalênte, consultar a Fiscalização de obrãs

que, se necessário, buscará iunto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de

qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita :ompreensão do projeto e de

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra'

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução' Toda e

qualqueralteraçãoquepornecessidadedevaserintroduzidanoprojetoounasespecificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica'

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva,

rêsponsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execuçào da mesma É de sua

responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obrâs. Alvará, certidões e Licenças,

evitandointerrupçõesporembar8o,assimcomoterumjogocompleto,aprovadoeatualizado
dos projetos, esPecificações.

FINAUDADE DA OBRA

É garantir a presêrvação, segurança e íuncionalidade das edificações que compõem o

patrimônio público. Essa manutenção é essencial para assegurar que os prédios continuem a

atender às suas funções sociais e administrativas, pÍoporcionando um ambiente adequado para

o atendimento ao público e ao trabalho dos servidores'

M
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OBJEIM)

Preservar a integridade ârquitetônica e histórica dos prédios, evitando degradação e

descaracterização.

Garantir que as edificaçóês estejam em conformidade com as normas de segurança, protegendo

usuários e servidores contra riscos como desabamentos, incêndios e outros acidentes.

-_-J
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Especificação Técnica

sERVrçO§ tNtCIAS

Placa de obra

será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão.

será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar â afixaçào das placas de obra e dos
responsáveis técnicos pela execução, em localvisivel, de acordo com as exigências do CREA.

ADMIN§INAçÃO E MOBITIZAçÃO

Administracão da obra

Dêspesas Gerais e de AdministraÇão lccal da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outrâs despesas que incidem indiretamênte sobre o
custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestrês e encarregados, apontadorês e

almoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, êtc.

Transportes internos e externos.

seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de

segurança, luvas, êtc.

Diversos: medicamentos dê urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefíc;o quanto ao aproveitamento de água de mina, de

chuva, de reciclagem e aprovêitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios.

Mobilizacão e Desmobilizacão

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de

Serviço, e em obêdiência ao cronogrãma. A mobilização compreenderá o trânsporte de máquinas e

equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos

equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.

r§QUAqitü§ '.,;
A ExecuÉo da demolição/remoções obedecerá, rigorosamentê, o disposto na NBR-13753 e será

conforme planilha orçamentária.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais mãteriais

remanescentes dâs demoliçôes serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas.

,l',,
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b) 5ob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas.

c) As vergas ê contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado e terão
altura mínima de 10 cm.

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma única

verga.

e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas.

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das vigas, essas

úitimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétílco i:3, cimênto e aíêia gíossa.

Portas de medeira

- Materiais:

a) A madêira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades,

carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência

e aspecto.

b) Semi-ocas:

O enquadramento do núcleo das portas sêrá constituído por peças - montante ou pinásio vertical e
travêssa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento
em massâ e pintadas.

- Processo Executivo:

a) as esquadrias de madeirã obedêcêrão rigorosamente às indicações dos respectivos projetos de

arquitetura e/ou desenhos de detalhes.

b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento,

rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos.

c) os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paíedes adjacentes merecerão,

de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais ârremates serão objeto

de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAçÃO.

d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, dê

um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro. â fixação dos parafusos das

dobradiças na madeira maciça.

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com

parafusos.

- FERRAGENS

Locais:

Em todas as esquadrias especificadas e indicâdas em planta.

Metêriais:

Todas as ferragens especificadas serão novas, na linha latão cÍomado 075 ou similar.

?
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b) deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na. 1, bem como

recomendações e especiíicações dos fabricarrtes sobi,e creii-rorias, doU,àuiças, íechaduras, fechos e

trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro

c) as fechaduras deverão ter cubo, lingueta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves'

d) as maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular.

f) os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas.

g) as dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado;

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias.

Portão/rrade em metalon

portão/ grade fabricado em metalon instalado . Para acesso a escola nas dimensôes de 1,60 x 2,10 m

ê grades com tamanhos variáveis de acordo com projeto ârquitetônico

Esouadrias de alumínio

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicaçõês e detalhes do projeto

arquitetônico e planilha, e serão isentos de defeitos de fabricação. os perfis, utilizados na fab''icação

das esquadrias serão isentos de empênamentos, defeitos de superfície e diferenças dê espessurâ. As

dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos

estéticos indicados no Projeto

A instalação das esquadrias devêrá obedecer ao alinhamento' prurnc e nivelamento indicados no

pro.ieto. úa colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãr:s iora de esquadro ou dimensões

diferentes das indicadas no proieto indicado.

lnsta de vidro tem rado e 8 m encaixadôemp lu

DESCRIçÃO DO MATERIAL

- Vidro Temperado:

- Espessura: 8mm

- Tipo: Vidro temperado, conforme norma ABNT NBR 14327'

- Característicâs: Alta resistência a impactos e variações térmicas'

- Perfil U:

- Material: Alumínio ou aço inoxidável, conforme especificação do proieto'

- Dimensões: De acordo com o projeto, garantindo encaixe perfeito do vidro

- Acabamento: Anodizado ou polido, conÍorme a necessidade êstética'

PREPARAçÃO PARA A INSTATAçÃO

- Ferramentas Necessárias:

- Chavê inglesa

- Nível de bolha

- Furadeira com brocas especíÍicas para metal

tl-'
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- Espátula ou ferramenta de câlafetagem

- Equipamentos de proteção individual (EPls): luvas, óculos de proteção, etc.

- Condições do Local:

- Verificar se a estrutura onde será instalado o perfil U está nivelada e livre de imperfeições.

- certificar-se de que as condições ambientais (temperatura, umidade) são adequadas para a

instalação.

PASSO A PASSO DA INSTALAçÃO

1. Marcação:

- Delimitar a área onde o perfil I'J será instalado, utilizando uma fita métrica e nível

2. lnstalação do Perfil U:

- Posicionar o perfil U na área marcada.

- Fixar o perfil u com parafusos ou buchas adequãdas, garantindo firmêza e estabilidadê.

3. Preparação do Vidro:

- Realizar o transporte do vidro temperado com cuidado, evitando impactos'

- Limpar as bordas do vidro para garantir uma boa vedação'

4- Colocação do Vidro:

- Com a ajuda de um ou mais assistentes, posicionar o vidro temperado dentro do perfil'

ATVENARIA E PAINEIS

A lieerce e bâldrame em oedra argamassada

seráexecutadaembaldramecompedrabrutaargamassada,colocando-seaspedrasmaioresem
baixo e usando os menores para preenchimento dos vazios O traço da argamassa de assentamento

será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão'

Concrêto armâdo Fck 25 M Pa, formas armaçoes e desmontâgem

NORMAS

AexecuçãodasfundaçõesdeverásatisfazeràsnormasdaABNTatinentesaoassunto,especialmente
à NB-51/ ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários'

MATERIAIS

- AçO:

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3

Asbarrasdeaçonãoapresentarãoexcessodeferrugem,manchasdeóleo'argamassaaderênteou
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao corcreto Caso apresentem algum

J-,
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dos ,danos,, citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e liberada pela

FrscALrzAçÃo.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadOres de armadura para

manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotAdas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. An:es

do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quai;quer impurezas. A FISCALIZAçÀO

deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização

.o aço comum destinado â armar concrêto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto

na E8-3/85 (NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concrêto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT'

O aço sêrá do tipo CA50 e C460.

- Aglomerantes:

De cimento; Comum.

- De âlta resistência iniciâ1.

serão de fabricação recênte, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulâ8em dê

fábrica intacta. O Cimento Portland comum para cOncretos, pastas e argamassas, satisfaÍá

rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao T8-76 / ABNÍ'

- Agregados (Areia e Brita)

a)Areia

seráquartzoza,isentadesubstânciasnocivasemproporçõesprejudiciais,taiscomo:torrõesdê
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas' cloreto de sódio' outros sais

deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às nece§sidades da dosagem para cada caso'

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à ÊB-4 / ABNT - Agregados para

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso' Deverá ser evitado o uso de

seixo rolado na exêcução do concreto.

- Arame

a) De Aço Galvanizado

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso'

b) De Aço Recozido

O arame para ârmaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n e 16 ou 18 SWG

Jt)
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- Concreto

Disposições Gerais

â) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pelâ mistura racionâl dos seus

componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará

sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiâis fornecidos e dos

serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a

tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta êxpressa pelo abatimento do Tronco de conê;

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado mênualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suâs

respectivas idades (usualmente 7,L4 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de

prova para estudo em laboratório especializado.

c) A compactação será obtida pôr vibração esmeradâ.

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão' sendo de três para um

até cinco para um, a relação entre as duas velocidades.

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto'

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento ate o endurecimento do concreto

e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno'

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de Íôrma e que essa aguada venha a

ãepositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata' o que se processará pôr

lançamento com mangueira de água sob pressão. o endurecimento da aguada de cimento sobre o

concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades'

- Dosagem

a) o estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental' conÍorme

preconizado na NBR-6118/2003A8NT.

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará' para efeito da

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a

resistênciamédiaàcompressãoFcK,seguindoumdostrêscritériosestabelecidosnoitemS.3.l.2da
NBR-6118/2003ABNT

Cinta em concreto ârmado

Bloco de concreto armado

Pilâr de concreto armado

Viga de concreto armado

Âlvenaria de Vedacão

J-/
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DEscRlçÃo

Assentamento de alvenaria em bloco cerâmico furado de 9x19x39cm com espessura de 10cm no

osso assentado em argamassã traço 1:4 (cimento e areia).

RECOMENDAçÕES

Deverá ser executada de acordo com as dimensões, recomendações e condições especificadas no

projeto executivo. A alvenaria deverá absorver os esforços, solicitântes, dispensando os suportes

estruturAis convencionais, contêndo armaduras envolvidas para absorver os esforços além das

armaduras cOm finalidade construtivâ ou de amarração. A espessura indicada neste item reÍere-se à

alvenaria sem revestimento. A argamassa de assentamento devêrá apresentar resistência e

trabalhabilidade adêquadas aos serviços.

Uso de mão-de-obra habilitada

uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividuâl {EPl}'

PROCEDIMENTOS PARA EXECUçÃO

Executaramarcaçãodamodulaçãodaalvenaria,assentando.seosblocosdoscantos,emseguida,
fazer a marcação da primeira fiada com blocos assentados sobre uma camada de argamassa

previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento'

Atençãoàconstruçãodoscantos,quedeveserefetuadaverificando.seonive|ãmento,
perpendicularidade, prumo e espessura das juntas, porque eles servirão como gabarito para a

construção em si.

Esticar uma linha que seÍvirá como guia, ga.antindo o prumo e horizÔntalidade da fiada'

Verificar o prumo de cada bloco assentado.

As.iuntas entre os blocos devem estar completamente cheias, com espessura de 10 mm'

As juntas verticais não devem coincidir entre fiadas contínuas, de modo a garantir a amarração dos

blocos.

UNIDADE DE MEDIçáO

Para fins de recebimento, a unidade é o metro quadrado'

AlambÍado

Será executado em tubo de aço galvanizado 2", espàssura de 1'55 mm' devidamente montado

(soldado) conforme projeto ou rec;mendado pelo fabritante' com tela de fio galvanizado ne 12 (2'1

mm}devidamentepressanaêstruturadeaçogalvanizado.oalambradodeveráserpresodemaneira
a não haver qualquer tipo de movimento'

Rede de proteÇão em nvlon malha 10x10cm

será êxecutada rede de proteção em nylon malha 10x10cm, conforme projeto arquitetônico e

planilha orçamentária.

Câbo de aco galvanizado de 8mm

Será executado cabo de aço galvanizado para sustentâção da rede em nylon' conforme projeto

arquitetônico e planilha orçamentária'

í

J-/



ÍÍÀPECUruUTÜH

/i

[* -",{qU,

-4

rlil

COEERTURA

EstÍuturâ de mâdeira para telhãs cerâmicâs

A cobertura das edificações à serem reformadas/sLrbstituídas deverà' ,er estruturada por peças (le

madeira de lei de primeira qualidade, abatido a mais de dois â ros tlirn seca, isenta de brancos,

carunchos ou brocas, não ardido e sem nós ou fendas que conrpícinetam sua durabilioade,

resistência ou aparência. Será totalmente imunizada com carbolineJ.r oir similaÍ.

Telha cerâmica ulista ou canala

O telhamento será executado com telha cerâmica, do tipo colonial, e estas não devêrão apresentar

deÍeitos sistemáticos, tais com fissuras, esfoliaçõês, quebras ou rebarbas.

As telhas deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não devêrão apresentâr

distorções que venham a prejudicâr o encaixe. Deverão apresentar na Íace inferior, gravada em alto

ou baixo relevo, a marca do fabricante e â sua procedência.

Cumeeira para tel colonial ou canal

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde

houver mudança no sentido das águas. Tãnto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas

lateÍais das mesmas para fixação com as telhâs da cobertâ será emboçada com argamassa de

cimento, cal e areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento

final fique chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o têlhado.

Embocamento da última Íiada

A última fiâda da cobertura de têlha cerâmiCa, será emboçada com argamassa de cimento, cal e areia

quartzosa, no traço 1:2:9.

Forro de PVC

O forro será em réguas de PVC fixados em estrutura metálica. O íorro deverá ser fixado de forma que

fique totâlmente no prumo e deverá obedecer a áreas estipuladas na memória de cálculo.

Ãa!vêlume t:po -^-.1.,i-t ^

DESCRIçÃO DO SISTEMA DE TELHAMENTO

O sistema de telhamento será composto por telhas trapezoidais em galvalume do tipo sanduíche,

que consiste em duas camadas de chapa de aço galvalume com um núcleo isolante, proporcionândo

uma excelente performance térmicâ e acústica.

ESPECTFICAçõES DOS MATERIAIS

- Telhas Trapezoidais:

- Material: Aço galvalume com protêção contrã corrosão.

- Dimensões: IEspecificar as dimensões, largura e comprimento das telhas].

- Espessura: [Especificar a espessura da chapa].

- Núcleo lsolante:

\ht
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- Material: Espüma rígida de poliuretano {PU) ou poliestireno expandido (EPS), conforme a

necessidade de isolamento térmico.

- Estrutura de Apoio:

- Perfis metálicos (vigas e caibros) em aço galvanizado, dimensionados de acordo com as cargas

previstas e ilormas técnicas vigentes.

- FiÍação:

- Parafusos auto perfurantes com arruelas de vedação, apropriados para instalação de telhas em
galvalume.

METODOLOGIA DE EXECUçÃO

- Preparação da Estrutura:

1. Verificação da estrutura de apoio (caibros e vigas) para garantir que estejam limpos e em boas

condições.

2. Realização de cortes e adaptações necessárias na estrutura para o correto assentamênto das

telhas.

- lnstalação das Íelhas:

1. lnício da instalação das telhas trapezoidais na parte inferior, utilizando a técnica de sobreposição.

RnrE§nirÊ,ffo , .

Chapisco

O chapisco será executado com argamassa cje cimento e areiâ sem peneirar no traço volumétrico 1:3,

com espessura máximâ de smm. A argamassa deverá ser lançada energicamente sobre a superfície a

ser chapiscada.

As superfÍcies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a absorção

da água necessária à cura da argamassâ.

Reboco

O reboco será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia fina) sobre superfícies de

alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações

embutidas e chumbadores.

Rêvêstimento cerâmico

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico. O

revestimênto será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré - misturada,

com.junta de 1.8 cm, a prumo.

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portlãnd branco e água, sendo terminantêmente
proibido o acréscimo da cal à pasta.

Com as.juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com âr8amassa a base de

cimento aluminoso e água, na cor preta:

,ÂJ
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Emboco

Emboço a ser executado com espessura máxima de 2,0 cm, com taliscas garantido o prumo e

esquadro, áspero para melhor aderência da argamassa industrial para o assentamento dâs

cerâmicas.

Revestimento metálico em alumínio comoosto

DEFINIçÃO DO MATERIAL

O alumínio composto é um material formado por duas camadas de alumínio que envolvem um

núcleo de material não metáiico, geralmente polietileno. Éssa configuração proporciona ao material

alta resistência, durâbilidade, isolamento térmico e ácústico, além de uma excelente aparência

estética.

ESPECtFtCAçÕE5 TÉCNTCAS

- Dimensões das chapas: As chapas de alumínio composto terão espessura de 4mm â 6mm e

dimensões de 1.220mm x 3.050mm.

- Acabamento: pintura PVDF, poliéster, anodizado, etc.l, o que garante resistência à corrosão e ao

desbotemento.

- Propriedades mecânicas: O material deve atender aos padrões de resistência e flexibilidade,

assegurando que as chapas não apresentem deformações sob condições normais de uso.

APLICAçÃO

O revestimento em alumínio composto será aplicado nas seguintes áreas;

- Fâchadas extêrnas

- Coberturas

- Elementos aíquitetônicos e decorativos

A instalação deverá ser realizada por profissionais qualiíicados, seguindo as orientações do

fabricantê e as normas de segurança vigentes.

SISTEMA DE FIXAçÃO

o sistema de fixação das chapas em alumínio composto será realizado através de suportes de

alumínio ou aço inox, garantindo durabilidade e resistência ao vento e outras açõês climáticas.

Jst
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ContraDiso/lastro concr 1:4 c/betoneira e=2cm

O lastro de concreto mã8ro será executâdo com argamassa no trâço 1:4 (cimento, areia média) e

espessura de 2cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá ser feita
com declividade de 0,5% no mínlmo, em direção aos pontos de escoamento de água.

Piso cerâmico

Sobre a superfície do contra-piso, suficientemente rugosa e abundantemente molhadâ, deverá ser

fixada a cerâmica 45x45, aplicando no verso da peça, argamassa ce ci.nento e areia no traço 1:4, na

espessura necessária ao nivelamento do piso.

As pêças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o reiuntamento com argâmassa a base de

cimento aluminoso e água.

Piso industrial dê alta rêsistência e=8mm

Características do Material

- Tipo de Piso: Piso industrial de alta resistência, composto por i-esinas especiais que garantem

durabilidade e resistência a impactos, abrasóes e produtos químicos.

- Espessura: 8 mm, proporcionando uma base robusta e adequada para suportar cargâs pesadas e

tráfego intenso.

Juntas dê Dilatação

- Juntas de Dilatação Plásticas: O projeto incluirá a instalação de juntas de dilatação plásticas, que

têm a função de permitir a expansão e contração do piso devido às variações de temperatura,
evitando fissuras e danos estruturais. As juntas serão posicionadas de forma estratégica, de acordo

com as normas técnicas vigentes, assegurando a integridade do piso ao longo do têmpo.

Polimento Mecânico

- Acabamento: O piso recêberá um polimento mecanizado. proporcionando um acabamento liso e

esteticamente agradável. O polimento também contribui para a resistência do piso, facilitando a

limpêza e manutenção, além de melhorar a performance contra a abrasão.

- Processo de Polimento: O pollmento será realizado utilizando equipamentos de alta tecnologia e
ferramentas âpropriadas, garantindo uniformidade e qualidade superior ao acabamento final.

Apiicação e lnstalação

- Preparação da Superfície: A base onde será aplicado o piso deve estar limpa, seca e ltvre de

qualquer contaminante. O nivelamento e a preparação da superfície são essenciais para garantiÍ a

adesão do material.

- Método de Aplicação: O piso será aplicado de acordo com as recomendações do fabricante,
seguindo as melhores práticas do setor. A temperãtura e a umidade do ambiente serão monitoradas
para assegurar a qualidade da aplicação.

ITAPECURU IIIÍÜH ""!0_v_(3r"
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Piso tátil direcional e/ou alêrtâ. em borrâchâ

Descrição do Produto:

- Tipo: Piso Tátil Direcional e/ou Alerta

- Material: Borracha de alta resistência e antiderrapante

- Dimensões: 25 cm x 25 cm

- Acâbamento: Rejuntado

Características Técnicâs:

- Textura: O piso deve apresentar relevos específicos para indicar direçôes (setas) ou alertas (pcntos

elevados), conforme o tipo de sinalização desejada.

- Cor: As cores devem ser contrastantes em rêlação ao piso circundânte, visando aumentar a

visibilidade para deficientes visuais. Recomenda-se a utilização de corês como amarelo ou laranja

para aleÍtãs e azulou verde pâra direcional.

- lnstalação: O piso será instalado de forma a garantir uma superfície uniforme, evitando desníveis
que possam causar acidentes. O rejunte deve ser aplicado com mâtêrial compatível que não

comprometa a integridade do piso.

Aplicação:

o piso tátil será instalado em áreas públicas como:

- Calçadas

- Edifícios públicos

- Parques e praças

Normas Técnicas:

O produto e sua instalação seguirão as normas técnicas vigentes e legislações pertinentes, como a

NBR 9050 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que estabelece critérios de

acessibilidade.

Manutenção:

Recomenda-se a limpeza periódica do piso com água e sabão neutro, evitando produtos químicos

agressivos que possam danificar a borracha. lnspeções regulares devem ser realizadas para garantir a

integridâde e a segurança do piso.

Piso flexível de poliuretano

O contrapiso deve estar liso, firme, limpo e sêco antes da colocação, e conservar estâs características

ao longo do tempo. Bases irregulares necessitam dê preparação esp€cial.

Um impermeabilizante deve ser incorporado ao contrapiso. Os materiais devem descansar abertos
durante 24h antes, durante e 24h após a instalação. Para que seja obtido um acabamento uniforme,
higiênico e impermeável, as mantas do piso flexível deverão ser soldadas a quente com

,14,
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cordão de solda. O piso deverá ser instalado com adesivo AD 401, que oferece maior resistência a

lavagens. Lembrar que a instalação do piso deverá sêr o último acabamento a ser executado na

obra. Após a conclusão de todo o processo de instalação, incluindo o tempo estimado de descanso, o
pisú deverá ser limpo coir-r pano uniedec;do nun-ra solução da água tom dêter8ênte neutro. Em

seguida recomenda-se a aplicação de uma cera acrílicâ ou de impermeabilizantes. Evitar o excesso de

água nos dez primeiros dias após a instalação. Não utilizar derivaCos de petróleo na limpeza e nem

na conservação do piso.

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pelâ Fiscalização, de modo

que a supêrfície final se aprêsente bem uniforme, e com bom acabamento nas juntas e arremates

com paredes e outros elementos, de conformidade com as indicações do projeto e do fabricante.

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

ÁGUA FRtA

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável.

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão
colocadas .joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal
maleável, tipo conexões reforçadâs.

c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões
ou flanges, conforme o caso.

d) os registros de gavêtâ serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais
sanitários em conformidade com as especificações do projeto de ârquitetura.

e) As tubulações embutidas serão protegidas com têcidos de juta e serão chumbadâs na alyenaria
com argamassâ de "vermiculita".

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,

colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto.

g). Toda tubulação de alimentação de água fria, dâ alimentação âté o registro da coluna, será de PVC

rígido, tipo soldável, nos diâmêtros indicados nos projetos.

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas
a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço.

i) A instalação será êxecutada rigorosamente de acordo com âs normas da ABNT, com o pro.ieto
respectivo e com as êspecificaçõês que se seguem.

ilAs cãnalizaçôes serão assentes antes da execução das alvenarias

,h)
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k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em la.,es, os tipos, dimensôes e

quantidades dos elementos suportântes ou de fixação - braçâdeiras, perfilados "U", bandejas etc. -
serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tuhulações.

l) As íurações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antês da
concretagem. Medidas quê devêm ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não
previstos, decorrentês de recalques ou deformações estruturais, e pâra que fique assegurada a
possibilidade de dilatações ê contrações.

m) As curvaturas dos tubos, quando inêvitáveis, devêm ser feitas sem prejuízo de suâ resistência à

pressão interna, da seção de escoamênto e da resistência â corrosão e sempre através de conêxões
apropriadas.

n) Durante a construção e até â montaBem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações
serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de
madeira ou papel para tal fim.

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos
das alvenarias ou de seu ênvolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para

eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna.

p) Essa prova seÍá feita com água sob pressão 50% superior à pre:sãc e"i.ática rr-ráxiiná na iirstalação,
não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 7,O kgÍ/cm2. A duração da prova
será de 6 horas, pelo menos.

q) De um modo geral, toda â instalação de água sêrá convenientemente verificada pela
FISCALIZAçÃO, quanto às suas peíeitas condições técnicas de execução e Íuncionãmênto.

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os
filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitâs de Teflon, solução de borracha ou similares, pâra
juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para luntas não desmontáveis. As

conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

- Limpa-se com solução própria as partes lixâdas;

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as
rapidamente ê removendo-se o excesso com solução própria;

- Antes da solda é recomêndável que se marque a profundidâde da bolsa sobre a ponta do tubo
objetivando a perfeição do encaixe, que dêvê ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão
não estabelece a soldâgem.

Tubos:

Em PVC soldável rQido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço
igual a7,5 Kgl/cm2.

Conexões:

Em PVC soldável maÍrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

JN
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As conexôes serão do mesmo materiale do mesmo fabricante das tubulaçõês

Válvulas e Resistros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cron"ada, para pressão m niÍrã dê 10 Kgf/cm'

R€gistro de gâveta bruto.

Caixa d'água 5000 litros

rNsrÂuçô$ §ANlTÁRns

ESGOTO SANITÁRIO

a) As tubulaçõês para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R ê devem obedecer ao que
prescreve a norma EB-608 da ABNT.

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea êm toda a sua
extensão.

c) As juntas e as conexões do sistema deverão êstar de acordo com os materiais da tubulação a que
estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas.

d) As tubulações de esgoto primário serão inteÍligadas à rede existente, conforme indicação no
projeto.

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rÍgido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm.

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho
hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm.

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em
concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento
idêntico ao do piso em que for instâlada.

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especificações que se seguem.

i) As furâçôes, rasgos e aberturas necessáÍias em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da
concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos,
decorrêntes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidadê
de dilatações e contrações.

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento.

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas ate â montagem dos aparelhos
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego
de buchas de papelou madeira para talfim.

l) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de
detritos nas tubulações.

m) serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como
obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras.

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela íiscalização.

&r
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o) Todas as canalizaçôes primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água
ou ar comprimido, sob prcssão rnínirna de 3 rn dc cclunâ C'águ:, antes d: instalcção dcs aparelhos.

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de formâ a proporcionar perfeito funcionamento,
permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potávei.

q) Íoda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução.

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte corrêspondente ao fecho hídrico, por meio de
bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção.

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação
existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos
coletores entrarem no ambiente interno da edificação.

Caixa Sifonada:

Em PVC com bujão pâra limpeza e tampa em grade, de seção circular O 15omm, porta grêlha e grelha
em latão. Orifício de saída de somm e os entrada de 40mm.

Caixâ de lnspecao:

sêíão quadrãdês com l= c,50 e profundidade h= c,6c, em alvcnaria cc trolcs cc:.ârnicos e = 5 cm,
revestidãs com argamassa de cimento e âreia média, traço L;4,espessura mÍnima do revestimento
igual a 2,5 cm, impermeabilizado.

Fossa:

será executada em alvenaria nas dimensõês - ver projeto. será chapiscada com argamassa de
cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica
com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessurâ de 3
cm.

serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem
contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para
facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de L:3, no sentido da localização do
dispositivo de limpeza.

Sumid ou ro:

Será executado em alvenaria de tüolo cerâmico, esp.=2ocm, tampa em concreto armado FCK 15
MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espâçamento lateral de
10 cm entre os tijolos. Tampa êm concreto armado FCK 15 Mpa, @ indicado no projeto e
proÍundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita
n." 2.

Bacia sinfonada branca, com tampa e acessorios

Apoio para vaso de deficiente da UNIDESE ou similar

Lavâtório com bancada em granito

Lavatório louça branca suspenso

Bancada de granito

d,
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As barras de apoio são necessárias para garântir o uso com segurançâ e autonomiâ das pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida- Todas as barras de apoio utilizadâs em sanitários e vestiários
devem resistir a um esforço mínimo de 150 kg no sentido de utilização da barra, sem apresentar
deformações permanentes ou Fissuras, ter empunhadurâ conforme seção 4 e estar fiÍmemente
fixadas a uma distância mínima de 40 mm entre sua base de suporte (parede, painel, entre outros),
até a facê interna da barra. suas extremidades devem es::r fixâdas nas paredes ou ter
desenvolvimento contínuo até o ponto de fixação com formato recurvado. euando necessários, os

suportes intermediários de fixação devern estar sob a área de empunhadura, garantindo a
continuidade de dêslocamento dâs mãos. o comprimento e a altura de frxação são determinados em
função de sua utilização, conforme exemplos apresentados. euando executadas em material
mêtálico, as barras de apoio e seus elementos de fixação e instalação clevem ser confeccionadas em
material rêsistentê à corrosão, conforme ABNT BR 10283, e determinação da aderência do
acâbamento conforme ABNT NBR 11003. As dimensões mínimas des barras devem respeitar âs
aplicações definidas nesta Norma com seção transversal entre 30 rnm e 45 mm, conforme Figura. o
comprimento e o modelo variam de acordo com as pêças sânitárias às quais estão associados.

rilsrAt ÂçoES EÉÍRrcAS

lnstalacões Elétricas

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente
obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade.

b) os quadros elétricos de distribuição deverão sêr equivalentes aos modelos especificados e
detalhados contidos no projeto.

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos Cimensionados e indicaclos nos
diagÍamas unifilares e trifilares.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas,
fixadores, abraçadeiras, e serão idêntificados com marcadores aprocriados para tar fim-
e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 5o x 20
mm e parafusadas nas portas dos mesmos.

fl Após s instalação dos qu:drcs, os diagrarnas unrfirares dos rnesrnos deverão ser armazenados no
seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado.

g)A fiação elétricã será feita com condutores de cobre, de fabricação de boa quaridade, tipo 0,6 KV a
1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 2,5mm2.

h) os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis
com sua resistência, ou com â do isolamento ou revestimento. Nas defrexões os condutores serão
curvados segundo raios iguajs ou mâiores que os raios mínimos admitrdos para seu tipo.
i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.
lgualmente o desencâpamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interioi das

,lrr,
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caixas. O isolamento das êmendas e derivações deverá ter características no mínimo equivãlentes às

dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão.

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétÍico perfeito e permanente, sendo que os
Ê^. ÀÂ ^,'1i.^"ô'.ô-ÂÀ. .ô'ã^ lid-'l^. h^? môi^.1Â +ô.mih,i. â.1ô^',,/t^c

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados
marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores:

- CondutoÍes de fase - Preto, branco e vermelho;

- Condutores de neutro - Azul claro;

- Condutores de retorno - Cinza;

- Condutores positivos em tensão DC-Vermelho;

- Condutores negativos em tensão DC - Preto;

- Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo.

l) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados câbos PP 3 x 1.,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DT DERIVAÇõES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhâs, eletrodutos de PVC rígido,
conduletes e caixas de passagem, conforme projeto

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será Q= 314"1 seráo utilizados
para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas dê serviço e interruptores, a partir do quadro
de distribuição.

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tânto na horizontal como na vêrtical,
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passãgêm representadas no
proiêto, não sendo permitido o emprêgo de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto.

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo

a pêrmitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistênciâ mecânica equivalente à

tubulação.

e)Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a panir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada
dos rêâtores elêt.ônicos d ii'r': c rizáve is.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em êletrodutos de PVC rígido rosqueável de
acordo com o projeto.

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, câixas, carcaças
de motoret equipamentos, etc., sêrão solidamente aterradãs interligando-se à malha de
aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terrâ existente.

ILUM INAçÃO
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a) 5êrá prevista utilização de diversos tipos de luminárias conÍorme especificado no Projeto elétrico.
Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento nâ

superfície de forros.

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obrâ, obêdêcerão, nãquilo que lhes for aplicável,

à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a ãpresentâr resistência adequada e possuir espaço
para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível.

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou
outros processos equivalentes.

d) As luminárias devem ser construídâs de material incombustível e que não seja danificado sob

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídâs dê forma a impedir a penetração de umidade em

êletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Dêverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de 5/8 "x 3 m,

interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 âtravés de solda exotérmica.

Deverão sêr instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10

Ohms êm terreno seco. Tanto as hastes quânto a cordoalha de interligação deverão ser enterrãdas a

uma profundidade mínima de 50 cm.

Deverá ser executada uma caixa de inspeção dâ haste principal construída em alvenaria com tampa
de ferro fundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executada devera ser interligada as malhas de aterramento porventurâ

êxistentes nas proximidades.

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especificações descritâs a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem
fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como
guia para seleção dos mesmos.

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito oriêntâtivo, não estebelecendo
necessariamênte que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados.

c) Os equipamêntos propostos deverão atender intêgralmente as características construtivas e

condiçõês operâcionais dos equipamentos êspecificâdos, devendo a CONTRATADA enviar os

catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos

equipamentos alternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSóRIOS

a) 5ó serão aceitos condutos e dutos que t!'agam impressos indiração de marca, classe e

procedência.
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b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, Íornecidos em barras de 3
m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou
polegadas.

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e

outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao

que se segue:

bl Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo 0,6 KV, Parê bitolas inferiores a 16mm2 e do 1,0

KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos parâ luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for
aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistênciâ adequada e
possuir espaço suficiente para permitiÍ as ligações nece§sárias.

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo

e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas.

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram

adotadas as luminárias constantes do proieto,

d) Todos os reatores deverão sêr de partida instantânea e de alto fator de potência.

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétrico (Conforme projeto)

Quadro Geral grau de proteção lP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada,

com as seguintes caraderísticâs:

Chave geral bipolar;

Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de nêutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada.

- Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.e 16 e equipados com

os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas.

t'
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As dimensôes dos quâdros, disposição e ligação obedecerão às NorÍas e à boa técnica, bem como às
indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção

lnterruptoÍes - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargâs que comandam. Serão do
tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco.

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidâde de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares.

Outros dispositivos de comando ê proteção tais como, chaves, ca,ntâtores, botoeiras, relés e etc,,
deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for
empregado.

CONDIçõES PARA ACEITAçÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de
funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das
especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar
do recebimento definitivo das instâlações-

FINALIDADE DA CONSTRUçÃO SUBESTAçÃO 45 XVA

o presente projeto tem por finalidade a construção de subestaçôes elétricas do tipo aerea,
conforme norma técnica NTOO2 - EQUATORIAL-MA. Capacidadê instaleda de 45 kVA, sendo de 1 x d5
Kva em cada prédio, no total dê 15 prédios que serão contemplarlo:, relação de transformação de
13.800/380V-220V em 60Hz

(EÚEIIT'O

Estê memorial tem por objetivo descrever a instalação de um posto dê transformação trifásico de
45kVA sendo, GLASSE 15 KV, 3801220v, para atender a unidade de prédios públicos, no total serão 15
subestações para cada unidade.

iusnFtcATlca TÉc rcA DA SUBESTÂçÃO

A necessidade da instalaÇão desta referida subestação está no fato de que a rede de distribuição

de baixa tensão não atende plenamente às demãndas solicitadas oelas cargas instaladas in-icco.

tocÁt ÍzAçÃo DÂ SUBESTÂçÃO

As referidas subestações serão localiz:das nas dependênc as cc, .e.renos das edificações dos

prédios públicos.

ST,,BE§TAçÃO AÉRÊA /T5 XVA

O presente memorial descritivo de procedimentos estabelecê as condições têcnicas mínimas a

serem obedecidas na execução das obras e servjços acima citados ftxando, portanto os parâmetros

mÍnimos a serem atendidos para materiais, serviços e equipâmentos, seguindo as normas técnicas da

li,
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ABNT e constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. A planilha orçamentária descrêve

os quantitativos, como também valores em consonância com os projetos básicos fornecidos.

Todos os materiâis a serem empregados na exêcução dos serviços deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satlsfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em

completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo, ainda, satisfâzer rigorosamente às Normas

Brasileirâs.

Este memorial tem por objetivo descrever a instalação de um posto dê transformação trifásico de 45 kVA

sendo, CLASSE 13,81<\1,38O/22OV, pâra atender para atdnder as escolas municipais.

Descrição

A caixa de medição e o posto de transformação em projeto têm as seguintes características:

- É de fácil acesso;

- A disposição dos equipamentos está conformê detalhados no desenho de vistas frontal e lateral;

- O posto dê transformação será construído confcÍme píojctc aítêxo;

Possuíra caixa parâ medição trifásica, do tipo B e instalada na mureta.

Os materiais especificados em projeto deverão estar de acordo com as normas NTE's da EQUATORIAL

ENERGIA.

O poste â ser utilizado no posto de transformação será de concreto ârmado seção dupla T de 11 metros e

resistência de 300 Kgf com base concretada. A rede de energia elétricâ trifásica em médiâ tensão será em

condutor de alumínio na bitola de 2 CAA nu AWG. A distância mínima do solo até a parte inferior do

transformador deverá ser de 6,0 metros.

8aIÉl dê entrada

Será instalada a seguinte infraestrutura para atender o cliente com a EQUATORIAL ENERGIA: Um poste de

transformação de 45 kVÂ em esrrutura do tipo i\j3 OU B1--r-Fi montdda em uÍri poste 11/300 Kgf com

base concretada com três parâ-raios 30KV, 10KA

Protecão e Opêracão

O transformador será acionado e protegido contra sobre correntes através de chave-fusível com base

tipo C, tensão nominal de 13,8 kV e corrente nominal de 300A. Capacidade de interrupção mínima

h,
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assimétrica de 10 KA e NBI 150 kV. O elo fusível (5H) utilizado será adequado para o transformador de 45

KVA,

A proteção contra sobre tensões será feita utilizando-se para-raios de distribuição polimérico com tensão

nominal de 30 KV e corrente nominal de descarga de 10 KA. A proteção da baixa tensão contra sobre

correntes será feita com a utilização de disjuntor trifásico termomagnético de 100A instalado no poste do

transÍormador.

Baixa tensão

O sistema de baixa tensão será alimentado por 01 {um) transformador trifásico com potência de 45 kVA

com tênsão secundária de 18ol22o volts. os cabos de bâixa tensão saem do secundário do

transformador de 45 kVÀ com seção de 3#25mm2 para fase, e 01 (hum) cabo de #25mm, para neutro

(lsol- 1kv 70" PVC), passam pelo sistema 7 de medição instalado pela concessionária de energia elétrica e

seguem para o disjuntor geral de 100A instalado em caixa apropriada no postê do posto de

Transformação.

Mêdicão

A medição será única em baixa tensão do tipo indirêta através de T.C., conforme padrão EQUATORIAL

ENERGIA, todos os equipamentos serão abrigados em caixas apropriadas conforme normas de

concessionária. A medição de energia será do tipo (Grupo B) não havendo a necessidade de contratar

uma demanda, que será a mais aplicável ao tipo de utilização do estabelecimento. Os equipamentos de

medição de energia, medidor, Tc's e Tp's e seus respectivos quadros serão instalados na ,lrLreté

localizada no poste DT 7],l310kcÍ. A queda de tensão da baixa do transformador até a medição terá um

percentual de no máximo 2%.

Aterra mento

A malha de aterramento do posto de transformação será construída de acordo com as seguintes

característicâs:

Valor de resistência de aterramento

A resistênciâ de aterramento será menor ou igual a 10§) (dez ohms) em qualquer época do ano. caso não

se atinja o valor mínimo da resistência de aterramento de 10C1, deverá ser feito o tratamento químico do

solo com aterragel ou similares, ou ainda a ampliação da malha de terra, onde as novas hastes terão

disposição análoga as existentes.
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Eletrodos de aterramento

As hastes de aterramento serão de aços revestidos de cobre de diâmetro 5/8" com 3,00m de

comprimento, conforme especificados nã EQUATORIAL ENERGIA

Condutores

Os condutores de aterramento deverão ser contínuos, isto é, não deverão ter em série nenhuma parte

metálica, ser o mais curto possível, devendo-se evitar curvas e ângulos pronunciados e serão de: - Cabo

dê cobre nu # 50mmz, para interligação dâs hastes de aterrâmento; - serão protegidos na dêscida no

poste por um eletrodutos de PYC rígido de A3/4"

lnstâlação do aterramento

Serão ligadas a malha de aterramento o neutro do transformador, todas as carcaças de equipamentos e

todas as partes normalmente não energizadas do Posto de Transformação.

O condutor de interligação dos para-raios a terra será o mais curto possível, evitando as curvas e os

ângulos pronunciados. O condutor de aterrâmento sêrá firmemente ligado à malha de aterramento por

meio de conector transversal ou solda exotérmica.

O número total de eletrodos de terra deverá ser no mínimo iBuai a 03 (três). Com êletrodos em linha

encravados em caixas de passagem de 30x30x40 cm no solo a uma distância de 3,00 metros um do outro

no mínimo, onde a extremidade superior da haste de aterramento têrá uma profundidade de 30

cêntímêtros abaixo do nívei cio soio. Os eietrodos sêrão interiigados arravés cie cabo de cobre nu #

50mm2.

Com finalidades de permitir o acesso para fins de inspeção e medição dos valores da resistência de

atêrramento, êxistirá 01 (uma) haste protegida com caixa de alvenaria de 30x30x30cm, com tampa de

concreto rêmovível, instaladã próximo ao poste.

O cabo de cobre nu de interligação das hastes de aterramento deverá estar a uma profundidade mínimà

de 50 cm e a 1ê haste deverá está distanciada de 80 cm da base do poste.

,l)
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Chave fusível

Corrente nominal..-.......

Elo fusível

Tensão nominal

Capacidade de interrupção....

NBI (Nível Básico de lmpulso)

Pára raios poliméricos

100 A

th

........ 13,8 KV

. 10 KA

150 KV

Tensão nomina1.............. 30 KV

Corrente nominal de descarga........... L0 KA

Freqüência........................-............... 60 Hz

NBI (Níyel Básico de lmpulso)........ 110 KV

FerraBens e demais materiais

Todas as ferragens utilizadas nas estruturas e nos postos de transformação serão galvanizadas a fogo e os

demais materiais assim como as ferragens deverão ser padronizadas conforme normas EQUATORIAL

ENERGIA

Proteção contra riscos de exolosão

Todas as partes das instalaçôes elétricas da baixa tensão devem ser projetadas, executadas e conservadas

de forma a prevenir os riscos de incêndios e explosões, atendendo especificamente ao estabelecido na

NBR 9883.

Os ambientes das instalações elétricas que apresentam riscos de incêndios devem ter proteção contra

incêndio e sinalização de segurança, de acordo com as prescrições estabelecidas pela NBR 5410 (NB-3).

Os extintores de incêndio, nas instalações elétricas, devem ser do tipo dióxido de carbono, pó químico

seco, ou outro elemento não condutor de eletricidade, nas capacidades estabelecidas pela NR-23, sendo

a extinção de incêndio com sistema fixo de água nebulizada restÍitos a equipamentos (transformadores,

disjuntores, capacitores) a grande volume de óleo, de acordo com NBR 8674.

Á,
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FrI{AL|DADE DA coNsrRuçÂo suBEsrAçÃo 7s r(vA

O presente projeto tem oor finalidade a construção de subestaçôes elétÍicas do tipo aérea,
conforme norma tócnica NT002 - EQUATORIAL-ÍVIA. Cãpacidade instarada de 75 kVA, sendo de 1x 75
(va em cacia prédio, no rotai de 20 predios que serão conLempiacic,: reiação cie transÍormação de
13.800/380V-220V em 60Hz

OBIETN'O

Este memorial tem por objêtivo descrever a instalação de um posto de transformação trifásico de
75kVA sendo, CLASSE 15 KV, 380/22OV, para atender a unidade de prédios públicos, no total serão 20
subestações para cada unidadê.

JUSÍlFlcAnCÂ TÉCNICÂ DA SUBESTAçÂO

A necessidade da instalação desta referida subestação está nc f:ic de que a rede de distribuição

de baixa tensão não atende plenãmente às dêmandas solicitadas pelas cargas instaladas in-loco.

rocÂtlzÂçÂo DASuBÊ5TAçÃO :

As íeferidas subestações serão localizadas nas dependênclas dcs te.renos das edificações dos

prédios públicos.

su6EsIÂçÃo ÂÉRÉA 75 rrrÂ

O presente memorial descritivo de procedimentos estabelece âs condicões técnicas mínimas a

serem obedecidas na execução das obras e serviços acima citados fixândo. portanto os oa.âmêtros

mínimos a serem âtendidos para materiais, serviÇos e equiparnentcs, seguindo as normas técnicas dê

ABNT e constituirão parte integrante dos contratos de obras e seÍ,.,iço.,. A clanilha orçamentária de;cr.eve

os quantitativos, como também valores em consonância com cs p;ojetcs básicos fornecidos.

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificaçôes a seguir. Todos os serviços serão êxecutados em

completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo, ainda, satisfazer rigorosamente às Normas

Brasileiras.

Este memorial tem por objetivo descrevêr a instalação de um posto de transformação triíásico de ,5 kVA

sendo, CLASSE 13,8 KV,38O(22OV, para atender para atender as escolas municipais.

Descricão

A caixa de medição e o posto de transformação em projeto têm as seguintês características:

- É de fácil acesso;

,ilJ
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- A disposição dos equipamentos está conforme detalhados no desenho de vistas frontal e lateral;

- O posto de transformação será construído conforme projeto anexo;

Possuíra caixa para medição trifásica, do tipo B e instalada na mureta.

Os materiais especificados em projeto deverão estar de acordo com as normas NTE'S da EQUATORIAL

ENERGIA.

O poste a ser utilizado no posto de transformação será de concreto armado seção dupla T de 11 metros e

resistência de 300 (gf com base concretada. A rede de energia elétrica trifásica em média tênsão será em

condutor de alumínio na bitola de 2 CAA nu AWG. A distância mÍnima do solo até a parte inferior do

transformador dêverá sêr dê 6,0 metros.

Ramal entrada

Será instalada a seguinte infraestruturâ para atênder o cliente com a EQUATORIAL ENERGIA: Um poste de

transformação de 75 kVA em estrutura do tipo N3 OU BI-T-PR montada em um poste 11/300 KgÍ com

base concretada com três para-raios 30KV, 10KA

Protecão e Operacão

O transformador será acionado e protêgido contra sobre correntes através de chave-fusível com base

tipo C, tensão nominal de 13,8 kV e corrente nominal de 3004. Capacidade de interrupção mínima

assimétrica de 10 KA e NBI 150 kV. O elo fusÍvel (5H) utilizado será adequado para o transformador de 75

KVA.

A proteção contra sobre tensões será feita utilizando-se para-raios de distribuição polimérico com tensão

nominal de 30 KV e corrente nominal de descarga de 10 KA. A proteção da baixa tensão contra sobre

correntes será feita com â utilização de disjuntor trifásico termomagnético de 100A instalado no poste do

tÍansformador.

Baira tensão

O sistema de baixa tensão será alimentado por 01 (um) transformador trifásico com potência de 75 kVA

com tensão secundária de 38Ol22O Volts. Os cabos de baixa tensão saem do secundário do

transformador de 75 kVA, com seção de 3f35mm'zpara Íase, e 01 (hum) cabo de S25mm'? para neutro

(lsol. 1kv 70'PVC), passam pelo sistema de medição instalâdo pela concessionária de energia êlétrica e

w
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seguem para o disjuntor geral dê 125A instalado em caixa apropriada no poste do Posto dê

Transformação.

Medlcão

A medição será única êm baixa tensão do tipo indireta através de T.C., conforme padrão EeUATORIAL

ENERGIA, todos os êquipamentos serão abrigados em caixâs apropriadas conforme normas dâ

concessionária. A medição de energia será do tipo (Grupo B) não havendo a necessidade de contratar

uma demanda, que será a mais aplicável ao tipo de utilização do estabelecimento. Os êquipamentos de

medição de energia, medidor, TC's e TP's e seus respectivos quadros serão instalados na mureta

localizacia no poste DT 11/300kCÍ. A queda de tensãc, cia baixa do irarrsíor mador àiÉ a medição terá um

pêrcentual dê no máximo 2%-

Aterramento

A malha de aterramênto do posto de transformação será construída de acordo com as seguintes

características:

ValoÍ de resistência de aterramento

A resistência de aterramento será menor ou ígual a 10o (dez ohms) em qualquer época do ano. caso não

se atinja o valor mínimo da resistência de aterramênto de 10O, deverá ser feito o tratamênto químico do

solo com aterragel ou símilares, ou ainda a ampliação da malha de terra, onde as novas hastes terão

disposição análoga as existentes

Eletrodos de aterramenta

As hastes de aterramento serão de aços revestidos de cobre de diâmetro . s/g" com 3,oom de

comprimento, conforme especificados na EeUATORIAL ENERGIA

Condutores

Os condutores de aterramento deverão ser contínuos, isto é, não deverão ter em série nênhuma parte

metálica, ser o mais curto possível, devendo-se evitar curvas e ângulos pronunciados e serão de: - Cabo

de cobre nu # 50mm2, para interligâção das hastes de aterramento; - serão protegidos na descida no

poste por um eletrodutos dê PVC rígido de A3/4',

lnstalação do aterÍamento

Serão ligadas a malha de aterramento o neutro do transformador, todas as carcaças de equipamentos e

todas as pârtes normalmênte não energizadas do posto de Transformação.

í
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C condutor de interli8ação dos para-raios â terrâ sêíá o môi5 curto possÍvcl, cvitando as cuiJas e os

ângulos pronunciados. O condutor de aterramento será firmemente ligado à malha de aterramento por

meio de conector transversal ou solda exotérmica.

O número total de eletrodos de terra deverá ser no mínimo igual a 03 (três). Com eletrodos em llnhâ

encravados em caixas de passagem de 30x30x40 cm no solo a uma distância de 3,00 metros um do outro

no mínimo, onde a extremidade superior da haste de aterramento terá uma profundidaoe de 30

centímetros abaixo do nível do solo. Os eletrodos serão interligados através de cabo de cobre nu r
50mm2.

Com Íinalidades de permitir o acesso para fins de inspeção ê mêdição dos valores da resistência de

aterrâmento, existirá 01 (uma) haste protegida com caixa de alvenaria de 30x30x3ocm, com tampa de

concreto removível, instaladã próximo ao poste.

O cabo de cobre nu de interligação das hastes de aterramento deverá estar a uma profundidade mínima

de 60 cm e a 1a hâste deverá está distanciâda de 80 cm da base do poste.

EspeciÍicacões de Equioamentos e Acessórios

Chave fusível

Corrente nominâ1.... . 125 A

Elo fusível 5H

Tensão nominal....

Capacidade de interrupção......

NBI (Nível Básico de lmpulso)

Pára raios poliméricos

.......... 13,8 KV

........... 10 r(A

Tensão nominal ........ 30 KV

Corrente nominal de descarga........... 10 KA

Freqüência....... 60 Hz

,Á/

NBI (Nível Básico de lmpulso)........ 110 KV
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Fêrra8ens e demais materiais

Todâs as ferragens utilizadas nas estruturas e nos postos de transformação serão galvanizadas a fogo e os

demais materiais assim como as ferragens deverão ser padronizadas conforme normas EQUATORIAI

ENERGIA

PÍotecão contra riscos de exDlosão

Todas as partes das instalações elétricas da baixa tensão devem ser projetadas, executadas e conservadas

dê forma a prevenir os riscos de incêndios e êxplôsões, atêndendo êspêcificamente ao estabelecrdo na

NBR 9883.

Os ambientes dâs instalaçõês elétricas que aprêsentam riscos de incêndios devem ter proteção contra

incêndio e sinalização de segurança, de acordo com as prescrições estabelecidas pela NBR 5410 (NB-31.

Os extintores de incêndio, nas instalações elétricas, devem ser do tipo dióxido de carbono, pó químico

seco, ou outro elemento não condutor de eletricidade, nas capacidades estabelecidas pela NR-23, sendo

a extinção de incêndio com sistema fixo de água nebulizada restritos â equipamentos (transformadores,

disjuntorês, capacitores) a grande volume de óleo, de acordo com NBR 8674.

tr{At DÂDE U CO|{5TRIEÃO SUBESTaçãO rü1,5 XtrA

O presente projeto tem por finalidade ã construção de subestações elétricas do tipo aérea,
conforme norma técnica NT002 - EQUATORIAL-MA. Capacidade instâlâdâ de 112,5 kVA, sendo de 1 x
112,5 Kva em cada prédio, no totâl dê 30 prédios que serão contemplados, relação de transformação
de 13.800/380V-220V êm 60Hz

, OaltrrO

Este memorial tem por objetivo descrever a instalação de um posto de transíormação trifásico de
112,5kVA sendo, CLASSE 15 KV,380/220V. pãrâ atender a unidade de prédios públicos, no total
serão 30 subestações para cada unidade.

JUfiFrcANCA TÉCI{ICA DA 5UBESTÂçÃO

A necessidade da instalação desta referiCa subesração está no fato de que a rede de distribuição

de baixa tensão não atende plenamente às demandas solicitadas oelas cargas instaladas in-loco.

rocÂuzÂçÃo DA suBE§ÍAçÃo

As referidas subestaçôes serão localizadas nas dependências do; terrenos das edificações dos

prédios pirblicos.

J&)
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O presente memorial descritivo de procedimentos estabelece as condições técnicas mÍnimas a

serem obedecidas na execução das obras e serviços acima citados, fixando, portânto os parâmetros

mínimos a serem atêndidos para materiais, serviços e equipamentos, seguindo as normas técnicas da

ABNT e constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. A planilha orçamentária descreve

os quantitativos, como também valores em consonância com os projetos básicos Íornecidos.

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser comprovadamente /e boo

qualidade e sâtisfazer riSorosamente as especificações a se8uir. Todos os serviços serão executados êm

completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo, ainda, satisíãzer rigorosamente às Normas

Brãsileiras.

Este memorial tem por objetivo descrever a instalação de um posto de transformação trifásico de 112,5

kVA sendo, CLASSE 13,8 KV, 38O/22OV, para atendêr para atender a es:ola municipal.

Descricão

A caixa de medição e o posto de transformação em projeto têm as sêguintes carâcterísticas:

- É de fácil acesso;

A Cisposição dos equipamentcs está conforme Ceta!hadcs nc desenho Ce vistas Írcnta! e lateral;

- O posto de transformação seÍá construído conforme projeto anexoj

Possuíra caixa para medição trifásica, do tipo B e instâlada na mureta.

Os materiais especificados em projeto deverão estar de acordo com as normâs NTE'S da EQUATORTAL

ENERGIA.

o poste a ser utilizado no posto de transformação será de concreto armado seção dupla T de 11 metros e

resistência de 600 Kgf com base concretada. A rede de energia elétrica trifásica em média tensão será em

condutor de alumínio nã bitola de 2 CAA nu AWG. A distância mínima do solo até a parte inferior do

transformador deverá ser de 6,0 metros.

Ramal entrâda

Será instalada a seguinte infraestrutura para atender o clientê com a EQUATORIAL ENÊRGIA: Um poste dú

transÍormâção de 112,5 kvA em estrutura do tipo N3 ou BI-T-PR montada em um poste 1t/6oo Kgf com

base concretada com três para-raios 3OKV, lOKA

,1,
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Protecão e Operâcão

O transformador será acionado e protegido contra sobre corrêntes através de chave-fusível com base

tipo C, tensão nominal de 13,8 kV e corrente nominal de 3004. Capacidade de interrupção mínima

assimétrica de 10 KA e NBI 150 kV. O elo fusível (5H) utilizado será adequado para o transformâdor de

112,5 kVA.

A proteção contra sobre tensões será feita utilizando-se para-raios de distribuição polimérico com tensão

nominal de 30 KV e corrente nominal de descarga de 10 KA. A proteção da baixa tensão contra sobrê

corrêntes será feita com a utilização de disjuntor trifásico têrmomagnético de 1O0A instalado no poste do

transÍormãcior.

Baixa tênsão

O sistema de baixa tensão será alimentado por 01 (um) transíormador trifásico com potência de 112,5

kVA com tensão secundária de 3aOl27O Volts. Os cabos de baixa tensão saem do secundário do

transformador de 112,5 kVA, com seção de 3f70mm'!para Íase, e 01 (hum) cabo de É35mmr para neutro

(lsol. 1kv 70" PVC), passam pelo sistêmâ de medição instalado pela concessionária de energia elétnca e

seguêm para o disjuntor geral de 175A instalado em caixa apropriada no poste do Posto de

Transformação.

Mêdicão

A medição será única êm baixa tensão do tipo indireta através de T.C., conformê padrão EQUATORIAL

ENERGIA, todos os equipamentos serão abrigados em caixas apropriadas conforme normas d;

concessionária. A medição de energia será do tipo (Grupo B) não irâvendo a necessidade de contratar

uma demanda, que será a mais aplicável ao tipo de utilização do estabelecimênto. Os equipamentos de

medição de energia, medidor, TC's e TP's e seus rêspectivos quâdros sêrão instalados na mureta

localizada no poste DT 11/600k9f. A quedâ de tensão da baixa do transformador até â medição terá um

percentual de no máximo zclo.

Aterramento

A malha de aterramento do posto de transformação será construídâ de acordo com as seguintes

características:

,lrl
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Velor de resistência de aterÍamento

A resistência de aterramento sêrá mênor ou igual a 10O (dez Ohms) em qualquer época do ano. Caso não

se atinja o valor mínimo da resistência de âterramento de 10Q, deverá ser feito o tratamento químico do

solo com aterragel ou similares, ou ainda a ampliação da malha de terra, onde as novas hastes terão

disposição análoga as existentes

EletÍodos dê ateÍramento

As hastes de aterramento serão de aços revestidos de cobre de diâmetro.5/8" com 3,00m de

comprimento, conforme especificados na EQUATORIAL ENERGIA

Condutores

Os condutores de aterramento deverão ser contínuos, isto é, não devêrão ter em série nenhuma partu

mêtálica, ser o mais curto possível, devendo-se evita!'curvas e ângulos pronunciados e serão de: - Cabo

de cobre nu # 50mm2, para intêrligação das hastes de aterramento; - serão protegidos na descida no

poste por um eletrodutos de PVC tíCido de A314"

lnstalagão do ateÍramento

serão ligadas a malha dê aterrâmênto o neutro do transformador, todas as carcaças de equipamentos e

todas as partes normalmentê não energizadas do posto de Transfor..naçâo.

O condutor de interligação dos para-raios a terra será o mais curto possível, evitando as curvas e os

ângulos pronunciados. O condutor de aterrâmento será firmemente ligado à malha de aterramento por

meio de conector transversal ou solda exotérmica.

O nÚmero total de eletrodos de terra deverá ser no mínimo igual a 03 (trêsl. Com eletrodos em linha

encravados em caixas de passagem de 30x30xzl0 cm no solo a uma distância de 3,OO metros um do outro

no mínimo, onde a extremidade superior da haste de aterramento terá uma profundidade de 30

cêntímetros abaixo do nível do solo. Os eletrodos serão interligados âtravés de cabo de cobre nu f
50mm2.

Com finâlidades de permitir o acesso para fins de inspeção e medlção dos valores da resistência de

âterramento, existirá 01 (uma) haste protegida com caixa de alvenaria de.3ox3ox3ocm, com tampa de

concreto removível, instâlada próximo ao poste.

O cabo de cobre nu de interliBação das hastes de aterramento deverá estar a umâ profundidade mÍnimâ

de 60 cm e a 1ê haste deverá está distanciada de 80 cm da base do poste.

J§J
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Especificacõês de Equipamentos e Acessórios

Chave fusível

Corrente nomina!..............

Elo fusível

Tensão nominal

Capacidade de interrupção

NBI (Nível Básico de tmpulso)

Pára raios poliméricos

............ 13,8 KV

771 A

5H

10 KA

150 KV

Tensão nominal ......... 30 KV

Corrente nominal de descarga........... 10 KA

Freqüência........................................ 60 Hz

NBI (Nível Básico de lmpulso)........ 110 KV

FerÍegens e demais materlais

Todas as ferragens utilizâdas nas estruturas e nos postos de transformação serão galvanizadas a fogo e os

demais materiais assim como as ferragens deverão ser padronizadas conforme normas EQUAÍoR|AL

ENERGIA

Ptotecão contra riscos de exolosão

Todas as partes dâs instalações elétricas da baixa tensão devem ser projetadas, executadas e conservadas

de forma a prevenir os riscos de incêndios e explosôes, atendendo especificamente ao estabelecido na

NBR 9883.

Os ambientes das instalações elétricas que aprêsentam riscos de incêndios devem ter proteção contra
incêndio e sinalização de segurança, de acordo com as prescrições estaberecidas pera NBR 5410 (NB-3).

os extintores de incêndio, nas instarações erétricas, devem ser do tipo dióxido de carbono, pó químico

seco, ou outro elemento não condutor de eletricidade, nas capacidades estabelecidas pela NR-23, sendo

a extinção de incêndio com sistema fixo de água nebulizada rêstritos a equipamentos (transformâdores,

disjuntorês, capacitores) â grande volume de ólêo, de acordo com ÀJBF 8674

,
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TeÍra pÍeta/plantio

Deverá ser realizada limpeza em toda área a ser trabalhada e a retirada de plantas invasoras do local.

Nas superfícies onde receberá a grama, o terreno terá que ser coberto com uma camada de 10

centímetros de terra própria para plantio e receber em média de 100 a 400 g de calcário dolomítico
por m2, ser incorporado ao substrato (o pH ideal para a maioria das espécies ornamentais está entre
6,0 e 6,5). Para um bom resultado no desenvolvimento das plântas é substancial o uso de adubo
orgânico, em média 5 kg /m2 de esterco de boi, a incorporação do adubo deverá ser feita 20 dias
antes do plantio.

As áreas de plantio e covas, deverão ser demarcadas com a aplicação de estacas e mângueiras. Os

funcionários da obra deveráo estar uttlizancio materiais cie segurança adequacios e que estejam
dentro das normalizações técnicas para cada tipo dê serviço a ser executado.

A abertura das covas pode ser feita manualmente ou mediante a mecanismo de sulcador acoplado.
No fundo da cova é colocado 20cm de terra misturado a adubo orgânico e calcário dolomítico. E.n

sequência é necessário aguardar um período para absorção do adubc ra terra.

O plantio dâ muda acontecerá mediante a retirada do recipiente que envolve o torrão da muda e o
plantio da mesma e o preenchimento de terra alinhando com o restante do terreno. Em sêquência
deverá proteger a muda contra ventos com a utilização de estaca amaríada como laço na planta.

As covas para árvores e palmeiras deverão ter dimensões de 80 x 80 centímetros, com 80
centÍmetros de profundidade. As covas para arbustos e herbáceas deverão ter as dimensões de 60 x

60 centímetros, e 60 centímetros dê profundldade.

O solo onde receberão novos gramados deverá ser escarificado e recoberto por camada de terÍa
fértll. O terreno deverá ser nivelado e em sequência colocado as placas de grama dispostas no solo
do jeito que fiquem justapostas. Após o plantio, o gramado deverá ser irrigado abundantemente.

A eínpresa contratada ps:'a executar cs sen,içcs Ce irnpl3nt3çãc dos 1:rCins deverá seguir as tabelas
de quantidades constantes do projeto, respeitando q porte e o distanciamento de plantio nela
sugeridos.

As mudas de árvores, palmeiras, arbusto, herbáceas e forrações deverão apresentar uniformidade,
devendo ser isentas de enfermidades causadas por pragas e doençês assim como estarem em bom
estado nutricional, além de estarem bem enraizadas.

PlrITNÂ

Pintura

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de
pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se prerauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que âs tintas sequem inteiramente.

As supêrfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.
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Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente i-':;l,ver perfeitamente seca, sendo
conveniente observar um intervalo de 24 horâs entre demãos sucessivas, salvo especificação em
contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmentê abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não
destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pinturâ das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a

especificâção do seu Fabricantê.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a

especificação do seu Fabricante.

sERrços coMPTEMENTARES

Brinouedo av aventura

ldentifi cação do Produto:

- Nome: Play Aventura

- Tipo: Brinquedo Educativo e Recreativo

- ldade Recomendada:4 a 10 anos

- Material: Plástico atóxico, MDF e tecidos variados

Descrição Geral:

O Play Aventura é um brinquedo proietado para estimular a criãtividade, ã imaginação e o
desenvolvimento motor das crianças. com um design colorido e atraente, ele oferece diversas
atividades lúdicas que promovêm a interação e o aprendizado.

Componentes:

- Base Estrutural: construída em MDF de alta qualidade, garantindo segurança e durabilidade.

- Peças lnterativas: conjunto de peças em plástico atóxico, que incluem personagens, acessórios e
elementos dê cenário, permitindo múltiplas combinações e histórias.

- Tecido: utilizado em algumas partês do brinquedo, como tendas e acessórios, proporcionando um
toque de suâvidade e conforto.

- lnstruções de Montagem: Manual ilustrado com orientações claras para montagem e sugêstões
de brincadeiras.

Funcionalidades:

- Atividades lnterativas: o Play Aventura conta com diferentês estaçôes de jogos que envolvem
desafios de lógica, raciocínio e coordenação motora.

- Exploração criativa: As crianças podem criar suâs próprias histórias e cenários, incentivando o
desenvolvimento da imaginação.
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- Interação Social: ldeal para brincadeiras em grupo, promovendo a socialização e o trabalho em

equipe entre as cíianças.

Segurança:

- Todos os materiais utilizados são atóxicos e seguros para crianças, atendêndo às normas de

segurançâ vigentes.

- Bordas arredondadas e ausência de peças pequenas quê possâm representar risco de asfixia.

Benefícios:

- Estimula o desenvolvimento cognitivo e motor.

- Promove a criatividade e a expressão individual.

- lncentiva a interação social e o trabalho em equipe.

Banco dê concreto pré moldado com pinturâ, sem êncosto

Materiais:

- Concrêto: A estrutura do banco será confeccionada em concreto ârmado, garantindo resistência e
longa vida útil. O concreto deverá ser de alta rêsistência, com um fck mrnrmo de 25 MPa.

- Aditivos: Utilização de aditivos no concreto para aumentar a impermeabilidade e a durabilidade
do material.

- Pintura: O banco receberá um tratamento de pintura com tinta à base de polímero ou esmalte
sintético, resistente aos raios UV e à ação de intempéries. A pintura será em cor específica, a ser
definida, com acabamento liso e homogêneo.

Dimensões:

- Comprimento: 1,20 m

- Largura: 0,40 m

- Altura: 0,45 m

- Espessura do assento:0,10 m

Acabamento:

- o banco será lixado e trãtado após a moldagem para eliminar imperfeições.

- A pintura será aplicada em duas demãos, garantindo uma cobertura uniforme e proteção contra
corrosão e degradação.

Estabilidade e SeBurança:

- O banco será proietado para suportar carga de até 350 k& garantindo segurança e conforto aos

usuários.

- Os cantos e arestas serão arredondados para evitar acidentes e proporcionar maior conforto.

lnstalação:

- O banco será instalado em locais previamente preparados, com base de concreto ou
assentamento sobre superfície fi rme.

,Ã)
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- A fixação do banco ao solo será realizada mediante o uso de suportes de ancoragem, quando
necessário, para garantir estabilidade e segurança em áreas de alto tráfego.

Bârra de a io reta em aco oolido. comDrimento de 90 cm fixada na parede

A barra de apoio reta é confeccionada em aço polido, um material que oferece alta resistência,
durabilidade e estética agradável, sendo ideal parâ ambientes como banheiros, corredores e áreas de
acessibllidade. o comprimento total da barÍa é de 90 cm, propo'cronando um suporte adequado
para a utilização por pessoas de diferentes estaturas.

parafusos e buchas

Dimensões:

- Comprimento: 90 cm

Matêrial:

- Aço inoxidável polido, que garante resistência à corrosão e facilidade na limpeza, mantêndo a barra
com aparência êstética por mais tempo.

Acâbamento:

- superfície polida, livre de rebarbas, com acabamênto quê proporciona conforto ao toque e êvita
lesões.

Fixação:

A barra será fixada diretamente à parede por meio de suportes metáricos robustos, adequadamente
dimensionados para garantir a seBurança e a estabiridade. os pontos de fixação serão espaçados a
cada [inserir medida, por exempro, 40 cm] para assegurar uma distribuição uniforme da cârga.-

lnstalação:

- A instalação deverá ser rearizada em artura adequada, gerarmente entre go cm a 90 cm do piso ao
centro da barra, dependendo da necessidade de acessibilidade do usuario.

- Afixação em paredes de alvenaria ou estruturas metálicas, utilizando
apropriados para garantir ã segurança e resistência durante o uso.

Aplicâções:

- lndicada parâ uso em banheiros, especiarmente para idosos ou pessoas com mobilidade reduzida,
proporcionando segurançâ ão entrar e sair do chuveiro ou vaso sanitário.

- Também pode ser instalada em áreas comuns para apoio em escadas or.r corredores.

Manutenção:

Recomenda-se limpeza regurar com produtos não âbrâsivos para manter o brirho e a integridade do
mâterial, evitando o acúmulo de sujeira e umidade.

Placã de identi cão de am biente

Características dâ Placa

- Dimensões: A placa terá dimensões de 30 cm x 20 cm, garantindo visibiridade adequada sem ocupar
espaço êxcessivo.
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- Material: A plâca será confeccionada em material PvC expandido ou chapa de alumÍnio,
proporcionando durabilidade e resistência às intempéries, especialmente em ambientes externos.

- Acabamento: O acabamento será fosco, evitando reflexos que possam prejudicar a leitura das

informações.

- Tipo de lmpressão: A impressão será realizada em técnicas de alta definição, utilizando tinta

resistente a râios UV, garantindo a legibilidade e a preservação das cores ao longo do tempo

DesiBn e Conteúdo

- Lâyout: O design da placa será simples e funcional, com ã dispoi.ão dos elementos de manêira a

facilitar a leitura. O fundo será em uma cor neutra, enquanto o texto e os Ícones serão em cores

contrastantes.

- Conteúdo: A placa deverá conter as seguintes informaçõês:

- Nome do ambiente [ex: "Sala de Reuniões", "Banhêiro Masculino", etc.)

- Símbolos ou ícones representativos (quando aplicável)-

- lnformações adicionais relevantes (ex: "Proibido Fuma/', "Acesso Restrito", etc.)-

Localização

As placas deverão ser posicionadas em locais estratégicos, onde a visibilidadê seja maximizada.

Recomenda-se a instalação na altura de 1,50m a 1,80m do chão, a fim de facilitar a leitura por

pessoas de diferentes alturas.

Cuidados e Manutenção

Para garantir a durabilidade e a eÍicácia da placa, recomenda-se:

- Limpeza rêgulâr com produtos não abrasivos.

- Verificação periódica para identificar quâlquer dano ou desgaste.

- Substituição imediata em caso de vandalismo ou deterioração.

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentarâ perfeito

funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se

evitar danos aos materiais de acãbamento.

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamentê e de acordo com as recomendações da

FrscALrzAçÃo.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do têrreno. sendo cuidadosamente limpos e

varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o €ntulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos ê

varridos os acessos.

I
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PROTOIEÍ{ÍE: pn$ElÍURÁ MUNICIPÂl DE |TÂPICURU MIRIM/MA
OB'EIO: MAI{UITNçÃO DT PRÉDDS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DÉ ITAPECURU MIRIM/MÂ

REF€RÊNCIA. OÂTÂ BASE : SIXAPI (Í{OVEMBRO . 202'I, ORSE (SETEMERO . 2024I, COM OESONIRÂçÂO
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ESTADO DO MÁRANHÃO
PREFIITURA MUNICIPAL DE ITAPECURLI }IIRIM
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ANEXO III - Composição Sintética
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PROPONE ÍE : PRETETURA MUI{ICIPAL DE ITÁPECURU MIRIM/MA
o8rEro: MANUTEí{çiO DE PRÉDE5 pÚBtrOS DA SECRETARTA MUNI(|PÀL OE ÁDM|N|ÍRÂçÀO, PATR|MóNlo E RECURSOs HUMÂt@S NO MUNrCrttO.OE l ' ;
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PROPONENTE : PRIFEÍIURÂ MUNICIPÂL DE IIÀPECURU MIRIM/MÁ
OBJETO: MÀNUTEN(ÂO DE PRÉDlosPÚBLrcOs DA sECREIARIA MUNICIPAL DEADMINIÍRÂçÃO, PAÍRIMôNO ERECURí'S HUMANOSNO
IIÁPECURU MIiIM/MA
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PROPONEIVTE : PREFEITUXA MUt{lClPAL DE ÍÍAPECURU MIRIM/MA
OBIEIO: MÁNUTE çiO DE PRÉDOS PÚBUCOS DÂ SICRÍARIÀ MUNICIPAL DE ASgÍÊNC'A SOCIÀ! NO MUNrcíPIO DE ÍTA?ECURU MIRIM/MÂ
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PiOPOtlElÍE : PtE EÍÍURÀ MUNISPAI DE II ?ErCUiU MlilM/MÁ
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orsP(,srir\ó D6 crÁssE Í, r FoLo, r §ro r. xrM^ o€ 275 v cDiicf,Ta MrÍu IE Uxô
.20. u (ÍPo Âcl

DrrutTor Mor{omui rro Drr{, G)*[Ema roMnÁt Da 1ú

- ÊoixtcrMtnro E 
uN

Ím o{, @tRtxT! llourri L ot 50 Foixtclrrtxro E úr

ãlaL

rxsÍÂu4õÍ§ lmrÀru(rs
.PU ou n8uslo oE Por.ro DC IGU^

ru&trv., loúÁvtL Dt .oirM. lN§l^um LM uü^D ot Á6u^ Íoif,acrMÍlllot 
M

,*rt^w.ro 
^, 

*12o"
r6cl,rio DÉ cav€rÂ úuro, urro, Ros.IvÊL r, .ÍofiilroMEiÍo Ê lxsr^uç^o ux
Ar 0vr0?!

cru 0L cÀr.a o ÁcuÂ €M PouanÉlo. sooo ums FoiliEcrMtwo r lN'rÀtr4Ào

[ríat aõrs sÀ$TÁÃuj

ry

,/ú)



PioPiOírrErTf i PTEFEÍÍuR Muillcl9ÂL DE II PÉcuau MlxlM/llr^
ouEÍo: ii xurElKio DE PRÉD|OE DÚÀrcOS OÁ StCiEÍ Rl iru lClPA! DE As!ÍÊNOÁ SOCI,AL NO MUI{rclPí' Dt IT PECUIU

filrtiÊirclÁ - oÂÍÂ SASE :srNÂPr {I{(TWMARO - 2o2a), ORSa (§ErÊMARO - 20241 COM DESONEnÀçÀO

ôDF26,a1ra

[c !: urircíPp oE ÍT PEcuiu ntM/u El'lcÁRcos locl l9E2,9rx

PI.AÍ{II.HÂ ORçAM ÉI{TÁRN

163'.-
t

','sJ

IXITiMDÁ ÊÉTil.l NEÍANGUTÀN, Eü 
^LVENÁTÁ 

COM Ti'OtOS

MA.'çot ruNDo coM 3nrÍÀ, DrMEí{oEs rrrtirÂ5:o,4x0,.x0,4r4. aF-u/2020

r!úxÁilÁ 
^iÀD€r^ 

Ípo MEÀ ruÂ. oE sosn-E-PoÀ coM I úMPÁo^

POSTE ÀçO GÂIV,Có{rcO ORIiAMT IÀLMOOETO REE,PORÍONNO, H IOIÀ[=12M.

ruB.íÁçÀo ÂaRÉÂ 11r,5 wÀ coMPrEÍÂ tM PosrE DE coNcrEro tutuo r 1v6m

PrEI^J^i^ 
'ÀrÂGlsriro_

,urfilo ot 6iM 3 TÁÍa§ Ex Pt EB 
^C-O7-l2O7a

lmDd o pr.5r. dçridô ú:
6 hihaq d!'d6.'.68.ô{6'Ldl.or6.ht. doa Ert. Eú.. ra< tu6

17 4t3,00

1o 135.00

ú"]y

R5

J,)

PrÀcÀ DÉ rDENnr[Áçfo Dr ÀMàrtNrE

!!94
e65!g

*rv{6 (oM'rlr]ltf,r§ã



.
PlOPioxE {IE : PiEFEÍIUi^ MUI'llClPÂL DE lÍAPECt iU MIRIM/MÀ

O8IETO: UAIIUEXçAO DT PiÉDOS PÚ8!rcOs DA SECf,EÍAiIA MUI{ICIPAL DE EDUCA(iO NO MUNIC,PIO DE IÍAPECURU MIRIM/MA

REFERÊNC|A. DATA BASE ISINÂPI (NOVEMERO. 2024}, OR5E (S€ÍEMBRO . 2024), COM OESONCRÁçÃO

BOÉ:5,41X

PI.AiIIIHÂ ORç4MENÍÁRN

.::F Unein. 9-.3 r.rr,IáÍio

{6u

-:d

oo íMço5 r\.cÀs
roRr€oMEr{ro E r srÀLÀçIo 0É Pu.r DE ôÀrÀ coí auaPÁ 6 wÂN[ro^ €

r.!E!!ur^ 0. r@!'r Âr_03/mrr.*

^ÀnÊ6r 
3Á(Áo E no.r' uÂçÃo

Ârllqi Ç4. D o8r^ lPiÉoros tÉc Dr EDucÂ4io)

,ro3t!91o (piÉo'os 5Éc. Dr Eouc ÇÀol

o$r/EBtrrzÀçlo lPiÉoor sEc DE EDrrclçÂo)

(rÍ DE poirÀ DiMÂosm PArÂ Prnruir. sÉMr.G {rEvE ou MÉorÂ, PAoúo rÉDo.
3orrroor, r§PÊssuRÂ ricusr: oosRADrçÂs. Mol{rÁ6tM É

II'TAI-AçÀO OO SÂI(ITL ItCUDUR^ COM EIECUçIO DO TURO fOiNÉCIMIIIIO E

r\st4!t!Ão ar.1?/?o!,

PoRÍÂ oE fERRo, DE ÂBi'i, nm6iÂDEcoM cN .À, coM GUARf,içô.5 Âf-14201e

RÉrroçlo oE mRÍ s,0É rcRu M xuai- ÍM aEÂPRovÊrÍútro ^t-6lrr:l

í{$ÂrÁ{lo DÉ vroro TEMPEnÀm. É = 3 MM, arr:ÀMoo lM PE{F|L r., Âr ovro2l_E M?

ÁXETÂ OÉ ATUMíf,D OT CORitr M VIDRO5, BA'IIf,IÊ,
aaÂsÂMEuo coM 

^!E 
Áro ou lnÜr xtÉ É FÉri GENt ÊrcLusrvE 

^u2^B 
E

.orBhico, FsçÀo coü r^r Fusô rôirtoMúm E rxÍ r^çlo Â. lv?o?.

l4Éi!Estr---iâ iã--l; 't I -D€MOUç.IO DE 
^rVtX 

Rr Or BLO{O fuiÁm, OE FOR À UXU^L StM M'
[ÀPmvÍÍÍ^M€f, Ío 

^F_09/20r3DEMOUç^O DÉ PruRt§ r V|GIS EM CONCiíô ÀRMrm, ff aOrMÂ MÀf,UÀL ltM 
M3

RE ProvÊ[ÀMEúo 
^r_0el20r3coMms(lo paxr imo p^ü trtitçro ot r s nuruur or o

cor{vExcror,rÂç PAi^ Éüfr.r4lo H^rrÍacroí{À surnf^MTLAR ltiÉDlol, arf .
. 
r^vrMÍÍros, f<l . rs MPÀ ÀÍ,r1402)
Álvrurl^ ff vÊorcro Dt Btocos vÁ?Á&t DÉ coxtisÍo ÀP^Âtxlt oÉ leIlsü]e
cM tÉrpÉssuM le cMl E rn6^M§§r DÉ asfxÍ^ t{ro coM PREP To .M M'
.0FÍoxfrrÁ.Àl rrtuzr
ÁTÀMBiAOO PÀU OUADRA POUESPOTNVA, E§]RUTVRÂDO POâ

cÁrvÁr{rzÂDo. irroxrrxTrJ coM DrÂMrno 2'. rnÀvtísrs r t'toiÂtco, DúMfrio M)
I 11 COú ÍrtÁ Dt 

^i^Mf 
Cár ou^DMI» txsc^,

(âr no MUrnaI 
^r_0rl.{rrroRNrcrMrxÍo r $rsrarÁçÁo Dã itDÉ or PiorEçÂo aM NYbx MruÂ rc x r0 cM 

M2
P^MOU^Di Or rjroflf
c,^m DÉ 

^ço 
c[v rizÀoo Dr aM

rEMoçÁo DE rcnio MÂrlu^L tEM Rt^?iovE[^M

rM§êçrraÉúo coM a[6ÀM ssÂ ri^ço 1 2:9 loMtfÍo, trr t 
^iÊr^|. 

Âf 0/2019

^Í_orl1a4i.v6Ão aM €oBriÍuâÀ oiir Í.!HÁ crRÁMrcÁ coMuM, «)M REPo5çÀo m t0í Do M,

cuwE,r^ rÁrÂItLlr^ctiiMrca EuBoçrD aoM Ánc^MÂssa Ii ço 1i23 lorrí{Ío,
c r E 

^iÉ[J 
PÂR rErlrÀEs coM ÂrE r &u6, rx.luso Ii rllrokiL v€irruL

^, 
o7lmle

.5.@

ry+ tla.u

6r&6'

rORrc ÊM RÉGUÂS OE PVq U9, PARA AMBIÉNTS @M$CIÁIS,IN

BrDBt.rô{ar oÍ lrl,çio À' ol/20».,s Y'
ItluMÉxro aoB Ítru rueorD LfMG wÁrU{[ nm sÂxDulcÍt

ariiÀ ú cxepr oe rco etyertrrm NúMÉio 24. D€sEr{\oLvrMtro
INCLU5O TN]NíFOiTÉ VEirltÂLAT OZ)OÚ

iiEvEsn$cÍÍo .Eúr.[o, o€ roRMÂ MÁtruÁL l'RaPh!,vEr MENIg. 
^r 

@/'o4

-cxgs6 

^tLrroo-tvavtieu 
pru rrstrçe õi vao,) . E riurui 5 N

coNcRÍo DE r cx^DÀ ÍÚrui^ 
^cnllr 

r Mr§sÂ

rxDusrirÁuz M@M,ntPr.io MÁxur Àt 1ol20r2
rÂrssÂ uN(r\ rM arcNÁst^ ruço r'l'a. prrerro MtclxEo arucÂoÁ

MÂXU^rMÉúa EM P rlDts ül in^S tf 
^MarÉFEs 

cou 
^iÉ 

[rru sMr É 10rrf. E =

lr,!MM.@M íd*rs Ar -Or/20r4 _

rÉvEsnMffÍo cEúMrco Prr P rE§ts rrÍÍtRrlas côM cLÀcls nPo Esutrroa DE

úM8rôts,.Eaí APUcÂD^t ri 
^LTUia 

ffIlM ori r^rÉors. ,r o2!8t -.4

cPU 0a9 RfvEsnMt,íTo MErÁLrco Esr[uMiNlo aoMPosÍo

t.t
_ll

1.!

I 
aru - o*

-

Iw



PROP(ll{El{Ia : PiECErURÃ MUltlClPÂt DE IÍ PECUiU MlilM/MÂ
ooJETO: i/r r{utIl(Io DE PRÉO|O5 aÚârCOS DA SECiEI RTÂ iiuNrcP^l Da EDU(^çÃO NO MUNIC{PIO O€ ITAPECURU MlilM/MA
REFEBÊircn - O tA BASE : Srr{^Pt {|{OVEMBRO - 2024', OÀSE (SEÍEM6RO - 202.1, COM DE9ONIRAçÁO

8Dl=26,/irr(
LOCAL: MUNTCÍ?|o DE ÍÍAP€CUiU MIRIM/MA ENC Â605 SOCI^|S=E2,97%

PtÂ ITHA ORçAMEÍ{TÁTh

6

D€ iavtsnMExro ctilirro, D€ roir/l^ MAxuaL sEM 
M2

REf oiç4m. 6r!uRÂ rcM.4! ozr021
oa ÂrÍa Rrsrsrrncl^ t9PfssunÁ 3MM,

orr^ÍBo P6ru§ E muMÉúro MEc.M?^Do

críxÁâ§o EM an6^MÂ55r nÁço r. {âirEflro t Árí }, PiÉP^io Mt ixm coM

BÍOf,Eu @ ! 
^PUADO 

EM ÀREr5 rEC{t TOBXE rÀE AOtiIoO, 
^C$NEm 

xio

iEvt5nM€m ctúMrcD ?Á[ Pr50 coM ,Lra 5 nPo EsM LúO tr DMExSótt

60160cr^Plrao Eia ÁíeEl|rEs DCÁra Mrror auE 5 M2.1f,02/2ôzt Pt

?Éo ÍÁnL DrRrcoN^r É/ou ÂtEnIÀ tM SoiiÀcu, P/ottrcrEÂlrEs vrtuÀt.
orMtxoÉs 2§x25cM, ÂPUcrDo, REruúraoo, ExctutrvE xEGULTÀrzÀ(.Ão DE BÀsE

,60 FrEdV[r OE mUUiÍ^rE eliÊ c MÂo D€ mir^ai^ GMt{utÀDÀ ttM

RsvrtÀo D. PoNÍo or ÁcuÁ

C'U ú

IUAO, NC,$DÁVÊL O€ OMM,IX'T^UOO ET' PRUUD^ DÊ ÁC!
Nr^ur&.rÍ:S9a4l '
iEcrsÍio DÉ GÂvÍa !rtÍo, taÍÀo, iot(lvEL r' - roixtcrMtlrro t N§r^ú(Io

.^r 0&m21
c^rr D'Á6rr EM FouÉÍrlf,o, sooo urros. roirEMÊíro t Ntr LÁ4m

cpu oú REvrsIo DE Nçr^L^4óÉs tÂrrÁRÀ

runTo ot rrcÁcr\o PAR 6^oÁ 
'AÍlTÁÂlÂuvÁróRE Loug silllc côM coLufrÁ, '{ x re,í cr,i PÂDrÀo PoPUm, rll.Luso

sl!Áo [uiwr EM ?vc y4v!ql!!g ]r fLÉlrylllqqlllqsllallsL
cÀxÂ frrfRMoa ortralgurooeÂ oE v^,Io (suirrDouRot MÚtTr,lo9, RFrÁH6lur'
tM 

^rvtNÁRrÁ 
aoM 6toco§ oa corcríO. DrMErisót§ INIÉir{Átr 0,60 x o,6a x H'0,50

IOM D BA[(A oÊ tMBUnR 12llÓLrJlor, rP+r Ú Á, rx«u[oo sUm.IE F PI a, Utr

TOMrD MÉO' OÉ ÊMaunr P MÓDULOt, 2PrÍ 10À ll.Jcturl{oo tuPoRrE E Pt c 
uN

Fo$rE.rMÊtr ro E rtr!ÍÂtÂçÁo
Íos^o^ M6a oÊ Ér.àunn 11 Móoutol 2paÍ 20 À r,.turoo su

f on€oeEm Ê,rsr& do
||{ÍriiuFroR srMPLts lr rróDULoL ror/rsov, N€rulxm sumnlt , * ,,
roitrrorrEMo r rxsrÂl. cio ÀF orlr023

12 .DDUtOtt, r0l/250v, rxatutr{Do srJrorrr E Pt c

rorllEcrMErm t rxsrÁr çÀo. 
^F-03l20r3

rohrroMrro rsÍ^uaÁo.
úMr^D coMp cÍ^ or Llo ro w, Àaer E rxtrÁuçIc. ull

DE EXERGTÀ rM CH^P^ DÊ rçO GALV nTàm, Ot EM8ÚIri.

cÂ30 D€ 63hÉ frExÚ.1'50l,m. 2,5 rllid, 
^intr!^M 

06lr,0 N, , RÂ

_ r'a-

coM ÀÂRiÁMÉlíro TÍrtÁsrco, PÂm u DltluxÍo*ts Írr,l 100Á ' ronNacrMtl{Ío Ê uN

'MrÂ!44jqÂr -!qro-m
ou^Dro Df MtolçIo 6EMr Dr Et6rclÂ

rExM$rÀs FoRxEoüErÍojl!!14!ç&r 
^Í-ovrorl(lso oÉ ao8ft aurtotl lsouao, a Mi/. AlÍnaflNÀ 4sorso v

rÍRMrurs Êontr€crM€uô t rÍsÍÂLÀçÀo. ar-03/r0r3
crro or corrr nexúa rsouoo, 6 MMr, ÀNÍ<HÂMA 45or50 v
ÍriMrrÀs . roxNrcrMaNÍo É rrsÍÁt çÀo

alernoouÍo rÉívÉtcoriucM iE orÇroo. wc Di20MMlr/r'1,ta dncuíros
Rr|r!Ún6llro r rxsr r çIo 

^F-orrorr
ErÍioDrrro rLEdvEr coiflrcâDo, Pvc, 0,r r5 MM {3/+), pÂra cn
ftsrÂ!ÀDo rM FoRf,o - Êoi toMtxro a rllltrÂuçÂo. 

^Í 
0rl2013-PÁ

fl.EÍRoDm fnxtu€r Eoiru6aoo, rvc, 0x 32 MM t1"), P^ir o.c

_*'Drru|rÍoR Mo oro!Âh nPo D,N, mi.tNÍ NoMr À ot rú ' roFitÔMrf,To t
ri.tr rÁcÁo. Àr-m/lo2o
ótsumr iroloroun Íto'Drx, coiiern NoM,{lr oÊ 10 .oif,Êc,üÉNro 3

oi!rcsrvo DPs crÁJ§E I I For
cPrr 016 :ro. s {ÍPo Â.1

rl{sÍ rÀçÃo 
^r-1o/romor§ruúofi IrlPoL i nm t,r{ cÔiiEllr! r4tul oa t0^

ns't^uç!o. 
^r 

1ozoro

10.93

,lo/



PROmIEMIE : PREFEITURÀ MUNICIPÂL OE IIAPECURU MIRIM/MA
oBTETO: MANUTE çÂO D! PIÉDloS FÚBLlcOs DASECREtAnl^ MUr{|CTPALOE EDUCÁçãO NO Ml.lNtCrPtO OE ÍÍAPECURU Mti'M/MA
nEFERÊNCh- DATÁ BASE: StNAPt INOVIMBnO - 20241, ORSE (SEÍEMBRO . 2O2a), COM OESO|{ERAçÃO

aol=26,41

LOCÀIIMUNICíP|o DE ITAPECURU MIRIM/MA EÍ{CARGOS SOCIÂIS=82,9'%

t66ít9j-

-r*Jg

,

PTÂNItHA ORçAMENTÂRIA

RtFEie{oÁ DEscrrcÃo

cam EmnMDÀ rúmrü RFrÂ ro!o5 cEBÁMrcos
MÀcrços, ru(Do @M sRra- DMExsôE3 rf,.E.rÀs: o,4xo,4xo,4 M. aF_1v2o2o

LUMIÚiRIÁÀÀÀXDEU NPO ME6 TUÁ, DEsOBREPOR, COM 1úMPÁ
uÇÃo Àr B/2or1

§UâEíÀçfu ÀÉREÁ 15 WÀ COMPI'TÀ EM POTE DE CONCRFTO DUPLO T 1V3OO

cPu-ols susBraçio ÁIBEA NcRro Dupror 1r3m

5UBESTAçÃO ÀÉRÊÀ 112,5 WÀ 
'OMPI 

TÀ EM POíE DE 

'OIICf,ETO 
DUÊIO T ry6m

PO'ÍE ÀçO GALV,'ôNI@ OR{ E TÂLUOOEIO RET POEOFINO, H

FrÁí'r6EAoa,c/§uPoRn

./SUPORÍE P/' LUMNAÂN, t LUM'MRIÀs tEO DE 50 À 60 W

T
l

PuÀrno DEÂRBUsroou cERcv(ÀÁF o/2o24
PIÀMO 

'E 
ÁRVORE ORNAMTNTA OU ICUÁTAZOO M

ÁcrÍú.Â PREMTUM, 4ucÇao M

M^ssÂ úrÉx ÀiuaçÃo EwaREoE DLÀ otuÃot ulNEriD

BRINOUIDO PUYÀVEf,1URÀ

PIACÂ DÊ IDENTHúÇâO DÉÀMBIEifÍ€

ere Dt ÀPoro RErÀ EM À@ rrc
- mRNEcTMEúro E ltrsrarÂÇtu. ÁF,ov2o2o

n§ 10.0@_417,69

dêz frilhôêr quaÍenros e deé

B:! uM?sÁflaÀLoÀê3EÁ 1

IOTAL GERÀT OA PLANILHA

Je
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PROPCiIEÍ'IÍE : PtEFEITUÊÂ t-lulllclpÂl, aE IYAPECUiU MlPl+a,'MÀ

OBIEIO: MANUIENçTO OE PRÉDDS FÚ&ICO5 DÂ STCiETAT|Á T/IUXtrIPAI OE SAÚDÉ IIO MUNICíPIO OE IÍAPECUiU MIRIM/MÂ
REFEiÊNCIA . DAT 8^SE : SrNÀPr (i\TOVEMBiO . 20241, ORSE {SEÍEMBAO . 2O2a), COM DESONER çÃO
BOI=26,41X

LOCÂL MUí\I|CÍP|O DE tT PICURU MrRIM/l/tÂ Er\r( RCOS SOCIAT$82,97X

PLÂXrU{A ORçAMEMÁXÁ

Dt PoRra ff MÂoFrRÁ rÂxÂ P[filrRÀ srMk<r twE ou MaDÁ1, ?ÂoiÀo

Da raiÂo, oEÂlrrR,ÍPocn^D€ @M cupÀ coM GUÂRxrçôÉs rr_rr e

rariEr^ ot ÁLUsiND oE €oirrR aoM 2 Four§ ,ru vDmt .oM uorot s TÉrm.

coúrnaMÁRco, FrxÂçÁo coM rÂRÀfuso FoÂlrcrME rro E rÀrsrÂtrçÁo. 
^t 

_1,/2o1.

t61

l
rcii^DçÀ§. MoiJr^GÊit

ÊoÇio m FUio roi,trclMEllro

rNtIAr çlo o! vrDRo TaMPri^Do, É = 3 MM, rrcÀrÂDo EM FaR.rL U

oEFoiM^MAllU^I.

PÀxÂ EDtrrc!4rú RAtlracb{À MUrTrfaMrL^R tphtoo,. AÍÉ .
PÁVrMEmos, É€X = 25 MPÂ Àr_11/20r2

DE VFOAÇÁO DÉ BTOCOt vÂ?ÂOOs Or CONcRÍo ÂrÀBÉNÍr O€

cM lE§pÊt§uM 19 cM) E AicÁí^st^ Dr ÂSSÉlÍrÀMEúro coM pREpÂRo

ou^DRÂ PouatroirvÀ
6^tv^[a^Do. (MoxÍÂríÍrs.oM R!5 6oM oÁMÊrio
1 r'I COM rELÂ Dr ÂRÂME G^w ,|2^!O, fro 12 swc Ê uB^ at)ÁDiÁoÀ sxscM

xtMoçIo or roRno DE GÉso, Dr ÍoiMÂ M^NUÀL

ÊM COf,ERIUIA COM ÍEtHÁ CTi^

aMBoçÀD cor ÀRc4Â53 lxÂço t:2.9 (ClMÉr{ro,
t 

^iú 
1 PÀi^ rE!úDos cou 

^rÉ 
2 Á6ua, [icruso ]r trDoirÊ vrflrA

tMaoçrMÊrro @M ÀRGÁMrstÁ ÍRâío 1:r:9 (ctitrxro. .ar E axfr^, 
^É_o7lrote

DE Pvc, tlso, r^ir 
^M8lÉ[ÍÊs 

coMtRcAls, ltlctu'lvt

VÁTUMEIIPO SANDUICHÉ

tM cHÂrÂ Dr ato G^rvÀrEÂDo fiúM.Ro 1.,
rnclulo 1i^{sPoRTrvrâTal 

^F_orl!o19

it^PiovEÍaüÉf,Ío ÁF B/xrr
o€MorçIo oE flraE5 E M6Âs ÉM @rciEro aRM DO, Dr foiMr rürauÁL srM
iÉÁPio!TÍ.^Mrúro. ÀF_0el2ot3

6rr,04 100,96

colciío or F GoA cor, rorc
PiÉsriça Dr v^o, É Ésr.urui^5 oa
,Ài^ rExruR Àc.iuc{ ÁÂ6au^!r

o}1 PiEPAio M Nrll! lt-!0/r0,
riÂço r:2:3, PRrPÀRo MÉciilco

Rr{a§ 0€ 
^M3tEllTrs 

coM ÁRe EmRE 9M. € roMr. a =

REvtslrMttro ctúMr@ Pm .
oMttioEs 20l?a ÁpucDÀ5tÂ^lruMrtÍÉi DÁl p^RÉoB ÀF ol,/t023 ra

&,

0E MÀq!!!4:4!g/r0r2_eç

o oBu (PiEoros rEc Drr ÚDrl

Mo8trrz{Jo PRÉD05sEc. r. qÚDa

Drrirc8'u?Áçr\o PhaDot 5rc ffs ÚoE

irvErnrÊiÍo MErluco ÉM 
^LUMluo 
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coMPosrçÃo DE BDr (%)

* Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a segulnte fórmula:
BDI= (({l+Ac+s+R+Gl*(1+DFl*(1+tl}/(1-l}}-1

Onde:

ADMINISTRAçÃO CENTRAT

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

411-
"{S.

AC

DF

R

L

I

JN

Administração central

Tôtal AC =

Despesas financeiras o,59%
Total DF = o,59%

taxa de seguros

taxa de garantias
taxa de riscos

o,40%

o,40%

o,97%

Total R=

Total L =

bruto 6,!6%
6,16%

? nôol^

o,65%Pts

IsSQN 2,50%
CPRB 4,50%

Total I = to,65%

ITEM DtscRrMrNAçÃo {v.l

fc _ rtD!!!!!srl4çÃo cENrRAr

4,O0%

4,OO%

DF DESPESAS F'NANCEIRAS

S,ReG SEGURO, R'SCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

1,77%
L rucRo

I ÍRtBUTOS

rorAt {BDl) = 26,41%
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ANEXO VII - Encargos Sociais
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GRUPO A

0,00

1,50

0,00

1,50

-il
A4

A7

A8

A5

A6

INCRA

1,00

0,20

i,00

0,20

049 _ 0,60

2,50 2,50

3,00

8,00

3,00

8,00

A9

TOTAI.

0,00

15,80 16,80

0,00

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERAOO

FÉRIADOS

L7,89 Não inride

Não incide3,95

AUXÍLIO ENFERMIDAOE 0,85

11,03

o,64

8,33

0,040,06

0,14 0,56

Não in.idê

0,10 0,08

12,18

0,04

9,20

B TOTAL 48,43

0,03

18,88

3,46

0,08

GRUPO C

4,58

0,11

C3

c4

I,S2

D2

D

1,73

2,41

1,31

7,82

9:
c

0,39

9,22

o,29

6,96

GRUPO D

D1 REIN CIDÊNCIA DE GRUPO A soBRE GRUPo 8 8,74

0,38

3,17

o,29

3,46

INL
sEsr

A1

A2

SAúRIO EDUCAçÃO

SEBRAE

c1

c2

AVISO PRÉVIO INDENIZÂDO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

FÉRIAs (INDENIZADAS)

DEPÓSIO RESC6ÃO SEM 
'USTA 

CÂUSA

INDENIZAçAO ADICIONAL

TOTAI,

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

E REINCIOÊNOA OO FGTS SOBRE AVISO

TOTAL

coDtGo DESCRTçÂO HORISÍA % MENSÁLISÍA %

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE ÍRÁBÂLHO

FGTS

sEcoNct

B1

BL

Bl

v
B5

B6

87

q
B9

810

FÉRIAS GOZADAS

:t)

45i10

óN
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ANEXO VilI - Curva ABC
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ESTADO DO MARÂNHAO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM ,.lJo,-

DESP CHO

Itapecuru-Mirim/MA. 2l de janeiro de 201.5.

Ao

Depârtamento de Contabilidade do Município de Itapecuru Mirim/MA.
Sr. Sérgio Murilo Cruz de Oliveira Filho

Considerando a necessidadejustificada de se realizar procedimento licitatório, visando o Registro
de Preços para futurâ e eventual Contratação de empresa(s) espec ializada(s) para a prestação de serviços
contínuos de manutenção prediar (preventiv4 corretiva, de reparação/adequação), com fornecimento de
materiais, peças e mão de obra, visando atender as necessidades do município de Itapecuru Mirim/MA.

ENCAMINHA-'E o presente processo com seus anexos pítrâ que indique os recursos
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações a serem assumidas.

Esta solicitação fundamenta-se nos Artigos 6, § 2., XXIII: '.i,' da Lei n r4.r33/20?r e arr. r ó. da
LRF.

Logo após, devolva-se os autos a este órgão, para que sejam tomadas as medidâs peúinentes.

Atenciosamenle.

Secretaria Munici de ita, Or'çamento e Gestão

/')
,4À
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]TAPECURU IíIRII'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU i'IRIM

CONTABILIDADE

J,.s
/'a:;

rr] Éli

-)

Ao Senhor
Allyson Ferreira Pereira
Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de Itapecuru-MirimÀ4A

Cumprimento-o cordialmente,

Informo que não há necessidade de Dotação orçamentária uma vez que será um Registro de
Preço de acordo com o An. i7, do Decreto Federal n. ii.462r2023, onde diz que..A inciicação da
disponibilidade de créditos orçamentiírios somente será exigida para a formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil".

Itapecuru-Mirim,MA. 2l de janeiro de 2015.

Atenciosamente.

Jí,rr, ,rt,r..L /,-. ob 0n*,"o F/ç-
Sérgio Murilo Cruz de Oliveira Filho

Contador Geral

cRC 14636

X Rua Senador Benedito Leite, 32g, Centro - Itapecuru_Virrm/MA, CEp: 65.4g5-000
E-mail: qove rno@itaoecu m.ma.qov.br

DESPACHO



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU MIRIM

CNPJ No 05.648.696/0001 -80
rv\

Procedimento Administrativo n' 2025.01.14.0022
Assunto: Autorização e solicitação de definição da modalidade licitarória

DESPACHO

Ao Setor de Licitação,

Considerando a necessidade de dar inicio ao processo licitatório referente ao Registro de

Preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especiarizada(s) na prestagao de serviços
contínuos de manutenção prediar (preventiva, corretiva e de reparação/adequação), incruindo o
fomecimento de materiais, peças e mão de obra, para atender às necessidades do município de
Itapecuru Mirim/lvíA, S0LICITo ao setor de Licitâção que, em conformidade com a regisração
peÍinente, em especial a Lei no r4.r33/202r, defina e informe quar a Modalidade Licitatória a ser
adotada para a rcalízaçáo do referido processo, levando em consideração o varor estimado e as
características do objeto.

Na condição de ente púbrico todos os processos de contratações e rearizações de despesas
relativas às atividades do Município de Itapecuru Mirim/MA, devem ser pratícados estritamente
sob a égide do regime do Direito púbrico, em que se aprica enr especiar a Lei r4.r33/202r , LC
123/06, aLei 4.320164, a Lei de Responsabiridade Fiscar e normas específicas do Tribunar de
contas do Estado do Maranhão' Tribunar de contas da uniâo e denrais órgãos de controre interno
e extemo-

Na qualidade de ordenador de despes4 decraro, para os efeitos do inciso II do artigo r6
da Lei complementar no l0l - Lei de Responsabiridade Fiscar. que a despesa especificada pelo
objeto acima tem âdequações orçamentaria e financeira com a l-ei orçamentaria Anuar (LoA) e
compatibiridade com o prano prurianuar (ppA) e com a Lei ce Diretrizes orçamentaria (LDo).

Desta formq AUTORIZO assim a abeÍura do processo l_icitatório.

Fico à disposição para eventuais esclarecimentos e agradeço a colaboração.

Atenciosamente,

Allyson ra Pereira

-Ei*

Secretâria Municipal
po

ita, Orçamento c Gestão
02t2025

A //l Itapecuru-Mirim/MA. 22 de janeiro de 2025.
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ü
ESTADO DO MARANHÃO

PRETEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ no 05.648.696/0001-80

,j,$
PROCESSO N': 2025.0 l.l 4.0022
ASSUNTO: Definição de modalidade licitatória

MANIFESTAÇÃO

Secretaria de Municipal de Receita, Orçamento c Gestão,

O procedimento administrativo visa â preparação pâra instauraçâo de processo
Iicitatório, com o seguinte objeto demandado:

"Registro de Preços parufutura e evenlual contratação de
empresak) especializada(s.t no prestação de set'viço-s
contínuos de manutenção predial (preventiva, conetil'a e

de reparação/adequação), incluindo o fornecimento de
materiais, Wças e mõo de obra, para atender às
necessidades do município de ltapecuru Mirim/MA".

Ante a nova lei de licitações e contratos públicos Lei n' 14.13312ir. a
modalidade de licitação é definida de acordo com âs características do objeto do contrato, sem
restrições de valores.

De acordo com o objeto definido no Projeto Básico constante nos autos, o
mesmo caracteriza-se como serviço comum de engenharia. porquanto todo serviço de engenharia
que tem por objeto mânutenções de bens imóveis, com presen.açào das características originais
do bem, são desta maneira definidos pela lei. de acordo com o An. 6', inciso XXI, alínea "a" da
Lei 14.133/22:

{ãq

A
i

Art. 6' Para os .fins desta Lei
consideram-se

fYl - rervií t, de engenharia. toda
atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidude, intelectual ou material de
interesse para a Administração e que, não enquadradas
no conceito de obra a que .s.: refere o inciso XII do cüput
desÍe artigo, são estabelecidas. por força de lei, como
privalivas das proJissões de arquileto e engenheiro ou de
lécnicos especializados, que compreendem:

c1/ servk'n conrum de engenharia:
todo servico de enpenharit que tem Dot obieto QÇOES

objetivamente padronitiyei ent termos de desempenho e
qualidade, de manuÍencdo. ,te adequação e de adaptação
de bens móveís e Uroye!§- coo, Drcservaciio tlas
caructeríslicas orieinais dos bens:

b1 serviço especial de engenharia:
aquele que, por nn alta heterogeneidade ou
complexidade, não pode se enquadrar na definição
ccn:tcnlc da alín:a '::" Cc,,t-, !n:,ist::
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No caso em questão, por se tratâr de serviçt s tle engenharia, para fins da
14.133122, a moilaüdade a ser adotada deve ser a concorência, nos moldes do inciso XXXVIII,
art. 6o da Lei n" 14.133121:.

Árt. 6" Para os fins desta Lei,
consideram-se:

1,. .l
,LWIII - concorrêncio: modalidade

de licitação para coniratação de bens e serviços especiais
e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia,
c'ujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço;
b1 melhor técnica ou conteúdo
arlíslico:
q léLniat e preço:
d,t ntoior retot.no econômico:
e) maior desconto;

Ademah, a lei reservou ao exercício do poder discricionário do agente público
a definição do critério dejulgamento que melhor atende a Administração. bem como a pertinência
da adoção do Sistema de Registro de Preço, respeitando sempre os limites da indisponibilidade
do interesse público.

Com efeito, o critério de julgamento adotado será o de menor preço- quc
acarretará menor disfndio para Administrâção. atendidos os parârnelros mínimos de qualidade
definidos no Edital e seus anexos, seguindo os preceitos do ârt. l4 da Lei 14.133122 clc as opções
riisponíveis no inciso XXXVIII, art. 6" da Lei n' 14.133121.

Em relação a adoção do Sistema de Registro de Preço - SRP, destaca-se
sua pertinência em relação ao serviço de engenhari4 pois o Projeto Básico está acompaúado dos
projetos exigidos, bem como a manutenção de pÉdios públicos, atende â uma necessidade
permânente e frequente, atendendo as exigências legais previstas no art. 3o do Dec. no

1t .462t2023:
Art. 3' O SRP poderá ser aciotudo

qucnCc a .4dmini::lrtçãc ju!gLr pertinenle, sln especia!.

tl
Purágrgr' único. O SRP ooderú ser

aliliztdo Daro o corrtraÍaeúo de execução de obras c
semicos de enpenha a, desde que alendidos os segahrles
reouisitos:

l - exislência de termo de referêncis.
anteproieb, projelo basico ou projeÍo executír\)
padroni:ados, sem ctLntplexiiade técnica e operacionttl: e

ll - necessidade Demonenle ou
frequente de obra ou sen,iut u sü conlralado

Ainda no mesmo instrumento legal, vale ressalvar que a indicação da
disponibilidade de creditos orçomentários somente será exigida para a formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil, seguindo a regra do art. l7'. Decreto 11.462/2023.

Outrossim, o inciso VI, § I ", art. I 8 da Lei n' I .1. I i3l22 possibilita a Administraçâo
preservar o sigilo da estimativa do valor da contrataçâo até a conclusâo da licitação:

Art. 18. A fase preparatória do procesxt
licitatório é coracterizadu pelo planejamento e dere
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sl"
conpatibilizar-se com o plano de contratações an
que trata o inciso yII do csput do art- l2 desta Lei. sempre
que elaborado, e co,n as lei.s orçamentárias, hem como
abordar todas as considerações técnicas, mercadok}gicas
e de gestão que podem interJêrir na contraÍação.
compreendidos:

t...1

§ l' O estudo lécrrico üeliminar a que se

refere o inciso I do capú desÍe artigo deverá et idenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo
a permitir a avaliação da viuhilidade técnica e ecoru)mica
da contrütaÇão, e conlenü os seguinles elemenlos:

t.l
Vl - estimali,ü do valor da confialaedo.

acompanhada dos preços unitários referenciais, dus
memórias de cálculo e dot documentos que lhe dão
suporte, que poderão c'onstur de anexo classiJicado, se a
Ádministração optar por preservar o seu sigilo até u
conclustio da licituÇãr,t :

O que justifica-se para contratação ora pretendida. pois a divulgação do orçamento
estimado faz com que os licitantes apresentem o pÍeço mais alto, dcntro do limitejá apresentado.
De outro lado, a ausência de parâmetros financeiros para os licitantes os obriga a ofertar desde o
princípio preço compatível com o praticado no mercado, que tende a ser mais baixo, resguardando
o inleresse público na obtenção da melhor proposta.

Por todo o exposto, a Agente de Contratação Municipaljuntamente com sua equipe
de apoio sobre, manifesta-se pelo seguinte:

A adoção da modalidade concorrência, pelo critério de.julgamento menor preço, pelo
Sistema de Registro rie Preço - SRP e adoção de sigilo na esíimatir a tio vaior da contratação.

Remeta-se os autos a Secretaria de Municipal de Receita, Orçamento e Gestão para
prosseguimento do feito.

Itapecuru-1ll irirn,&1,\. em 2i de janeiro de 2025

,",odo$í4ffd",0n".
Agente de Contratação

Matricula: 7529-l

!r
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SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEAÇÃO: 2Ol2025

PORTARII/2&5
DISPôE SOBRE A DESIGNAçÂO DO AGENTE DE CONTRAÍAÇÃO, INSTITUI A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU lllRlM, ESTADO DO MARANHÃO no uso de suas atribuiçÕes legais, que

55, da Leiorgôica do Município (LOM) i

RESOLVE

Art. 1o - Designar â servidora efetava JA|NNE LOPES MÂGÂLHÃES , para exercer a íJncâr de Agente de Contrataçaoii

A:t 20 - Ficarn Cesignados para c-omporem a Equipe deApoio os seguinlês servidores:

I - IÁNE ÍÚARIA PINHEIRO RIBEIRO

- LTNDA UELO FRAr{çA FOI{TELES

III - RODRIGO DE ALMEIDA ABREU

<íc.E>.
Í'é

.l

conbre o aÍl;,\.

,(q2 i

Art. 30 - Esta poÍtaria entra em vigor ne data de sua publicaÇão. retroagindo os efe]ios e

disposiçóes em contrário.

OABINETE DO PREFEITO TJIUTJICIAPAL DE !-' ÂPECURU MIRIIJI . MA, EM C3 D S

02 de jâneiro de 2025. Revogê-se as

LUIS FILLIPE TORRES FILGUEIR,A,
Píefeito Municipal

Assinado eletronicamêntê po.: Jarlisson Sebastiáo AÍauio Situa - CPF: '*.689.993j' em 031D112025 10:11:02 - lP côm n": 10.0.0.163
Autenlicaçâo em: www.itapecun,nirim.ma.gov.br/diaíioof cial.php?id=965

ti r Ê18

HfrE
cliaksign 7. 58 6532-.Ecl6{671.8729.boh7l,eÀO t 9b

it ttçs

;
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Procedimento Adminislrâtivo n' 2025.01.14,0022
Assunto: Parecer Jurídico referente ao presenle Processo Ârlmnistrativo n" 2025.01 . 14.0022.

CoNSIDERANDO' a necessidade justiÍicada de se realizar procedimento licitatório,

visando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de emFresâ(s) especializa-da(s) na

prestação de serviços contínuos de manutenção predial (preventiva, corretiva e de

reparação/adequação), incluindo o fomecimento de materiais' peças e mão de obra, para atender

às necessidades do município de Itapecuru Mirim/MA, de acordo com condições, especificações

constantes no Projeto Básico, que ao presente anexâmos para a devida apreciação;

CoNSIDERANDOqueaMinutadoEditaleContratoreferenteaoProcesso

Administrativo n" 2025.01.14.0022, foi elaborada de acordo com condições' especificações e

quantidades constântes no Projeto Básico, Estudo Técnico Preliminar. Mapa de Cerenciamento

de Risco e com os preceilos legais;

ENCAMINHA-SEapresenteMinutaparaadevidaapreciação'aoensejo'dessa

procuradoria, para apresentar PARECER a respeito da regularidade prOCessual e seus ANEXOS.

Logoapós,sehouveranecessidadedealteraçõese/ouadaptaçõesdevolva.seosautosa

este Órgão, para que sejam tomadas as medida§ pertinentes. e cí§o pareceÍ seja aprovando o

procedimento, peço que tal pÍocesso seja encaminhado para a controladoria Interna do Município

para emissão do parecer deste órgão.

Após a análise jurídic4 o processo deverá ser autuado em conformidade com Írs noÍÍnas

aplicáveis.

Atenciosamente.
Itapecuru-Mirim/MA, 27 de janeiro de 2025.

Allvson ira Pereira
, Orçamento e GestãoSecretaria Municipal

Po 0212025

A
Procuradoria Geral do Município.
Dr. Luis Fernando Guilhon
Procurador Geral do Município

-!ã9.

DESPACHO

\
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Lei N" 14.133/202l . Lei Complemenrar N". 12312006, da Lei Federal N' 12.846i 1 3 e

do Decreto Municipal N' 016/2023.

Registro de Preços para futura e eventual Contraração dô emprbsâ especializzda par.a

a prêstaçao de serviços conlínuos de mânulenção predial (prevediva- côrÍetiv& de

repara@o/adequação), com fomecimento de materiais, Peças e mão de obra, visando

atender as necessidades das Secretarias Ivíunicipais de Ilapecuru Mirimr'MA

CONCORRÊNCIA SRP N" XXXi2O25

Menor Prego

STGILOSO

denais ccminaçÕes legais,

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - ltapecuru MirimÀ'tA
Página I de 27

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO

HI
ü:,}§ICIP&,DE I TÀPÍ CL1*,L: }ÍIR
I-À}MINISTRATIVC §" 2025.01.I4J

BâSE LEGAL

LICTTÀÇÃO

DE

DASESSÀO
w*rar. Iicitaitaoecurum irimma.com.br

DÀTA E HOR,iRIO
DE ABER.TURA DA§

xxx)íxxxx

xxhxx
PÚBLICÀI

DE DI§PÜTÀ Aberto



Pág t't')

Ass:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N' 05.648.ó9610001-80

MINUTA DE EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2025.0I.14.0022

CONCORRÊNCIA SRP NO OO2I2O23

O Município de Itapecuru Mirim,/MA, através da SecretaÍia Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, por

intermédio da Agente de Contratação, designada pela Portaria n" 02012025, levam ao conhecimento dos

interessados que, na forma da Lei N" 14.l33l2\2l, Lei Complementar N'. 12312006, da Lei Federal N' 12.846113.

do Decreto Municipal N'016/2023, e de outras normas aplicáveis ao objeto dest€ CertaÍne, farâ realização de

licitação na Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço global, sob regime de Empnittada por preço unitário.

objetivando o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação

de sen'iços contínüos de Ínanutenção prcdial (prcventiva, corrctiva, dc reparação,iadequação), com fornecimcnto de

\-:râteriais, 
peças e mão de obra, visando atender as necessidades do município de ltapecuru Mirim/MA.

Os trabalhos serào conduzidos por servidor designado, denominada agente de contÍatação, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

1u w.licitaitapecurumirimma.com.br. O servidor terá, dentÍe outras. as seguintes atribuições: verificar a

regularidade formal e material do edital e seus anexos. representando à autoridade superior a presença de qualquer

indício de inegularidade; analisar solicitações de esclarecimentos; julgar âs propostas âpresentadas e verificar os

documentos de habilitação; corrigir possíveis irregularidades por meio de decisão devidamente fundamenlada:

declarar o vencedor do certame; decidir pedido de reconsideração e recursol orientar as atividades da equipe de

apoio, dando todo suporte gerencial aos seus integrantes e encamiúar o processo devidamente instruído a

autoridade responsável para propor a homologação.

I. DO OBJETO

l.l. 0 presente pregão tem por objeto o Registro de Preços parâ futura e eventual Contratação de empresa(s)

especializada(s) para a ptestação de serviços contínuos de manutenção predial (preventiva, corretiva- de

reparação/adequação), com fornecimento de materiais, peças e mão de obra, visando atender âs necessidades do

-.unicípio de ltapecuru MirimÀ,ÍA, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Projeto

\;ásico (ANEXO I), parte iêle$anÍe-deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Projeto Básico (ANEXO I) é apenas estimativa e será solicitada de acordo com as

necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em pârte'

1.3. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.

1.4. O critério de iulgamento adotado será menor preço! observadas as exigências conüdas neste Edital e seus

Anexos quanto às especificâções do objeto, facultando-se ao licitante a parlicipação em quantos itens forem de seu

interesse.

I.5. Havendo divergências enre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM wlv}l.licitaitaLeclrrurnlllllu!3.conr.b! e o descritivo do objeto do Termo

de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no PÍojeto Basico.

?. DC RECISTRO DE PREÇCS

Rua Senador Benedito Leite, 328. Centro - ltapecuru Mirim/MA
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2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que conslam

da Minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPÀÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 . Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Compras do município de ltapecuru Mirim.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transâções efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ôrgão ou entidade pÍoúEotora da licitação por evenluais

dânos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. Para os itens indicados na planilha orçamentáriâ presente no Projeto Básico, paÍe integrante deste Edital. a

DaÍicipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 4t'da Lei Complementar

1-,' 123, de I 4 de dezembro de 2006.

3.3.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno poÍe que, no ano-calendário de realização da licitaçâo- ainda não tenham celêbrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.
I

3.4- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e ernpresas de pequ§no porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo l6 da Lei n" 14. I 33. de 2021, para o agricultor farü iliar, o produror rural pessoa

fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e

do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.5. Não poderão disputar qsla licitação:

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

3.5.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.5.3. Autor do antepmjeto; & projeto brâsico ou do projeto executivo. pessoa fisica oüjurídica, quando a licitação

- 
rsar sobre serviços ou fomechento de bens a ele relacionados;

3.5.4. Empresa, isoladamen& ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

execulivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. conlrolador, âcionista ou detentor de mais

de 5% (cinco p.qÍ sento) dq:§apital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários1

3.5.5. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da licitâçâo em

decorrência de sanção que §ie foi imposta;

3.5.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica comercial. econômica, financeir4 trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha Íeta, colaleral

ou por afinitlade, até o [crceiro gtau;

3.5.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de l5 de dezembro de 1976-

concorrendo entre si;

Rua Senador Benedito Leite,328, Centro Itapecum Mirim/M
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3.5.8. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada

judicialrnente, com trânsito em julgado, por exploraçào de rrabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista:

3.5.9. Agente público do órgão ou entidade licitante:

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.5.1 I . Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego. nos termos da legislação que diqciplina a matéria, conforme §

l'do art.9" da Lei n" 14.133, de 2021. I

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.6 será também aplicado ao licitante quq atue em substituição a outra

oessoa, fisica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo a ela aplicadaf inclusive a sua controladora-

\-controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçãolfiaudulenta da personalidade

juríd ica do licitante. 
I

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projefos]e a empresa a que se referem

os itens 3.5.3 e 3.5.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento d{ connatação, de execução da

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob super';isão exclusiva Ce agentes Púfliccs Cc órSão ou entidgde.

3.8. Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empresas integrantes do mesmo SruPo ejonômico'

3.9. O disposto nos itens 3.5.3 e 3.5.4 não im@e a licitação ou a contratação de seniiço que inclua como encargo

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nâs contratatÔes integradas, e do projeto

executivo, nos demais regimes de execução;

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos 
" 

p,.,gtutut 
i

agência oficial de cooperâção estrangeira ou por organismo financeiro intemacional c(

ou da contrapaúida nacional, não poderá participar pessoa fisica oujurídica que integrt

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da l-ei n' l4.l 33i2021 '

^ 3.1 I . A vedação de que trata o item 3.5.9 e§tende-se a terceiro que auxilie a conduçãô da contratação na qualidade
vde 

int"gonte de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria tecnica-

3.12. DO ORÇALEI{TO ESTIMÂDO SIGILOSO

3.12.1 . O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso;

3.12.2. parafins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a conlratâção não será tomado público

antes de definido o resultado do julgamento das propostas;

3.12-3. Conforme a Lei ll.l33/2021, o orçamento estimado da contratução poderó sei sigiloso' desde que

devidamenre justifcado. O sigilo visa garantir a integridade do processo licilatório e proteger a compeliÇãojusta

entre os licitantes:

A, Riscos da Divulgação do orçamenÚo: A divulgação do orçamento estimadP pode induzir os licitantes a

ajustâr suas propostas para se aproximarem do valor máximo previsto, reduzindo *sim a competitividade. Isso

parcialmente fi nanciados por

fm 
recursos do financiamento

i o rol de pessoas sancionadas
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pode resultar em prejuízos para a Administração Pública, que poderia contratar por valores superiores aos praticados

pelo mercado.

B. Prevenção de Colusão e Combinação de Propostas: O sigilo do orçamento também é uma medida

pÍeventiva contra a colusão entre os participantes do certâme. Sem o conhecimento prévio do valor estimado. os

licitantes são menos propensos a combinar propostas e a manipular o resultado da licitação em detrimento do

interesse público.

C. Garantia de Melhores ProposÍas: Ao manter o orçamento sigiloso, a Administração Pública incentiva os

Iicitanles a apresentarem propostas mais competitivas e inovadoras, buscando otimizar os custos e maximizar os

beneficios da contratação. Isso é essencial para a seleção da proposta mais vantqiqu e para a obtenção de economia

para os cofres públicos. ' ii
D. Alinhamento com Principios da Administração Pública: O sigilo do àrçamento está em conformidade

com os princípios da isonomia, econom icidâde e eficiência, previstos na Constitui§ão Federal e na Lei l4.l33l?02l .

A medida assegura que todos os concorrentes sejam tratados de forma equitativa e que a Administração obtenha a

xelhor oferta possível, sem prejuízo da transparência e do controle.

E. Acesso aos órgãos de Controle: É importante destacar que, mesmo sob sigilo, o orçamenlo estimado pode

ser acessado pelos órgãos de controle interno e extemo, como o Tribunal de Contas da União (TCLI), que têm a

prcrlugativa rle fiscalizzr e garantir a legalirlarlc e a eficiênçia dos proevssus liciiaiórius.

4. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 . Na presente licitaçâo, a fase de habilitação antecederá as fases de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meic do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério dejulgamento adotado neste Edital, ié a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitanles encamiúarão'

na forma e no pftno estabelecidais no itein anterior, simultaneamente os docurientos de habilitação e realizar o

cadastro da proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no campo específico deste

Edital.

\-+.3.t. Como condição de pré habilitação, as poÍticipantes deverão apresentar garantia de proposta não superior a

1oÁ. do valor estimado para esta contÍatação.

4.3.2. A gaÍaatia de proposta seú devolvida aos licitantes no prazo de l0 (dez) dias úteis, contâdo da assinatura do

contÍato ou dâ data em que for declarada fracassada a licitação.

4.3.3. lmplicará execuçãO do valor integral da garantia de propostâ a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.

4.3.4. Caberâ ao contratado optar por uma das seguintes modalidâdes de gârantia:

I - Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

cenrralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - Seguro-Garantia:

Rua Senador Benedito Leite, 328, Cenüo ltapecum Mirim/MA
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4.4.1. Está ciente e concorda com âs condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integÍalidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e qu€ cqmpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório; , 'i

4.4.2. Não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubrcF não emprega menor de l6 anos-

salvo menor, a paÍtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo Ê, XXXIII, da Constituição:

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e

r- V do aÍ- lo e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
- 4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Sociai, prcvistas cm lei e etrt ouirts rlonras espccíficas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo pg:prio do sistema eletrônico. que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n' 14.133, de 2021. :

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno poÍe ou sociedâde cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei

Complementar n" 123, de 200ó, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49, observado o disposto nos §§ l" ao 3" do art. 4", da Lei n." 14. I 33, de 202 l.

4.6.1 . No item exclusivo para paÍicipação de nioroempÍesas e empresas de pequeno poíe, a assinalação do campo

"não" impedirá o pross€guimento no certame, para aquelc itom;

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva Fara microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantê não ter d eito ao tratâmento favorecido previsto

na Lei ComplementaÍ n' 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno poíe ou sociedade

\- jooperal.iva.

4.i. A r.alsidade tia deeiaração de que trata os itens .1.4 ou 4.6 sujeiiaíá o iicitailte às satições previstas na Lei n"

14.133, de 202t,e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposla ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no

sistema. até a abertura dâ sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etâpa de apresentação da proposta e doà documentos de habilitação pelo

licilante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão píúlica.

4.9.1- A licitação será realizada com inversão das fases de habilitaçào e lances, conforme disposto no art. l7' §1Ô,

da Lei no 14.13312021 .

4.9.2. Na primeira fase, os licitantes deverão apresentar a documentação de habilitação, que será analisada pela

agente de contratação.
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4.9.3. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem a todos os requisitos exigidos no edital

.1.9.4. Na segunda fase, os licitantes habilitados apresentârão seus lances, em sessão pública

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas readequadas, após a fase de envio de lances.

4.1l. D

mínimo

regras:

esde que disponibilizada a funcionalidade no sistem4 o licitante poderá parametrizar o seu valor final

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento d* jqoposta e obedecerá à seguintes

:l

percentEals4.1l.l. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de entre os lânces. que incidirá

Íanto em relação aos lances intermediários quanto em Íelação ao lmce que cobrir a melhor ofeÉa; e

Y.r r.r. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o

intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final miíximo

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

par4etrizado no sistemâ poderá ser
i

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistem4 quando adotado o critério de julgamenlo

por menor preçoi e

4.12.2. Percentual de desconto inferior a lancejá registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o critéÍio

de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fmal mríximo pâraúetrlzado na forma do item 4.1I

possuiÍá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo

ser disponibilizado estrita 9 permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo.

\-4.14. Cúerá ao licitante inteÍessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico

duÍante o pÍocesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá coounicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso'

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema êletrônico, dos seguintes campos

5.2. Ao final da disput4 será solicitada a proposta atualizada com os seguintes documentos:

t - Planilhas Orçamentárias;

II - Cronograma Fisico - Financeirol

III - Composição de BDI;
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IV - Composição de Encargos Sociais;

V - Composição de Custo Unitiírio;

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encârgos previdencirírios, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotaçào

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últiÉos doze meses.

5.6. lndependentemente do peÍcentual de tribulo inserido na planilha, no pagarnePto serãq Íetidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente. ri i

V5.7. N" presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

tributação pelo Simples Nacional

5.8. A apresentaçAo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas. em

conformidade com o que dispõe o Projeto Biísico, assumindo o proponente o compÍomisso de executar o objeto

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido. sua

substituição.

5.8.1 . O prazo de validade da proposta Eão será inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data de sua apresentação.

5.82. Os licitantes devem reslritar os.preços máximos estahelecidos nas noÍrnas de regência de contratações

públicas federais, quando pârticiparem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critériei rb julgameâto seja o & mâior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Adminislração por parte dos contratados pode ensejar a

-- :sponsúilização pelo Tribunal de Contas da Uniâo e. após o derido processo legal. gerar as seguinles

consequências: assinatura & prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos terÍnos

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada

ao pagamento dos preju-rzoéao enário, caso verificada a ocorrência de supeÍfâturamenlo por,sobrepreço na execuçào

do contrato.

6. DA ABERTURA IIÂ SE§SÃO, FASE DE HABILIATAÇÃO CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LÀIICES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automalicamente em sessão públic4 por meio de sistema

elelrônico, na data, horário e local intlicados neste Edital.

6.2. Os licitântes poderão retirâr ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçao, quando for o caso.

anteriormente inseridos no sistema. até a abertura da sessão pública.
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a agente de contratação e os

licitantes.

6.4. Será realízada a inversão de fases, onde a fase de habilitação antecederá a fase de propostas

6.4.1. Serão analisados os documentos de habilitação de todos os paÍicipantes e serão de inicio inabilitadas. aquelas

que apresentaÍem propostas, valores ou qualquer forma que antecipe o valor cadastrado na proposta e que fruste o

caráter competitivo do certame. Dentre os documentos enviados antec ipadamente, fica restrito aos documenlos de

habilitaçâo, presentes no item 8 deste edital.

6.4.2. Após análise dos documentos de habilitação e divulgação do resultado do julgârireiúo, estará aberto o prazo

de intenção de recorrer desta fase, que deverá ocorrer de forma imediata. sob pena de preclusão desse direito.

6.4.3. Serâdivulgada no próprio chat, com antecedência de 24 horas as datas de itivulSpção do julgamento de

\z habilitação e de continuidade para início da fase de lances. dentre aqueles que forem declarados habilitados para o

ceíame

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exchsivamente por meio de sislema

eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimenlo e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global cadastrado

6.6. Os licitanres poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

6.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao últinlo

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances inlermediários quaoto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50'00 (cinquenta

ieais).

6.g. O liaitante poderá, úma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

o Íegistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimealo seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.,| I . Caso seja adotado pa.ra o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitântes apresentarão

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.ll.l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.
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6.1 I .2. A prorrogação automática da etapa de lances- de que Íata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ânteriores, a sessão pública encerar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classiÍicação.

6.1 I .4. Definida a melhor propost4 se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 50á (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinício da disputa âberta, para a definição das demais colocações.

6.1 I .5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apÍesentâr lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ôra!€rÊrá e divulgará os lances

V segundo a oÍdem crescente de valores. 
' i:,

ó.11. Nào seÍão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevaiecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão a{irtr-A agente de contratâção, no decorrer da etapâ competitiva da Concorrência

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

6.1 6. euando a desconexÉodo sistema eletrônico para a agente de contratação penistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pela agente de contratação aos pârticipantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgaçâo.

' ir:'l -'1 I

6.17. Caso o licitante não Íitlit§ente lãiices, concorrerá com o valor de sua proposta'

t6.18. 
Em relação a itens úão excluSivos para participaÇão de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etâpâ de láaççs, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal. do porte da

entidade empresarial.

6.19 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresâs de pequeno porte participantes'

procedendo à comparaçlo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123' de 2006'

regulamentada pelo Decreto n' 8.538, de 2015.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍe que se encontrarem na faixâ

de até 5oÁ (cinco por cento) acima da melhor pÍoposÍa ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

colocada.
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6.i9-2- A melhor ciassificada nos terÍnos do subirem anterior terá o <iireito de encaminhar uma úitima ofena para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanlo.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classificação, parâ o exercício do mesmo direito.

no prazo estabelecido no subitem anterior.

6. 19.4. No caso de equivalência dos valores apresenlados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado softeiq entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeía.

. 6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de tances), ôu en$e lances finais da fase
V fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

[].
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60

da Lei n' 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados Í,oderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

6.20-l-2. Avaliação do desençriho contratuâl prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei:

6.20.1.3. Desenvolvimentopêo licitânte de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamenb;

6.20.t.4
controle

Desenvolvimento pelo lícitante de programa de integridade. conforme orientações dos órgâos de

"6.21.2- Persistindo o empúe. será assegurada prelêrência. sucessr!amente. aos bens e serviços produztdos ou

prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabeleriidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ôu distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. Emqesas brasileiras;

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Empresas que comprovem â prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187, de 29 de dezembro de6.21.2.4

2009.
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6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, nâ hipótese da proposta do primeiro colocado

perÍnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá seÍ feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo. for desclassificado em razào de sua proposta

permanecer acima do preço miáximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será reâlizada por meio do sistema- podendo ser acomparha{a pelos demais licitantes.

6.22.3- O resultado da negociagão será divulgado a todos os liciÍantes e anexado aosl autog. do processo licitatório.

6.22.4. A agente de contrataçâo solicitará ao licitante mais bem classificado que, nqplazo.$e 2 (duas) horas. enr ie

â proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçã o realitad4 u"onipafiàda, se for o caso. dos

\- documentos complementares, quando necessários à conhrmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

6.22.5. É facultatlo a agente de contratação proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de sõlicitaçao fundamentada

6.23- Após a r^egociação do preço, a agente de contrãtação iniciará a fasc dc accitaçãc cjulgamento da proposta.

JUSTIFI CÀTIVA PARA INVERSAO DE FASES:

6.24. O processo licitatório em qrEstão adotará a inversão de fases. conforme os beneficios amplamente

reconhecidos e apresentâdos â seguk, Esta decisão visa aprimorar a eÍiciência, transparência e competitividade do

processo, proporcionando resultados mâis satisfatórios para todas as partes envolvidas'

6.25. primeiramente, !:iaversão de fases garantirá uma seleção mais eficiente das propostas, uma vez que a análise

dos documentos de habilitação ocoÍrêú antes da fase de lances. Isso significa que as empresas que não atenderem

aos requisitos mínimos serão çliminadas logo no inicio do processo, poupando tempo e recuÍsos tanto para a

\- adminisração pública quanto paÍa os licitantes.

6.26. Além óisso, a ilversão dç fases p{omove maior segurança jurídica ao processo' pois as empresas habiliradas

eslaÍão legalmente apt{s a. paÍticipar da fase de apÍesentação de propostas e lances. Isso reduz o risco de

contestaÇões e recursos baseaiüe em questões de habilitação após a fase de lances' proporcionando um ambiente

mais transparente e conliável para lodos os envolvidos'

6.27. Outro beneficio significativo é o estímulo à competitividade. Com a habilitação sendo avaliada primeiro. as

empresas qualificadas estarão mais motivadas e confiantes para competir em igualdade de condições na fase de

lances. Isso pode resultar em propostas mais vantajosas para a administração pública, beneficiando diretamente a

qualidade e eficiência dos serviços ou fornecimenlo dos bens licitados'

6.28.Por fim, a inversão de fases também contribui para a celeridade do processo' evitando atrasos desnecessários

na contrâtação do serviço ou fomecimento do bem licitado. Ao eliminar rapidamente as empresírs não habilitadas'

Rua Senador Benedito Leite. 328. Centro - Itapecuru Mirim'MA
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gârântimos uma análise mais ágil e eficaz das propostas qualificadas, lomando todo o processo mais dinâmico e

eficiente.

6.29. Dessa forma, a decisão de realizar a inversão de fases neste processo licitatório está âlinhada com as melhores

práticas de gestão pública, visando sempre a otimização dos recursos, a transparência nas ações e a busca por

resultados que atendam às necessidades e expectativâs da comunidade e da administração pública local

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoÍia$ente classificado em primeiro

lugar atende às condições de participação no ceÍame, conforme pÍevisto no ârt. l4 da Leif 14.13312021 ,legislação

correlata e no item 3.5 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção qudibpeça'i&Eicipação no certame

ou â futuÍa contratação, mediante a consulta aos seguintes câdâsúos:

7.1 .l . SICAF; l

7.'1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da Uniâo

(https:i/www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e '

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Ç4ntroladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 't1:

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário. por

força da vedação de que trata o ârtigo 12 dak,in" 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de §íhração do licitante a existênciade Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro

<iiiigenciarà para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta<ias no Reiatório cje Ocorrências

Impeditivas Indiretas. (IN Ê 3/201 8, 
lel,29, caput) 

ri

7.3.1. A tentativa de liurla será veíficada por meio dos vínculos socielários, linhas de fomecimento similaÍes. dentre

outros. ([N n' 3/201 t, art. 29. § l)-
7.3.2. O licitante será convoeado para mânifestação previamenle a uma eventual desclassificaçâo. (IN n' 3/2018-

rÍ. 29. §2o).

-7.3.3. Constatada a existência de san@, o licitanle será reputado inabililâdo. por falta de condição de pârticipação.

7.4. Na hipótese de inversão &s fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participaçâo.

será iniciado o procedimenb de habilitação.

7.5. Caso o licitanto:.jrovisoriàãente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamenlo

favorecido às ME/EPtti ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Agente de

Contratação/Comissão verificará se o licitante fazjus ao beneficio aplicado.

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar ü atendimcnto dos rcquisiios para fazor jus ao beneficio da margcrn

de preferência, as propostas serão Íeclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

7.6. Verificadas as condições de paÍicipação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugâr quanto à adequação ao objelo e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN

SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022.

Rua Senador Benedito Leite. 328, Cenro - ltapecuru MirimÀ'IA
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7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

I. Contiver vícios insanáveis;

II..Não obedecer à especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

III. Apresentar preços inexequiveis ou pernanecerem acima do preço máximo deÍinido para a contratação;

IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas'com valores inferiores a 75oá

(setenla e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tÍata o caput, só será considerad&r'após dili!ência do agente de

conl.ratação, que comPÍove: : i

I. Que o custo do licitante ultraPassa o valor da proposta; e 
!t,

II. Inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o !'ulto da ofertâ. :'

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não liqia majoração do preço e que

se comprove que este é o bastante para aúeaÍ com todos os custos da conlrataçãol

7.10.1. O ajuste de que trata esre dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a substância das

propostas; 
r.... 

, 
,

7.10.2. Considera-se erro no prÚãnchime*o da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições nâ forma d6 §imples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE ILIT

g.l. Os docume os previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de Íealizâr o objetdda licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts- 62 a 70 da Lei

n' 14. I 33, de 201I . ,1:.

! r.r. euando permitidâ â participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País' as exigências de

habilitação serão atendidas me.diante documentos equivalenles- inicialmente apresentados em tradução livre'

8.3. Os docuÍiientos exigiiÍe* para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma digital quando

solicitada após a fase de proposta.

8.4. Será verificado se o licitante apresenlou declaração de que atende aos requisitos de habilitação. e o

declarânte responderá pela veracidade das informações prestâda§, na forma da lei (art. 63, I' da Lei n' I 4' l 33/202 I )'

g.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema. sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da Previdência Social' previstas

em iei e em outras normas específicas.

Rua Senador Benedito Leite, 328. centro ltapecuru Mirim'MA
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8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍicação, declaração de que suâs propostas econÔmicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando

a lei expressamente o exigir. (IN n'3/2018, art. 4", §l', e art. 6", §4).

g.8. A verificação pela agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de úl!ãos.e entidades emissores de

ceÍidões constitui meio legal de prova, para fins de hâbilitação.

8.9. Os documenlos exigidos para habilitação serão enviados por meio do §istema' em formalo digital.

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percenhrd & desconlo. observado o

- di.por,o no s l. do art. 36 e no § l. do aí. 39 da lnstrução Normativa SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022.

g.10. Após a abeÍura da sessão pública, não será permitida a substituiçâo ou a'iàresertução de novos

documentos, salvo em sede de diligênci4 para (Lei 14.133/21, aí.64. e IN 7312022. aÍt.39, §4"):

8.10.1. Complementâção de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertuÍa do ceíame; e

g.10.2. Atualização de documentG cu_ia validade tenha expirado após a dala de recebimento das propostas:

g.l l. Na análise dos docirmentos & habilitação, a agente de contratação auxiliada pela equipe de apoio poderá

sanar eÍros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão

fundamentada, regishzda em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação'

8.12. Quando a fase de hábilitaçao áúeceder a de julgamento e já tiver sido enceiada' não caberá exclusão de

licitante ior motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de falos supervenientes ou só coúecidos após o

..* julgarnento'

8.1 3. Para ftns de habilitação, deverá o lic itante comprovar os seguintes requisitos:

HABTLITAÇÃo JunÍnre4i:

8.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que- por força de lei, tenha validade para

fins de identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresrírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da

respectiva sedel

g.l ó. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da condição de Microempreendedor Individual - ccMEl'

cuja aceitação ficanâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www'gov'br/empresas-e-

negocios/pt-br/emPreendedor;

Rua Senador Benedito Leite, 328, CentÍo - Itapecuru Mirim/MÂ
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8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil. publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede- conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.' 77, de 1 8

de março de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessôas Jurídicas do local de sua sede.

acompanhada de documento compÍobatório de seus administradoresl

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresaria: inscriçâo do ato.constitúivo da filiat, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente. no Registro Civil das Péssoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aveÍbaçào no Registro onde tern sede a matriz

8.21 . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou. devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o ârt. 107 daLein" 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

:.i:à
8.22. Os documentos apresefiados deverão esÍar acompanhados de todas as dlêtações ou da consolidação
respecliva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas. conforme o
caso;

8.24. Prova de regutaridad.e fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresênlação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretarià'da,Receitá Federat do Brasil (RIB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a tados os crédtos triburários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.
inclusive aqueles ret{iivóq Q Seguritki(h Social, nos termos da Portaria Conjuntâ nP 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da ReceifáFederal ilo Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

, ..25. Prova de regularidade com o Fundo de Garanria do fempode Seniço(FCTS):
\J

8.26. Prova de"inexistênciá:de débitog inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de
ceÍidão negaiivâ ou pqqitivartom efeitô de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovâda pelo Dré9i:eÍo-Lei n.5.452. de 1" de maio de 1943:

8.27. Prova de inscii!ão no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente áô seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.28. A Fazenda Estadual do domicítio ou sede do licitanle, mediante apresentação de:

8.28.1 . Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

8.28.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa.

8.29. A Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, mediante apresentação rde:

8.29.1 . Certidâo Negativa de Débitos Municipais;

8.29.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa municipal.

Rua Senador Benedito Leire,328, Cenrro ltapecuru MirimÀ,ÍA
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8.30. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratuâI, deverá comprovar tal condição mediante a apresentâção de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006. estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor- - Lei n" 14.133, de 2021, art.'il.
69, caput, inciso II);

8.33. Balanço Patrimoniâl e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Result4do do llercício - DRE) dos

últimos 02 exercicios sociais. com o devido regislro na Junta Comercial. já exigíveb e âFresentados na lorma da

lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Liwo Diário ou do próprio

r-, Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substiiuição poÍ balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há apls de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta.

8.34. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial

e demonstÍações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

8.35. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de [ei ou contrato./estatuto soçial.

8.36. A paÍicipante deverá enviar os índices tle capacidade financeira. A comprovação da situação financeira da

empresa será constatada mediaÊl€:ob-lÊqção de índices de Liquidez Gerat (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicaçào das fórmulas:

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante

LG:
Passivo Circulante l Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante
Ativo Circulante

LC=
' Passivo Circulante

8.37. Serão consider*dos aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresentados: Publicadôs,ein Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande cirqulaç{o ou por cópia do Livro

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução

Normaliva N' ll, de 05 de dezembro de 20ts, do Departamento de Registro Empresariai e InÍegraçào - DREI.

acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Dirírio. devidamente

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. conforme disposto nos Art. 1.180, Parágrafo

Unico. 1.181, Parágrafo Único e l.l 84, §2'da Lei N' 10.40612002l.l I.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração

Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federaln" 6.022,de22 dejaneiro de 2007, acompanhado da cópia

do recibo de entrega da escrituração contábil digital SPED CONTÁBIL, nos termos de InsFução Normativa

editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Rua Senador Benedito Leite. 328, Cento ttapecuru Mirim,{ÀÁA.
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8.3 7. I . As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação

e Éoderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de âberturâ.

8.37.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa juridica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anost

8.37.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.38. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação câpital mínimo

até l0oÁ do valor total estimado da contratação. I

3.39. As ernpresas criades no exercício financeiro da licitação deverãc atender a todas as edgências da habtlilação

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14.133, de 2021, art. 65. § l').

8.40. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mdlirrte declaração assinada

\- por profissional habilitado da rírea contábil, apresentada pelo fornecedor.

QÚALIFICAÇÃO TÉCNICA ,' ..

8.41. Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoajurídica e dos Íesponsáveis técnicos- junto à

entidade profissional competente - Conselho Regional de Engenharia e Agrclpmia CREA, Conselho de

fuquiterura e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta:

8.42. CeÍidão de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA e/ou CAU. deverá obrigatoriaÍnente contemplar como
responsáveis técnicos 0l Engeúeiro Civil e I Engenheiro Elétrico, conforme disposto na Resolução do CONFEA
N.218, DE29.06.1973:

8.43. A capacitação técnica do profissional será alestâdâ mediante a apresenlação de Ceíidão (ões) de Acervo
Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade profissional competenle da regiâo onde os serviços foram executados.
que comprove a execuÉo de obra ou serviço de caracteristicas semelhantes às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto deste Edital, em nome do Responsável Técnico:

8.44. Comprovação de Cáp4itação Tócnico-operacional do Licitante OU Comprovação de Câpâcitâção
Técnico-Profissionel dos rcsponsáveis técnicos (Engenheiro Civil e Engenheiro Etétrico):

v8.45. Comprovação de Capâcitaçío Técnico-operacional do Licitante:

8.45.1. A capacitaÇão técnfua operacional e/ou profissionat da licitante será comprovada mediante a

apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoa (s)jurídica (s) de direito público ou privado identificada em

nome da licitante, em papel timÜrrdo, constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma
a permitir possível diligência, que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade peíinente e

compatível em características, quantidades e przlzos com o objeto deste Edital.

8.45.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico

- CAT, expedida pelo CREA ou CAU da regiào peÍinente, nos terrnos da legislação aplicável, em nome do(s)

responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotaçào de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 'Iécnica - RiRT,.relalivo à execução dos

serviços licitados.

8.45.3- As licitantes deverão apresentar comprovação de possuir em seu quadro permanente, na dâta da entregâ

Rua Senador Benedito Leite. i28. Centro IÍapecuru Mirim,MA
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da proposta, responsável técnico devidamente registrado no CREA ou CAU, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de serviço com características semelhantes ao objeto do projeto básico -

Anexo l, responsável pelos serviços constantes na proposta, conforme aÍ. 59. dâ Lei n" 5 .194, de 24 de dezembro

de 1966.

8-45.4. Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente. na data previstâ para a realização da

Licitação (com vínculo socieúrio ou empregatício). Engenheiro Civil e/ou Arquiteto detentor(es) de Ateslado de

Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, devidamente averbado(s) no

CREAiCAU, por execução de serviços compatíveis em características com o objeto destâ licitação. fomecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter executado serviço de:

8.45.5. ITENS DE RELEVANCIA

ITEM SERVIçOS REQUERIDOS UND. QTD

und 1SUBESTAÇA O AEREA I I2.5 KVA COMPLETA EM POSTE DE

CONCRETO DUPLO T I11600

6.1 1658.6 r

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO

ESMALTADA DE DIIVI|NSÕf,S 6CX6O CI'! APLICADA EI\'Í A|'{BIEN"TES

DE ÁREA MENOR UE 5 M2. AF 02/2023 PE 1658.61

8.46. Comprovação de Cspacitâção Técnico-Profissional dos responsáveis técnicos (Engenheiro Civil e

Engenheiro Elétrico) equivalente ao obieto licitado com registro no CREA/CAU

8.46.1. A empresa ticitante deverá comprovar de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega

da proposta, ao menos uú engenheiro civil detentor(es) de atestado(s) de desempenho anterior fomecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, devida registrado e com alesto do CREA,ICAU, juntâmente com a ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida pela entidade

competenle - Sistema CONFEA,/CREA, relativo à execução, que compõem as parcelas de inaior relevância técnica

e valor significativo da contratação, conforme descrito abaixo:

8.46.2. ITENS DE RELEVANCIA

iro CivilEn

TD.ITE}'I DESCRIÇAO

/2

Et) ot- ARl\{ ANUM ALCENTO RAE IM oCDo REVEE TIMSN{E LD o Ç
a"F 09 0TtvlE ER P oR E oITS AMEN

1658.ól

M:

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO l:4 (CIMENTO E AREIA)'
PREPARO MECÂNICOCOM BETONEIRA 4OO L. APLICADO EM ÁREAS
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÀO REI]ORÇADO,

ESPESS 2CM. N 07t2021

6.2

Ml
331.71

PISO
INCL

INDUSTRI
USOJUNT

SE US 8RA MMSE PTS CEN AAL TLA RESI
oTTI S POE ENMLT AC Po L S CSA E DILAD

MECANIZADO

Mr
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Engenheiro Eletricista

QTDUND.ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS

SUBESTAÇÃO REA I I2,5 KVA COMPLETA EM POSTE DE und

CONCRETODUPLOTII/600

TTEM

I 331 .72

I 658.61

8.47. O grau de complexidade tecnológica, exigida no item acima, será considerado atendido mediante a

apresentação de âtestados, coÍi os qusatitativos mínimos e/ou seu somatório corresponda a 50Á (cinco pontos

percentuais) dos itens 35si4a previsto orçamento base, considerados PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA.

Conforme o disposto nos eininentes Acórdãos 244lZOl5, promulgado pelo egrégio tribunal de conlas da união

TCU visto trazerem em seus @ios, o limite quantitativo 50oÁ pertinente à erigência alusiva à contralaçâo de bens

e serviços exagerados no escopo dos atestados de capacidade técnica operacional do profissional.

"Á erigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos

em obras ou semiços com características semelhantes, para fins de

destar a capacidade profissional, dew gtlfdar proporção com a

dimensão e a complexidade do objeto e recair, simuhaneamente.

sobre as parcelas de maior releváncia e valor significativo. Como

regra. os quantitaliros mínimos exigüo\ não devem ultrapassar 50'%

do previsiit, na orÇúirtÉ tú base, salvt; em condições especi'iis

devidamente justrficadas no processo de licitaçõo. (TCU. Acórdão

n"244/2015, Plenario, Rei. Ministro Benjamin Zynler, j em

I 0.09. 20 I 4). Acórdãos 211/20 I 5). "

g.48. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional

deverão pârticipar do serviço objeto dâ licitação, admitindo e â substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração, conforme § 6, art. 67' lei 14.133/Zl.

g.4g. O responsável técnico acima elencado deverá peÍencer ao quadro permanente de pessoal da licitante. na

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou

Engenheiro Civil
DESCRIÇAO L \t) TD.

6.1
DEMOLIÇ Ão og nevrsrtMENTo cERÂMICo. DE FoRMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

Ml
| 658.6 |

6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO l:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L, APLICADO EM ÀREAS
SECAS SOBRE LAJE, ADEzuDO, ACABAMENTO NÀO REFORÇADO, "'
ESPESSURA 2CM. AF O7I2O2I

M'

1658.61

6.3
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM,
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO
MECANIZADO
REVESTIMENTO CE MICO PARA PISO COM PLACAS TIPO

o-+ ESMALTADA DE DIMENSÕES 6OX6O CM APLICADA EM AMBIENTES
DE AREA NíENOR ú L ) LILL. 

^t 
v-t LvL) t L

M:
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o diretor, o empregado e o prestador de serviços;

8.50. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia

da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante: cópia do contrato social do licitante em

que conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços devidamente registrada no CREA

e/su CAU ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado âpresentado, acompanhada de

declaração de anuência do mesmo; cópia da Certidâo de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 266119. da região a que está vinculado o licitante em que

conste o profissional na lista de responsáveis técnico.. 
. ,,..,.

8.51. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de'uniã,finpresa proponente, fato esle

que inabilitará todas as envolvidas. 'lill' 
I

8.52. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovaçào

da tegitimidade dos atestados solicitados, apresentando. dentre outros documentos, côiiià do contrato que deu

\- supoÍe à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endeitigo atual da contratante e

localemqueforamexecutâdasasobraseserviçosdeengenharia.

8.53. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabahista não impede que a licitante

qualificada como m icroempresa ou empresa de pequeno pone seja declarada venceüôra. uma vez que atenda a lodas

as demais exigências do edital.

8.54. A declaração do vencedor aconteceÍá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.55. Caso a proposta mais vantajosâ seja ofeÍada por microempresa, empresa de peqireno porte ou sociedade

coopemtiva equiparada, e uma vei go*statada a existência de alguoa restrição no que tange à regularidade fi-.cal e

trabalhista, a mesma será,convoc&. p aÍa, La prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor.

comprovar a regularização. §:prazo poderá ser pronogado por igual período, a critério da administração pública.

quando requerida pelg licitantel r*çdiante apresenlação de justificativa.

8.56. A não-regulaLrização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitern anteríor acarretará a inabilitaÇão do

licitante. sem prejuizo dalr gganções ' previstas neste Edital. sendo facultada d convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de cláisificaçao. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa. empresâ

v de pequeno poÍe ou soci-e{ade cooperativa com alguma restriçãô na documentação frscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo ptira reguftiiiização.

9. DA ATÀ DE REG PRE S

9.I. Homologado o resultado , o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se

nela firado, sob pena de ileàadência do dfueito à contratâção, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133.

de 202l. .

9.2- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro ltapecuru Mirim/]!{A
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9.3. A ata de registro de preços será âssinada por meio de assinalura digital e disponibilizada no sistema de registro

de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor. a descrição do(s) item(ns), as respectivas

quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicâção dos fomecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de preços.

9.6. A eristência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas,condições estabelecidas. mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçâo cspecífica para a aquisição pretendida.

desde que devidairrente justificad.a. .,,, 
I I

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e na§ condii:ões estabelecidas. fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv4 nrordem de classificação.
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO UO C,C,OASTRO DE RESERVA

l0.l . Após a homologação da licitação, será incluído na ata. na forma de anexo, orEgistro:
EI:

a) Dos licitantes que aceitarem cotaÍ ô objeto com preço igual ao do adjudicatário,'observada a classificação na
licitação; e

b) Os licitantes que mantiverem sua proposta original. L .

10.2. Será respeitada, nas contraiações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedores registrâdos na ata.

10.2. I . A apresentação de novas proposltrs na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relaçào
ao licitante mais bem classificdo.

10.2.2- Para fins da ortim de classifiçação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o objero com preço
igual ao do adjudicatário arúecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantêi que compoÍão o cadastro de reserva será efeluada quando houver necessidade de

\-,iontratação dos licitânles ÍeÍnaneseettes, nas seguintes hipóteses:

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
Ed ita l: ou

b) Quando houver o cancelameiitil do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos
aÍt.28 e aÍt.29 do DecÉto n" 11.462123.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicarário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado. a

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Edital, poderá:

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obiençâu de prcçr.r melhor, rriesnro que acinta do preço do a.jju,jicatário; ou

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licilantes remanesc€ntes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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I I .l . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes. à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. I 65 da Lei n" 14.133, de 2021 .

I 1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da dâta de intimação ou de lavratura da ata.

I 1.3. Quando o Íecurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o alo de habilitação ou inabilitação

do licitante:

I l 3.1. A intenção de Íecorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. Aprazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a l0 (dàz) minutos.

I 1.3.3. O prazo para apÍesentação das Íazões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitaçào ou inabilitação; i ,..t:,

I1.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l'do art. l7 da Lei n' 14.133, de 2021. o prazo

para apresentâçâo das razões recursais será iniciado nâ dâta de intimação dâ ata dejulgamfnto

I 1.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

I 1.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida. a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (rês) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo, encaminhar recurso parâ a

autoridade superior, a qual deverá proferiÍ sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

I 1.6. Os recursos interpostos fora:tlo prazo não serão conhecidos.

I 1.7. O prazo para apreseatação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes seú de 3 (três) dias úteis.

contados da data da intimaçüo pessoal ou da divulgação da inlerposição do recurso, asseguradâ a vista imediatâ dos

elementos indispenúveis à defàú de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de recoasideraçâo teÍão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobÍevenha decisão frral d:i aqtoridade competente.

I 1.9. 0 acolhimento do recurso iifralida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

ll.l0. Os autos do proéoro peÍmanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

wwu. itapecw!t$ irir!.ma gov.br.

12. DAS rNFRÂçÕrS,tn TRATIYAS E SANÇÔES

12.l. Comele infraçãoedministrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ouiculpa:

I 2.1 .l . Deixar de entregar d documentação exigida para o certame ou nâo entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

I 2.1 .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. não mantiver a proposta em especial

quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

Rua Senador Benedito Leite,328. Centro ltapecuru Mirim,4vlA
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c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostrâ em desacordo com as especificações do Edital.

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para â contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de suâ proposta;

12.1.3. I . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrâto ou a ata de Íegistro de prego, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12-1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

licitação

12.1.5. Fraudar a licitação

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer lraude de qualquer natureza. em espcial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei:

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamentot

c) ApÍesentâr amostra falsificada ou deteriorada.

12 l.'7 Praticar atos ilíci1os com vistas a fnrsrrar os ohjetivos da licitacão

12.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." 1 2.846. de 201 3.

12.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021. a Adrninistração podení; após regular processo adrninistratir a.

garantida a previa defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções. sem prejuízo das

responsabilidades c ivil e criminal:

a) advertência;

b) multa:

c) impedimento de licitâÍ e contratar e

d) declaração de inidoneidade para Iicitâr ou contratar. enquanto perdurarenr os motivos determinantes da puniçào

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

i 2.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da intação cometida.

b) As peculiaridades do câso concreto

c) As circunstâncias agravartes ou atenuantes

d) Os danos que dela provierem para a Administrâçâo Pública

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de progtama de integridade. confonne normas !- orientações dos órgâos de

conlro le.

12.,1. A multa será recolhida em percenlual de 0,5% a 309/o incidente sobre o valor do contato licitado- recolhida

no prazo márimo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da cotnunicaçâo oficial.

prestaÍ dçclaÍação falsa durantc a
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12.4.l.Paraasinfraçõesprevistasnositens12.l.l,12.l.2e12.l.3,amultaseráde0,5oáa150ádovalordocontrato
licitado.

12.4.2. Para as infrações previstâs nos itens 12.1.4, l2.l.5,l2.l.6, l2.l.7 e l2.l.8, a multa serâ de l5l:o a 30% do

valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de âdvertênciq impedimento de licitar e contratâr e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pr zo de l5 (quinze) dias úteis.

contâdo da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em dli{p{rênciâ das infrações

administrativas relacionadas nos itens l2.l.l, 12.1.: e 12.1.3. quando nâo se justftar a impgsiçeo de penalidade

mais grave. e impedirá o responsável de licitar e contrarar no âmbito da Administrá[h pAiil& ait"ru 
" 

indirela do

\, ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade. pelo prazo máximo de 3 (três) ano§..

l2-8. Poderá ser aplicada ao responsável a sânção de declaração de inidoneidade pâniiliçitar ou contratar. em

decorrência da pÍática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas

infrações administÍativas previstas nos itens 12.1 .1, 12.'l .2 e 12.1 ,3 que justifiquem a. imposição de penalidade mais

gÍave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o'fiiazo previsto no art. 156. §5'.

da Lei n.o 14.13312021.

l2-9. A recusa injustificada do adjudicaário em assinar o contralo ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retiÍar o instrumento equivalente no prazo estâbelecido pela Administração. descrita no item l2-1.3. caÍacteÍizaÍá

o <iescumprimento rotal da obrigação assumiria e o sujeitará às penali<iades c à irnediata perda da gararriia de

proposta em favor do órgão ou enti&de prüEotora da licitação. nos termos do aÍt. 45. §4" da IN SEGES/ME n.'

73, de 2022.

12.10. A apuração de fesponsab'iülhde relacioladas às sanções de impedimento de licitar e óontratar e de declaração

de inidoneidade para liciÍar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

por comissão composla pot 2 {dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará falos e circunstâncias conhecidos e

inrimará o licitanle ou o adjudl.irúrio para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado dâ data de sua intimaçâo.

v apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

l2.ll. Caberá recunn no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçào das sançÕes de advertência. multa e

impedimento de licitar € Antralar, contado dâ data da inlimação. o qual seú ditrigido à autoridade que ti\er

proferido a decisáo recondâ,,iiià se não a reconsiderar no prâzo de 5 (cinco) dias'iúteis, encaminhará o recurso

com sua motivâção à artoridadeiúperior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.

contado do recebimento dos autos.

llj2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sancão de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala da intimação, e decidido no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeilo suspensivo do âto ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade comp€tente.

--
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12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de reparaçào

integral dos danos causados.

12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes. as nolificações serão enviadas eletron icamente

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

12. I 5.1 . Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados

de uso contínuo da empres4 nâo cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente

enviadâs.

13. DA IMPUGNAçÃO AO nmr.lr, E DO pf,DIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é pârte legítimâ para impugnar este Edital por irregularidade nã 4Êoação da Lei n" l4.li3.
de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abeíüa,do certê{ire.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seú divulgado .m sflio olSdnico oficial no pÍazo

\, de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abeÍura do ceÍame.'

13.3. A impugnação e o pedido de esclaÍecimento poderão ser realizados por forma elêi6nica, pelos seguintes

meios: www-licitaitapecurumirimma.com.br ou no email: licitacao@itapecurumirim.ma.gdv.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pràzos previstos no ceÍtame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaÉo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de

contratâção, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, sggá &ftrida e publicada nova data para a realização do ceíame.

14. DAS DÍSPOSTÇÔES CrnrrS

14.1. Será divulgada ata da'sêgsão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo exrediente úu ocorrendo qualquei fato supervcni;iitc que impeça a realização do certamc na

data marcad4 a ses@ rrá automatiipmente transferida para o primeiro dia útil sttbsequelte, no mesmo horário

anteriormente eslabelecido,,&de que não haja comunicação em contrário, pela Agetrte de Contratação.

\- 14.3. Todas as referências de tàiâpo no edital, no aviso e durante a sessão pÍrblica observarão o horário de Brasília
. DF. },

14.4. A homologação do resullado desta licitaçâo nâo implicará direito à contrâtação.
:

14.5. As normas disciplinadc$,& licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde qtre não comprometam o interesse da Administração. o princípio da isonomia. a finalidade e a

segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração nào

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dâ condução ou do resultado do processo

licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedienle na Administração.
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste EditâI.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) e

endereço eletrônico x"ll"w.itapecurumirim.ma.gov.br.

l4.l 1- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

l4.l l. l. ANEXO I - Projero Básico

l4.l 1.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.1 1.2. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

Itapecuru Mirim/MA, xx de XXXX.

Al§son Ferreira Pereira
Secre(aria Municipal de Reccita. Orçamenlo e Gestão
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l.l. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação
de serviços contínuos de manutenção predial (preventiv4 corretiva, de reparação/adequação), com fornecimenro
de materiais, peças e mão de obra, visando atender as necessidades do município de ltapecuru MirirTrlMA-

2.1. A manutengão de prédios públicos é essencial para garantir a pÍcservação. segurança e funcionalid:. j.
das edificações que compõem o patrimônio público. Essa manutenção é essencial para assesurar que os prédrtrs
continuem a atender às suas funções sociais e admiaistrativas, proporcionando um ambiente adequado para o
atendimento ao público e ao trabalho dos servidores.
2-2- Preservar a integ idade arquitetônica e histórica dos prédios, evitando degradação e descaracterizaçào.
Garantir que as edificações estejam em conformidade com as normas cle seguiança- protegendo lsrrário. e
sen'idores contra Íiscos como desabamenlos, incêndios e outros acidentes
2.3. Arualmente, diversos prédios públicos do município apresentam problenras estruturais e de consen,âçãc
graves- infiltrações, falhas no sistema elétrico, pintura desgastada, enire outros. A ausência de manllencâo
adequada pode comprometer a integridade fisica dos edificios e colocar im risco a segurança dos usu:irios. ;\
Contratação de Serviços de Manutenção apresentará beneficios como:

1) Realização de serviços de alta qrralidade por profissionais capacitados.
b) Redução de custos a longo prazo, eütancio gastos emergenciais com reparos de grande pone,

:) Melhoria nas condições de trabalho dos servidores e no atendimenra à populaçaã.
d) Aumento da vidâ útil dos predios públicos.

2 4. Ademais, a exeiuÇão dos serviços de manutençào de forma sistemática e sob demanda possibilita una
gestão :frciente dos recursos públicos, permitindo intervenções pontuais e rápidas sempre que necessário, s:r
a necessidade de processos demorados que possam âgrôvar os problemas .\istentes.
2.5- Por fim, a eontalação de tmta empresa especializada, com capacidade técnica comprovada. é essencial
para garantir a qualirlade dos serviços executados, o cumprimento dos prazos eslabelecidos e a obserr,áncia das
normas técnicas aplicáveis. assegurando a durnbilidade das pontes e a cfi;iSncia na aplicação dgs recursc.s
municipais.

3' 1. A, descrição 
.da solúção como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, que ântecede este proielo Básico.

4 1 Ernpresa especializada para a prestaçâo de seniços contínuos de manutenção predial (preventiva- correti'a.
de reparação/adequação e emergencial), com fomecimento de rnareriais. 

-paçu, 

" mao de obra" crm
experiência comprovada em projetos similares:

4.2. Equipe técnica qualificada e experiente para execução dos serl içost
4.3. Curnprimento de prazos estabelecidos para e\ecução dos serviços:
4.4.ulilização de materiais de arta quaridade e compativeis com as normas tecnicas vigentes:

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru l\íirim/MA
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4.5. Garantia dos serviços prestados, apresentando cronograma detalhado de execução dos sen'içtrs.

contemplando todas as etapas necessárias;

4.6. Comprovação de regularidade jurídica. fiscal e trabalhista da empresa:

4.1 . Apresentação de documentação técnica quc comprove a capacidade da empresa em e\ecutar os seÍ\ i,- a s

confcrme :specificações lécnicas exigidas:
4.8. Adequaçào às normas técnicas vigentes para os serv iços <ie contraração de empresa(s) especiali;adar s)

para a prestação de serviços continuos de manutenção predial (preventir a. corretiva. de reparação/adequação e

emergencial), com fomecimento de materiais, peças e mão de obra- como também Estudo prévio de viabilidade
técnica e ambiental dos serviços;
4-9. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, as quais são

condicionantes para aceitação da Proposta de Preços e do recebimento dos serviços licitados:
4.9.1. Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificaçõestécnicas constantes do presenre Proj.tc
Básico:
4.9.2. Havendo divergência nas especificações, o prestador de serviços dcverá atender as constantes nô Ildilal:

4.9.3. Os serviços deverão ser executados, obrigatoriamente, de acordc com as especiÍicações constantes dâ

proposTa e o pràzo de entrega obedecido rigorosamente:
4.9.4. C) pagamento será efetuado em até 30 (trinla) dias, contados do recebimento definitivo do ob-ieto.

Quânto a Sustentabilidade:

4.9 5 Os critérios rle Sustentahilida<le são: Maior vida útil, menor clrstc .le manutenção, uso de inovacões 11u:

reduzam a pressão sobre os Íecursos íalurais, origem ambientalmente reuular dos recursos naturais rrtilizad.rs.

menor geração de resíduos, como tamMm materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local.

4.9.6. A CONTRATANTE poderá, nos termos da Lei, autorizar a subcontralação parcial do objeto. alé o lim ite

máximo de 30% (hinta poÍ cento) por item, do valor total do contrato, ob-ieI i\ ando o bom andamenlo do sen i;t'.
mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA.

4.9.7. A justificativa dêie ser detalhada e conter no mínimo:
a) Descrição dos serviços a serem executados pela Subcontratada;

b) Copia do Contralo Social da empresa:

c) Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade doc utr,ental habilitação da Subc(rntrati.Ja

inclusive quanto à compa:ibilidade da empresa frente ao Atestado de Capac idade Técnica aplesentâdo- Ce\ cl I :

a CONTRATADA- ze!âr ngorosamente pe!a, erecução do. 5erviços §trbcí!ntÍaÍado§,

4.9.8. Em caso de subcontrataçAo, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE e a

Subcontratâda, permanecendo a CONTRÂTADA responsável pelo integal cumprimento das obrigações legàis

e contratuais:
4.9.9. A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestôr deste contrato, quanto a subcontrataçãlt a

ser realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subcontrâlada, e. st

aulorizadas, comprovadas com o respectivo conlrâto e distrato entre as palles ou outro instrumento cquivaiel..t.

4.9.10. A CONTRIiTADA tomaÍá as providências cabível e responsab ilizar-se-á pelo pleno atendinlento. por

parte da (s) empresa (s) subcontratada (s), às determinações do Termo de Referência. do Contrato e documentos

relacionados;
4.9.11. A CONTRATADA deverá comprovar que a Subcontralada atende às condições exigidas n«r presente
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Projeto B. bem como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, devendo substituir de
comurr acordo com o gestor, a Subcontratada que. de qualquer forma- impeça, dificulte ou p:ejudique a

prestação dos serviços;
4.9.12. Em atenção ao disposto no AÍ1.122, §3'daLei Federal n." 14.1331:021,é vedada a subcontlatação de
pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem l ínculo de natureza técnica. comercial-
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com a_senIe

público que desempeúe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se de,:s
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral. ou por atlnidade, até o teÍceiro grau.

Quanto a Garantia da Execução Contratual:

4.9.13. Poderá ser exigida a prestação de garân1ia pela Conlratada, no perc!'ntual de 50Á (cinco por cento) d-.
valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheLo ou títulos dâ dívida pública, seguro-gal.anlià orr
fiança bancária, a ser comprovada no prâzo de l0 (dez) dim úteis a partir da data da celebração do crntrei(,.
prorrogados por igual período a critério desta Prefeitura;
4.9.14- Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratadâ não apresente a comprovação da
prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura ftca autorizada a pÍomover a retenção dos pagatJreüos, at. o
limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de alingir o valor total da garantia;
4.9.15. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acaretará a aplicaçâo de multa de 0,0-9í
(sete centesimos por cento) do valor do contrato por dia de atÍaso. obsen ado o miíximo de I oá (um por cento);
4.9.1 6. O atÍaso superior a 25 lvinte e cinco) dias autoriza a AdministÍaçâo a. promover a rescisão do contr.:Ic
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforr..ie dispõem o Art. 137 da Le: liedrrr'
n" l,4.13312021;
4.9.17. Scmsnte será aceita a prgstaçãc de garantia que cutrra. no mirrmo. cs seguintes riscos ou prejuízos
decorrentes dâ execução do contrato:
a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigaç.ies

nele previstas;
b) Prejuízos causâdos à Contralanle ou a terceko. decorrentes de culpa oLr drrlo durante a execuçàú dc c.lntrai(,:
4.9.18. ,,\s multai moratórias e compensatórias aplicadas à Conlrarâda.
:1.9.19. No caso de caução em dinheiro. o depósito deverá ser efetuad. em conta específica com .or:..i:
monetária. em favor da Prefeitura:
4.9.20. Caso a opção seja por utilizar ltulos da dívida pública. estes devem ter sido emitidos sob a fornra
escritural, médiante registÍo em sistema centralizado de liquidação e de custódiâ autorizado pelo Barrco Cenrral
do Brasil, e avaliados pelo§ seus valores econômicos. conforme definido peio Vlinistério da Fazencia;
4.9.21. A gamntia, se prestada na forma de fiança bancária ou seeuro-qaraniia- deverá ter ralidade riurante roda
a vigência do cont6to, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da r igência contratual:
4.9.22. No caso dd garantia na modalidade de fiança bancária, deverá consÍar expressa renírncia do fiaclcr ,,cs
beneficios do artigo 827 do Código Civil:
4.9.21. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação d-' sua vigência, a garantia cleverá ;er
readequada ou renovada nas mesmas condições;
4.9.24. Se o valor da gararriia ior utilizado, totâi ou paÍcialmcnte. pclâ Contratantc, para compcirsação di
prejuízo causado no decorrer da execução col'rlratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder" à
respectiva reposiçâo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.
4.9.25. Após execução do conlrato, constatado o regrrlar cumprimento cle todas as obrigações a cargo da
contratada. a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e. quando em dinheiro. atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratanle:
4.9.26. A garantia somente será liberada anle a comprovâção de que a elrprcsa pagou todas veÍbâs resiisór ras

trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pâgaÍnento nâô ocorra até o fim só scgundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pâsamentos dessas verbas trabalhistas
diretamente pela adminisrração:
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4.9.21. Em caso de encerramento dâ vigência do contrato, ou rescisào cortratual, a Secretaria reterá a garantia
prestada, até que o fiscal verifique o pagamenlo pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da

contrataçâo, ou a compÍovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestâção de

sen'iços, sem que ocorra â interrupção do contrato de trabalho;
4.9.28. O garantidor não é parte interessada para figuÍar em processo adm inislrativo instaurado pelo conlralarte
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada;
4.9.29. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

a) Caso fortuito ou força maior:
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuâis:

c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administraçâo.

Quatrto a Vistoria:

4.9.30. A licitante deverá conhecer/visitar o local da prestaçâo dos ser\iços. o que deverá ocotrei etll dal:r e

horáricrs agendados pela Secretaria Gerenciadora. para maiotes intbrmaçÕes'

4.9.31. O pÍazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da puhlica..-ão do Edital. estendendo-s,: elé o ri:
úril anterior à data prevista para a abertura da sessão pública;
4.9.32. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços tênr por finalidade obter toda informaçào

necessária à elaboração da pÍopostq para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: as

condiçÕes locais, quantidade e naturezâ do trâbalho, materiais e equipamentos necessários ii e.'ecuçâo dc

mesmo. formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local:
4.9.3 3. A empresa que decidir nâo realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das condiç,:es

locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer ohrigação assumida ou oara re' cr

os temôs de contrato que vier a firmar;
4.9.34. As empresÍrs, cadastradas ou não no SICAF, deverào apresentiti Atestado de vistoria assinado pclc

servidor responsável, conforme exigido no projeto básico ou sua substilLrição pela declaração formal emitrda

pelo licitante em que conste, alternativamônte, ou que conhece as condiçôes Iocais para execução do objeto; ou

que t--r.l pleno ccnhecimeatc das coadições e peculiaridades inerentes à !.r?1'rreza do lrabalho, asstrn indo tctal

responsabilidade por este fâto e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidadc com os Acórdãos 112/20)-i '
TCU,'Plenario e 802/2016-TCUrPlen:írio.

5.1 O valor máximo paÍa execução das obras e serviços objeto deste projeto é de orçamento SICILOSO.

conforme dispõem o Art- 24 da Lei 14.13312021, uma vez que esta adnlinistração entende que o orçamellfu1

sigiloso é oportuno pata melhoras as propostas, pois não limita nem deíine o valor.

6-l- A pÍestação de serviços a serem prestado deverão satisfazer as especificações técnicas e serem prestados

confonne relacionadas neste Projeto Btlsico e seus anexos;

6-7- As quantida<ies apresentadas constituem uma estimariva, em i'unçào de cventuais dentandas tlas

unidades e dos usuários.

O objeto deste Projeto Básico é considerado comum porque é d.tinido mediante especificagões usuais7.t.

Rua Senador Benedito Leire, .328, Cenro ltapecuru N'tirim.MA
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no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade
CONCORRÊNCIA na forma Eletrônica nos termos da Lei Federal n' 14.113.12021;

7.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior ceieÍidade ao processo, como também amplia o
universo dos potenciais licitantes. Desse modo. entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente
atendido mediante a adoção dessa modalidade;

7.3. Dessa forma, será utilizado o Sistemâ de Registro de Preços, nos nroldes do Art. 85 da Lei Federai n'
14.133/2021, que dispõe:

Árt. 85 - Á Ádministraçõo lioderá contratar a execuÇdo cíe obrus
e serviços de engenharia pelo sistema de registro de pt'eç<ts. de.,de
que atendidos os seguintes requisitos:

I - Exisréncia de proieto pu, !ronizado, sem c'onple::idit,l,t tticit;:.:,
e operacional;

II - Necessidade permune t. e ou .fiequente ie ohra r,u stn iç', :,

ser contrdtaelo.

8.1.O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser lllnarlr mediante a. reaiizaçiio de.1:
( O\CORRÊNCIA na forma Eletrônica, será a S;cretaria l\lunicipal .r. Rsceita Orçânento,.- CestâLr.

8.2. Órgãos Participantes:
â) Secretaria Municipal de Saúde;

b) Secretâria Municipal de Educâção;

c) SecreÍaria Municipal Assistência Social:
d) Se cretaria Munioipal de Receita. Orçamcnrc, e Geslão:
e) SecrJtaria Municipal de Agricultura Familiar- Ábastecinrenlo. Ind rstiâ. Comércio. Pescz, e Prrrduçâ, :

f) Secretaria Municipal de Administração- Parrintônio e Recürsos llrrrr.ranos:

d Secretaria Municipal de Infrâestrutura- Urhanismo. Paisasisrno. I ,ânspoÍte e Trânsito:
h) Secretaria Municipal de Promoção de Igualdade Racial:
i) Secretaria Municrpal de Govemo;
j) Secretaria lr4unicipal de Meio Ambienre:
k) Secretaria Municipal da Mulher:
l) Secretaria Municipal de Juventude, Culrura. EsDorte. Lazcr e Turi ,lr.r:

9.1. PoÍ se tÍatar de previsão para futura e eventual contratação no Sistema de Registro de Preços. nãtr é
necessário indicar a dotagão orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrunrento hábil, conforme o Art. l7 da Lei 11.462/202i.

Para julgamento e classificação dâs propostas deverá ser adola,lo o cÍitério do MENOR pRECo10.l

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro ftapeculu Nlirim/},tA
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observtidas as especificações def;nidas ncstc Prcjeto Básico;

1 I .l . Toda a paÍtes envolvida na EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS. objeto deste processo de licitaçào.

amparaCas na Lei no 14-l33l211l, comprometern-se a seguir rigorosamenle o memoriâl descritivo anexadn a

este pÍojeto básico e suas planilhas correspondentes.

11.2. Esse documento orientador integra este processo como parte inscpaLável e constilui referência técnica

obrigatória para a execução, controle e fiscalização dos serviços contratados.

12.1. Forma de Seleção ê Critério de Julgamento das Propostas:
l2.l.l. O prestador dos serviços será selecionado por meio daiealização rle procedimento de LICIT,{ÇÀO. ,ra

modalidade CONCORRÊNCIA na forma Eletrônica. com adoção dô criléri.r de julgamento -\{ENOR PRE('()
o'oserva<ias as especificações <iefinidas neste termo de referência:

Para fins de Exigências de Habilitação, deverá o licitânte comprovar os,§eguintcs requisitos:

Habilitação juridica:
a) pesioa Física: cédula de identidade (RG) ou documento eqrrrvalente que, por força de lei- tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Entpresas Mercântis, a cargD da Junta

Comerciai da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Ceúificado da Condição cle Yl icroempreendedor Tndividual -

CCMEI, cuja aceitâção ficara condicionada à ,verifrcaçào da autenticidade no sltiLl

hn -brr
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 'ocie
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do alo ctrns truÍir

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JunÍa Comercial da re

dade identificada corno ernPrr -' ?

o. estatuto ou contrato social no

spectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores,
e) sociedãde empÍesária estrangeira: poÍaria de autorização de funcionamento no Brasil. p,rblicada no

ó;á.io Ofi.iul du Uniãoi arquivada nalunta Comercial da unidade federaÍiva onde se localizar a filial, agência-

sucursal ou estabelecimiarto, a qual será cOnsiderada como sua sede- conlorme InStruçãO Normativa DREI'lríl:

n" 77' de 
'tt*â:TS*r',:30iLrcriça ao ato 

"onsrirurivo 
no Registro ci'il de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanladâ de documenlo comprobatório de seus administradore':

d Filial, sucursal ou agência de;ociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial.

Ií.ursrl ou agência da sociãdade simples ou empresária, respectir am ente. no Registro Civil das l)essoas

Juridic:s ou nJ Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro.n'le tem sede

a maÍriz1'
h) Soc iedade Cooperativa: ata de fundação e eslâIuto social. coln â alâ da assembleia qLte o aprovott'

devidarnenre arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Cilil das Pessoas Jurídicas da lespectira

sede, além do registro de que tratâ o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1ó de dezcmbro l97l;
i) .\gricuitor Famiiiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida. ou, ainda- oulii's

áo"umentos- definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Aglário, nos

termos do art. 4", §2'do Decreto n' 10.880, de 2 de dezembro de 1021:

j) produioi Rural: matrícula no Cadastro Específico do 5* SS - C t:1, que comprove a qualifir:ação cornc'
-produtor 

rural pessoa Íisica, nos termos da lnstÍução Normativa RFB n. 97 I . de I 3 de novembro de 2009 (Arrigcs

17 a 19 e i65);
k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidal ãc

Rua Senador Benedito Leite,328, Centro - ltapccurtr Nlirim'4úA
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Habilitaçrio Íiscal, social e trabalhista:

a) IINPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pcssoas lurídicas ou no Câdastro de ['ess.,:,-.
Físicas. conforme o caso;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou l!íunicipal, se houver. relativo à sede ou
domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível crrm o objeto contratual;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. nrediante apresentação de cenidão c.rped,da
conjuntÍrmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pe:a Procuradoria-Ceral da Fazerda
Nacional {PGFN), referente a todos os créditos tritrutários federais e à Divida Ativa da Uniào (DAL ) poÍ eias
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social- nos lenros da PoÍaria Conjunta n" 1.751- de
02i I 0/:01 I, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional:
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sen ico (FGTS);
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a apresentaçào
de certidão negaliva ou posiliva com efeito de nesativa, nos termos do 'l ítulo VII-A da Consolidacào das I cis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452. de Io de maio de 1943:
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Cenidão \egativa de Débiros e Certidào
Negatira da Dívida Ativa ou Cenidão Conjunta, emilida pela Secretaria ila I azenda Estadual orrde a empr..!s
for sediada;

$ (Juando a prova de regulari<iade de que trata ô suilitcrn arrtcrior íur curitprovatia rrredia;tc a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamcnl: essa informação, deverá a licitarÍe
demonstrar com documentação hábil essa condiçâo;
h) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Cenidão Negativa de Débitos e Certidào
Negatir a cla Dívida Ativâ ou Certidão Conjunta. emitida pela SecretâÍiâ da Fazenda Municipal ond,. a empresa
for sediada;
i) Quando a prova de regularidade de que trata o subitern auterirrr for comprovafla rnediante a
apresertação de uma única certidão, e dela não constar expressalncnle e:sa informação. deverá a licitalte
demonstrar com document4ão hábil essa condição:
j) Caso o li{itante seja colsiderado isenlo dos tributos estaduâis rel;cionados ao objeto licitattrrro. dev;tá
comprovar tal coidição mediânte declararâo da Fazenda Estadual .l,r seu domicílio ou sede, ou ourra
equivalente, na forma da [ei;
k) Caso o licitantc detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou cmpresa de
pequeÍ)o poÍe, deverá alresentar toda a documentação exigida para efeiro de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo qu€ esta apresente alguma restriçào- sob pena dc inabililação. conforme o aíigo 4l da I e;
Complemcntâr 121120A6.

Qualifi cação Ecoúômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o câso. Certidão
de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica- com dara de cmissàc
de no máximo ó0 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão. ou cluc esteja dentro do prazo de r ali{a,1e
expresso na própria certidão - Lei n' 14. I 33, de 202 I . afi. 69, capur. inciso I I1:
b) \o caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudiciâ|. ,r (a) licitante deverá apresentai- a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido j udic iajmente, na forma do an. -i8. rla i c.
n' I I .l0l . de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, del encii,, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação;
c) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do ResulÍado do Exercício DRE) dos
últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial. já e.xigíveis e apresenlados na iorma
da lei, com nolas explicativas, acompanhados dos Termos de Abeíura e Encerramento do Livro Diário ou rlc

Rua Senador Benedito Leite. -128, Centro Íapecuru Nlirim/MA
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próprio Livro Diário, que comprovem a boa situâção financeira da empresa, vedadâ a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiâis quando encerrado há mais dc -1

(tÍês) meses da data de apresentação da proposta.
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente- adrnite-se a apresentâção de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.
e) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou conlrato/eslaÍuto social.
f) A paricipante deverá en.riar os índices de capacidade financelra- A- ri,r,rprovação da sitrração fir:ancelm cra

empresâ será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral r LG), Solvência Geral (SG) e Liquioez
Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante * Realizá\ el a Lonso Piazo Passii ,, L ilculante

I,G _

Passivo Circulante + Passivo Não CircrrIrnte

Ativo Total

SG=_
I)assivo Circulante - Passivo l-ãr.r Circrrlrrnr:

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

g) Serão considerados aceitos como na.forma da lei o balanço patrimoriial e demonstrações conlábcis assim
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jolnal de granrle c irculação ou por cópia do Lir rc
Diário- devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicíii .r cla empresa, na ttrma da Instrur.ic
Normativa No I l, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Regisrro Empresarial e Integração - DREI.
acompanhado obrigatoriâmente dos Teúos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário. devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. conl-orrne disposto nos Art. l.l8u. parágralo
Único. l.lE1, Paiígrafo'Único e 1.184, §2' da Lei N" I 0..1(1612001: I I .9.8.4. Na forma do sisrema de
Escrituração Pública Digtal - SPED, instituído pelo Decrero Federal n. 6.022. de 22 de janeiro dc 200-.
acompanhado da cópia do Íeibo de entÍega da escriluração contábil digilal - SPED CONTÁBIL. nos rernris
de lnstruçào Normativa editadâ p€la Secretaria da Rcceita Federal do Brasil.
h) .{5 errpresas criadas no exercício financeiro da licitação deverãr, rtender a todas as erig3aciarr l:
hahilitaçâo e poderâo substitrrir os demonstrativos conúbeis páln hrlun"n ,ie âberturâ.
i) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último erercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
j) Os documentos reÊridos acima deverão ser exigidos com base no linite definido pela Receita Iecleral ric
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SpED.

! Caso a empresa liciÍante apresente resultado inl'erior ou igual a I (un'r ) e,rr quâlquer dos índices rie I-iquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). será erigido p.rm fins di habilitaçào capital nrininrc
até I 0olo do valor total estimado da contratação.
l) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverà(, atender a todas as exigências da
habititação e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de âbertura. (Lei n" 14. l3 3, de 20? 1 .
art.65. §l).

Rua Senador BenediÍo Leite, 328. Centro - ltapecuru Nl irim/MA
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m) O âlendimento dos índices econômicos previstos nêste item derciá ser atestado mediante cieclaracão

assinadâ por profissional habilitado da área conúbil, âpresentada pelo fornecedor

Qualificação Técnica:

a) Prova de inscrição, Íegistro e quitação das anuidades da pessoa jur'ídica e dos responsáveis técnic.rs.
junto à enridade profissional competente - Conselho Regional de Engenhaiia e Agronomia CREA, Ccnselno J:
Arquiletura e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válidâ na data da apresentação da proposta:

b) Certidão de Pessoa Jurídica, expedida pelo C REA e/ou CAU, deverá obrigatoriamente contemplar conro

responsáveis técnicos 01 Engenheiro Civil e I Engenheiro Elétrico, conforme disposto na Rcsolução do

coNFEA N. 218, DE 29.06.t9't 3 :

c) A capacitação técnica do profissional será aleslaCa mediante a apresentação de Cenidão (ttes) de Acelvt'
Técnico - (CAT) expedida (s) pela enridade profissional competenl. da região onde os seniços Í'orrnr

execrrÍado-s, que comprove a execução de obra ou serviço de earacteríslicas semelhantes às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto deste Edital, em nome do Resptrnsável Tecnico:

d) Comprovâçâo de Capflcitação Técnico-operacional do Licitante OU Comprovação de

Capacitação TécniceProlissional dos responsáveís técaicos (Engenheiro Civil e Engenheiro Elétrico);

E) COMPROVÀçÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DO LICITANTE:

I) A capacitação técnica operacional e/ou profissional da licit.rnte será comprovada m:dianle a

apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado identificada

ern nome da licitante, em papel timbrado, constando o endereço do contf.iiante, ou ser infonnado pelo licitairte

de forma a permitir possível diligênci& quÊ comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade

pertinente e compâtível em carâcterísticas, quantidades e prazos com o objelc) deste Edital.

U) Comprovação da capacitação técnico-profissional. mediante aprcsentação de Certidào de Acervo

Técnico - C,{T, erpedida pelo CREA ou CAU da região pertinente. no\ termos da legislação aplicá,'el. ern

nome do(s) responSável(lis) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica qLrc participarão da obra, que rlemonsue

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à

execução dos serviços licitados.

III) As lícitantes deverão apresentar comprovação de possuir em seu .juadro permanenle. na dâta da entrega

da propostq responsável técnico devidamente regi$rado no CREA ou CAU, detentor de âtestado de

responsabilidade técnica por execução de serviço com características senr.lhantes ao objeto do proJelo básico -

Anexo I, responsálel pelos sérviços constantes na proposta, confomre art. i(). da Lei no 5.19.1, de 24 de dezemhrc

de I 966.

I\) Comprovação de a Licilante possuir em seu quadro permanente. nâ data prevista para a realização da

Licitação (com vínculo societário ou empregatício). Engenheiro Civil e, oLr Arquiteto detentor(es) de .{te:taJc

de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica RRT, devidamente averbado(s) no

CREA,'CAU, por êxecução de seniços coú.ipatíveis cm caractcrísticâs com o objcto dcsta licitaçãc, fornccidc

por pessoajurídica de direito público ou privado. comprovando ter execulido serviço de:

a. ITENS DE RELEVANCIA

Engenheiro Civil
DESCRIÇÃO TD.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro Itapecuru Nlirim,MA
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CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO l:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MECÂNICO COM BETO..I"EIRA 4OO L. APLICADO EM
Ánr,as srces soBRE LAJE, ADERTDo. ACABA\,ÍENT() \ Ào
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF-0" ]O2I
PISO INDUS'TRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSUR \ 8\'IM.
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMF\TO
MECANIZADO
REVESTIMEN'IO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA DE DIMENSÔES 6OX6O CM APLICADA EM
AMBTEN I ES Dh, ÁRh.A MENOR Qt.rL 5 M2. AF r,]1202j Pi]

DEMOLIÇÃo DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE. FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF O9i?023 V:ol

6.4

vÍ:

\I]

V:

Engenheiir'r Eletricista

SERVÇOS REQUERIDOS

SUBESTAÇ O AEREA I I2,5 KVA COMPLETA EI\{ POS: E DE CONCRETO

SUBESTAÇ OA REA 112,5 KVA COMPLETA FM POSTE DE

CONCRETODUPLOTII/600

En enheiro Civil

DE\4OLIÇ o DE REVESTIMEN-IO CERAMICO. DE FORMA
MANI)AI,. SEM REAPROVEITAMENTO. AF O9I2O23 \1.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO l:4 (CIMENTO I-l

AREIA), PREPARO MECÂMCO COM BT]TONEIRA.lOO L.
APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO

16i 8 6l

1658.(;t

))t-l;

lri58.6l

T\D

DUPLO T I I/600

O COMPROVAÇÃO DE CÂPÂCITÀçÃO TÉCNICO.PROF]SSIONAL DOS RESPONSÁVIIS

TÉCNICOS (ENGENHEIRO CIVIL E ENGENHI,IRO ELÉTRICO) EQUIVALEI{TE AO OBJETo
LICITADO COM REGISTRO NO CREÂ/CAU

l) A empresa licitante deverá comprovar de possuir em seu qua.l; o permânente, na data previsra prrl'a

entrega da proposta, ao meoos um engenheiro civil detentor(es) de atestado(s) de desempenho anterior lornecido

por pessoa juridica de dileito público ou privado. devida registrado e corTr alesto do CREA/CAU, iuntamenle

com a AR'Í - Anotação de Responsabilidade lecnica ou o Registro di Kesponsabiiidade Técnica - -Rkl.

expedida pela entidade compelente - Sistema CONFIIA/CREA. relativo à erccução, que compõem as parcelas

de maior relevância técnica e valor sigrificativo da contratação, conforme dcscrito abaixo:

II) ITENS DE RÉI,EVANCIA

Engenheito Eletricista

SERVIÇOS REQUERIDOS Qrn

1658.6 r

t658.61

ITE\{

I

LTND.ITEM

DESCRIÇAOITEII

62

61

Rua Senador Benedito Leite. 328, Cenúo trapecuru Mirim.4úA
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ACABAMENTO NÁO REFORÇADO. ESPESSURA 2CM.
AF 07D02t

PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURI\ 8MM.
INCLUSO ruNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIME}'TO
MECANIZADO 33t -72

6.4
1658.61

g) O grau de complexidade tecnológica, exigida no item acima, ;erá considerado atendido nredianle a

apresentação de atestados, com os quantitativos mínimos e/ou seu somatório corresponda a 50Á (cinco pontos

percenluais) dos itens ass ina previsto orçamento base. considerados PARCEL;\S DE MÂIOR RELE'/ÂNCi-L,
Conforme o disposto nos eminentes Acór<iãos 244i2015, promuigado peiLr egrégiu tribunal de contas da uniãc

- TCU visto trazerem em seus bojos, o limite quantitâtivo de 50% perÍincnte à exigência alLrsiva à c(»llratação
de bens e serviços exagerados no escopo dos atestados de capacidade técnica operacional do profissional.

"A e gência de comprt»,tção da execuçtict de quatttilulit,:.ts

mínimos em oíÍas ott servÇos com característicos sentelhantes,

para fins de atestar a captcidade proftssional, dere guarJar
proprrçào com a dimensãt' c u complexidade do oojeto e r.'c,tir.
simultaneamente, sobre as p.trcelüs de maior relet'âncitr t ralor
sign(icativo. Como regra, o: tluuntitativos ntínitnos etigiio.s nãa

devem ulÍrapassor 5Aó do pretisto no orça,nento base, .;ulyo Ln
condições especiais det'iciL;rrcnÍe justificadas no pro«,sso Lie

I licitação. (TCU, Àt:tirdão n'214/2015. Plenário, Rei. lt[ürisrrr.,

i Benjonin Zymler, j em 10.09.2014). Acórüos 244120i5)."t

h) Os profissioúais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional
deverão participar do setviço objeto da licitagâo. admitindo e a substituiçào por prolissionais de experiênera

equir aleate ou superior, dêsde que aprovada pela adm inistração. conforme § 6. art- 67. lei | 4.133i21 .

i) O respon§ávcl técnico acima elencado deverá pertencer ao quadr i) permanente de pessoal da lic itar,:u-

na data previstarpara entitga da proposta, entendendo-se como tal, para firs deste Edital, o sócio, o adm inistrador
ou o diretor, o emiiegado e o prestador de serviços:

j) A comprovaçÍb de vínculo profissionai far-se-á pela apresentaçâLr de um dos seguintes registros: cópia
da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contralafic: cópia do contrato social do licitânte
em que consle o profissional como sócio; cópia do contrato de prestaçào de serviços devidanrente registrada no

CREA erou CAU ou declaração de contratação l'utura do prolissional detentor do atestado apresenla(lo.

acompanhada de declaração de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em ligor da empresa uc
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 266179, da região â que está

vinculado o licitante em que conste o profissional na lista de responsáveis técnicos.

k) E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, falo
este que inabilitaÉ todas as envol.,.idas.

l) As licitantes. quandc solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à

I!l63

ICO PARA PISO CON1 PLÂCAS TIPO
ESMALTADA DE DIMENSÕES 6OX6O C]M APLIC,{DA E\I
AMBIENTES DE AJIEA MENOR

REVESTIMENTO CE

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro, Irapecurl. NlirimÀ4A
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comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos. cópia do

contralo que deu suporte à contratação e das correspondentes Cenidões de Acervo Técnico (CAT), enderr:ço

atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços dc engeúaria.

m) .\ existência de restrição relativamente à regularidade fiscâl e l,abalhista não impede que I licita:-t:
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja deilr.rada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital-

n) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de helriiitaçâo.

o) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa. empresa de pequeno pore oll
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a eristência de alguma restriçào no que tang. à

regularidade fiscal e trabalhista. a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. após a declaracão
do vencedor, comprovaÍ a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a crilério da
administração pública, quando requerida pelo licitânte, mediante apresentação dejustiÍicativa.

p) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo prevísto no subitem anterioÍ acarretará a inabilitaçào
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo faculrada a convocação dos licitanres
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classiticaçâo, seqriir-se outra microempresa, em prasa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma Íestriçâo na documentação fiscal e trabalhista- será
concedidc o mesmo prazo para regularização.

l3.l . Após a homologação da licitação, a (s) licitânle (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para assinai er

Termo de Contrâto, no prazo máximo de _05 (cinco) dias úteis. a contar drr recebimento da convocaçào e rras

condiçLies estabelecidas nest€ Edital e seus Anexos;

13.?. A convo{ão da (s) vencedora (s), assim como qualquer comurricação entre as pârtes a r.espeito Ji,
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante
proÍocolo. e-mail elelrônico ou outro meio de registro. não sendo consideradas comunicações verbais:

L 13.3. É' facultada a Prcfeitura ltapecuru Mirimr,llA. quando a (s) conrocada (s) não comparecer no praro
estipulade, ná.fPretentar situação regular no ato da assinatura do conrrlito ou, aind4 recusar-se a assiná-ir,.
injustificadamenÍe; convocar as I icitantes remanescentes, na ordem de cla.silicação. sem orcjuízo da aplicacào
das sanções cahfueis;

13.4. O prazo de'convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por iguai oeríodo, quando solicitado pela parre.
durante o seu transcursô e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 6e ltapecuru
Mirim/MA;

13.5. A empresâ terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a parÍir da data de sua convocação para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equir alente. conforme tr caso (Nota de EmpenholCarta
ContratorAutorização), sob pena de decair do direito à contratação:

13.6. A recusa injustificada por parte do fomecedor em assinar o conrato pâra formalização da contrataçitô
junto à administração pública será câracterizada como inadimplemento tolal das obrigações assLmridas. por

Rua Serrador Benediro Lciir. i:6, Ccnúo iiapecur u i,íir inr/ifiÂ
Pàgina 12 dc 22
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conseguinte, passivel de úertura de pÍocesso administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente

estabelecidas pelas legislações vigentes;

13.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma [rnica vez, por igual período quando

solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu trânscuÍso, desde que ocora motivo justificado e aceito pela

contratante.

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas âvençadas. como
também conforme as noÍm:§ da Lei no 14.133/2021. e cada pane responderá pelas consequências de sua

inexecuçãô total ou parcial;

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogÍama Ce e:lecur:i:
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotada:; iais circunstâneias mediante simples
apostilamento;

14.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou enl;dade e a CONTRATAD A devem ser realizadas por escritc
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagern eletrônica para esse fim;

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representânte da empresa pala adoção de providências que d!"vân]
ser cunlpridas de imediatc:

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o r;rgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresenraçào do plano de fiscalização. que
conterá informações âceÍsa das obrigqões contratuâis, dos mecanismos de fiscalização, das estratégiâs para
execuçáo do objeto, do plano complementaÍ de execução da CONTRAI.{DA. quando houver, do método de
aferição dos resultados e dás sanÇÕes 4rlicáveis, denúe outros;

14.6. A execuçãô do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pclo isy fiscal (is) do contrato. ou peios
respectivos substifritos, ôe acordo com os termos do AÍ. I I 7 da t.ei n. I I i 33r2021

14.7. O Gestor do ContÍato acompânhârá a coordenação das atividadcs relacionadas à fiscalização técnica.
adminishâtiva e setorial é dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente ao setorde conüâtos para a formalização dos procedimentos relarivos à prorrogação, a alteraçào, ao
reequilíbrio, ao pâgaÍne o, à eventual aplicação de sanções e à exrinção tlos contratos;

14.8. O Fiscal T$enico aôompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execuçeo do objero nos mol,,les
contrataCcs e, se fcr ô c&co, aferir se a quantidade. a qualidade. o tempo e ,-. ncdo da prestação ou da execucào
do objeto eslâo compatf*eis com os indicadores estabelecidos no edital. para fins de pagamento, contbrme o
resultâdo pretendido pela âdministração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa.

14.9. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuâis quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do conrraro administrativo no que se refere
â revisôes. a reajustes, a repactuâçÕes e a providências tempestir.as nas hipóreses de inadimplemenlo:

14.l 0. O Fiscal Setorial acompanhará a execuçâo do contralo nos âspect()j récoicos ou administrativos quanilo
a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos otl :nr unidades desconcentra<ias rle Lur
órgão ou uma entidadet

14.

Rua Senador Benedito Leire. 328. Centro - Itâpecuru !,lirinL/MA
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14.11. A CONTRATADA designará formalÍnente o pÍeposto da enrp|csa. antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relaçào à execução do objeto contratado:

14.12. A CONTRATADA deverá mânter preposto aceito pela Administração no local do scrviço para

representáJo na execução do contrato;

14.13- A indicação ou a rnanutenção do preposto da empresa poderá ser rccLtsada pelo órgão ou entidade, desde

que Ce.'id:mente justificada, devendo a empresa designar outro para o ere'rcício da atividade:

14.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às sc-suintes rotinas:

l4.l .I . Acompanhamento dos serviços realizados alravés das autorizâções em itidas pelo órgão, bem como dos

relatórios a serem disponibilizados pelo Contratado;

14.1.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do documettto

fiscal e encaminhamento ao financeiro;

t4-1.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a e\ecuçâo dos serviços, anotando ctn

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com â execução e determinando o que for necessário à

regularizaçáo de falhas ou defeitos observados;

14.1.4. A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATAD{.

inclusire perante terceiÍos. por qualquer irregularidade. aindaque resllltante dc imperfeiçÕes lécnicas ou r'ícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administraçâo ou de scus agentei e

preposlos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal n' 14.13312021.

i4.i5- As infonnações e os esçlalecimer-rôos soiicitados pÊia CONTR,1 |ADA deveião ser prestados pelo

GestoÍ do Contrato;
:'

14.16. A ação de fiscalização, por paÍe do Gestor do ConÍrato. não 
"-xonera 

a CONTRAT.{DA de suas

responsab ilid ades sontratuais.

15.1. A co ratante ÍeílizaÂ inspeção minuciosa de todos cs seniços executados, acompanhados tios

profissionais anctur_ egado§ pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constalal e

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários:

15.2. Para efeítoide recébimento provisório, ao llnal de cada perÍodo de 1àlttramento, o fiscal do contrato it'á

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso. r análise do desempenlio e qualidaiie

da prestação dos serviços reali;rados em consonância com os indicadorcs previstos, que poderá resultar tto

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada. registrando en: r'elatório a ser encaminhado ao gcs,c't

do contrato;

15.3. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação aprcscntada pela fiscalização e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa. indicar as cláusulas contrâIuais peÍinenlc{.

solicitando à CONTRATADA- por escrito, as respectivâs correçôcs:

15.4. Emitir Termo CiÍcunslanciado para efeito de recebimento dellnitiVo dos serviços prestados, cotn base

nos relatór ios e documeniações apresentadas:

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecutr Nlirim,MA

Ass: J_
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15.5. Comunicar a empÍesa pâra que emita a Notâ Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado;

15.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contralada pelos

prejuízos resultantes da incorretâ execução do conlrato, ou, em qualquer cipoca- das garantias conctdidas e das

responsabilidâdes assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor;

15.7. Para o recebimento provisório dos serviços contratados. a Contraiada deverá solicitar ao Fiscal ,lo

Contrato vistoria e posterior liberação, ficando o recebimento definitiYo a cargo do Fiscal designado p.'la

Secretaria requisitante alalizado pelo PrefeiÍo Municipal em exercício dir Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim/MA;

15.8. O recebimento provisório dos serviços deverá ser feito pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas 5 paÍtes em até l5 (quinze ) dias da

comunicação escrita do contratado conforme elencado no Art. 140. inciso l, alínea a) da Lei lederal n'

t4.lji 20I:
15.9. O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Temo de R,.'crbimento Definitivo assinaCo pelas

partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que compr()! e a adequação do objeto aos teÍnos

contratuais, em até 90 (noventa) dias, obsewando o disposto no Art. I40, inciso, alínea b) da I-ei Federal no

t4.133t2021:.

I 5. I 0. O Recebimento definitivo ocoirená depois de sanadas evenluais pendincias relacionadas no recebinlento

provisorio;

l 5.l l . O recebimento da obrq após suâ exeqrÉo e conclusão, obedeceÍá ao disposto no Art. l40 da Lei Federai

n" I 4. I i3r202l e suas alterações;

15.12. A limpeza das áreas cxtci-nas r.efeicnte aos rcslduos e cntulhos oliunCos da cxecução dos scrviçcs é ds

obrigacão da COlrr$.ATADA, e deverfu ocorrer periodicamente- não sendo admitido o termo de recebimento

provisório dos seiúços, se estas limpezas nâo estiverem de acordo com as exigências;

15.13. Não será aceita a pÍEstação parcial dos serviços, nem serviço ent desconformidade com Ô memorial

descritivorprojetos e plmilha orçamentári4 sob pena de rejeição do serviço:

15.14. O FiscáI acompa haÍá a execução e emitirá relatório onde cons;a:ará a conclusão ou não dos serviços

para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma apro\ao(':

I 5.1 5. Os serviçôÊ poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo com as esllecificaçties

constantes nestê Pô.;eto Brísico e na proposta, devendo ser conigidoslrefeitosi substituídos no prazo fixado pclo

fiscal do contrato, as custas da Contratadq sem prejuízo da aplicação de p.rralidades'

16.l . o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada será de 0l (um) ano. ,',bservâdo o

que dispõe o Art. 27 do Decreto Municipal 0l ó/2023. como também o que dispõe na Lei Federal 14. I 33i202 i :

16.2. No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o órgão ou entidade indicado no item 8. não podcrá

participar em outrâ Ata que tenha o mesmo objeto desta contÍalação, contbrme determina o inciso V[Íl do art.

82 da Lei Federal n' 14.133120?l:

Rua Senador Benedito Leile, 128. Centro ltapecut u NlirimÂ4Â
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I6.3. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP- não se conlunde com o prâzo de vigência da

própria ata (previsto no subitem l6.l), estando aqueie primeiro submctido ai) disposto no Capítulo V do Iitrrlo
III da Lei Federal n'14.133120211'

16.4. Conforme dispõe o art. 105 da Lei Federal n' 14.13312021- a duração dos contratos regidos poÍ esta Lci
será a prevista em EditâI, e deverão ser observadas. no momento da contratação e a cada exercício financeiro. a

disponibilidade de créditos orçamentiírios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapâssaÍ 0l (utn)
exercício financeiro;

16.5- Aduzimos ainda o que retrata o Art. 84 da Lei Federal n" l+. l3-1i2021, dispondo que o contÍetc
decorente da Ata de Registro de Preços. terá sua vigência estabelecida ern conformidade com as disposiçi::
nela contidas;

16.6. Considerando o que dispõe o Art. 106 dâ Lei Federal n" 14.133/1021. a Administração poderá celebrar
contralos com prtuo de alé 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, obsen adas as

seguintes diretrizes:

16.7 . A autoridade competente do órgâo ou entidade contratante. deverá at.star a maior vantagem econôm rca

vislumbrada em razão da contratação plurianual;

16.8. A Administração deverá atestar, no início da cortratação e de cada exercício, a eristência de crédiros
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção:

16.9. A Administração terá a opção de exlinguir o contrato. sem ônris. quando não dispusel de crédiros
orçamentários para sua continuidade ou quárdo entender que o contrato nâo nrais lhe oferece vantagem levando-
se em conta os cÍitérios de conveniência e opomrnidade, à guisa do intercrse público.

16.10. Dessa forma, ca,be acresceútaútos iambém quanto a vigência conn atual, a possibilidade disposta no Art.
107 da Lei Federal no 14.13312021, & o mesmo regna que os contratos ilc serviços e fomecimentos contínuos
poderão ser pronogdos sucessivamente, respeitada a vigência nráxima decenal, desde que haja previsão cm
Edital e que a âubridade competenle ateste que as condições e os preços permanecem vanlajosos para a

Administração, permitida a negociaçb com o CONT'RATADO ou a extinçào contratual sem ônus para qualqLrer

das partes:

l6.l l. O instnmento do conlrato conterá o detalhamento das regras que serâo aplicadas ern relação à rigência
da conlralaçâo.

17.1. Os pagamentos seúo efetuados em conformidade com âs etapas cstabelecidas no Cronograma Físico
Financeiro observada a obrigatoriedâde da reserva do percentual de 10% tdez por cenlo) do valor do Contrato
ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de mcdições adotado pelo Projeto Básico.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRÁTADÂ após a regular liquidação da ciespe,rr.

nos termos do ar"t. ó3 da l,ei Federal f 4.32011964 , observado o disposto nos âús. 140 e 14I da Lei Federal
n' 14'13312021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documenlo de cobrança no(a) t.teror
competenÍe do órgão ou entidade liciÍ.tnte) .

Parágrafo Segundo - Para fins de medição e de faluramento. sempre que compatível com o regime de execuçào.
o período-base de medição da execução de obras e/ou serviços de engenharia será de um mês, considerando -se
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o mês civil, podendo no primeiro mês e no últimrr, para fins de aeerto de côntâs, o neríodo se constifirir enl

fração do mês, considerado parâ esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestaçào. e. ap '\.
prc'tocolatio no seloÍ competente.

Parágrafo Quaúo - A CONTRATADA deverá apresentar juntamelic com o documento de cobrança. a

Certidâo Negativa de Débiros Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positira de Débitos Trabalhisras com efeito
negativo válida, declaração de regularidade trabalh ista, declaração { a ser trisida nos contrdtos cL'tt1 :(r.)pekút\ a
versando o fornecimento de mão-de-obra) de observância das normas de saírde e segurança do trabalho e

documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicál eis.

Parágrafo Quinto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razào dos serviços ou fornecinlento
efetivamente preslados e aceitos no período -base mencionado no parágrato segundo.

Panígrafo Sexto - No caso de erro nos documentos de fahnamenÍo ou cobrança. estes seÍâo derolvidos à

CONTRATADA para reiificação ou substituição. passando o prazo de pasamenlo a fluir. entào. a partir da
reapresenração válida desses docrrmentos.

Parágrafo Sétimo - O valor dos pâgamentos eventualmente efetuadôs cl-rnr alraso, desde que nào decorra 1le

fato ou ato impuúvel à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária. de acorcio conr a

variaçào da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Públic4 limiraJos a l2o/o ao ano.

Parágrafo Oitavo - O valor dos pagar4entos eventualmenle antecipados será descontado da taxa de I oá (um
por cento) ao mês, calculada pro rata die eíttÍe o dia do pagamento e o 30 (rrigésimo) dia da data do protocolo
do documento de cobrança no setor competente.

Parágrafo Nono O pagamento será efetuado à COn-l [{ATADA por mc !r Lic crédito em ccnta cLrrrenle abc,le
cm bancô a ser indicado pelo C{)NTRATANTE. a qual deverá se| cadasrr.itia junto à Cool.denâçâo d,t -lesor 

r,--

Mrrnicipal

Parágrafo Décimô - §erá retida a título de garantia da perfeita ereeução e funcionamenÍo das obras. de
preferência a contâ da faOra final, prcela igual a 10Yo do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não
devendo, tonsequentemente, â última fatiLa ser inferior a esta úhima Frcrcenragem.

Panigraío Dâno Primeiro - À garantia supiementar, consiiruida pcias retençôes sobre as faruras. s.'rá
liberada logo após a aceitaçilo provisória das obras ou a prestaçâo definitir a dos serviços, quando for o caso.

l8.l ' Fomecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos sen,iços de forma
segura e atendendo os requisitos normativos;

18.2. Informar previa.mente à Contratante todos os casos de intervenção enr passeios e/ou pavimentos de r ias
Públicas para posterior execução dos serviços;

183. Realizar todos os contâtos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendinlento uas
solicitações;

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro Írapecuru IUirim/MA
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18.4. Responsabilizar-se pelo bom compoÍtamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição
imediau de qualquer empregado da Contratâda. cuja permanência se.ja considerada prejudiciai ao be,ln

andamento dos serviços;

18.5. Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de inden izaçôes

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos sen'icos contratados e/ou a terceiros:

18.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas 
'' danos de bens de sua propriedade ou

de terceiros sob sua responsabilidade;

18.7. Executar os serviços conforme as caracÍerísticas técnicas exigidas pelas Normas e padrões -\BNT. NR-
I0. NR 12 e demais dispositivos legais vigentes;

i8.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fonrecendo inclusive os materiais danificados pu
mau uso. não cabendo à Contratante, nesses casos. o fornecirnento dos mesmos:

i8.9. Em câso de utilização de meios eletrônicos. fornecidos pelo \'lr:nicípio à CoÊhat?da para registro d€

informações. fica a ContÍatada responsabilizada por perdas ou danos, intcncionais ou não de quaisquer que scja
o meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados cbm a mesma marca- modelo e

aplicativos instalados. coln prazo não superior a 48 horas;

18. I C. |.1ào prestat declaÍação e./cu inforÍnações sem pré.,,ia 3ulorização p:r' :scritc Ca Contmlanle â respeil.
do Objclo do presenle Termo de referência e do luluro edital:

1811. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Fr ,,ional;

18. I 2. Pagar todos os tributos, aaxas, encargos sociais e segurJs. ar!âi-. ori tJturos. locomoção e refàição ,Jc

pessnal necessário à exec,:çào dos serviços:

18 11. Utilizar veículoS em perÍ'e itas conrliçdes ta,rtô no que se 'eÍ:re aci ,,' r-: f-uncionamentos hem cc,rnc srr:s
apreser.rtacões em gerali

18.14. Apontâr erigenlÉiro eletricista quâlificado. habilitado e auÍoriza.io como responsável pelos sel, icos
realizados pela ContrdadA, que deverá participar de todas as reuniões le acompanhamento da execução ,1o

Contratg la sede da hêf,eitura e manter contato com a Contratdte e coln as equipes durante as jornadas de
trabalhq

i8.15. Emiregaf §ônente pessoal comprovadamente qualificado. habilitado e autorizado (NR l0)para realizar
os sen,iços técíiçgs e adiriinistrativos, conforme as erigências deste Temtl de Referência:

18.16. Dispor de fe§mal qualificado, habilitado e autorizado de Íeserva para o caso de afastamentos por Íahes-
licenças, férias e etc., dêmodo a cumprir os prazos previstos neste Termo Je Referência;

l8.l 7- Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incc»npleta em serviço;

18.18. Sinalizar, com equipamento adequado, conlorme as Normas tlo Conselho Nacional de Trânsi io. os locais
onde estirerem sendo executados os serviços:

I 8.19. Apresentar, sempre que a Contratante exigir. Cafleira Profissional dos seus empregados e comprovanres
exigidos neste Edital;

18.20. Iniciar a prestação dos serviços vinculados em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Inicio dos mesmos:

Rua Senador Benedito Leite. 328, Ceútro Irapecuru l\.1irim/MA
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i8.21- Certificar-se da utilizaçâo, por parte dos seus funcioniírios, dos equipamentos de proteção individual e
coletiva que se fizerem necessiírios para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NRl0 e NR 12:

18.22- Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;

18.23. Informar imediataÍnente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou

andarncnto normal de qualquer dos serviços:

18.24- Manter registros das solicitaçõesr'reclamações da ContratanÍe s:n meio eletrônico, com relação .r:
correto ândamento dos servigos, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por paÍe da Contrataaa:

I 8.25. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes:

18.26. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas ni licitação durânte toda a erecução do

contrato

18.27. Recoúecer os direitos da Administração em casos de rescisào contratual.

i9.l .

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

Fornece a relação dos consertos para cadajomadnlde trabalho;

Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à er.-cução dos serviços;

Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;

Avaliar quaisquer âlterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivc relevanle paIa i,i1:

19.6. Pagai à Contratailâ âs faturas apresentadas e aceitas nas condigõcs estabelecidas neste Ploi.'ro Básicir:

19.1 . ADlicar sançôes e mulaas à Contratada- nos termos do Etliial:

19.8 Recusar seiviços utâdos.§m desacordo com as espccit-rcaçõ.i tecnicas da Preleitura e disposiçõr-s

deste Projeto Básico:

19.9. : hfor4ar à Codratada todos os acréscimos, decréscimos ou rnodificações realizadas na rede de

iluminação pública do mmicípio:

19.10. Vistoriare fisóáliiar os veiculos, os equ ipamentos de proteção co letir a e individual e as feramentas dos

gmpos de trabalhlila Contrâtadâ;

19.11. Comunicar aô'i,Sponsá\el técnico indicado pela contratadq durante as jomadas de Írabalho, quaisqi:et

sclicitações ou iregulan'iláiles .,,erificadas nas equipes de trabalho;

19.12. VistoriaÍ e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para inttalação.

20,1 . Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser rea-iustáveis, desde que seja obsenado

interÍegno mínimo de l2 (doze) meses;
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20.2. Para o reajuslamento dos preços unitários contratados. deverá ser ohservada a legislação vigente- sendo

utilizada a seguinte fórmula:

R = (r _ r0).p
IO

Onde:
Para o primeiro reajuste:
R= reajuse procurado;
l= índice relativo ao mês do reajuste;
lO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da pÍoposta;

P: preço atual dos serviços.
Para reaj ustes subsequentes:
R= reajusle procurado;
I= índice relativo ao mês do novo reajuste;
IO: índice relativo ao mês do inÍcio dos efeitos financeiros do úl1imo rea-itrste efetuado;

P: preço atual dos serviçoVprodutos até último reajuste efetuado.

20.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitaçâo expressa, seráaplieado o lndice Nacional da Construçào

Civil - TNCC, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal;

20.4. O cálculo do índice *ualizará os preços conforme a v iação do l\CC dos últimos 12 nreses. tendo

como marco inicial a data limite para aPresentaçâo da proposta:

20.5. Nos reajustes subsequentcs ao primeiro, a anualidade será contada da data do úhimo reajuste;

20.6. O reajuste não inrcrfere no direito das paÍtes de solicitar. a qualotrer momento, a teftrrma do equilib, it
econômico financeiro dt!.9ontrato, conforme Art. 124, Il, da Lei Federal rÍ 14.133/2021.

21.1. Comete infraiâo ádministrativa nos termos da Lei n'14.133,/2021 r !'nrpresa que:

a) D.ar causa à inexecução parcial do contÍatoi
b) DaÍ ciEsa à inexixução parcial do contrato que cause grave dani, à Adrninistraçào. ao funcionamctltc,

dos serviços lirbRix ouao inÍeÍesse coletivol
c) Dar caus à inersçução totâl do contrato:
d) Deixar deeutregar âdocumentação exigida para o ceÍame;
e) Não mantei a p.roposta, salvo em decorrência de fato superuen ient!' devidamente justificado:

f) Não celebrar o €ontrato ou não entregar a documentação exi-tida para a contrataçã(), quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Eisejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da lic itação sem moti\ o justificadc:

li) ApÍesentar declaração ou documentação falsa exigida pata o certar,rs L-,u prestar deciaração fi:l:iÍr d,rrã, 1r

a Irci'.açãc ou a execução do ccntratol
i) Fraudar a licitagão ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

l) PreticaÍ ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de I ' de agosto de 201 3.
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21.2. Conforme os teÍrnos do a Lei no 14.133/2021, e subsidiarianrente na Lei no 9.784. de'1999 e na Lei

Estaduàl no 8.95912009 serão observados o contraditório e a ampla defe'a. todas as sanções pre\istas no AÍ.
156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada. ou pela autoridade

máxima da respectiva entidade. quando se tratar de aurarquia ou fundaçâo:

21.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sqjeita- scm
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória <ie até 10 0zô (dez por cenio) so'ore o vaior rotai da nora de empenho. no caso de
recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de emp.'nlto no prazo
previsto:
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por diii de atraso injustificado na enlreia-
calculado sobre o valor da parcela não cumprida. ate o limite de 5 (cirrco) dias, após o quai. a critério Ja
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objelo, de Íbrma a confiuLrrar. nessa hipótese. inexecução trrtal
da obrigação assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral dâ avença:
c) Multa moratór'ia de aÍé O,5Yo (meio por cento) por dia de alrii'o injustifrcado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, por período supeÍio: ao previsto na alíneâ'b', limitado a 05 (cinco) dias
subsequentes, após o qual, a critério da Administraçào, poderá ocorrer â nào aceitaçào do objeto. de lorma a
configttrar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assunrida. senr prejuízo da rescisão Lrnilateral ,la
avença:
d) Multa moratória de até cinco por cento (596), calculado sobre o ralor da parcela não :umprida. nas
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcral da obrigação assumida:
e) Multa compensató ria de a@ 10o/o (dezpor cento) sobre o valor lotal do contralo no caso de inexecucâo
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assunrida,. a multa compensatória. no mespro
percentual do subitem acima, será aplicada de forma pncporcional à obri.:ação inadimplida:
Í) Declaração de Inidoneidade parâ licirar ou cortratar;
C) Em caso de :nexecução prcial das obrigações assumidas. a multa compensatória. no mesmo
percentual do subitem aciina, será aplicada de forma proporcional à obrigaçâo inadimplida:
h) Impedimento de licitar e confatar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru MirinriMa corn o
consequente descrédenciÍimento no Cadastro de Fomecedores do Níunicipio pelo prazo de alé cinco anos.

21.4. Nr aplicação das sanções serão considerados:

órgãos

A natureza e a gravidade da infração cometida:
As peculiaridades do caso concreto;
Âs circunslâncias agravantes ou atenua!Ies:
Os danos ciue deh provierem para a Atlnlinistração pública:
A implantação ott o aperfeiçoamento d!'prosraÍna de irrtesritiad. c.'rfônre norrnas e orieiitaçLies (r.s

de controle.

21 5. A autoridade comp€tente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caúter educalivo da pena, bem como o dano causado à Adrninistração, observado o princípio da
proporc ionalidade;

21.6- Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de ltâpecuru Mirim,MA e comunicadas
antes dos prazos de entrega consignados no contralo ou documenlo equivâlente, poderão a critéÍio desla ser
isenla total ou parcialmente da multa.

22.1. Integram este Projeto Básico:

a)
b)
c)
d)
e)

I
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NFOnÍúAçÕES BÁ$CÁS DO EMPf,EENUn/EÍilTO

- Proponente: Prefeitura municipal de ITAPECURU MIRIM/MA

- obra: MANUTENçÃO DE PRÉD|OS PÚBLTCOS NO t lUNlCÍPlO DE ITAPECURU MIRIM/MA

- Ca racterístices: Obra pública

- Enderêço: no município de ITAPECURU MIRIM/MA.

- Tempo provável paÍa execução da obra:
O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 12 meses.

@t{stDERAçÔES NTOATS

Todos os matêriais ã serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazei' rigorosamênte as especificaçõe3 ã seguii. Todos os serviços sêíão

executâdos em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazêr

rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se

acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durântê a obra, ou

ainda caso faça opção pelo uso de algum materiâl equivalente, consultar a Fiscalização de Obras

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de

qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto ê de

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra

os sêrviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o proieto de execução. Toda e

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mêsmos não

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnicâ.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua

responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidóes e Licenças,

evitando intêrrupções por embargo, assim como ter um ioSo completo, aprovado e atualizado

dos projetos, especifi cações.

HIIIAUDADEDAOBRA

É garantir a presêrvação, segurança e Íuncionalidade das edificações que compõem o

patrimônio público.,Essa manutenção é essencial parâ assegurar que os prédios continuêm a

atender às suas funções socials e administrativas, proporcionando um ambiente adequado para

o atendimento ao público e ao trabalho dos servidores.
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Prêservar a integridade arquitetônica e histórica dos prédios, evitando degradação ê

descaracterização.

Garantir que as edificações estejam em conformidade com as normas de segurança, protegendo

usuários e servldores contra riscos como desabamentos, incêndios e outros acidentes.

,h'
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Especificação Técnica
SERVIçOS lÍ{rCtAS

Plâca de obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão.

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos
responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA.

ADMINISTRÂçÃO E MOBIUZAçÂO

Administracão da obra

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmentê por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o
custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, âpontadores e
almoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e erternos.

seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de
segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

caberá a construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de
chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdÍcios.

Mobilizacão e Desmobilização

Quanto à mobilização, a contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da ordem de
serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilização comprêendêrá a completa limpêza dos locais da obra, rêtirada dos materiais e dos
equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.

ESCTI.,ÂDfrAS

A Execução da demolição/remoções obedecerá, rigorosamente, o disposto nâ NBR-13753 e será
conforme planilha orçamentária.

Os materiais pasSíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiâis
remanescentes dâs demolições serão de propriedade do construtor, a quem caberá a providência de
remoção do local para não prejudicar o início dos trâbalhos.

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas.

I
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b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas.

c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado e terão
altura mínima de 10 cm.

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mêsma altura, será executada uma única
verga.

ê) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas.

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies dê concreto, inclusive o fundo das vigas, essas

últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e areia grossa.

Portas de madeira

- Materiais:

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades,
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência
e aspecto.

b) Semi-ocas:

O enquadramento do núcleo das portâs será constituído por peças - montante ou pinásio vertical e
travessa ou pinásio hcrlzontal - de maCeira idêntica a do reygst,mento da port? com acabamento
em massa e pintâdas.

- Processo Executivo:

a) as esquadrias de madêira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos proietos de
arquitetura e/ou desenhos de detalhes.

b) serão recusadas todas as peças gue apresentarem sinais de empenamento, deslocamento,
rachaduras, lascas, desigualdade de mãdeiÍa, ou outros defeitcs.

cl os arremates das guarniçôes com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão,
de pârtê da CONTRATADA cuidados especiais. sempre que necessário, tais arremates serão obieto
de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAçÃO.

d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de
um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das
dobradiças na madelra maciça.

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com
parafusos.

. FERRAGENS

Locais:

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta.

Matêriais:

Todas as ferragens especiÍicadas serão novas, na linha latão cromado 075 ou similar.

I,M
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b) deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadâs na. 1, bêm como

recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, fechos e

trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro.

c) as fechaduras deverão têr cubo, lingueta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves.

d) as maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular.

f) os espelhos e rosetas sêrão do mesmo material das maçanetas.

g) as dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado;

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias.

Portão/grade em metalo[

Portão/ grade fabricado em metalon instalado . Para acesso a escola nas dimensões de 1,60 X 2,10 m

e grades com tamanhos variáveis de acordo com projeto arquitetônico.

Esquadrias alumínio

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicações e dêtâlhes do proieto

arquitetônico e planilha, e serão isentos de defeitos de fabricaçãc. Os perfis, utilizados na fabricação

das esquadrias serão isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As

dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos

estéticos indicados no projeto.

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados no

píojêto. Na colocação, nãú serão forçadas a se acomodarem eú vãos foi'a de esqiia,ji'ô ou din'lensões

diferentes das indicadas no projeto indicado.

lnstalacão de vidro temoeredo e=8mm encaixado em oerfil u

DEsCRTçÃO DO MATERIAL

- Vidro Temperado:

- Espessura: 8mm

- Tipo: Vidro temperado, conforme norma ABNT NBR 14327.

- Características: Alta resistência a impactos e variações térmicas-

- Perfil U:

- Material: Alumínio ou aço inoxidável, conforme especificação do projeto'

- Dimensões: De acordo com o projeto, garantindo êncaixe perfeito do vidro'

- Acabamento: Anodizado ou polido, conforme a necessidade estética'

PREPARAçÃO PARA A INSTALAçÃO

- Ferramentas Necessárias:

- Chave inglesa

- Nível de bolha

- Furadeira com brocas específicas para metal

t,,
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- Espátula ou ferramenta de calafetagem

- Equipamentos de proteção individual (EPls): luvas, óculos de proteção, etc.

- Condições do Local:

- Verificar se a estrutura onde será instalado o perfil U está nivelada e livre de imperfeições-

- Certificar-se de que as condições ambientais (temperatura, umidade) são adequadas para a

instalação.

PASSO A PASSO DA INSTALAçÃO

- Delimitar a área onde o perfil U será instalado, utilizando uma fita métrica e nível.

2. lnstalação do Perfil U:

- Posicionar o perfil U na área marcada.

- Fixar o perfil U com parafusos ou buchas adequadas, garantindo firmeza e estabilidade.

3. Preparação do Vidro:

- Realizar o transporte do yidro temperado com cuidado, evitando impactos.

- Limpar as bordas do vidro para garantir uma boa vedação.

4. Colocação do Vidro:

- Com a ajuda de um ou mais assistentes, posicionar o vidro temperado dentro do perfil.

ATVENARIA E PAINÉI5

Alicerce e baldrame em oedra arqamassada

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores em
baixo e usando os menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de assentamento
será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão.

Concreto armãdo Fck 25 MPa. formas armacões e desmontagem

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente
à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários.

MATERIAIS

- Aço:

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3:

As Lrarras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.Caso apresentem algum

1
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dos "danos" citados, deverá ser Íeita limpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e liberada pela

FrscALrzAçÃo.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura parâ

manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento
previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. Antes
do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FlscALlzAçÃO

deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização.

.o aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado Íerro, obedecerá ao disposto
na EB-3/8s (NBR-7480).

As barras de aço torcidâs a frio para concreto ârmado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CA50 e CA60.

- Aglomerantes:

De cimento; Comum.

- De alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de
fábrica intacta. O cimento , Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará
rigoro§amente à EB-l, MB-1 e MB-516 / ABNT e âo T8-76 / ABNT.

- Agregados (Areia e Brita)

a) Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais

deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB4 / ABNT e às necessidades dâ dosagem para cada caso.

b) Brita

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadâs para cada caso. Deverá sêr evitado o uso de
seixo rolado na execução do concreto.

- AÍame

a) De Aço Galvanizado

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) De Aço Recozido

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.9 L6 ou 18 SWG.

l-
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- Concreto

Disoosições Gerais

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus

componentes. Todo concreto estrutural será, de preÍerência, usinado. Nestê caso, a dosagem ficará
sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, devêrá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos
serviços executados explicitando, além da quantidade de concreio, a hora do seu carregamênto, a

tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteiÍa deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas
respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de
prova para estudo em laboratório especializado.

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada.

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente ê retirada com lentidão, sendo de três para um
até cinco para um, a relaçâo entre as duas velocidades.

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto.

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto
e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filn:e opaco de polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção ser-á imediata, o que se processará pôr
lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o
concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

- Dosagem

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme
preconizado na NBR-6118/2003A8NT.

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da
dosagem iniciã|, o modo como pretende conduzir â construção Ce acordo com o qual será fixada a

resistência média à compÍessão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da
NBR-6118/2003ABNT

em concreto arm

Bloco dê armado

PilaÍ de concreto armado

Visa de co armado

Alvenaria de Vedacão

Á)
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DEscRrçÃo

Assentamento de alvenaria êm bloco cerâmico furado de 9x19x39cm com espessura de 10cm no
osso assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia).

RECOMENDAçÔES

Deverá ser executada de acordo com as dimensões, recomendações e condicões especificadas no
projêto exêcutivo. A alvenaria deverá absorver os esforços, solicitantes, dispensando os suportes
estruturais convencionais, contendo armaduras envolvidas para absorver os esforços além das
armaduras com finalidade construtiva ou de amarração. A espessura indicada neste item refere-se à

alvenaria sem revestimento. A argamassa de âssentamento deverá apresentar resistência e

tra balhâbilidade adequadas aos serviços.

Uso de mão-de-obrâ hâbilitada-

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).

PROCEDIM ENTOS PARA EXECUçÃO

Executar a marcação da modulação da alvenaria, âssentando-se os blocos dos cantos, em seguida,
fazer a marcação da primeira fiada com blocos assentados sobre uma camada de argamassa
previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento.

Atenção à construção dos cantos, que deve ser efetuada verificando-se o nivelamento,
perpendicularidade, prumo e espessura das juntas, porque eles servirão como gabarito para a

construção em si.

Esticar uma linha que servirá como guia, garantindo o prumo e horizontalidade da fiada.

Verificar o prumo de cada bloço assentado.

As juntas entre os blocos devem estar complêtamente cheias, com espessura de 10 mm.

As juntas verticais não devem coincidir entre fiadas contÍnuas, de modo a garantir a amarração dos
blocos.

UNIDADE DE MEDIçÃO

Para fins de recebimento, a unidade é o metro quadrado.

Alambrado

Será executado em tubo de aço galvanizado 2", espessura de 1,55 mm, devidamente montado
(soldado) conforme pro.ieto ou recomendado pelo fabricante, com tela de fio galvanizado np 72 (2,1,

mm) devidamente prêssa na estrutura dê aço gãlvanizado. o a,ambrado deverá ser preso de maneira
a não haver qualquer tipo de rnovimento.

Rede de protecão em nylon malhe 10x10cm

será executada rede de protêção em nylon malha 10x10cm, conforme projeto arquitetônico e

planilha orçamentária.

Cabo de aco salveniuado de 8mm

Será executado cabo de aço. galvanizado para sustentação da rede em nylon, conforme projeto
arquitetônico e planilha orçamentária.

k
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COBERTURÂ

Estrutura de madeira para telhas cerâmicas

A cobertura das edificações à serem reformadas/substituídas deverão ser estruturada por peças de
madeira de lei de primeira qualidade, abatido a mais de dois anos, bem seca, isenta de brancos,
carunchos ou brocas, não ardido e sem nós ou fendas que comprometam sua durabilidade,
resistência ou aparência. Será totalmente imunizada com carbolineum ou similar.

Telha cerâmica paulista ou cânal

O telhamento será executacio com telha cerâmica, do tipo coioniai, e esias não deverão apresentar
defeitos sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, quebras ou rebarbas.

As telhâs deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não deverão apresentar
distorçóes que venham a prejudicar o encaixe. Deverão apresentar na face inferior, gravada em alto
ou baixo relevo, a marca do fabricante e a sua procedência.

Cumeeire Derâ tel colonial ou canal

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhâdo, onde
houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas

laterais das mesmas para fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de
cimento, cal e areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento
final fique chanfrado sem su.jeiras da argamassa sobre o telhado.

Embocâmento da última fladâ

A última fiada da cobertura de telha cerâmica, será emboçadã com argamassa de cimento, cal e areia
quartzosa, no traço 1:2:9.

ForÍo de PVC

O forro será em réguas de PVC fixados em estrutura metálica. O forro deverá ser fixado de forma que

fique totalmente no prumo e deverá obedecer a áreas estipuladas na memória de cálculo.

Telhamento com telha trapezoi I em salvalume tioo sanduíche

DESCRIçÃO DO SISTEMA DE TELHAMENTO

O sistema de telhamento será composto por telhas trapezoidais em galvalume do tipo sanduíche,

que consiste em duas camadas de châpa de aço galvalume com um núcleo isolantê, proporcionando

uma excelente performance térmicâ e acústica.

ESPECTFTCAÇÕES DOS MATER|ATS

- Telhas Trapezoidais:

- Material: Aço galvalume com proteção contra corrosão.

- Dimensões: IEspecificar as dimensões, largura e comprimento das telhas].

- Espessura: [Espec!fiear a espessura da chapa].

- Núcleo lsolante:

&,
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- Material: Espuma rígida de poliuretano (PU) ou poliestireno expandido (EPS), conforme a

necessidade de isolamento térmico.

- Estrutura de Apoio:

- Perfis metálicos (vigas e caibros) em aço galvanizado, dimensionados de acordo com as cargâs
previstas e normas técnicâs vigentes.

- Fixação:

- Parafusos auto perfurantes com arruelas de vedação, apropriados para instalação de telhas em
galvalume.

METODOLOGTA DE EXECUçÃO

- Preparação da Estrutura:

1. Verificação da estrutura de apoio (caibros e vigas) para garantir que estejam limpos e em boas
condições.

2. Reãlização de cortes e adaptações necessárias na êstrutura para o correto assentâmento das

telhas.

- lnstalação das Telhas:

1. lnício da instalação das telhas trapezoidais na parte inferior, utilizando a técnica de sobreposição.

R€VESTIMENTO

Chaoisco

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sern peneirar no traço volumétrico 1:3,

com espessura máxima dê 5mm. A argamassa deverá ser lançada energicamente sobre a superfície a

ser chapiscada.

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a absorção
da água necessária à cura da argamassa.

Reboco

O reboco será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia fina) sobre superfícies de
alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações

embutidas e chumbadores.

Revestimento cerâmico

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e alturâ indicadas no pro.ieto arquitetônico. O

revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com ârgamassa pré - misturada,
com junta de 1,8 cm, a prumo.

O rejuntamento será feito com pasta de cimênto Portland branco e água, sendo terminantemente
proibido o acréscimo da cal à pasta.

Com as.iuntas totalmente li#pas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de

cimento aluminoso e água, na cor preta:

J-/
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Emboco

Emboço a ser executado com espessura máxima de 2,0 cm, com taliscas garantido o prumo e

esquadro, áspero para melhor aderência da argamassa industrial para o assentamento das

cerâmicas.

Revestimento metálico em alumínio comDosto

DEFINIçÃO DO MATERIAL

O alumínio composto é um material formado por duas camadas de alumínio que envolvem um
núcleo de material não metálico, geralmente polietileno. Essa configuração proporciona ao materaal

alta rêsistência, durabilidade, isolamento térmico e acústico, além de uma êxcelente aparência
estética.

ESPECTFTCAçÕES TÉCNrCÂS

- Dimensões das chapas: As chapas de alumínio composto terão espessura de 4mm a 6mm ê

dimensões de 1.220mm x 3.050mm.

- Â.câbamento: pintura PVDF, poliéster, anodizado, etc.l, o qtre garânte !'esistência à corrosão e ao

desbotamento.

- Propriedades mecânicas: p material deve atêndêr aos padrões de resistência e flexibilidade,

assegurando que as chapas náo apresentem deformações sob condições normais de uso.

APLICAçÃO

O revestimento em alumínio composto será aplicado nas seguintes áreas:

- Fachadâs externas

- Coberturas

- Elementos arquitetônicos e decorativos

A instalação deverá ser realizada por profissionais qualiÍicados, seguindo as oriêntações do

fabricante e as normas de segprança vigentes.

SISTEMA DE FIXAçÃO

O sistema de fixâção das chapas em alumínio composto será realizado através de suportes de

alumínio ou aço inox, garantindo durabilidade e resistência ao vento e outras ações climáticas.

,lr'
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ContraDiso/lastro concreto 1:4 c/betoneira e=2cm

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento, areia média) e

espessura de 2cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá ser feita
com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água.

Piso cerâmico

Sobre a superfície do contra-piso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá ser

fixada a cerâmica 45x45, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço 1:4, na

espessura necessária ao nivelâmento do piso.

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante.

Com as iuntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de

cimento aluminoso e água.

Piso industrial de alta resistêncla e=8mm

Características do Material

- Tipo de Piso: Piso industrial de alta resistência, composto por resinas especiais que garantem
durâbilidade e resistência a irqpactos, abrasões e produtos químicos.

- Espessura:8 mm, proporcidnando uma base robusta e adequada para suportar cargas pesadas e

tráfego intenso.

Juntas de Dilatação

- Juntas de Dilatação Plásticas: O projeto incluirá a instalação de juntas de dilatação plásticas, que

têm a função de permitir a.expansão e contração do piso devido às variações de temperatura,
evitando fissuras e danos estruturais. As juntas serão posicionadas de forma estratégica, de acordo
com as normas técnicas vigentes, assegurando a integridade do piso ao longo do tempo.

Polimento Mecânico

- Acabamento: O piso receberá um polimento mecanizado, proporcionando um acabamento liso e
esteticamente agradável. O polimento também contribui pai-a a resistência do piso, facilitando a

limpeza e manutenção, além de melhorar a performance contra a abrasão.

- Processo de Polimento: o polimento será realizado utilizando equipamentos de alta tecnologia e
ferramentas âpropriadas, garantindo uniformidade e qualidade superior ao acabamento final.

Aplicação e lnstalâção

- Preparação da Superfície: A base onde será aplicado o piso deve estar limpa, seca e livre de
qualquer contaminante. o nivêlamênto e a preparação da supeÍfície são essenciais para garantir a

adesão do material.

- Método de Aplicação: O piso será aplicado de acordo com as recomendações do fabricante,
seguindo as melhores práticas do setor. A temperatura e a umidade do ambiente serão monitoradãs
para assegurar a qualidade da aplicação.

,j\)
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Piso tátil direcional e/ou alerta. em borrecha

Descrição do Produto:

- Tipo: Piso Tátil Direcional e/ou Alerta

- Material: Borracha de alta resistência ê antiderrapante

- Dimensões: 25 cm x 25 cm

- Acabamento: Rejuntado

Características Técnicas:

- Textura: O piso deve aprêsentar relevos específicos para indicar direções (setas) ou alertas (pontos
elevados), conforme o tipo de sinalização desejada.

- Cor: As cores devem sêr contrastantes em relação ao piso circundante, visando aumentar a

visibilidade para deficientes visuâis. Recomenda-se a utilização de cores como amarelo ou laranja
para alertas e azulou verde para direcional.

- lnstalâção: O piso será instalado de forma a garântir uma superfície uniforme, evitando desníveis
que possam causar acidentés. O rejunte deve ser âplicado com material compatível que não
comprometa a integridadê do piso.

Aplicação: .:

O piso tátil será instalado em áreas públicas como:

- Calçadas

- Edifícios públicos

- Parques e praças

Normas Técnicas:

O produto e sua instâlação seguirão as normas técnicas vigentes e legislações pertinentes, como a
NBR 9050 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que estabelece critérios de
acessibilidade.

Manutenção:

Recomenda-se a limpeza periódica do piso com água e sabão neutro, evitando produtos químicos

agressivos que possam danificar a borracha. lnspeções regulaÍes devem ser realizadas para garantir a

integridade e a segurança do piso.

Piso Ílexível dê Doliurêtano

O contrapiso deve estar liso, firme, limpo e seco antes da colocaçâo, e conservar êstâs características
ao longo do tempo. Bases irregulares necêssitam de preparação especial-

Um impermeabilizante deve ser incorporado ao contrapiso. os materiais devem descansar abertos
durante 24h antes, durante e.24h após a instalação. Para que se.ia obtido um acâbamento uniforme,
higiênico e impermeável, as mantas do piso flexível deverão ser soldadas a quente com

w
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cordão de solda. O piso deverá ser instalado com adesivo AD 401, que oferece maior resistênciâ a

lavagens. Lembrar que a instalação do piso deverá ser o úlrimo acabamento a ser executado na

obra. Após a conclusão de todo o processo de instalação, incluindo o tempo estimado de descanso, o
piso deverá ser limpo com pano umedecido numa solução de água com detergente neutro. Em
seguida recomenda-se a aplicação de uma cera acrílica ou de impermeabilizântes. Evitâr o excesso de
água nos dez primeiros dias após a instalação. Não utilizar derivados de petróleo na limpeza e nem
na conservação do piso.

Todas as etapas do processo executivo deveÍão ser inspecionadas pela Fiscalização, de modo

que a superfície final se apresente bem uniforme, e com bom acabamento nas juntas e arremates

com paredes e outros êlementos, de conformidade com as indicações do projeto e do fabricante.

lNsTALAçÕES HIDRÁUuCÁ§ l

lnstalacões Hidráulicas

- À/4ATERlAlS E PROCESSOS

Ácua rRra

EXECUTIVOS

a) Todas as tubulações de água potável serão de pVC rígido soldável.

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão
colocadas.ioelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal
maleável, tipo conexões reforçadas.

c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões
ou flanges, conforme o caso.

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais
sanitários êm conformidãde com as especificações do projeto de arquitetura.

e) As lubulações embutiCas serão píctegiCas ccm tecidos de juta e ser.ão chu..nbadas na alvenaria
com argamassa de "vermiculita".

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto.

g). Toda tubulação de alimentâção de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de pVC

rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos.

h) Antes do fechamento das pâssagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas
a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço.

i) A instalação será executada rigorosâmente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especificações que se seguem.

jlAs canalizações serão assentes antes da execução das alvênarias.

".,-q
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k) As canalizaçôes serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e

qirdliLltlduc5 uus crerlltsrrrus supulialrLEà \JLr \rE ll^dvdu - Úrdlowcrros, Pçrr"ol:\J, v , ÚdrruÉrdr LLL,

serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulaçõês.

l) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos cia estrutura de concreto armado, para

passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que nâc venham a sofrer esforços não

previstos, decorrêntes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a

possibilidade de dilatações e contrações.

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à

prêssão interna, da seção de escoamento e da rêsistência a corrosão e sempre através de conexões

apropriadas.

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizaçôes

serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de

madeira ou papel para talfim-

o) As tubulações de distribuição de água sêrão - antes de eventuai pintura ou fechamento dos rasgos

das alvenarias ou de seu envôlvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para

eliminação completa de ar, e, em segulda, submetidas a prova de oressào lnterna.

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estáticâ máxima na instalação,

não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 7,O kgí/cmz. A duração da prova

será de 6 horas, pelo menos.

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela

FISCALIzAÇÃo, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento.

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr mero de úm vedante adequado sobre os

filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para

juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As

conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

- Limpa-se com solução própria as partes lixâdâs;

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as

rapidamente e removendo-se:o excesso com solução própria;

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo

objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão

não estabelece a soldagem.

Tubos

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço

igual a 7 ,5 Kgf lcm'. 
.

Conexões:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

w
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As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante dâs tubulações.

Válvulas e Reqistros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm'!.

Registro de gaveta bruto.

Caixa d'água 5000 litros

ilsril.âçGsârrrÁfiffi
ESGOTO SANITÁRIO

a) As tubulaçóes para esgoto sanitário serão em PVc e PVC-R e devem obedecer ao que

prescreve a norma E8-508 da ABNT.

b) A tubulação será executadâ de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua

extensão.

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que

estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas-

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rêde existente, conforme indicâção no

projeto.

e) os ralos simples (secoslserão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saÍda de 40 mm.

f) os ralos sifonados serão de PVc rígido, com grelha de latão cromado, saÍda de 75 mm, fêcho

hídrico, diâmetro mÍnimo de 150 mm.

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa êm

concreto com alça escamoteável para a sua remoção, rêvestida com material dê acabamento

idêntico ao do piso êm que for instalada.

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNI com o projeto

respectivo e com as especiÍicações que se seguem.

i) As Íurações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para

passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da

concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esÍorços não previstos,

decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade

de dilataçôes e contrações.

o5 tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento'

k)Asêxtremidâdesdastubulaçõesdeesgotosserãovedadasatéamontagemdosaparelhos
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego

cie buchas de papelou madeira para taifim.

l) Durante a exêcução das obras dêverão tomadas especiais precauções para sê evitar a entrada de

detritos nas tubulações.

m) serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltraçôes em paredes e pisos, bem como

obstruções de ralos, caixas, rapais ou redes coletoras-

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização'

l/
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o) Todas as canalizaçôes primárias da instalâção de esgotos sanitários deverão ser testadas com água

ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, êntes da instalação dos apârelhos.

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento,
permitir fácil Iimpeza ê remoção, bêm como evitar a possibilidade de contaminação dâ água potável.

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e Íuturas operações de desobstrução.

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de
bujões com roscã de metal ou outro meio de fácil inspeção.

s) O sistema de ventilação da instâlação dê esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação
êxistente. A conêxão deverá ser exêcutada sem a menor possibilidadê dos gases emanados dos

coletores entrarem no ambiente interno da edificação.

Caixa Sifonâda:

Em PVC com bu.ião para limpeza e tampã em grade, de seção c'rcular A 150mm, porta grelha e grelha
em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de tlomm.

Caixa de lnsoecão:

Serão quadradas com l= 0,@ e profundidade h= 0,60, em al'/ênaria de tijolos cerámicos e = 5 cm,
revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço L;4,espessura mínima do revestimento
igual a 2,5 cm, impermeabilizádo.

Fossa: 
:

Será executada em alvenaria nas dimensões - ver projeto. Será chapiscada com argamassa de
cimento e areia flna 1:3, rebbco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica
com espessura de 3 mm. Sobre a laje de Íundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3
cm.

Serão providâs dê dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem
contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para
facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do
dispositivo dê limpeza.

5um i ouro

Sêrá executâdo em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=2ocm, tampe em concreto armado FCK 15
MPa, assentadot com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de
10 cm entre os tüolos. Tampa em concreto armado FCK 1.5 MPâ, d indicado no projeto ê
profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita
n.'2.

Bacia sinfonada branca, com tampa e acessorios

Apoio para vaso de deficiente.da UNIDESE ou similar

lavatório com bancada em gránito

Lavatório louça branca suspenso

Bâncada de granito

&,
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As barras de apoio são necessárias para garantir o uso com segurança e autonomia das pessoas com

deficiência ou mobilidade reduzida. Todas as barras de apoio utilizadas em sanitários e vestiários
devem resistir a um esforço mínimo de 150 kg no sentido de utilização da barra, sem apresentar
deformações permanentes ou Fissuras, ter empunhadura conforme seção 4 e estar firmemente
fixadas a uma distância mínima de 40 mm entre sua base de suporte (parede, painel, entre outros),

até a face internâ da barra. Suas extremidades devem estar fixadas nas paredes ou ter
desenvolvimento contínuo até o ponto de fixação com formato recurvado. Quando necessários, os

suportes intermediários de fixação devem estar sob a área de empunhadura, garantindo a

continuidade de deslocamento das mãos. o comprimento e a altura de fixação são determinados em

função de sua utilização, conforme exemplos apresentados. Quando executadas em material

metálico, as barras de apoio e seus elementos de fixação e instalação devem ser confeccionadas em

material resistente à corrosão, conforme ABNT BR 10283, e dêterminação da aderência do

acabamento conforme ABNT NBR 11003. As dimensões mínimâs dâs barras devem respêitar as

aplicações definidas nêsta l"loima com seção tíansveísâl cntí. 30 rna'r ê 45 rn:'n, ccnfor,'ne Figura. C

comprimento e o modelo variam de acordo com as peças sanitárias às quais estão associados.

rNsÍAuçôEs ErÉrRr(Âs I

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente

obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade.

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e

detalhados contidos no projeto.

c) Deverão ser equipados corÍi os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos

diagramas unif ilares e trifilares.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas,

fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para talfim

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20

mm e parafusadas nas portas dos mesmos.

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no

seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado.

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação de boa qualidade, tipo 0,6 KV a

1 KV, ou similar. O cabo de mdnor seção a ser utilizado será de 2,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis

com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo.

i) Todas âs emendas dos figs e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.

lgualmente o desencapâmento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das

l/
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caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter cãrâcterísticas no mínimo equivalentes às

dos condutores a serêm usados, devendo ser efetuado com Íita isolante de auto-fusão.

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos ê dispositivos deverão ser feitas de modo a

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os
fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminâis adequâdos.

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizâdos
marcadores para marcartodos os fios e cabos elétricos, os quêis terão as seguintes cores:

- Condutorês de fase - Preto, branco e vermelho;

- Condutores de neutro - Azul claro;

- Condutores de rêtorno - Cinza;

- Condutores positivos em tensão DC-Vermelho;

- Condutores negativos em tênsão DC - Preto;

- Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo.

!) Para os rabichos de ligação {as luminá!.ias se!'ão utilizados.âbos pp 3 x 1,5mm2.

ELETRODUTOS, ETETROCATHA,S, E CAIXAS DE OERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido,
conduletes e caixas de passaggm, conforme projeto.

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4"1 serão utilizados
para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro
de distribuição-

c) Toda derivação ou mudança de dirêção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical,
deverá ser êxecutada através de conduletes dê PVC ou das caixas de passãgem representadâs no
projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no proieto.

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo

a peÍmitir continuidadê da spperfície interna do eletroduto e resistência mecânlca equivalente à

e)Todos os circuitos de iluminação serão lançâdos, a partir do QDF em fase, nêutro e terra.

Todas as luminárias fluorescehtes dêverão ser aterradas para gârantir segurança e partida adequada
dos reatores êletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos'sob o piso será efêtuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de
acordo com o projêto.

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, câixas, cãrcaças
de motorês, equipamentosl etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de
aterramento a ser executada ê depois ligada a malha de terra existente.

TLUMTNAçÃO
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a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico.
Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na

superfície de forros.

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável,

à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço
para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência enêrgética possível.

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou
outros processos equivalentês.

d) As luminárias devem ser construídas dê material incombustível e que não seja danificado sob

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar toCas as partes vivas ou condutores de

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, por'ém, a fácil substituição de

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em

eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de 5/8 "x 3 m,

interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica.

Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10

Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a

uma profundidade mínima del50 cm.
:

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa

de ferro fundido tipo T-16.
;

b) A malha de aterramento eiecutada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura

existentes nas proximidades. :

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS,

a) As especificações descritaq a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem

fornecidos e/ou instalados p-qrâ execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como

guia para seleção dos mesmos.

b) os modelos e equipamentos citados são para êfeito orientativo, não estabelecêndo

necessariamente que estes se.iam das marcas ou dos fabricantês citados.

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente âs características construtivas e

condições operacionâis dos equipamentos especificados, devendo a CoNTRATADA enviar os

catálogos técnicos com dimqnsões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos

equipamentos aiternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS

a) só serão aceitos condutbs e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e

procedência. .

Át
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b) os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rÍgido, Íornecidos em barras de 3

m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou

polegadas.

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçãdeiras e

outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, contíole ou sinalização deverão atender ao

que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e

isolamento termoplástico anti-chama (PVc), do tipo 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 e do 1,0

KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for

aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma â apresentar resistênciâ adequada e

possuir espaço suficiente Par:, permitir as liSações necessárias.

b) Todas as luminárias deveÍão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo

e/ou nome do fabrlcante, tensão de alimentação, potências máximas.

c) Em função dos cálculos lqminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram

adotadas as luminárias constahtes do proieto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de aito fator de potência'

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétrico (Coníorme Projeto)

Quadro Geral grau de proteção lP-55 conforme NBR 6146, modêlo de embutiÍ, instalação abrigada,

com as seguintes características:

chave geral bipolar;

Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteçãoi r

Acessórios de instalação;

Acabâmento com pintura eletirostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada.

- Dêmais Quadros

Os demais quadros, de distritiuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n'e 16 e equipados com

os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas.

J/
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As dimensôes dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às

indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção

lnterruptores - serão do tipo e valores nominais adequados para âs cargas que comândam. Serão do

tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco.

Disiuntorês - Serão do tipo TQc, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares.

out!'os dispositlvos de ccmandc e p!'oteção tais como, cha.-,es, contatores, botoeiras, relés e etc.,

deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for
empregado.

CONDIçÔES PARA ACEITAçÃO DA IN5TALAçÂO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de

funcionamênto, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro dâs

espêcificaçõês.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar

do recebimento definitivo das. instalaçõês.

FITAUDADE DA CdÍ{§rRUçÃO SUBESTAçÃO 4s r«A

o prêsênte projeto tem por finalidade a construção de subestações elétricas do tipo aérea,

conforme norma técnica NT002 - EQUATORIAL-MA- Capacidade instalada de 45 kVA, sendo de L x 45

Kva em cada prédio, no total de 15 prédios que serão conte.rplados, relação de transformação de

13.800/380V-220V em 60Hz([Enrro 'l '

Este memorial tem poÍ objêtivo descrever a instalação de um posto de transformação trifásico de

45kVA sêndo, CTASSE 15 KV,38ol22ov, para atender a unidade de prédios públicos, no total serão 15

subestações para cada unidade.

,U§NFICÂIICA TÉCNrcA DA SUBESÍAçÃO

A necessidade da instalàção desta referida subestação está nc fato de que a rede de distribuição

de baixa tensão não atende plenamente às demandas sol :iraCas pelas cargas instaladas in-loco.

rocÀuzAçÃo DAiUBE§ÍÂçÃo

As referidas subestações serão localizadas nas dependê"cias dos terrenos das edificações dos

prédios públicos.

slrsE§ÍAçÃo AaiA:45 k1/Â

O presente memorial descritivo de procedimentos estabelece as condições técnicas mínimas a

serem obedecidas na execução das obras e serviços acima citâdos, fixando, portanto os parâmetros

mínimos a serem atendidos pârâ materiais, s€rviços e equiplmantcs, seguindo as normas técnicas da

,fr/
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ABNT e constituirão parte integrantê dos contratos de obras e serviços. A planilha orçamentária descreve

os quantitativos, como também valorês em consonância com os projetos básicos fornecidos.

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamentê as especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em

completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo, àinda, satisfazer rigorosamente às Normas

Brasileiras.

Este mêmorialtem por objetivo descrêver a instalação de um posto de transformação trifásico de 45 kVA

sendo, CLASSE 13,8 KV, 380/220V, para atender para atender as escolas municipais.

Dêscrição

A caixa de medição e o posto de transfoÍmação em projeto têm as seguintes características:

- É de fácil acesso;

I

- A disposição dos equipamedtos está conÍorme detalhados no desenho de vistas frontal e lateral;

- o posto de transformação será construído conforme projêto anexo;

Possuíra caixa para medição trifásica, do tipo B e instalada na muretâ.

Os materiais especificados em projeto deverão estar de acordo com as normas NTE'S da EQUATORIAL

ENERGIA.

O poste a ser utilizado no posto de transformação será de concreto armado seção dupla Í de 11 metros e

resistência de 300 Kgf com base concretada. A rede de energia elétrica trifásica em média tensão será em

condutor de alumínio na bitqla de 2 CAA nu AWG. A distância mínima do solo até a parte inferior do

transformador deverá ser de 6,0 metros.

Ramâlde êntrada 
L

I

Será instalada a seguinte infraãstÍutura para atender o cliente com a EQUATORIAL ENERGIA: Um poste de

transformação de 45 kvA em,estrutura do tipo N3 ou BI-T-PR montâda em um poste 11/300 Kgf com

base concretada com três par?-raios 30KV, 10KA

Protecão e Ooeracão

O transformador será acionado e protegido contra sobre correntes através de chave-Íusível com bese

tipo c, tensão nominal de 13,8 kv e corrente nominal de 3ooA. capacidade de interrupção mínima

&,
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KVA.

A proteção contra sobre tensões será feita utilizando-se para-raios de distribuição polimérico com tensão

nominal de 30 KV e corrente nominal de descarga de 10 KA. A croteção da baíxa tensão contra sobre

corrêntes será feita com a utilização de disjuntor triíásico termomagnético de 1004 instalado no poste do

transformador.

Baixa tensão

O sistema de baixa tensão será âlimentado por 01 (um) transformador trifásico com potência de 45 kVA

com tensão secundária de'380/220 Volts. os cabos de baixa tensão saem do secundário do
I

transformador de 45 kVA, com seção de 3#25mm2 para fase, e 01 (hum) cabo de #25mm2 para neutro

(lsol. 1kv 70" PVC), passam pelo sistema 7 de medição instalado pela concessionária de energia elétrica e

seguem para o disiuntor geral de 1004 instâlado em caixa apropriada no poste do Posto de

Transformação.

Medicão

A medição será única em baixa tensão do tipo indireta através de T.C., conforme padrão EQUATORIAL

ENERGIA, todos os equipamentos serão abrigados em caixas apropriadas conforme normas da

concessionária. A medição de energia será do tipo (Grupo B) não havendo a necessidade de contratar

uma demanda, que será a mais aplicável ao tipo de utilização do estabelecimento. Os equipamentos de

medição de energia, medidór, Tc's e TP-s e seus respectivos quadros serão instalados na mureta

localizada no poste DT 1U3OOkgf. A queda de tensão da baixâ do transformador até a medição terá um

percentual de no máximo 2%.'

Aterramento

A malha de aterramento do posto de transformação será construída de acordo com as seguintes

característicâs:

Valor de resistência dê aterramento

A resistência de aterramento será menor ou igual a 1OO (dez Ohms) em qualquer época do ano. Caso não

se atinia o valor mínimo dâ resistência de âterramênto de 10Q, deverá ser feito o trâtamento químico do

solo com aterragel ou similares, ou ainda a ampliação da malha de têrra, onde as novas hastes terão
.:

disposição análoga as existentes.

hr
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Eletrodos de aterramento

As hastes de aterramento serão de aços revestidos de cobre de diâmetro'5/8" com 3,00m de

comprimento, conforme especificados na EQUATORIAL ENERGIA

CondutoÍes

Os condutores de aterramento deverão ser contínuos, isto é, não deverão ter em série nenhuma parte

metálica, ser o mais curto possível, devendo-se evitar curvas e ângulos pronunciados e serão de: - Cabo

de cobre nu # 50mm2, para interligação das hastes de aterramento; - serão protegidos na descida no

poste por um eletrodutos de PVC rígido de O314"

lnstalação do âterÍamento

Serão ligadas a malha de'aterramento o neutro do transformador, todas as carcaças de equipamentos e

todas as partes normalmênte não energizadas do Posto de Transformação.

O condutor de interligação dos para-raios a terra será o mais curto possível, evitando as curvas e os

ângulos pronunciados. O condutor de aterramento será firmemente ligado à malha de âterramento por

meio de conector transversal ou solda exotérmica.

O número total de eletrodos de terra deverá ser no mínimo igual a 03 (três). Com eletrodos em linha

encravados em caixas de pas$gem de 3Ox3Ox40 cm no solo a uma distância de 3,00 meÍros um do outro

no mínimo, onde a extremidade superior da haste de aterramento terá uma profundidadê de 30

centímetros abaixo do nível do solo. Os eletrodos serão interligados através de cabo de cobre nu #

50mm2. 
:

Com finalidades de permitir o acesso para fins de inspeção e medição dos valores da resistência de

aterramento, existirá 01 (uma) haste protegida com caixa de alvenaria de 30x30x30cm, com tampa de

concreto removível, instalada próximo ao poste.

O cabo de cobre nu de interligação das hastes de aterramentc' deverá estar a uma profundidade mínima

de 60 cm e a 1e haste deverá está distanciada de 80 cm da base do poste.

&/
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Espec de Equipamentos e Acessórios

Chave Íusível

Corrente nomina1..........-... 100 A

Elo fu s íve 1.........

Tensão nominal 13,8 KV

Capacidade de interrupção....................... 10 KA

NBI (Nívêl Básico de lmpulso)................ 150 KV

Pára raios poliméricos

Tensão nominal 30 KV

Corrente nominal de descargâ........... 10 KA

Freqüência....................... 60 Hz

NBI (Nível Básico de lmpulso)........ 110 KV

Ferragens e demais matérlals

Todas as ferragens utilizadas nas estruturas ê nOs postos de transfqrmação serão galvanizadas a fogo e os

demais materiais assim como as ferra8ens deverão ser padronizadas conforme normas EQUATORIAL

ENERGIA

PÍotecão contra riscos de exDlosão

Todas as partes das instalações elétricas da baixa tensão devenl s€r projetadas, exêcutadas e conservadas

de forma a prevenir os riscos de incêndios e explosões, atendendo especificamente ao êstabelecido na

NBR 9883.

os ambientes das instalações elétricas que apresentam riscos de incêndios devem ter proteção contra

incêndio e sinalização de segurança, de acordo com as prescrições estabelecidas pela NBR 5410 (NB-3).

os extintores de incêndio, n+ instalações elétricas, devem ser do tipo dióxido de carbono, pó químico

seco, ou outro elemento não condutor de eletricidade, nas capacidades estabelecidas pela NR-23, sêndÔ

a extinção de incêndio conr sistema Íix<r tle ágrra nebuliza(ia iesti itos a equiparr-'eiitos (transÍorinad'fres,

disjuntores, capacitores) a grande volume de óleo, de acordo com NBR 8674'

lr
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FINATIDADE DA CONSTRUçÃO SUBESTAçÃO 75 KVA

O presente projeto tem por finalidade a construção de subestaçôes elétricas do tipo aérea,

conforme norma técnica NT002 - EQUATORIAL-MA. Capacidade instalada de 75 kVA, sendo de 1x 75

Kva em cada prédio, no total de 20 prédios que serão conte.'nplados, relação de transÍormação de

13.800/380V-220V êm 60Hz

OBIETN'O :

Este memorial tem por objetlvo descrever a instalação de uL"T posto de transformação trifásico de

75kVA sendo, CLASSE 15 KV, 380122Ov, para atender a unidade de prédios públicos, no total serão 20

subestações para cada unidâdê.

,usníeÂÍraÂ Íf cilrcÂ DÂ §lr8EsrAçÃo

A necessidade da instalação desta referida subestação está no fato de que a rede de distribuição

de baixa tensão não atende plenamente às demandas sol,.itadas pelas cargas instaladas in-loco.

KrcArEÂçÂo DATFUBESÍÀçÂo

As referidas subestações serão localizadas nas dependêr'cra; dcs terrênos das edificações dos

prédios públicos.

srrBEÍÂçÃ'o AÉR4A 75 lryA

O presente memorial descritivo de procedimentos estabeiece as condições técnicas mínimas a

serem obedecidas na execução das obras ê serviços acimâ cit.dos, fixando, portanto os parâmetros

mínimos a serêm atendidos para materiais, serviços e equipâmentos, seguindo as normas técnicas da

ABNT e constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviçcs. A plânilha orçamentária descreve

c5 quantitativos, corno tarnbém velcres ern ccnscnância ccn': os pl-sietos bjsicos fol'necidos.

Todos os materiais a serem eÍhpregados na exêcução dos serviços d'everão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamênte as especificações a seguir. Todos os serviços serão executados êm

completa obediência aos prinbípios de boa técnica, devendo, 3inda, satisfazer rigorosamente às Normas

Brasilêiras.

Este memorial tem por objetiyo descrever a instalação de um posto de trânsformação trifásico de 75 kVA

sendo, CLASSE 13,8 KV, 380/220V, para atender para atender as escolas municipais.

Descricão

A caixa de medição e o posto de transformação em projeto têm as seguintes características

- É de fácil acesso; )

&
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- A disposição dos equipamentos está conforme detalhados no desenho de vistas frontal e lateral;

- O posto de transformação será construído conforme projeto anexo;

Possuíra caixa para medição trifásica, do tipo B e instalada na muÍeta.

Os materiais especificados em projêto deverão estar de acordo com as normas NTE's da EQUATORIAL

ENERGIA.

O poste a ser utilizado no posto de transformação será de concreto armado seção dupla T de 11 metros e

resistência de 300 KgÍ com base concretada. A rede de energia elétrica trifásica em média tensão sêrá em

condutor de alumínio na bitola de 2 CAA nu AWG. A distância mínima do solo até a parte inferior do

transformador deverá ser de 6,0 metros.

Ramâl de entrada

5erá instalada a seguinte infraestrutura para atender o cliente com a EQUATORIAL ENERGIA: Um poste de

transformação de 75 kvA eÍn estrutura do tipo N3 OU B1-T-PR montada em um postê 11/300 (gf com

base concretada com três para-raios 30KV, 10KA

Protecão ê Operecão

O transformador será acionado e protegido contra sobre correntes através de chave-fusível com base

tipo C, tensão nominal de 13,8 kV e corrente nominâl de 300A. Capacidade de interrupção mínima

assimétÍica de 10 KA e NBI 150 kV. O elo fusível (5H) utilizado será adequado para o transformador de 75

KVA.

A proteção contra sobre tensões será feita utilizando-se para-raios de distribuição polimérico com tensão

nominal de 30 KV e corrênte nominal de descarga de 10 KA. A proteção da baixa tensão contra sobre

correntes será feita com a utilização de disjuntor trifásico termomagnético de 100A instalado no poste do

transformador.

Baixa tensão 
l

O sistema de baixa tensão será alimentâdo por 01 (um) transformador trifásico com potência de 75 kVA

com tensão secundária de 380/220 Volts. os cabos de baixã tensão saem do secundáÍio do

transformador de 75 kVA, com seção de 3#35mm'?para fase. e 01 (hum) cabo de S25mm2 para neutro

(lsol. 1kv 70' PVC), passam pêlo sistema de medição instalado pela concessionária de energia êlétrica ê

,M
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seguem para o dis.iuntor geral de 125A instalado em caixa apropriada no poste do Posto de

Transformação.

Medieão

A mêdição será única em baixa tensão do tipo indireta através de T.c., conforme padrão EQUATORIAL

ENERGIA, todos os equipamentos serão abrigados em caixas apropriadas conforme normas da

concessionária. A medição de energia será do tipo (Grupo B) não havendo a necessidade de contratar

uma demanda, que será a mais aplicável ao tipo de utilização do estabelecimento. Os equapamentos de

medição de energia, medidor, TC's e TP's e seus respectivos guadros serão instalados na mureta

localizada no poste DT 1u300kgÍ. A queda de tensão da baixa do transformador até a medição terá um

percentual de no máximo 2/o.'

Aterramento

A malha de aterramento do posto de transformação será construída de acordo com as seguintes

características:

VâloÍ dê resistência de aterramento

A resistência de aterÍamento será menor ou igual a 1OO (dez ohms) em qualquer época do ano. Caso não

se atinja o valor mínimo da resistência de aterramento de 10Q, deverá ser feito o tratamento quÍmico do

solo com aterragel ou similares, ou ainda a ampliação da malha de terra, onde as novas hastes terão

disposição análoga as existentes

Eletrodos de aterramento

As hastes de aterramento serão de aços revestidos de cobre de diâmetro'5/8" com 3,00m de

comprimento, conforme especificados na EQUATORIAL ENERGIA

Condutorês r

Os condutores de aterramento deverão ser contínuos, isto é, não deverão ter em série nenhuma parte

metáliCa, ser o mais curto pgssí,Je!, devendo-se evitar curuas e ângulos pronunciados ê serão de: - Cebo

de cobre nu # 50mmz, para interligação das hastes de aterramento; - serão protegidos na descida no

poste por um eletrodutos de PVC rícido de 4314"

:

lnstalaÉo do aterramento

Serão ligadas â malha de aterramento o neutro do transformador, todas as carcaças de equipamentos e

todas as partes normalmente não energizadas do Posto de Transformação.

Jú
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O condutor de interligação dos para-raios a terra será o mais curto possível, evitando as curvas e os

ângulos pronunciados. O condutor de aterramênto será firmemente ligado à malha de aterramento por

meio dê conector transversal ou solda exotérmica.

O número total de eletrodos de terra deverá ser no mínimo igual a 03 (três). Com eletrodos em linha

encravados em caixas de passagem de 30x30x40 cm no solo a uma distância de 3,00 metros um do outro

no mínimo, onde a extremidade superior da haste de aterramento terá uma profundidade de 30

centímetros abaixo do nível do solo. Os eletrodos serão interligados através de cabo de cobre nu #

50mm2.

Com finalidades de permitir o acesso para fins de inspeçãc e medição dos valores da resistência de

ateÍramento, existirá 01 (uma) haste protegida com caixa de alvenaria de 30x30x30cm, com tampa de

concreto removível, instalada próximo ao poste.

O cabo de cobre nu de interligação das hastes de aterramento deverá estar a uma profundidade mínima

de 60 cm e a 1e haste deverá está distanciadâ de 80 cm da base do poste.

Especificacões de Equioamêntos e Acessórios

Chave fusível

Corrente nominal. L25 A

Elo fusível 5H

Tensão nominal 13,8 KV

Capacidade de interrupção 10 KA

NBI (Nível Básico de lmpulso)................ 150 KV

Pára raios poliméricos

Tensão nomina1................................. 30 KV

Corrente nominal de descarga........... 10 KA

Freqüência...--................................... 60 Hz

NBI (Nível Básico de lmpulso):....... 110 KV

lr,
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Ferregens e demais materiais

Todas as ferragens utllizadas nas estruturas e nos postos de tra nsíormação serão Salvanizadas a fogo e os

demais materiais assim como as ferragens deverão ser padronizadas conforme normas EQUATORIAL

ENERGIA

PÍotecão contra riscos dê explosão

Todas as partes das instalaçôes elétricas da baixa tensão devern ser projetadas, executadas e conservadas

de forma a prevenir os riscos de incêndios e explosões, atendendo especificamente ao estabelecido na

NBR 9883.

Os ambiêntes dâs instalações elétricas que apresentâm risccs de incêndios devêm ter proteção contra

incêndio e sinalização de segurança, de acordo com as prescriçóes estabelecidas pela NBR 5410 (NB-3).

Os extintores de incêndio, nas instalações elétricas, devem ser oo tipo dióxido de carbono, pó químico

seco, ou outro elêmento não condutor de eletricidade, nas cacacidades estabelecidas pela NR-23, sendo

a extinção de incêndio com sistema fixo de água nebulizada restritos a equipamêntos (transformadores,

disjuntores, capacitores) a grande volume de óleo, de acordo com NBR 8674.

H{ IJDÂOÉ!ú Éaíl§ÍRrJçlo srrBEstA(5o üas xva

O presente projeto tem por finalidade a construção de subestações elétricas do tipo aérea,

conforme norma técnica NToO2 - EQUATORIAL-MA. Capacidade instalada de 112,5 kVA, sendo de 1x
112,5 Kva em cada prédio, no total de 30 prédios que serão co ltemplados, relação de transformação

de 13.800/380V-220V em 60Hz
(EJEÍrVO i,

Este memoÍial tem por objetivo descrever a instalação de um posto de transformação trifásico de

112,5kVA sendo, CLASSE 15 KV,38O/220V, para atender a unidade de prédios públicos, no total

serão 30 subestações para cada unidade.

rufiFlcancÂ rÉq{rcA DA SuBEsÍAçÃo

A necessidade da instalação desta referida subestação está no fato de que a rede de distribuição

de baixa tensão não atende plenamente às demandas sol :itadas pelas cargas instaladas in-loco.

roc^r.lzÀçÃo DA íiuBEÍAçÃO

As referidas subestações serão localizadas nas dependê-ca; dos terrenos das edificações dos

prédios públicos.

Jr
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O presente memorial descritivo de procedimentos estabelece as condições técnicas mínimas a

serem obedecidas na execução das obras e serviços acima citados, fixando, portanto os parâmetros

mínimos a serem âtendidos para materiais, serviços e equipâmentos, seguindo as normas técnicas da

ABNT ê constituirão pârtê integrante dos contratos de obras e serviços. A planilha orçamentária descreve

os quãntitativos, como também valores em consonância com os piojetos básicos fornecidos.

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os sêrviços serão executados em

completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo, ainda, satisfazer rigorosamente às Normas

Brasileiras.

Este memorial tem por objetivo descrever a lnstalação de um nosto de transformação trifásico de 112,5

kVA sendo, CIASSE f3,8KV,3à0122OV, para atender para atênder a escola municipal.

Descricão

A caixa de medição e o posto de transformação em projeto têm as seguintes característicâs:

- É de fácil acesso;

I

- A disposição dos equipamentos está conforme detalhados no desenho de vistas frontal e lateral;

- O posto de transformação será construído conforme projeto anexo;

Possuíra caixa para mêdição trifásica, do tipo B e instalada na mureta.

Os materiais especificados êm projeto deverão estar de acordo com as normas NTE's da EQUATORIAL

ENERGIA.

O poste â ser utilizado no posto de transformação será de concreto armado seção dupla T de 11 mêtros e

resistência de 600 Kgf com base concretada. A rede de energia elétrica trifásica em média tensão será em

condutor de alumínio na bitola de 2 CAA nu AWG. A distânciê mínima do solo até a parte inferior do

transformador deverá ser de 6,0 metros.

Ramal de entrada

Será instalada a seguinte infraestrutura parã atender o clientê com a EQUATORIAL ENERGIA: Um poste de

transÍormação de 112,5 kVA em estrutura do tipo N3 OU B1-T-PR montada em um poste 11/600 Kgf com

base concretada com três para-raios 30KV, 10KA

,N
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Proteção e Operação

O trânsformador será âcionado e protêgido contra sobre correntes através de chavê-fusívêl com base

tipo C, tensão nominal de 13,8 kV e corrente nominal de 300A. Capacidade de interrupção minima

assimétrica de 10 KA e NBI 150 kV. O elo fusível (5H) utilizado será adequado para o transformador de

112,5 kVA.

A proteção contra sobre tensões será feita utilizando-se para-raios de distribuição polimérico com tensão

nominal de 30 KV e corrente nominal de descarga de 10 KA. A oroteção dâ baixa tensão contra sobre

correntes será feita com a utilização dê disjuntor trifásico termomagnético de 100A instalado no poste do

transformador.

Baixa tensão

O sistema dê baixa tensão será alimêntado por 01 (um) transformador trifásico com potência de 112,5

kVA com tensão secundária de 380/220 Volts. Os cabos de baixa tensão saem do secundário do

transformador de 112,5 kVA com seção de 3#70mm'zpara fase, e 01 (hum) cabo de Í35mm2 para neutro

(lsoi. 1kv 70" PVCI, passam pelo sistema de mediçâo instaiado pela concessionária de energia êiét1ca e

seguem para o disjuntor gerãl de 175A instalado em caixa apropriada no postê do posto de

Transformação.

:

Medicão

A mêdição será única em baixa tensão do tipo indireta através de T.C., conforme padrão EQUATORIAL

ENERGIA, todos os equipamentos serão abrigados em caixas apropriadas conforme normas da

concessionária. A medição de ener8ia será do tipo (Grupo B) não havendo a necessidâde de contratar

uma demanda, que será a mais aplicável ao tipo de utilização do estabelecimento. Os equipamentos de

medição de energia, medidor, TC's e TP's e seus respectivos quadros serão instalados na mureta

localizada no poste DT ll/600kdí. A queda de tensão da baixa do transformador até a medição terá um

percentual de no máximo 2%.

Aterramento

A malha de aterramento do posto de transformação será construída de acordo com as seguintes

características:

,lrt
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Velor de resistência de aterramento

A resistência de aterramento será menor ou igual a 10Q (dez Ohms) em qualquer época do ano. Caso não

se atinja o valor mínimo da resistência de aterramento de 10O, deverá ser feito o tratamento químico do

solo com aterragel ou similares, ou ainda a ampliação da malha de terra, onde as novas hastês têrão

disposição análoga as existêntes

ElêtÍodos dê eteÍramênto

As hastes de aterramento serão de aços revestidos de cobre de diâmetro.5/8" com 3,00m de

comprimento, conforme especificados na EQUATORIAL ENERGTA

Condutores

Os condutores de aterramento deverão ser contínuos, isto é, não dêverão ter em série nenhuma parte

metálica, ser o mãis curto possível, devendo-se evltar curvas e ângulos pronunciados e serão de: - Cabo
i

de cobre nu # 50mm2, para interligação das hastes de aterramento; - Serão protêgidos na descida no

poste por um eletrodutos de PVC rígido de 0314"

lnstalação do aterramento

Serão ligadas a malha de aterrãmento o neutro do transformador, todas as carcaças de equipamentos e

todas as partes normalmente não energizadas do Posto de Transformação.

O condutor de interligação dos para-raios a terra será o mais curto possível, evitando as curvas e os

ângulos pronunciados. O condutor de aterrâmento será firmemeote ligado à malha de aterramento por

meio de conector transversal ou solda exotérmica-

O número total de êletrodos de terra deverá ser no mínimo igual a 03 (três). Com eletrodos êm linha

encravados em caixas de passâgem dê 30x30x40 cm no solo a uma distância de 3,00 metros um do outro

no mínimo, onde a extremidade superior da haste de aterramento terá uma profundidade de 30

centímetros abaixo do nÍvel do solo. Os eletrodos serão interligados através de cabo de cobre nu #

50mm2.

Com finalidades de permitir o acesso para fins de inspeção e medição dos valores da resistência de

aterramento, existirá 01 (uma) haste protegida com caixa de alvenaria de 30x30x30cm, com tampa de

concreto removível, instaladâ próximo ao poste.

O cabo de cobre nu de interligação das hastes de aterramento deverá estar a uma profundidade mínima

de 60 cm e a 1e haste deverá çstá distanciada de 80 cm da base do poste.

<--/

(ia



:_\G

rÍAPECUruUIOH
oô

\,

Esoecificacões de EquiDamentos e Acessórios

Chave Íusível

Corrente nominal. ....... 171 A

Elo fusÍvel 5H

Tensão nominal 13,8 KV

Capacidade de interrupção........ 10 KA

NBI (Nível Básico de |mpu|so}................ 150 KV

Pára raios poliméricos

Tensão nomina1............. 30 KV

Corrente nominal de descargâ......-.... 10 KA

Freqüência..........-............................. 60 Hz

NBI (Nível Básico de lmpulso)........ 110 KV

Ferragens e demais mateÍiais

Todas as ferragens utilizadas nas estruturas e nos postos de transformação serão galvanizadas a fogo e os

demais materiais assim como as ferragens deverão ser padronizadas conforme normas EQUATORIAL

ENERGIA

Protecão contra riscos de exolosão

Todas as partes das instalações elétricâs da baixa tensão deven ser projetadas, executadas e conservadas

de forma a prevenir os riscos de incêndios e explosões, atendenCo especificamente ao estabelecido na

NBR 9883.

Os ambientes das instalações elétricas que apresentam riscos de incêndios devem ter proteção contra

incêndio e sinalização de segurança, de acordo com as prescrições estabelecidas pela NBR 5410 (NB-3).

Os extintores de incêndio, nas instalações elétricas, devem ser do tipo dióxido de carbono, pó químico

seco, ou outro elemento não condutor de eletricidadê, nas capac:dades estabelecidas pela NR-23, sendo

a extinção de incêndio com sístema fixo de água nebulizada restritos a equipamentos (transformadores,

disjuntores, capacitoresl a grande volume de óleo, de acordo ccm NBR 8674

J/
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Terra plantio

Deverá ser realizada limpeza em toda área a ser trabalhada e a retirada de plantas invasoras do local.

Nas superfícies onde receberá a grama, o terreno terá que ser coberto com uma camada de 10

centímetros de terra própria para plantio e receber em média de 100 a 400 g de calcário dolomítico
por m2, ser incorporado âo substrato (o pH ideal para a maioria das espécies ornamentais êstá entre
6,0 e 6,5). Para um bom resultado no desenvolvimento das plantas é substancial o uso de adubo

orgânico, em média 5 kg /m2 de êsterco de boi, a incorporação do adubo deverá ser feita 20 dias

antes do plantio.

As áreas de plantio ê covas, deverão ser demarcadas com a aplicação de estacas e mangueiras. Os

funcionários da obra deverão estar utilizando materiais de segurança adequados ê que estejam

dentro das normalizações técnicas para cada tipo de serviço a ser executado.

A abêrtura das covas pode ser feita manualmente ou mediante a mecanismo de sulcador acoplado.

No fundo da cova é colocado 20cm de terra misturado a adubo crgânico e calcário dolomítico. Em

sequência é necessário aguardar um período para absorção do adLtbo na terra.

O plantio da muda acontecerá mediante a retirada do recipiente que envolve o torrão da muda e o

plantio da mesma e o preenchimento de terra alinhando corn o restante do terreno. Em sêquência

deverá proteger a muda contra vêntos com a utilização de estâca amarrada como laço na planta.

As covas para árvores e pálmeiras deverão ter dimensões cje 80 x 80 centímetros, com 80

centímetÍos de profundidade. As covas para arbustos e herbácea; deverão ter as dimensões de 60 x

60 centímetros, e 60 centímetros de profundidade.

O solo onde receberão novoi gramados deverá ser escarificado e recoberto por camada de terra

fértil. O terreno deverá ser nivelado e em sequência colocadc as placas de grama dispostas no solo

do jeito que fiquem justapostas. Após o plantio, o gramado deverá ser irrigado abundantemente.

A empresâ contratada para executar os serviços de implântaçãc dos jardins deverá seguir as tabelâs

de quantidades constantes do pro.ieto, respeitando o porte e o distanciamento de plantio nela

sugeridos.

As mudâs de árvores, palmeiras, arbusto, herbáceas e forrações cieverão apresenrar uniformiciade,

devendo ser isentas de enfermidades causadas por pragas e cioenças, assim como estarem em bom

êstado nutricional, âlém de estarem bem enraizadas.

Himriâ .;t,

PintuÍa

As superfícies a pintaÍ serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de

pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante ós trabalhos, até que as tintas sequem iiteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

J,
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Cada demão de tinta so podetá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendõ-
conveniente observar um intervalo dê 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em

contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Seíão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não

destinadas a pintura (vidros, fêrÍagens dê esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), parâ aplicação seguir a

especificação do seu Fabricante.

A pinturâ das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a

especificação do seu Fabricante.

sER@Ctrrí-&trrrÂrEs:
Brinouedo Dlay aventure

ldentificação do Produto:

- Nome: Play Aventura

- Tipo: Brinquêdo Educativo ê Recrêativo

- ldade Recomendada:4 a 10 anos

- Material: Plástico atóxico, MDF e tecidos variados

Descrição Geral:

O Play Aventura é um brinquedo projetado para estimu ar â criatividade, a imagineção e o
desenvolvimento motor das crianças. Com um design coloridc e atraente, ele oferece diversas
atividades lúdicas que promovem a interação e o aprendizado.

Componentes:

- Base Estrutural: Construída em MDF de alta qualidade, garantindo segurança e durabilidade.

- Peças lnterativas: Coniunto de peças em plástico atóxico, que incluem personagens, acessórios e

elementos de cenário, permitindo múltiplas combinações e histórias.

- Tecido: Utilizado em algumas partes do brinquedo, como tendês e acessórios, proporcionando um
toque de suavidade e conforto.

- lnstruções de Montagem:'Manual ilustrado com orientações claras para montagem e sugestões
de brincadeiras.

Funcionalidades:

- Atividades lnterativas: O Play Aventura conta com diferentes estações de jogos que envolvêm
desafios de lógica, raciocínio e coordenação motora.

- Exploração Criativa: As crianças podem criar suas próprias histórias e cenários, incentivando o
desenvolvimento da imaginação.

d,
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- lnteração Social: ldeal para brincadeiras em grupo, promovendo a socialização e o trabalho em
equipe êntre as crianças.

Segurança:

- Todos os materiais utilizados são atóxicos e seguros para cÍianças, atendendo às normas de
segurançâ vigentes.

- Bordâs arredondadas e ausência de peças pequenas que possam representar risco de asfixia.

Benefícios:

- Estimula o desenvolvimento cognitivo e motor.

- Promove a criatividade e a êxpressão individual.

- lncentiva a interação sociale o trabalho em equipe.

Banco dê concreto Dré moldado com ointura. sem encosto

Materiais:

- Concreto: A estrutura do banco será confeccionada em concreto armado, garantindo resistência e
longa vida útil. O concreto deyerá ser de alta resistência, com um fck mínimo de 25 Mpa.

- Aditivos: Utilização de aditivos no concreto para aumentar a impermeabilidade e a durabilidade
do material.

- Pintura: o banco receberá um tratamento de pintura com tinta à base de polímero ou esmalte
sintético, resistentê aos raios UV e à ação de intempéries. A pintura será em cor especÍfica, a ser
definida, com acabamento liso ê homogêneo.

Dimensões:

- Comprimento: 1,20 m

- Largura: 0,40 m

- Altura: 0,45 m

- Espessura do assento: O,10'm

Acabamento:

- O banco será lixado e trataUo após a moldagem para eliminar imperfeições.

- A pintura será aplicada em duas demãos, garantindo uma cobertura uniforme e proteção contra
corrosão e degradação.

Estabilidâde e Segurança:

- o banco será projetado pãra suportar carga de até 350 kg, garantindo segurança e conforto aos
usuários.

- os cântos e arestas serão arredondados para evitar acidentes e proporcionar maior conforto.
lnstalação:

- o banco será instalado em rocais previamente preparados, com base de concreto ou
assentâmento sobre superfície fi rme.

i
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- A fixação do banco ao solo será realizâdâ mediante o uso de suportes de ancoragem, quando

necessário, para garantir estabilidade e segurança em áreas de alto tráfego.

Barra de aooio reta em aco polido, com Drimento de 90 cm fixâda na oarêde

A barra de apoio reta é confeccionada em aço polido, um 'naterial que oferece alta resistência,

durabilidade e estética agradável, sendo ideal para ambientes como banheiros, corredores e áreas de

acessibilidade. O comprimento total da barra é de 90 cm, proporcionando um suporte adequado
para a utilização por pessoas de diferentes estaturas.

Dimensões:

- Comprimento: 90 cm

Material:

- Aço inoxidável polido, que garante resistência à corrosão e facilidade na limpeza, mantendo a barra

com aparência estética por mais tempo.

Acâbamento: I

- Superfície pollda, Iivre de rebarbas, com acabamento que proporciona conforto ao toque e evita

lesões.

Fixação:

A barra será fixada diretamenie à parede por meio de suportes metálicos robustos, adequadamente

dimensionados para garantir a segurança e a estabilidade. Os pontos de fixação serão espaçados a

cada [inserir medida, por exemplo,40 cm] para assegurar uma distribuição uniforme da carga.

lnstalação:

- A instalação deverá ser realizada em altura adequada, Eeralmente entre 80 cm a 90 cm do piso ao

centro da barra, dependendo da necessidade de acessibilidade do usuário.

- Afixação em paredes de alvenaria ou estruturas metáiicas, utilizando parafusos e buchas

apropriados para garantir a segurança e resistência durante o Ljso.

Aplicações: :

- lndicada para uso em banheiros, especialmente para idosos ou pessoas com mobilidade reduzida,

proporcionando segurança ao entrar e sair do chuveiro ou vasc sanitário.

- Também pode ser instalada em áreas comuns para apoio em escadas ou corredores.

Manutenção:

Recomenda-se limpeza regular com produtos não abrasivos para mânter o brilho e a integridade do

material, evltando o acúmulo de suieira e umidade.

Placa de identifi o dê ãmbiente

características da Placa

- Dimensões: A placa terá dimensões de 30 cm x 20 cm, garantindo visibilidade adequada sem ocupar

espaço excessivo.

J,rJ
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- Material: A placa será confeccionada em material PVC expandido ou chapa de alumínio,
proporcionando durabilidade e resistência às intempéries, especialmente em amblentes externos.

- Acabamento: O acabamento será fosco, evitando reflexos que possam prejudicar a leitura das

informações.

- Tipo de lmpressão: A impressão será realizada em técnicas de alta definição, utilizando tinta
resistente a raios UV, garantindo a legibilidade e a preservação das cores ao longo do tempo.

Design e Conteúdo

- Layout: O design da placa será simples e funcional, com a disposição dos elementos de maneira a

facilitar a leitura, O fundo será êm uma cor neutra, enquantc o texto e os ícones sêrão em cores

contrastantês,

- Conteúdo: A placa deverá conter as seguintes informações:

- Nome do ambiente (ex: "Sala de Reuniões", "Banheiro Masculino", etc.)

- Símbolos ou ícones representativos (quando aplicável).

- lnformaçôes adicionais relevantes (ex: "Proibido FumaÍ'', "Acesso Restrito", etc.).

Localização

As placas deverão ser posicionadas em locais estratégicos, onde a visibilidade seja maximizada.

Recomenda-se a instalação na altura de 1,50m a 1,80m do chão, a fim de facilitar a leitura por

pessoas de diferentes alturas.

Cuidados e Manutenção i

Para garantir a durabilidade e a eficácia da placa, recomenda-se:

- Limpeza regular com produtàs não abrasivos.

- Verificação periódica para identificar qualquer dano ou desga;te.

- Substituição imediata em caso de vandalismo ou deterioração.

z7'1 i
-', + Y--

tIü'ÉzA.gêl,En§j.i]i,,....].i:'.::..l..l'',,.,1l..
Limoeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito

funcionamento em todâs as suas instalações, êquipamentos e aparelhos

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauçÔes no sentido de se

evitar danos aos materiais de àcabamento.

o desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da

FrscALrzAçÃo.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e

varridos os acessos. -

Ao término dos serviços, serár removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e

varridos os acessos,

,lr)
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PROPONENIE: PREFETTURA MUNICIPAI- DE ITAPECURU MIRIM/MA
OBJETO: MAÍ{UTENçÃO OE PRÉDIOS PúSUCOS NO MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA
REFERÊNCIA. DATAEASE:
BOI=

LOCAL: MUNICíPD DE ITAPECURU MIRIM/MA esq iEIiCARGOS SOClAlS =

PLANII-HA RESUMO

OEJETO: I!/IANUIENçÃO DE PRÉDICS DÀ SECiFÍAÂIÁ MUNICiPAi ô. EDUCAçÀO

NO MUNrCíPIO DEITAPqCURU MtR M/M4

í.,, Ú
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ET'I

oBJETO: úANUTIÍ{çiO DE PRÉD|OS DA SECRETÀR'À MUNI'IPÁT DE SAUDE NO
2.0 MTJNICíP]O OE !ÍAPECURU MI&IMlMA

OElE-'O: MANUTENçÀO

AsstsÍÊNcra sooÁt NoMuNtcipto oE iTAPTCURU M|Â!M/MA
OE PR:DIOS PÚBLCOS DA SECREIAiIA MUNiC]PAL J\'

lmportâ o prese.te orçárnenro em:

SNOME?

IIIM UND QUATIT

UND1.0

DESCRTçÂO
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ANEXO IV - Cronograma físico-Íinanceiro
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1 ra'|, aoM ÍEr 0€ 

^iÁME 
G^rv xÊ^00, Fro rr 8wG t MÀrfll ouloiÁD^ 5x5cr{

(Êxccro MUiÊr^,.^F 0!/20Ê1
FORNECiMITTO Ê rNíÁúç^O OÊ nÊD€ 0t pROrrçlO ÊM rnoi! Mrua m r & cM

cÂso DÉÂço GÁiva rzÂDo Df.MM

RIMOçIO Or FOinO DÉ GÊtSO, ft IORMA rr^r{lr L aEM iÊ piov€rTÁMÉr{fo.

At-o9fzt23
RFVÉ{O EM COSERTURA aOMrrlHr C$ÂMTCICOMUM, COM Ram§içÁO O! sOX DO

cuMEErR^ PÂR^ rfua.ÊxÀMicÀÉMmç D coM 
^R6aMÁss 

rirço 1:2i9 (crMENTo,

cÂr E 
^Rí 

, PARÂ ÍÉrHÀOOr COM aTÉ 2 
^CU^s, 

rr{ClrJSO rRÂr§milt v8iÍaÀr.

rMmç M.nÍo coM aRGAMA§a Íuçô 1:2rtdMENro, c r € 

^RErÂ,.ÂF_02201e
FO8RO EM RÉGI,§ OT PVC, TSO, PAiAÂMBIENIF§ COMTRCI^I5,IN
ârorRÉooNÀLDr íbçÁo. ÂF-o.i/ 23 Ps

O DÂt TM GATVATUMETIIO SÁNDUICHÊ
I

.ÀrHÂ .M CHAPA DE Áço calvÀriüoo NÚrlrRo
,NcLUsoÍRÀN§poRr€ vERnc r.ÀF-07/ro1e

24, orsrÀrvorviMr{ro DE 3t cM,

DÊMOUçiO OE RTVEST]MTI{ÍO CÊiÂM1CO, D' FORMA MÀ UÂI, SEM

RaPRovEirÂMÉr{To. Âf rá2or
EM ÀLVENÀiI^ I5TM PRISEi{çA OE VÀOSI € E§'INUTUiA9 DT

TEXÍuiÀ 
^CihrcÂ. 

ÀRcÂMÂssÂ
[{ousrRraLzÂoacoM pRÉpÁio M^NUÂLÁr-r0/2o22

t,

.*1,."*."1



---::-
PROPOITNIE: PiEFEIIURA MUNICIPAI DE IIÀPECURU MIRIM/MA

O8]EIO: MANUIEXçÃO DÉ Pi.DO5'Ú8!ICOS NO MUNrcíPP DE IIÀPECURIJ MIRIM/MA
REfERÊNOÂ'

[OCÂT: MUNrcIPO DT ÍÍAPECURU MIiIM/MA

1D!

PLqMH,q oRçArtttNTÁaA - riFP^r

MrsrÀ Úirr, EM 
^RcÂrrrÂssÀ 

rNÀço rr! PÂÊt^io M€dMco, fú@a
MduuaxTt tM PAÂrDEs rírÉax s Dr 

^M8ra{ras 
coaa 

^RE 
EN,RE 5M' t 10.rr, E =

rr5sM. coM Í^rffi. af or/2o!.

iÉvÉsnMrí{lo cEMMrto PAiÂ PÂREDts rrlÍÉBNA.oú PIÂCÂS r
DrMÉlrsõÊ§ 2ox2ocM ÀPrc 0^s NÁalruR lnrBRÂ DÀs P^iEDEl. tr-0v2023-Pf

oorouçro DE nrvrsrrvtno cmrxrco, D€ toiMÁ MÂxrrÂL sEM

iÉ pRovÍr MÉnro.ÀF 0eI2ú23

cotmPrsÔ 6M 
^icÂrrÂssÂ 

ÍMço Lrr (clu€fio É ÂRÉrÂ), PRÉPÀio M

sroNnRÀ.oo r. ÀPUcÂDo rM ÁREÂ5 ttcÀs soBRE rÀE, Á0t 0ô, ÀGBAMSl{ro NÃo

RTFoRCÂoo, EsPrssuu2cM.aF 0/2121
fito D|DUSÍRúL DE 

^r1À 
nÉ9srarc4 ESpESSUiÁ lMM,

or!^rÀc opr trÀs a muMtr{Ío M€oirr? Do

RÉVE rMaf,IO aÉâÀMrcO PÂi Prs co tLÂcÂs T|PO a3Mdr^o o! orMEN§õEs

6ox6o aM ÂpucÂDÂ EM aMgrFf{ÍfsDaÁitl MÉxoRout 5 M2.ÂF orzd2!-Pt

ple rÁn DnEooÍ{.l! E-lorr aERÍÀ EM soRRÂcHÂ, p/DtFr.rEÍ{rEs vrsuÁs,

D|ME{SÕE5 25nsaM, 
^PrrcÂOO, 

isuÍr oo, Ex«usrw it6uun[açIo 0t E^sa

P'5o E!TIVTI OÉ PoLIIJRÉTT{O §ô'RF CÂMÂDÀ DE BOÂiÂCHA

ir5ÍÀ.&ô6 rrDlrrrr. r
R.visÀo D. Êo,{Ío DEÁ6u^ I

iuBo, ryr, roõIvEL. orro Mr srÂúDo ÉM piuMAoa Ds ÀcuÁ - FoR,ltcrMtNro t

roRN.c MENÍO r rNsÍÂr çÁo

iÉMsÁo DE r sr uçôÊssÁlrlrÁRú
VÂSOSANÍIAiIO 

'JFONÁDO 

CONVEMÚNÁ! PÀRÂ rcO SIM ÊÚiO ÍRONTAt(oM LOUçÀ

aRÂlic sEM Âsraf,lo, rNcruso coúuf,rô oE u6Â!Áo Ê^iÂ saciÀ $lrrrÁR Â I

úvÁTóio !oúçÀ suro coM cotuu, '.r t

aM ÂtvENÀRr^CÔM Blocos Dt coM8Úo, orMarsÓEs rNÍtnNAs:0,60x0,60x B=oJo

ÍoMD^ §ÂrxÂ DÉ EMBúrlx t2 MóDUotl, 2P.Í 10 À rNcturr'loo suPoRTa E ?ú.] -
roRNE( Mr'!Ío E rNsrÂúçro. ar_032023

ÍoMD^ MÉorÂ oE ÉMBÚrli l2 MÓoutosl, zP.r ÚÀ N€LurNDo sÚÊoRÍÉ Ê FúcÁ

rot 10ar!o!/, NcrurNoo supoRrE t pLÀ€Â

r.nRRUFroi srMPrEs c Mooulosl 1o^25o/, rx.Lurnoo sumir€ É PLm
ío.sEcLMrrYro : ri{srÂLÀçro.^É-o32ol,
!uMí{Ái a rPo úD DÊ rvl] w
ÉoRi{ac,MÉ ro€r sÍ úçÀo,ÂF

10 W, 3 st É27 tORntCrMEFo E NSÍÀLrçro-

COM BÁRRÂMEITO TRIIA5CO, PARA T2 D]SJUI{IORES OIII 1@A- TOR ÉCIMENIÔ 
'

6tâ r DE .ÉraÉicra

rsoúDo, 5 MM'. 
^in.iüMÂ 

a5OrSO v, tÂM Cri.urros

ErrRoDLrro flaxlvErcoRnirc Do REFoR(^oO, Pvc, or 20 MM (v2'1, PÂRÂcrRcuÍros

rÉrMr{r3, rNsTArÂDo EM t ,t - toâl€crMtNro . i{srÂtÀçÀo. ÀF-0!/20r3

EIãRoDWO rÉxlvti «)Rruc^oo, s1/Ç Dr{ 25 MM F/.'1, PâM trRonos rÉRMrMrt
ÊoR{EciMEm Ê rníÁr.^çrú- 

^f-oyr!r 
PÀ

rLEmoDúÍo rLExlvE! coiRu6aoo, qvc, or{ 32 Mv lfl ÊÀm oRcurÍo§ rErMrMrs'
.oRirE€rMEEo É,rysr rÀctu.^Ê o3Êor3 PÀ

r rclo, ftxs o Mdrm DE 275

r0Á ' FoRNlc MÉr'lÍo t

l
l

l

I

w
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AJ? íPROFONENTE: PREFEÍIURÀ M UNI(lPÀt DE IÍAPECUiU MIRIM/MA
OBIEIO: MAN(ÍTEI{çÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUI{ICÍPIO DE ÍÍÂPECURU MIRIM/MA
REFEREí{ctÂ-

LocÂt Mut{tcÍpto DE ÍTÂpEcuRu M|R|M/MA ÊN(ARGllS SOCIAIS= +r' /
PLÀNILHA oRçÀMÊNTÁR|A, GERÂi

|x,coRREaIÉaoMlNALDE2oA

nPo0l{,CoRRENIÊ

crh EFÉRMDÀ ELíRrcÁ RÉrÀ rotos ctRÀMr.os
MÀcrçot FUNDo coM aRirÀ, orMEBsóÊs lÍlERNÁS: o,4xo,!xo,. M ÀF u/ú20

LUMII{ÁRIA ARÂNDETÂ ÍPO MEIÀLUÂ, DÉ SOBRIPOR, COM T úMPADÀ IFD DE6W, SEM

tÁc@. ÀF 04/2021

poÍE Âço GÀw.cól{]co oR AMr rÂtMooEto REF.PoiroÊrNo, H

TLÀN6IAD^,C/SUPORTE sETÀÚE DE 2JOM,

.^úmRrE pê ruMiNARrÂs, E LUMrúRÀs rÉD DE 50Â 60 w

suaEÍÂçÁo ÀÉREÀ T5 xvÂ CoMPLFTA FM Po5TE OE coMR€íO DUPLO T IV]E

suBEsrÂçÀo ÀÉiEÀ 75 wÂ .oMPLÍa EM msrE DE coNcRío DUtuo Í ry3m

suaEÍÁçÂo ÀÉRtÂ r1?,s xvÂ coMPrErÁ EM PoÍE oÉ toncREro DUtuo r 1v50o

Pr ca. ÀF-072021

PúN rro 0r aRBUsro ou cERc v vÂ. ÂÍ_072024

PhNÍiO 
'E 

ÁRVORE ORNÀMEXIÀ

,l

RÁ úrEx ÁcRi! cÂ pREMru , ÂPU.ÁçÁo MANUAT EM PÁRED€t DtrÂ§ DÉMÀos

EMAss MEMo coM M^ssÀ úrt)( apucÂçÂo EM PÂREôE, DUAS DÉMÃos. uxÀMEMo I

31 1OJE3O'91ÀYÀVE1TUTÀ

TORNECIMEEO E IN§TAúçÃO- ÂF 612020

PLACI Dr roEMrrrcÀçÀo DÊÀMBTENÍE

TOTAL GERÂL DA PIANITHÀ Âs

rmPoú o pr*lnê o.Êmàb m

,Á)



P8O?ONEXIE : aiEFEÍIUl^ 
'aUNIOPAI 

DE lT^PgCUiU lrlilir/Ml
OUETO: T, iIUIENç/ÃO DE PRÉDrc§ PÚBLrcOS DA SÊCiEÍAiIA MUNICIPAT oE ÂoMII{ISIRAGÃo, PAÍiIMÔxo E REct,R5]os }IUI,AM,S No
II^,ECUiU lltirt /MÂ
iErEiÊt{at -o T BÀ5É:

tor:
lroc^L MUNrcíPk DE ÍIAPECURU MtitM/MA ENCAiGOS rcClAts:

PLÂ ITHA ORçÂMEI.ITÁRIA

ERNÁ§ OT ÁMSITiI'É'COM ÁÂI^ f WRÉ sMI É TMT,

MUNICÍPIO ot

-Doq 7

-f'

5.r
r - r7.5MM.(oi, rarÍ 

^r-o3/?0r.
RÉVtSIUrrfiO CêúMI(O 

'An^ 
pÀ^fOÊS tlírtRÍt^s @i, pr cal Íro rsufÀü ô.

Dri.r sõEs2ox2ocMlAr:Áo^sx 
^LrúM 

ÚllItt^ DAs r ÂEOts 
^r 

0220, pE

,4J

DÊ PLAC]I DI OARÂ COM CHÂPA

AOMIXITÂÀÇÃO DÁOBR,C íPRÉOO'Í', DEÂOMIXI!ÍR^çÀOI

MoerlEÂçÁo . pRÉolor s€. Dr 

^oMrNrÍÀ 
çÀo

DrsMo6ru2^Çio pRÉD05 src. or 
^oMÂ'íRÂcÂo

vÉs

nEr,rcÇro DE pomÀs, oE foRu M xu^r, çM i€^piovEÍ^Mrüro. Ár t)e/2oz

. INÍÀLÁçÁO DO &r][ÚII, FECH^DUi^ CDM EXFCUçÀO OO fUiO

JÀNEIÀDÉÁTI.,MíXO DE coRNÉR COM 2 FOTHÀS PAiAVIORO', COM VIDROS, SATII{IE.
coM 

^aÊrÀÍo 
ou 8{LH^ItlIr E rERiÁGtNt Éxcru5rvr auzan E

FxÁçÀo coM paR^fu§ô. FoRNEcrMtâlÍo r lllÍÂr çio Áf rv2o?4

DE V]DRO 1IMPTRADO, t = 3 MM, TNCÀIXADO fM PERfII.

_ll{trÂrÁçÀo:1ll?llore
loRTÂ OE fTRiO, DE ABRIÀ T|PO GRÂOÉCOMCHATA, COM6U f,NçÔÉs ÀF_12l2019

irÀDEirÂ PÀRA ,rl{ruRA. 5rMiifirÉvr ou
8OX.?lOCM, ESPETSIJM D§ 3,5CM, 

'TEIIS 
INCIUSO5: DOBRÂDIÇA§,

ÉM NYION MAUÀ 10 X 10

oÉ Áço GÂrvaNrzÁDo DE aMM

cM (6PfssuRÀ 1e cMl r ÀicáMÁrsr Dr ars€Nr^MÉrÍÍo .oM FÂEraRo

(MONTÀnftS CôM oTAMETRO 2,, ÍRÂV855Á5
oÉMETRO 1 r"), COM rrLA Dt Ââ^MÉ CÁ(VA{|ZADO, rlo 12 BWG f

PÁÂ^M rc PAn^ Ei..udo Or
,ÀRÂ EDrf rr(Io HÁBÍÁooârÂr MUrnf 

^MruÁR 
(pRÉDlô). ÀrÉ 4

ErrmçÂ firÍo coM^ÂG M 55À n^@ rt3 íOíE{ÍO, CAr t 
^Xtlrl ^a 

oz2org

olD^r rM GÀ!v^ürM! ÍrPo 1ÁiruicHE

r ço 12'Í

DE FOiMÂ MANU^L 5ÉM

rM coBrRTUucou rrrH^ caRrM(r coMUM, c-ú

5r

52

I

-

ifvrsnMrmo MEÍirco rM 
^ruuíxo 

coMpoÍo -

I

3J



PROPONENTE: PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU Mlf,tM/MA
OBJÉIO: MANUÍENçÀO DE PRÉDIOS PÚALrcOs DÀ SECRETÂRTA MUNICIPAL DE ADMINIÍRÀçÀC, PÀ-RIMôIT|o E RECURSOSHUMÁNOs NO MUÀUCÍPIO DE

ITAPECURU MIRIM/MA ,

REFEiÊN'IA. DATA BASE :

LOCÀLJ MUNICíPIO DE IIÀPECUÀU MIRIM/MA

110
:j

I

PLÂNITHA ORçAMENTÁRIA

ENCAFGOS 50alÁ15=

PrcÍ! Unili.io PreÍo Uninino

' jl'

oRÂMlco'DL
RE PRovETÍ MEMro. Âf 0e/202r

ÂRCÁMÁSsA TRÁçO 1:4 {CIMÊNTO I ARÉA), PÂEPÂRO MECÂNICO

coM BÉÍoNÊrÊÁ 4oo L ÁpLr.ÂDo EM ÁREA5 sEcÂs

RNrsÂô nF pôMô nF icr rÀ

Írsô, pvc, sorDÁvrL DÉ {.MM, rÍ'.ÍarÂDo EM PRUMÀDA DE Á6u
E rNsÍarÁçao ÁF 06/1011

,rso rÁrr DrRrcroxÁr E/ou ÀLEnra, ÉM BoRnÁcM. ,/DErrcrEnÍ.s v'suÁrs,

DTMFNIõFs 2(xr5cr4 Âpu.ÁDo, RUUM aoo, uo usrv' RLGUL, Rú úo Dt BÁsr

lÍ

U!lD

REGrÍRo DE cÁvErÂ siuro. urÃo, Ros(Ávrç 1" FoiNioMÊNro E rNtatÂçÁo

f oRNEoMENÍo Ê INíATÁçÃO

Rturúô oF rNsÍÁiÀ.ôF. qrÍÁRr

LouçÁ sRÂNcÁ sEM ÂssENro, rxctu5o coNruúro DE ucÀÇtu pÀRÀ BÀcÁ sÀNrÍÁtuÂ
uvrronoouw
rNcroso eFÀo ttlxívEr Flú ryc, y4!v!!1ll!!4]q!!IryE!l! !vaão {suMrDouRos MúlrrPLoç),

D,Ml'i$ts rNrtRNÀs o,bo

xo.6o x H{.§oM Àf ry2o20

ToMADA BÀrxa DE EMBLTnR t, MóDULos), 2+r 10 4 ncl.urNDo s
foR,r€oMÉúro É rNíÀr çÃô Àf orl2o21
roMÂoÁ MÉDÀ oE EMTETR t2 MóDUrct 2r+Í 10,{ rrcuNDo sutoRÍE É PrÀ.-a

rorlrcrurxro r rltsreLeçro. ir-o:r:oz
ÍoMÂoa ÉoÂ DE EMBUflR {Í MóDUro}, rpri 20 À rNclurNDo supoRn E prÁcÀ

FoRxroMErrorrNÍÁrÁçÃo. Àr_0r2oà
(1 MoDürol, lo&,2sov,

foRxrcrMÉ§rô € rN§rÀhçio af 03/202r
rÀnEnRUpÍoR srMprÊs 12 MóoULo§). 10Â/250v,

FoRxrcrME,fro E rNsÍÂrÁçÃo. ar 0vr0r3
PrÀFoN oÀcuLÂB. rD Dr rrl w

foRrrcrMÉÀ"ro r rNsÍÂrÂÇÃo Âf-m/r0r4
úMPÀDÂ @MPÁCIA DE LEO 10 W, 8ASE E2, FORNECIME§TO E INSTÂáçÃO,

qúDRo DE 
"rsrRl8urçio 

Dt ExtiGlA EM cHÂpÀ DE Âço GÀwÁxr
coM 8âiR MÉiÍro TRrrÁ9ao, PA

rNsrÂLÀçao. Âr_ú/ror0
qUADRO DE MEDIç,O GÉRÂI. DT E!{€RCIÁ

roRNEoMENro . rNsÍÂrÂç{o. Àr
c€o DE mBRE rLExÍúEL rsor.Âoo, q6/1,o kY ,aRÁ crRclrÍo§ 

M
TERMTNÂ|5 FonNrcrM€trTô E [rs'rauçÀo ar 0]20rr

DISJUXIOR MONOPOTÂR TIPO DIIT, CORREMTI NOMIML D' lM

cl6o DC coSR€ fLExturL ÉorÁDo, r MM:, aNr{laMA 4s0/7s0 v,
rERMrN rs FoRNEc,MrNro E rNsrÂrÁçÀo. ar 0yr0r3

ITJlcú D. ccsRa rÉxivrl r5orÀoo. 6 MMr. ÂNn{xÂMÀ 4s0r50 v, paRÀ crR€!Íros
rÀLÀ(io a' ovror r

CORRUGAOO REFORçÀDO, PVC, DN ]O MM {1/?), PARÁ

,oqNr( rMrÀro r rrí ÀLÁçÀo

ErrRoDú.o FLrxíúEL coRRLlcÁDo, wq oN,5 MM €/á).
rrRvrNÁrt !sraúDorMroBRo roRNrcrMrM o r '\s ' 

4rÀçÀo Àr o,ro, I PA

ÉlrrRoouro rLExÍvEL coRRUGÁDo, pvq DN 3, MM {1), paRÁ crRcurosrERMrNÃr5
rNsrÀrÁDo EM foRRo roRNroMÉ.rro E rN§rÀúcÀô aF o3l202r PÂ

, ÍÊllsÁo MÀxrMÀ 0E 775 v, côi
.20. xÁ {Ím ac)

I acÂsÂMrtiro NÂo REFonçÁ!qq*§!!42ç!.4t_pl4!?r
RÊs§ENCA, TSPES§ÚRÂ

q!4raqÀo PrÂsn rs E PouMrNr o Mtc4!!!4'!o

ÀryreiMrMo.ruM'o pÁu DÂ DL DTMLNSóI5

MApúcaraÉMÂMBrrNÍEs DE ÁREAMENoT aur r M2 ÀF 0zrozr pE

ü-l!42)

Á,



PROPONETÍIE : PiÊrEÍIUlÀ LUt{lCl?^L DE IÍAPECUiU irlilM/MA
oBrEÍo: MÂr{urEí{çIo Dc PRÉDlos DÚAU@S D tE€nÍ 8ú MUXTCTP ! OE ADMI{|ÍRÂçIO, F^ÍRrMórlrO E IECURSOS HUM^NOS NO

TIAPECURU t'IiIM/MÁ
RErÉnÊo-DrasE:
BDI:
LOCÂL: i/rullrcÍno DE rrApECUiU MIR|M/MA E'TCARGOS SOCTATS:

-\lL
oÊ

4r''
PLANILHA ORçAMENÍÁRIA

lÀpôá.opGgt.í.rÚlo.ú:

&

.IiÍERRADÂ ÉIÉIRI(I NEÍÂNCUúR, EM ÂIVENÂRIÂ COM II]OTO'
rufloo coM BRrÍÁ, orMErlsôfs lr.ÍEnNA§: 0,4x0,4xo,â M Àf_1v2o2o

6Áw.CôX|€O Oiu$tmÀ!rrOOEtO RÊr.pORTOF|NO, H ror^r.12M,
rrÂxcÊ oÀa/sumnÍÉ oulto crJivÀoo §ExTÂritrt Dt 2,soM,

srJBEStÂ(ÀO ÁÉRfÂ 4r (VA COMPTfÍA ÉM 
'OST[ 

OE @NCRETO DUprO r 11Ê0O

ÂÉRÊl,t w @MprfÍa Er, ,osrt DE @r{cfiEro Durlo r I r/3@

P/2 ruMrraRlAt r ruM íÁRlÂs Lro or 50 Â 60 w

^fiarDEl 
TrPo MÉrá ruÀ Da sotiÉroÂ, coM 1

oRriÂMrtÍr L oM 
^truR 

ot Muo^ MÊxoR ou r6u rÀ2,00

DEGMU B rÂrÂrrÊM Pu6 rr_07lr0r.

oE co cREÍô ptÉ.Mot0^00 coM p {ruRÂ, sEM r mslo

MÂI{UAI 
'M 

PÀRFDIS, OIIÂ'

POIIDO. COMPRIMEI{'O !O CM 
'MDÀ 

NÁDa Áporo RÍa. ÉM 
^co 

r|ox

I R9

-5!!!41S&rS4!SI!!E91.!944çtsi^r-Sry?SL

uuFe Bxll§^oli

TOTAI GTiÀI, DA PLÂNILHA



PROPTOiEI|ÍE : ,rEl€IÍUl MUI{IOP t DE IIÂPECURU MlilL/MA
ouEÍo: t 

^t{uÍEt4Ão 
DE pRÉDlos PÚarl(Ír§ o sEciEraRtÂ MUNtctPA! DE asstíÊNcl^ sooÂL No MuNrcíPlo DÉ nÂPÊcutu MrtrM/MÁ

iEfESÊ ClA- DAÍ B 5r:
aol:
LOC'L: MUNICIPIO DT ÍIA?ECUiU MIRIM/MA ENCAFGOS SOCIÂIs= *o xl»

i
I

."t1.
PLÂNIL}IA ORçAMEtIÍÁRIA

OT PORTÁi OI fORMA MANUAL STM REÂ'ROVEITAMFàÍO, ÀÍ-09/20'3

M(Dlo,8ox2rocM, FspEssuRÁ DE ráú, ÍrÉft§ 
'l.au§os: 

DoBRAorç s,

rNsÍ^uçÀo oo BÂÍÉxrL rEcllÂDURÀ cDM o(rsrçÃo Do rurc roiNacrMEr{ro

rofr^ DÊ rÉRRo, ot^inn,I,PoGx^DrcoMor PÀcoM6u RílrçÕts 
^F_rllror9

lrlltr Dr ÂruMÍxlo or.o*irx cor,2 rotHâs P n uD{os.coi,vr0.ot

.orrnAM^Rco, ÉD(ÂçÃo coM rÀ uçlo 
^Ê_rv2o2.

E = A MM, INC{IIÀDO tM P'i'It U

ROTO PÁR^ TfXruM 
^CRIUC^

ÊM 
^R6ÁMÁss 

rRÁço r:2:3,
MÍTs COM ÁBEÂ ÉÚTf,t 5M: E

32

52

MÊ'

PrÉ.És rr. DE À!esÍÊ!dÂ
DAOsRÀ ÍPRÉOOsSEC DÊ À§S]STÊN'IÂ)

DrsMosruz ÇÁo . pRÉolos src oE Ás§§rtN.rÁ

oEMOUçÂO Ot PrrÂRrs r Vlc,§ MA MÂriU r, StM
iE^PnovarTÀMrrúo. 

^F_09/ro2l

it^PiovrÍtÀME!!! 
^Í 

oel2o2r

8LO'O§ VÂ2ÂDOS DE 
'ON'f,EIO 

APARTN'If OI

{r/loÍÍArirE§ coM DI MEIno 2'. TRÂvÉssA! E EtaonAs

r r"l, coM rrlÀ DÉ ÀMirÉ cÁwNrzaoo, Ío 12 0w6 E MÂlHÁ

IMmçÂMEúro coM ÂR6aMÀssÁ rRÀço 1:2:e (oMrnro, cÁl É ÀiÉq) 
^r-07l?or9

FORRO TM RIGIIÀ§ OE PV', USO, PÀRÂ ÀMAIENTF5 €OMÉEO^I' INCLIJSN! ÉSTRÚIUiÂ
grDrÂrcroMl DE ruÀç^q:4r@44L
TEIHAiItIIÍÍO COM IELHA IXÂPAOIDÂL TM Gr].VÁIUMÉ NPO S^{OUÍCH€

I

,Á'

,rrÉ lÉio tÍ.ao Uniario
@aDl

q;
ÊStnuruÂÀ DE M^o€rRÂ Af orl2o2r-Ps

,

r{sÍÂr çio Ár_lvrole

cuMEER P^r^ rE!H^ crúxrÁ EM€oçroa cDU 
^R6ÁMÂssÂ 

ri ço rr2.9

tcn Êúo, cÁL r 
^REÂt 

paRÀ rrlHÂms coÍ arÉ 2 ÁGUÂt rNcLúso rnÀxsroRTr

B€IONflR^. Âf 1212021
AUÀDNÀ PoUESPORTNÀ,

e i autqEr q! !!!9!L
cÂBo cÊ^ço G Lv xrz DoDIM

^tõõ-



PiOPONENIE : PtEaEITUnÂ MUi{lClP^L OE IÍ^PECUiU MIRIM/M
ouEro: ü urEitçÁo DE pRÉotos pÚlucos o sEciEÍa MUNtctDÂ! D€ asstsÍtNct soctÁLÀo MúNlcíPlo oE ÍÍaPEcutu MrtrM/M
iEFEiÊNOA - DATA EASE :

!ocÁL: Mur{rcípp oE tÍatEcuRu MtitM/MÁ ENaaFGoS SOCI^IS=

PLANILHA ORçAMEI{ÍÁRIA

__f-_-

ElÍRoDUÍo ÍlrxÚrr coRxrJcaoo, wc, ox 32 MM o"l, FAna o§culos

"..1!3-
"Ly'

_"

DG u*
ro , roiiroMlNroa

ío

a€íoN€rRA {& I ^nram 
fr, ÁREÀs src § §ôtRt t rE, ADÉ$m,

DE fORMA MIXU^I

Pr§ô rxousrnr^r DE Â.r RlsrsT$rcrá, EsPÊseRÀ 3MM, rNcruso ruNT^s 0f

REVEí|MÉ|ÍO CtúMrcO 
'ÂR^ 'rSO 

COM PLÁCÂ5 TrPo I5MÂLTAOA OÉ OrMtí{SôtS

6rx50 cMÂPUCAOA EM AMBrtí{ÍÉS DÊ^nEÁiiÉlr.'ROUÉ5 M2 ÂF_orlro2r_PÉ

D|IÁTACÀO PLASrEÁS f POUMÊI{iO

OIMÉN§Õ€§ 25X25CM, ÂP[I'ÂOO, RUUTÍTADO, EX€TUWE iECUL RIZAçÁO Of BAIE

frufuÉt Dí polrJR8TÂr{o roBRr CÁMADÂ DE 8oRRÀCIÂ 6R nuLAOÂ, ttM

-i

aRuro. LATIo. Ro§alvEL 1' ron{fcrMtxro í rx§TALÀçÀo

tM POUErlrfrO, s000 LrrRos - FoRr{EoMEnÍo E rNsÍrucÀo

RÉv6Âo oE rNlrÁuçÔas s^,{ÍrÁÊr^
s,íor 0o cpNvtNcnxÁr PAcÂ RD sLM ruio ÍRoN'ar, coM

.ouu rr^Nca srM assE Nro úcruso couut{ro Dr uú cÁo ,aRA &qcÀ srtrÍ^iÁ

xlÊo.5 !!:4:_rvro2o

oÉ 5oBREPO& CôM nD DÍ 1ll1' W

^r_0e/202iou^Dio Dr D'srR'EUqo ú EttRGr^ tM à{ PÂ Dr Â!o G rv^rm, oE

coMPro^ 0t rfo foi EaMEtro t

TMBÚNT
r2 DErUf,ÍO{E§ Dllr l{x) '.Oi,lacríEÍro t uN

ÊfiGnGtÂ pal r nruoo-or socrrpo-i ur

BÀRMM'trrO ÍT Á9KO, PÂRÀ

tll

L

2rrT 10 À lxcturrm SUPORTt I trÁcÀ

2PaT 10 A, rllarurNoo 9uPoRTt t PrÂca

a íMr, ÁNr4rÂMÁ 45ol75ô V, pARÂ

ÍERMTXÁ|t rNíÀL DO Er\' tÀE fORTECTMINÍO t |NSTAIÀçÂO

rlfÍRoDrrro ÍrExlvfu cor uc ro, Plrc, Dx 2e M F/.), p n

rN5r^LÀOO aM Fonio FoiNÉoirEÍ{Ío E rxÍalÀçIo 
^Í 

0r?021-P^

ÍÂIPotÁR I1PO DÍT, @RfiET.lIE NOMIN^L DT 50Á ' FOiNÉCIMENÍO

tu

,!

hq uçô6 uÉntc.5

rNí^rÁ(Ào aÍ_ro/r020 :
Dreurrroi Mororor i rpo orr, connrtn riovru oiroe ' ronriciutrro i

lxsr !ÀçÃo 
^r_$/2o!9



PROPONENTE : tiEÍEIÍUiÂ MUNICIPAI DE ÍIAPECUIU llrlRlM/MA
ouÍo: t Ât{ulEt{çÃo DE PRÉDtos PÚtltcos oÂ sECrEÍ Rta MUttctPAL oE AsstsÍÊ clÂso(tÂLNo MUNtcíPto o! ÍÍÂPEcutu MrRril/MÂ
rÉfERÊNO^- DAr l^S€ :

.DI:
I,OCÂL: MUí{ICÍP|o DE ÍTA'ECURU MIRIM/MA ENCARGOS SOCIAIS=

PLÂiIII.HA ORçAMENTÁRtA

EIÍIRi^OÂ ILÉÍÂl{À §ÍÂIJGUTÁ4 €M ÁIVTNÀRú TOM NJOtoS
FUXOO COi/l BRrrÀ DTMIXSõIS rúrERr|Ás: O,aro,.ro,a M 

^Í_12/m2o
SO8RE'OR, COM 1 úMPÁOA lID DE 6

n9

h,ôn.oFenbor'rm.úêm:

!

Á/

7(,1 ;.;

i., .

9.22

9.23

posrE Àço c w.côillco oiNAMEÍ,ÍALrroDfto RÉr mRÍofixo. H Íor^r=r]M, B st
FrÀxcaÀo^,qsuPoRÍÉ ouPro curu^Do EM foRMÂ DE §ÉxrÂúÍt 0t 2,50M,
a/sumRrt P/2 LUIÀNAR|Á5, t LUMIIÁÊ|5 t!0 0E ro Á 50 w

luBfsraçÀo ÁÍRrÂ a5 rva ooMrtEÍa ÉM fo5Ía oÊ corÉi5ro DUpLo r rr/ro0

suBEsraqÃo 
^ÉRrÁ 

7r rv^ coMptETA tM po$t oÊ @r{anEro oupro Í I Vtoo

§usE Àçlo 
^ÉRr 

rr2,sxv aorpttr^ rM posrF oE oxcnaao Duplo Í I/í)0

PUúrlO Dr 6R^M 3ÂrÀTÁr5 EM PTICAS ÀÊ o7lt02tl

t1-l

Da aPoro RfÍ , ÉM a@ Nox PouDo, corrPRrME[ro so aM. ÊuÂo^

oEÂR.usroou ctRavlv 
^f_02,02{

coM PníÍrJRÀ, sEM ENCOSÍO

rucÀ DE rorNr FrcaçÁo oll{irEi.rÊ

J-'

M^!!4!Â._012o?L -

I

ulttEt íf,Àl.o^ott

roraLsrRÂt ol e! Í, .8a

!1



PlotroilEllr€: ?iEfErUi MUIIO?^L OE II PECUiU irlRlt/l/M^
oBrEÍor rr^ttllEiçÂo oa PRÉDp5 ?Úau@s o^ StcREr ir^ Murrcrp L DE EDUCÁção No ÀlurrcíPro DE rÍÀPEcuf,u MrirM/rraa
rErrRàr{ca-D r ! 5E:

LOCÂL: r,turrcíno OE ÍIÂPECURU i R'M/M  E!'i(ARGOS SOCTATS:

Pt aiÍt.ltÂ oRçÁMExTÁflÂ

rEptÀ'id.ô rEÍ. U.náno

i
00 §rÂlrcclrNr.ur§

ÂDMrxrrÍi çÀo D o3i^ tpRÉoor sEc of rouüclo)
Mo8{r.^çIo (rrÉDlos src. oE rou.rÇaol
DESMOSIUZÂ(IO ípfiÉDl()g ttc DÉ rDr.r(^cÁOl

Rrírroclo 0E Poir^t Dr Eonrr MrxuÀ! *M ff^rÊovrrÂMEino. aF_oelzoz:

xrr oE ponr 'Di tmÉilü-i,iRÀ pllÍrunA sEMrocr trÉvr ou MtDr t r Df
MÉoo,3or2rocM, rsprssúr o€ t,5c i, Írcrl§|l.cruÍ)s: DosnaDç§, r/EnrÂcÉM
t Níruçlo oo S TEr{rI, rtcHÂouR^ coM ExacüçÀo oo fuio
'xsr LÁçÀo ff_!]l2lte _
toRtÂ oE rEnno. Dt 

^3ir3, 
TrPo GRÂOÉ «)M Cfi^p , COM GU^R çÔES. Âr 12l2O19

,airaLA Dt atuMÍxlo Dr coRttt col, 2 aoLltÂs paiÂ vroRo§, coM vrDÂot BÁlrNrr,
ÂcA3Ârrtl{Io coM 

^câTÁro 
ou aR(IÂÚIt t ttinlGatt txclusMÉ ÁL.zÂx E

coÍrÂÂMÁRco, Ffi çIo coM P^Â^rl,§o. fof,ll€oMErJÍo Ê 5r uçÁo ÁF 1vror4

nÍ LAa6-õFiro.o rrMi.R^Do, r
ÂÍ 01/2611 ,s

3 MM, rNaaxÂoo

0É ÂwEtr.t!.. !t E-otô .'-rp-aoo, 0t Íotv,4 r,!Àr,u^r. §rM
RtÂPft OVSrAMÉNrO af _09/20t1
Darrougo 0E p[ÂRt5 E vrc 9 tM CO CRFTO 

^iM^DO, 
OE fOR

REÂriovaraMtrÍo. 
^F_09/2o23coMroÍ(,o paR^MÊrniil-plü olEoJ(Io or rsriuÍuR^5 Dr (o

cowrrEoN^t PAiÁrDlrrc çIo HÀàÍ^€toxÂr MulnÊ^MrUÂR (pxÉoo),ÀrÉ 4
PrvhrExrot EÍ:_t!t4!À4l-!!?q?,
ÁrffxarlA ü vEoúçIo or Srocot vl2^m! DÍ cof,cino^pÁRF[rr DL r9xr9u9
cM IE5,ESSU.^ 19 CM) t 

^N6,(M 
55 Ot AsStr{rAMEiírO coM pREpano aM

sqoxErRÀ 
^r 

rrrq?! _luMBr 00 P^i^ ou Dna ,ornsFoRruÀ
6ÁlvÁNEAm, lM()MrÂrtÉs aoi/l ot MEÍio 2-, rn vlssrs
DúMãÍio I §), aoit I!t^ oE 

^i^Mt 
6^rv iz m, Flo

ou^pn 0a sxÍu rucEÍ9.1lc!!1Àlt_symr r
t( RXTAMEÍIO t [rSTAtA(tO Df ttDt 0r p@TIçÀo Éu xtron
p!!4q!4Dn 0E EsPO_rÍt

c m 0É 
^ço 

6,t|^{tz 0o 0t 8MM

itMocÀo DE roiio or 6r

rtuü ctn^Mr^ coMUM, coM Rapo!{,Ào DE 50* DO

cuMtart^ pÃú-rtrx^ ci:l^_rr rMsoç^D^ coú 
^ 

Gárr s§ rn^ço tzj
loMÉxro, c ! I 

^itÁ) 
p i TEur oot cor, 

^Tt 
2 ÁGU^j, lrla

vrrncÁL Ár 0rlro!9 _
EMIOç rrÉxlo «)M at6aM^5s Ín ço 1:2:9 (oMt!{ro, cÁr Ê 

^iEt 
l. AF-o7r2o19

----ioii-rM iacúrs or 

-nç 

uso, peu eug-Éx-rrs coMERo^ú. urcrulr rsriúTUM
3rDriacpx ! oE rü^çIo. Ar_o€r'202t_p5 ,_
rruÂMÉr,ro coM rEur ri^prrorD r EM G^rv^ruí€ npo $xDUk rr nt
cÁtfl EM cH r o€ 

^ço 
G^w^r{iaaoo taúMtio 2a. Dtstxvowr

rctuloli ilr'oiTÉ vÉfilc L^, o7l20re

IL
oa rcirrÂ M^{uÀL srM

ft Dro\,.ErÍ Mr,flo.{-0elrot3 _
clr prrao rerc{Do eu ervrienrt lsru pÂEsrrvç^ oÊ vÂost . .rr-r*"* 

".ao}lcaêio DE fACH^Or, COM iOLO p^n rfxruM acnílrc . 
^iG 

MAg
rNDUSÍRÁrrZ DÁ COM prEpÀno MANUÀL Af_10/2022

MÁ!5Â-úMC4 EM ;íoqu^ssÀ rR ço l:r:s, pRapÂRo Mr.INm, ÀpUcáDÂ
II,ÂNUAIMÉXÍ8 EM 

'AiIDtS 
II$ERNA' DÉ AM8ITIÍTÉ' @M ÁREA

I = 17,5MM, cOM rÀ64^s Ár-!1202.

RTVESÍIMEIiÍO CERÀM|€O PAnÁ PÁREDÉsINI'RNAs COM PúTrs ]IPO TSMATÍÀDA DE
orMrN!ôÉ§ 2or?o cM Apu(roÂs ta ÂtruiÂ rNrErRÂ DÂs p iLDE5 ÀF 02202r pE

J,/

REvísTrMENÍo MErÁU@ ÉM a!uMíNío coMpoío

tt
-,á."y



PROpONEúTE : PREFEÍrURÂ MUNICIPÂ! DE ÍIAPECURU MIRIM/MA
O"EÍO: MÂNUIENçAO DE PTÉDIOS PúBLI@S DA SECREIAIIÁ MUNICIPAI OE EDUCAçÃO NO K]U ICÍPIO DE ITÂPECURU MIRIM/MÁ
REFEiÊiICIÂ . DATA AÂsE :

BDI:
LOC L: Mur{rcÍPlo DE ÍrÂPECUAU MiRIM/MA EXCÁRGOS SOClAls:

PLÂNITHA ORçAMEXÍÁRN

iETEREI{CTT

..-4!6

=r.
PE ó UniÚô Pr.@ Uninirio

DÊ foRMA MÁIUAL §EM 
M2

COiIÍS^PEO .M ÁR6AMA5SÂ TRÀçÚ. {OMENTO E ÁRT6, PREPÂRO MTCAàIO

DÉMOlrçÃO DE REVfSNM€NÍO

REÂPROVEIIÂMFXTO ÁF É/2O2]

COM EETON€IRA 4ôO L ÂPI]'iOO EM ÁREÂ§ STCÁs

Â.ÀMMÉNro úo REfoRçaeo. E§pEssunÁ 2€M. ÀF oz2o21

DITÂ1Á'ÀO PúSNCÁs E POUMEIITO MECTNlzÁDÔ

REVE5NMTi{rO CENÁMrcO PÀRÀ D^ DE DIMENsÕE5

6ox6o cM ÁpucaoÀ rMÂM8rÉrfiÉsoEÁREÂMrNoRauE 5 M2. Âr oz20rr Ft

PBO TÁTtr DIRÉCIONÂT E/OU 
^LERTÀ 

EM §ORRÂCHÀ, P/DfÊI'IftÍIÉ§ VISUÀI5

D'mNrÔs)\x,r\cM, aPl rcÁro, RLu{raDo, Fro'rqvr RtcllÂRráÇÃo Dr BÂv

Pie Fi*ivEr oÊ rcuuaEÍÀiro

RÊvÉÃO ÔÉ PONTO DEÁGUA

TUBO, PVC, sOLOÁVÉI, DE ,TOMM, N§TALÁDO EM PRUMADÀ DE Á6UÀ FORNI'IMENTO

cis o-ÁGUÀ EM mu.rtIlio, s00o LJrRos roRnEcrMErrÔ E rNsrÀuç-Ão

Rw§Ão Df rNsrÀrÂçÕÊs laNÍrÁRÁ

rÂvÀÍóRo louçÀ BRÁx.Â .oM coLUNÀ '44 x r5,5' cM, PÁDRÃo PoPUtÂfi,

x 0,m ryto,so M ÀF_1rlr0r0 :

TOMÂDÁ BAIXÁ DE EMSUTIR í' MÓDUloS),2P+T 10Á,IN'IUINOO

D. EMBr.rnR {z Móolrlo§), 2P+r 1

FOiNÉc'MaNro E Í{ÍaLAçno. Àr_03/202r

Í1 MóDULol, 10À/r5ov,

FoRNEclMEmo i rllíÀrÀçÁo

r n§raLÀÇÃo. aÍ 06r'2022

rÊGls,lo oE GÁvErÂ sfiúro, LATÃo, RoscÁvEL 1' FoÊntcrM6Nro É §rÁuçÃo-

Louça BnÁr{cÁ s€M ÂssEmo, úrctt so coNrurrÍo DE Lr64ÇÃo PÂRÀ BÀcÁ sÂífrÁRÁ '

roM4oÂ MÉDrÂ DÉ EMBUIR (I MóDuro), 2D.T 20 À, u{clrNDo soPoRÍE t PtacÂ

FoRNÊcrMÉNro Ê orsÍÂrÁE4o. af_03/r0rr

(2 MóDUlosl. 1oÂ,/úov,
NsÍÂúçÃo Àf 0yr0r3

lUMrNÁRÁ npo pLAroN crÂcrI^i, LtD Dr 1?/1r w
foRr{rcrMÊr\.ro t li6rÂúçIo Af 0el2024

úMpaDA coMpacrÁ E27 - FoRI{EcrMEI'no E rNsrÀrÁÇÃô

qUADRO OE DI§TRI8UIçÁO DE ENERGIA ÊM CHÂPÂ DÉ ÁçO GALVÂNIZÂDO, DE EMS!ÍIIR,

COM BARRÂMEITO TRIFÁsICO, PÂRÂ 12 DISIUNTORES DIN 1OOÀ TORNÊOMENTO T UN

rxsÍÂr çÂo. Âf_1o/roro
qUAORO DÍ M'D.(ÂO CIRÁL DI ÉTIRCA ,""*T

rsorÁDo, r,5 MM1, arÍni:HÁM 0.64,0 ru, PÂM crRorros
TERMTNÂiS FoRNt.úEnro a rirsrÂrÁçio.
cÂso oE coBRE ;rÉxlvn isotÂDo;,a MM',
TÉRMrNArs FoRNEcrMEMro r ü5Í^úÇÃo.

Àú'{HAu 4r0l750 v, PÂec .rRcuros 
M

.Áso DE coBRE FrExívFr r5o!ano, 6 MM':, ÀNrr.$'aMÁ 45oPso v
ÍÉfiMrNÀrs .oRNEorrEsro r rtlsrarÀçÁo 

^r 
o1/1o21

COiTI'GADO RETORçADO, PVC, D 20 MM IV2), PÂRÀ

oRcurros rrRMNÁrt rNsrÀtÁDo EM t^,E roRtrrcrMEirlo E lNsrÀtÁçÀo

ftErRoDuro FrxÍvEt coRRUcÂDo, Pvq Dn 15 ,\rM (r/4),
roqNtnMrNroÍ r irÀtÁláo Ár-or?orr PÁ

ELETRoD'rro tuExúEr coRâuG^Do, Pvc. Dx 32 MM U"l, PARÂ c
rNsrÀuoo ÉM foRRo foRteoMExro E rNíÀcçÁo. ÁF 03/20r3_PA

DtsPosrNoDP5oa§s.ll,1Poro,TEflsÀoiAlM^DÊ275v,.oRi
.r0' xÂ (ÍrPo Âcl
DIS]UNIOR MONOpoLÁÂ TIPO DIII.'ORiENTI NOMINAL Df 10À

rNíarÀçÃo. Ár $/r0r0
orsJuirToÂ Mor,loPorÀR TrPo Ô[{. coRxÉr{Tt .roMrNÂr oE 20À - FoiNEcrMÊxÍo t

JN



PRotroNEIiIrt : PIEFEITUi MUtrlOP^L OE ÍÍAPECURU Mlltir/M
oufTo: t ÂirurEx(Io DE PiÉDlos PÚ8uEos o sE(xEÍ Rra MuNrcri r. DE Eouc^çÂo No Mutírcítlo oE ÍÍ P€cuau MnlM/il
iEFER.T€IA , DAÍA EÁSE :

aol:
LOC L MUt{tCÍPtO DÉ |ÍÁPECUiU MlilM/M^ Ér{caRcos socl^ls:

Pr.ÁNrura oRçaMEilÍÁRÁ

I .-

u>i

l-

R9

lú,.nâo,..s..n.olP6.do.Ô:

Á,

!

c lx trERrÂoÁ t!ÉtRlcr RúÂr,rGUun, Eí ÀwEx^Rra coM Trrolot ctúMlcos
M oçot FumDo COr, 3r[^, DIMí,I§OE§ lt{rtR lÁ§: 0.ax0,.x0,a M At-rí2020

LurrflllÁsu Ár^Notu nro rrÉ urÀ DE soBrEpon, coM I úMp^o^ rao DE 6 w,
xíÀr dô 

^. 
É/2o2.

m5rÉ 
^ço 

6Àv.côriao orx utrÍÍ^l-rroo€ro RCÊpoiroFrro, H Tora!=lrM, Br$
FLTXCTÁOÀqSUPOmI oUDIO CUI\/ÁDo SüTÀÍÍa DE 250Írr,

c/suroRrÉ ,/2 LUrfiN^RrÂs, € luMrxriirÁs LEo oE 50 
^ 

5o w

suBrsTAçÃO ÁÉnaa 45 XV^ COMPTE Â ÉM POÍE Dr CONCRETO DUPLO Í 1Il300

aÉRtr 7s xvÁ coMPLErÀ EM PosÍÉ Da coNaREro oupro T 11/100

9J3tÍAçÀ. ÁÉRaA t l2.r wr .rMpr ÍÁ FM posÍf DF coúc*FÍo oupr o r 1r /600

9L
TERRÁ 

'iEIÁ 
PTAA PÁI5Á6ISMO

Pt cx 
^ç 

n1Doa1

0É^i8uíoou ctRcr wÀ. aF_07l2014

ÁPucÂçÁo fM PÂR[DÉ. ouÂs

SÁNCO DE CONCiETO PRE 'MOIDÁOO COM PIIJÍURÀ, STM EIICO'ÍO
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ANEXO VI - Composição de BDI
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coMPosrçÃo DE BDr (%)

*.3rL
|** Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDI= (((l+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+tl)/( 1-l))-1

Onde:

AC ADMINISTRAçÃO CENTRAT

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L TUCRO

I TRIBUTOS

taxa de seguros e gârântia

tàxa de riscos

Administração central
Total AC =

Total DF =

0,o0%

o,oo%o

Despesas financeiras

Total R= o,oo%

bruto
Total L = 0,00%

I55QN

Pt5

coFtNs

Total I = o,ooo/"

it

ITEM Í%l

AC ADMINISTRAçÃO CENTRÂL

DF DESPESAS f IITIANCEIRAS

S,ReG

L r-ucRi)

I TRIBUTOS

0,oo%
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A5

A8

A9

83

B4

OBRA HORISTA E MTNSALISTA - COM oEsoNcRAçÃo

0,00TOTAT

B5

B6

87

TICENçA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS

AUXíLIO ACIDÉNTE DE TRABALHO

B9 FÉRIAS GOZADAS

810 5AúRIO MATERNIDAD€

I ÍoÍar

PRÉVIO

c2 PRÉVIO TRABALHADO

c3 FÉRrAS (TNDENTZADAS)

c4 DEPÓSIÍO RESCISÃO SÉM JUsÍA CAUSA

c5 TNDENTZAçÃO ADICTONAT

c ÍoÍal-

D1

ai,

0,00

GRUPO B

B8

c1

0,00 0,00

GRUPO C

0,00 0,00

GRUPO D

D2

D 0,00

.::

,&'

" "ó,*

7y)'. r'ri

GRUPO A

lNsSA1

A2

A3

A6

A7 SEGURO CONÍRA ACIDENÍES OT TRABALHO

SAúRIO EDUCAçÃO

sEcoNcr

FGTS

B1

B2

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXíLIO ENFERMIDADE

139 5AúRIO

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRÂBAI.HADO E REITCIDÊNCN DO F6TS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO

A SOBRE GRUPO BREINCIDÊNCIA DE

TOÍAr-

cÓDrco : DESCRTçÂO : {ORISTA % MENSAI.ISÍA %

sEsr

SENAI

INCRÂ

SEERAE

0,00

0,c{}: , lôrat (A+B+C+B) 0,00
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PROPONENTE : PREFErIUiÂ MUNI€19ÂL DC ITAPECURU MIRIM/M^
OBJETO: MANUIE'{çãO D€ PBÉDloS PÚgLrcOs DÀ SECRETAIIÁ MUNICIPAL DE ADMIN§TÂÁçÁL', PÁ'RIMôNlo E RECURSOS IIUMÂNOs NO oÉ

ITÀPECURU TIIRIM/MA
REFERêNCIÂ. DÂÍA BASE :

IOCÂL MUNrcíPD DE ÍIAPECURU M}ÊIM/MÂ

i.

PLÂNILHA ORçAMÉNÍÁRIA

ENaAÂGOS 50CIAIS=
.,111
3"

OE PILÂRES T VICAS EM COI'ICRE mrMÁMÀIUÂr,s.M

PÂM EDIf ICAçÂO HÀBIÍÀCIÔNAI MUINFÀMILIÂR (PRÉDO), ÁTÉ 4

ÍÉsPEs§uRÁ le cMl

PARÀ AUÀONÀ POT]T5PORTIVÀ, É9IRI]TURADO

{r/l]l{rÀMrEs coM. oraMErRo

PÂRÁ AUÁORÁ ÔE E§PORTE

oE Âço 6ÀrvÀNrzÀ0o Dt 8MM

L

IIÂANUALMEtrTI EM PAREDEsINÍIRMS Df ÂMBIEÍE§ COM ÁRTÁ ElÍrR

r :t144!q! rÁu\(rs Âr-07?0r1
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MÉ5
^DMINISTRÀÇSO 

DAOBU (PiÊDO§STC DEÀDMIIIIÍRÀçÁO}

PRÉO'OS TÉC DÉ ÁDMIN§TRAçÀO
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'':4:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURT -MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

ANEXO II
MINUTA DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'XXX/2025

O município de ltapecuru MirimÀ,lA, através do órgão gerenciâdor a XXXXX, com sede no(a) Rua Senador

Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA. neste ato representâdo(a) pelo(a) XXxXXXX. nomeado(a)

pela Portaria n" XXXXX de XXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão. na

forma eletrônica, para I{EGISTRO DE PREÇOS n' XXXXXX, processo administrativo n." XXXXXX\.
RESOLVE registrâr os pÍeços para a eventual contratação dos itens a seguir clencados, conforme esfrec rficaçares

do Termo de Referência, que passa a fazer paÍe inlegÍante desta^ teÍdo sido. os referidos preços, oferecidos oela

empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o no XXXX. com sede oa XXXX, ( EI' XXXX, no Municipio de XXX-\.
neste ato representada pelo(a) S(a). XXXX, portador(a) da Cédula de ldç'ntidade n' XXXX e CPF n' XXX-\.
de acordo com a classificação por ela alcaÍlçada e na(s) quantidade(s) cotada(s), alendendo as condições

previstas no Edital de licitação. sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n' 14.133, de l' de abril de

2021. , e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO

l- I . A presente Ata tem por objeto o XXXXXX, especificado(s) no(s) itern(ns) do Termo de Referência, anero

do Edital de Licitação n" XXXX12O25, que é pâÍe integrante desta At , assim como as propostas cujos prece-rs

tenham sido registrados, independefltemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔIS T QUNIITITATIVOS

2.1. O preço registradq as especificaçÕes do objeto, as quantidades rnÍninas e máxinras de cada ilenr.

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as qui jcguem:

INSERIR PLANII-HA

2.2. A lislagem dô cadastro de reservt teferente ao pÍesente registro de preços consta como anexo a esta AÍa

3. ÓRGÃo(s) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.i. O órgão gerenciarior. é a XXXXXXXXXX e os órgãos p i;Êipáiiies s.n, a XXXXXXXXX.

4. DÀADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da at4 os órgãos e as entidades da Administração t'ública federal. estadual, distrital e

municipal que nâo pârticiparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condiçào

de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em sittiaçôes de provár'el desabastecimento

ou descontinuidade de serviço público;

Rua Senador Benedito Leite.328, Cenao Impecuru l!Íirim/MA
Prfuina I dc 19
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II- Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do aÍt.23 d^Leí n" 14.133, de 2021:' e

III. Consultâ e âceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do I'ornecedor.

4.2. A autoirz:tção do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesào pelo

forneoedor.

4.2.1 . O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possaÍn acarretar prejuízo à execução

de seus próprios contrâtos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após à a\ÍoÍizaçáo do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa diâs, obserr ado o prazo de vigêncra da a1a.

.1.4. O prazo de que trara o subilem anterior. relativo à efetivação da Jônlralaçâo, poderá ser pro rcgi.J.

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nâo participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços cla qual seja integrante. na qualidade

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quaÊtitativo legistrado, observados oi rL'quisiiüs

do ilem 4. I .

4.6. As aquisições ou conúatações adicionais não poderão exceder, por órgào ou entidade, a cinquenta por ce1]to

,ios quaiiÍitativos dos itens do iil§iumentú convOcatório rOgistiados na atâ dc rcgistio de preços pâra C

gerenciador e para os panicipanles.

4.7. O quantitativo decorrenle das adesões nào poderá exceder. na totalidade. ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na âla de registÍÕ de preçospara o gerenciadoi e os participantes. independentemente do número

de órgàos ou entidades nào particip&Ées que aderirem à ata de registro de pleços'

4.8. É vedado efetuar acriscimos nos quantfutivos fixados na atâ de regi;tro de preços'

5. VALIDADE, tr'ORIIIALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO P'ESER\ -A'

5.1. A validade dà Ata

à data de ilivulgaçáo.n

desde que comprovado o preço r antajoso

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua r igêncla estabelecida no próprio instrumento

conttalual e observará no momento da contratâção e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financciro'

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumenÍo substituto deveÍá ha\er a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contÍatação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçào de

dàRegirtro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequenle

o PNCP, podendo ser prorrogada por igual período' r:ediante a anuência do fornececior'

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro [tapecuru irl irim'MA
PáBinâ 2 de l9
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compÍa orL outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" I 4. I 33, C" l0l I .

5.2.1. O instÍumento contratual de que trata o item 5.2- deverá ser assinado no praza de validade da ata de

registro de preços.

5-3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observado o art. 124 da Lei

n" l4.l 13. de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintej condições para formalização da ata

de registro de preços:

5.4.1. SeÍão registrados na atâ os preços e os quantitativos do adjudicatário. devendo ser obscrvada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao márimo previsto no Ildital oLr

no ar iso de contratação diretâ e se obrigar nos limites dela;

5.4.1. Serr, incluído na ata" na forma de anero. O regislro dos licitantes otr -lt-,. fttrnecedores clue:

5.4.2. L Aceitarem cotar os bens. com preços iguais aos do adjudicatrírio- observada a classificação da liciÍaçrio:

e

j.4.2.2. Mantiverem sua proposta original-

5.4.3. Será respeitâda. nas contratações, a ordem de classificação dos licitantcs (lu dos fomccedores re.qistrado:

na ala.

5-5. O registro a que se ref€re o ilern 5.4-2 úem por objetivo a formaçâo de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimênto pelo sig!êtário da atà

5.6. Para Íjns da ordem de classificação, os liCitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas pâra

o preço do adjudicatário tirecederão lqueles que manliveÍem suâ pÍoposta original'

5.7. A hâbilitação dos lieiiantes que compolâo o cadírstro de reserva a qr]: se refere o item 5.4.2.2 sonrente será

efetuada quaiiâó houver necessidade de contratâção dos licitantes reman.scenles' nas seguintes hipóteses:

5.7.1 . Quando o licitante v€ncedor não assinar a ata de registro de preços' ntr prâzo e nas condições estabelecidcs

no Editall ê 
,

5.7.2. Quando houver o carcelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipótesc-s previs'as

no item 9.

5.8.opreçoregistradocomindicaçãodoslicitantesefornecedoresserádivulgadonoPNCPetjcará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado. será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no pÍazo e nâs condições estabelecidos no Edital de Iicitaçáo, sob pena de decair o direito'

sem prejuizo das sanções pÍevistas na Lei n' 14.133, de 2021 '

Rua SenadoÍ Benedito Leite. 328, Centro - ltapecuru M irim/MA
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, medianle solicitaçiio do

licitante ou fornecedor convocâdo, desde que apresentâda dentro do prazo. devidamente justificada. e quc a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.1 0. A ata de registro de preços seú assinada por meio de assinatuÍa digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.1 1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

Edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração conl ocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação. paÍd íazê-lo em igual prazo e nas condições propúsiàs pçI.

primeiro classificado.

5-12. Na hipótese de nenhum dos licitântes que trâta o item 5.4.2.1, aceitar a coírtÍatação nos ternros do item

anterior, a Administração, observacios o valor esiimado e sua evcntual aluaiização rrus tcrrnos do;Ediial, potlerá.

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remânescentes cujos preços foram

regislrados sem redução, observada â ordem de classific4ão, com vistâs à obtenção de preço mellror, mestno

que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. A judicar e firmâr o contrato nâs condições oferfadas pelos licilantes ou fornecedores remallescentÉs.

atendida a ordem classiÍicatóri4 quando frustrada a negociaçâo dc melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados impticará compromisso de foroecimento nas condições estabelecida-s-

mas não obrigará a Administração r-contÍatar. facultada a ralízação de licitação específica para a aquisiçàc

pretendidr.,, desde que devidamente jusalficaila

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

ó.1. Os preços registradm poderão ser alteratlos ou atualizados em decorrência de eventuâl Íeduçào dos preçLr-§

praticados no mercadO ou de fato que eleve o custo dos bens regislrados. na: seguintes situaÇÕes:

6.1.1. Em csso de força maior, caso fortuito ou fâto do príncipe ou em deçorrência de falos imprevislveis o'i

previsiveis de consequências incalculiveis, que inviabilizem a execução rla ata tal como pactuada. nos terrlr!i!

da alínea "d"&r inciso Il do câpul do arl. 124 da Lei n" l4.i 33, de 201l:

6.1.2. Em caso dé'bÍiação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supêrveniêncla

de disposições legais, lrqn comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1-3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamÊnto ou Íepacluâção sobre os preços regislradrrs'

nos termos da Lei n' 14 .133 , de 2021 .

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsros pare a

contÍâtaçâo;

7. NECOCIAÇÃO DE I'REÇCS RtrGISTRADCS

7.i. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pralicado no mercado por motivo

Ass
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supeÍveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redtlgâo do preço

registÍado.

7.1-1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pralicados pelo mercado- o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto âo item registrado, sem aplicação de pena!idades administratjvas.

7.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os lbrnecedores do cadastro de rcserYa. na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não conrocará os

licitantes ou fornecedores que liveram seu registro cancelado.

7.1-3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cflncelanlento da a{a

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vartajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comur,icará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmadO contratos decorrentes da ata de registrO de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. observado o disposto no art' l2'1

da Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir

as obrigações estabelecidas na âta, será facultado ao fomecedor rêquerer âo gerenciador a alteraçào do preço

registrado. mediante comprovação de fato superveniente que supostanle e o impossibilite de cutnprir o

compromlsso.

7.2-1. Neste caso, o fornecedor ericaminhará. juntamente. com o pedido de alteração- a docunlentaçào

comprobatória ou a planilha de custos que demonstle a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçÔes

inicialmente pactua<ias.

7.2.2. Na iripótese ile não comprovação da eústência de fato supervenient(- que inYiabilize o preço registradt :

pedido será indeferido pelo órgão óu entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob penade cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1 , sem prejuizo das sanções

previstâs na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicâvel

7.2.3. Na hipotciç & cancelamento do registro do fornecedor, llos ternl(,s do item anteÍior, o gerenciador

convocará os fome"edms do cadastro de reserva. na ordem de classificaçâo. para verificar se aceitanl mantet

seus preços regístiados, obseÍvado o disposto no item 5'7'

7.2.4. Se não obtiveÍ êxito nas negociações, o órgâo ou entidade gerenciariora procederá ao cancelamento da ala

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção dâ contfâtação mais

vantajosa.

?.2.5. Na hipótese de comp.ovilção da majoração do preço de mercadt, ,rrre inviahilize o preço registratlo

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgào ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado.

de acordo com a realidade dos valores praticâdos pelo mercado'

7.2.6.oôrgãoouentidadegerenciadoracomunicaráaosórgâoseàsentidadesqueliveremfirmadocoratos
decoÍrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para quc avalient a

Rua Senador Benedito t-eite, 3:8. Centro ltapecurú Nlirim'r'l\44
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necessidade de alteração contÍatual, observado o disposto no aÍ. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

8. REI{ATEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTruDAS:{A ATA DE REGISTRO DE PREÇoS

8.1. Âs quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preçc,s poclerâo 'et'
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participanles e lão

participanies do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito

8.2.1 . De (rrgão ou entidade participante para órgão ou entidade partic ipante; ou

8.2.2. De ,!rgão ou entidade pârt:cipanÍe para órgão oLr entidade oão pÍirti. rf.inte

8. j. O orgrio ou entidade gerenciadora que liver estimado as quantidades qlir prelende contÍatlr será cotrs,deli .1.:

participanÍe para efeito do remanejamento.

8.4. Na hiDótese de remanejamento de órgão ou entidade pâíicipante para óigão ou entidade nâo l anicipalrtr.

serão observados os limites previstos no art. 32 do I)ecreto n' I l.i6l. de I0li.

8.5. CcmfetiÍá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remâne.iirnr rnlo solicitad,.)- com â re(lllç,io .l!-'

quanÍitati\ o inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade part icipan re. desde que ha-ia nrél ia an uênc ia .lcr

órqâo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito enlre órgãos ou entidades dos llstados, do Distrito Fe'leral ou de

Municipios riistintos. caberá ao fornecedor benetlciário da ata de regislro rle preços, obsen adas â5 Çondic\i-s

nela esrabelecidas, optar pelâ aceitação ou não do fomecimento decorrentt rlo remanejamento dos itc-rr'

8.7 Na hipótese dá compra cerfializada. nâo ha!eDdo indicaçâo felô óÍsii,\ ,,1l pela enlidade gerenr iatlt, rr,. t 'r

quanritirli. os dos participantes da compra centralizada. nos terÍnos do it::l 8.:. a distribuiçiio das c1r..ar,tiJa. .i
para a execução descentralizada será por meio do remanejementô.

g.CANCELAMENTODOREGISTRODOLICITA\TEVE\CEDORf,DOSPREÇOS
R,EGISTRADOS

9.1 . O registro dól$rnn"a"dot *.á 
"ancelado 

pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 . Descumprir as coiiürões da ata de registro de preços, sem motivo.iustificado;

9.1.2. Não retiÍaÍ a nota de empenho, ou instrumenlo equivalente. no prazo estabelecido pela Administraçào sem

justificativa razoável;

9.1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótcse prevista no artigo 27. § 2', do Decreto no I I .46?. de

2023: ou

9.1.4. SofieÍ sânção prevista nos incisos III ou lv do caput do art. 15ó da i-ei n" 14.133, de 2021.

Rua Senador Benedito Leile.328, Centro Ítapecuru Nlirim/MA
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de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços.

podeÍá o órgão ou a entidade gerenciadora podeÍá, mediante decisão fundâmentada. decidir pela manutençào do

registro de pÍeços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançàc.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 seÍá tbrlnalir.ado por despacho do ór'gào ou

da entidade gerenciadoa garantidos os princípios do contraditór'io e da arrpia defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor. o órgão ou a erltidade gerenciadora podeú convocat

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser reâlizado pelo -serenciadot,:§m determirada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipótesei; desde que devidamente comprovadas e

j ustificadas:

9.a.1 Pcr razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fomecedor. decorrente de caso fbrfuito ou força maiol . ou

9.4.3. Se rúo houver êrito nas negociações, has hipóteses em que o prc.!o de mercado tornar-se 'uperior oLi

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27. § 4", ambos do Decreto no I 1.462. dc 2023.

10. DAS PENALIDADI,S

10. 1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçàc, -1 .s penalidades estabelecidar rrl fid ]Lal

orr nc aviso de contralação direta.

10.1.1. As sânçõei tímbém se aplicam aos integrantes do cadastro de rcserva no regislro de preços qtie

convocados, não honralân o compromisso assumido in-iusritlcadâmente após terem assinado a ata.

I 0.2. E da competência do gerenciador a {itlicação das penalidades decon'cnte§ do descumprimento dc pactuedc

nesÍa a1a de registro de pÍeço (aú- 7i,. inc. XIV, do lJecreto rt" l1 .467. de l0l3), exceto nas lrioóteses em quc c

descumprimgnto dfsser réspeito as Cúq.tratâções dos órgâos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgào participanre a aplicação da penalidade (ân. 8". inc. IX. do Decreto no I 1.462, de 20ll)

10.3. O órgão ou ettidade pafticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador quâlquer das ocorrências

previstas oo item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimentc para cancelamento tlo registro do

fornecedor'.

I1. CONDIÇÔES GERAIS

I 1 .1. As condições gerais de execução do objeto. tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

ú Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçÔes do ajuste, encontram-se definidos

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTR \T'{ÇÀO DIRETA'

11.2. No caso de a judicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parie de itcns

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstragão de sua vantagem para o órgão ou a etttidade

Rua Senador Benedito Leiie.328, Centro ltapecuru Nlirim,{vl{
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi Iavrada em .... (....) vias de igual teor. que. depois de' lida

e achada em ordem, vai assinada pelas paÍes e encaminhada cópia aos dernais órgãos participantes.

Ilapecun: I\.4irim, XX de XXXX de XX.XXX.

xxxxxxxxxxxx.xxx
xxxxxxxxxx
Orgão Gerenciador

XXXXX

Beneficiária

::

t::_

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecunr Mirim/MA
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ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CADASTRO RESERYA

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçâo de fornecedores que aceilaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item Fornecedor (razão social, C NPJ/MF, endereço. cdttdtos, represeníúnle)

ficação Marca Modelo Unidade QLrant Valor Un ltru:o

Váxir':ra

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores que mântiveram sua pÍoposta original:

F endereço. C( '1 tLt! ( )\. represenldnl e)

Marca Modelo Unidade l'ruzo

garantiade

no editrtil
vulidude

(se exi§da

no edital)

(se exigido no

edital)

Uni

x
lt I tIlaM

: -:

Itenr

ficação

Rua Senador Benedito LeiÍe,328, Centro - Itapecuru lvl irim'MA
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ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO No XXX/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO SRP N.' XXX/2025.
PROCESSO N.' XXXX/2025.
CONTRATO ADMINIS-IRATIVO N' QUE FAZEN,í ENTRE SI O ML\ICÍPIO DE ITAPECI.ÍRLI MIRIII
POR TNTERMÉDTO DO (A) SECRETARIA MLINICIPAL DE XXXXXXX E XXXXXXXX.

O município de Itapecuru Mirim- MA, inscrila no CNPJ/MF sob n'0i 648.696/0001-80, com sede na kua

Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim,4vIA, por intermédio da XXXXXXX. neste alo.

representada por, XXXXXX, doravante denominado(a) CONI'RATA\TE e, do outro lado, a empresa

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o número X-{XXXXXX, localizado à NXXXXXX, neste atc rcpr3sentâCa

pelo(a) senho(a) X»O(XXXXX, inscrita no RG n' XXXXXXX e CPF No, doravanie denominada

CONTRATADA, tendo em vista o que constâ no Processo no X-XXXX e cn'r observância às disposiçôes da Le i

n' 14.113, de 1" de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente l'ermo de Contrãro.

decor.rentc do Pregão Eletónico n. XXXXX- mediante as cláusulas e coÍrriiçôes a seguir enunciadas.

1. CLALTSULA PRI}IEIRA _ OBJETO

I .l . O objeto do pÍesente instrumento é a conlratação de XXXXXXXXX. nas condições eslabelecidas no Tenno

de Referência.

1.2. Ob.ieto da conÍatação

INSERIR PLANILHÀ

1 ..1. Vincr.úam esta contrâtâçâo, independentemente de transcriçào:

l. O fe-m ' de Referéncia:

TL O F..liÍel da Licitação;

lii A r-rolrosta do contratado;

IV. Eventuais anexos dos documentos supra€itados.

2. CLÁUSU UNDA _ VIGÊNCI A E PRORROGAç,iO

2.1. O pÍam il:glgênclit ifu cOntratação é de XXXXXXX contados do(a) XXXXXXX, na forma do artigo I05

da Lei n" 14.133,i&,2021 .

2.2. O contratado não t€*n direito subjetivo à prorrogação contrattral-

2.3. A pronogação de corihato deverá ser promovida mediante ceJebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contrâtado tiver sido penalizado nas sanções de oeclalaçio

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratâÍ com poder público, observadas as abrangências de

aplicaçào-

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MOpELOS DE EXECUÇÀO E GESTÃO CONTRATUAIS _-:

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro ltapecutlr klirim,4úA
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestiio e de execuçào. assim como os prirz os e condições

de conclusão, entregâ, observação e recebimento do objeto constam no 
-l 

ermo de Referência, anexo a esle

Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. A subcontrâtação fica limitada a 30% (trinta por cento) das quantidadcs de cada item.

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontÍatâçâo. pennanece a responsabilidade integral do contratado pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçao das atividades do s uhctlnt rataiio-

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprirnento das obrigações contrâtu.ris

correspondentes ao objeto da subconÚatâção.

4.2- A subcontratação depende de autorizâção prévia do contratante, a quern incumbe avaliar se o subconÍrâtado

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execuçâo do objeto.

4.2.1. O contratado apresentaÉ à Administração documsatação que colnprove a eapacidade tecnica do

subcontralado, que será avaliada e juntada aos autos do orocesso correspondcnte.

4.3. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou j urídica, se aquela ou os dirigentes desta otantiverem r'íncitlo

de natuiez a técnica, comercial, econômica. financeira, trabalhistâ ou civi! com dirigente do órgão otr entidi'J:

contratante ou com agente público que desempenhe função na contrataçâo ou aÍue na Íiscalizâção ou nâ geslão

do contrâto, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade' ate o

terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINT,A - PREÇO

5.1. O r alor total da contratação é de R$ XXXXXXX-\.

5.3. ]j. tiloracimaestão incluídas todas as despesas ordinárias dirctas r r,Jir:tas decorre;llcs d3 g1'-c lçào l:

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas , rrev idenc iários, t'i;cais e col;lei',.:i.'':

incidentes. ta,xa de administração, frete, seguro e outros necessários a., cttmprimenlo integral do erb-ieto la

contratação.

j.4. O r alor acima é meramente estimativo, de lbrma que os pagamenlos ri.' idos ao contrata:lo dependeràc tris

quanritarir os eÊtivamenie lornec irios.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

finidos no Temto
6. I . O prazo fbpagamtnto ao côntratado e demais condiç.ies a ele refercllte s encontram-se de

de Referência, anéio a este Contrato.

7. CLÁL'SULA SÉTTMA. REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajus táveis no plazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 
-/-/- 

(DD/.I\'!M/AAAA).

7.2_ Após o interregno <ie um ano, e independentemente de pedido do contratado, os prcços iniciti. ie,i:

reajustados, mediante a aplicação, pelo contrâtante, do índice IGPM. exclusivamente para as obrigaçties

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o itrterregno mínimo de um ano será contado a panir dos efeitos

financeiros do último reajuste-

Rua Senador Benedito Leite,328, Centro - ltapecurLi I\lirim/MA
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7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajLrstamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer tbrma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituiçàô, o(s) que i'ie(em) a ser determinado(s) pela

legislacão então em vigor.

7.5. Na ausência de preYisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, p"r:

reajustâmento do pÍeço do valoÍ remânescente, por meio de termo aditiv'r.

7.6. O reaiuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o contÍato e sçus

anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreçÔes verificadas no objet' fornecidt'.

para que seja por ele substituído- reparado ou corrigido, no total ou emriane. às suas expensas;

8.5. Acompaúar e fiscalizar a erecução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

8.6. Efetuar o pagaÍnento ao Contratado do valor conespondente ao fornecirnento do objeto- no prazo. forma e

condições estabelecidos no presente Conlrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao ContÍatado as sanções previstas na lei e neste Conlrato;

E.8. Cientificar o órgão de representaçãojudicial da Advocacia-Geral da l,n iào para adoção das medidas cabír eis

quando do descumprimento de obrig4õe*pelo Contratado;

E.9. F-xplicitamente emitir decisão sobrc todas as solicitações e reclamaçôe; rclacionadas à execução Co presenle

Contrato. ressalvadog os !:equerimentos mànifestâmente impertinentes, meramente protelalórios ou de nenhrrm

interesse para a boa €xecução do aju§te.

g.10. A Administração te.áo prazo de l0 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir'

admitida a prorrogação nolivad4 por igd perít'do.
:

g.11. Respodcr eventuás pedidos de reixtabelecimento do equilíbrio :conômico-financeiro feitos pclc

contraradô:nepiààà máximo de 30 (hinta) dias.

g.12. Notificài.:§s emitentes das garantias quanto ao início de processo administrâtivo para aprlraçãn de

descumprimento àé 9láusulas contratuâis.

E.13. A Administração üão responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros'

ainda que vinculadoS à execuçãO do contÍato, b<rn como pOr qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratâdo, de seus empregados, preposlos ou subordinados'

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÕES DO CONI.RATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constanles dest. ContraÍo e em seus anexos âsstllnlnr l,r

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perl'eita execução do objeto, observando'

ainda, as obrigações â seguir dispostas:

g.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma veÍsão em português, e da relação da rede

de assistência lecnica autorizada:

Rua Senador Benedito Leite, 328, CentÍo - Itapecuru Nlirim/MA
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9.3. Responsabilizar-se pelos vrcios e danos deconentes do objeto, de aiordo com o Código de f)eÍêsa dc

Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990):

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo 0l (uma) hora que antecede a data da enÍrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro\ação:

9.5. Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade sLrperior (arr.

137, Il. da Lei n.' 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inforrni,.ção por eles solicitados:

9.6. Reparar, corrigir, remover. reconsÍÍuir ou substituir. às suâs expensas. no total ou em parte. no prazo fixad,,-

pelo fiscal do contÍato, os bens nos quais se verificarem vícios. deleitos oLr incorreç-es resuhantes da execucào

ou dos materiais empregados:

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem cillro por todo e quâlquer

dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a .fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos oir da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos soÍiidos:

9.8. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAI. c

coiltratadú deveÍá enircgar âo setor respoiisável peia fiscalização do conÍiirtÕ, jünto cüm a Nota Fiscal paia Íirs
de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regula:idade relativa à Seguridade Social;2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívidâ.Ativa da União; 3) cerridões que compro\em a regularidade

perante â Fazenda Estadu,al ou Distrital & domicílio ou sede do contratado: 4) Ceíidão de Regularidade dc,

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistas - C\DT;

9.9. Rcsponsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhislas, previclenciárias. fiscais.

comerciais e as demais previstâs exu lqishção específica" cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar oobjeto do contrato;

9.10. Comunicar ag Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se veúfiqie no local da execução do objeto contralual.

9.1 l Paralisar, por determinação do eootratante. qualquer atividade que não esteja sendo executadâ de acordo

com a boa técnica ou quê ponha em risco a segurança de pessoas ou bens cie lerceiros.

9.12. MaateEiürmnte tod4a vigêncb do contrato. em compatibilidade corn as obrigações assumidas, lodas as

condições e4igida*para habiiitação ú lici'.ação;

9.13. Cumprii, dxpnte tódo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, p4a reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as resen as de cargos

previstas na legislação {rú. 
'l 16, da Lei n.'14.133. de 2021):

9.14. Comprovar a reservâ de cargos a que se refere â eláusula acima. no plazo fixado pelo fiscal do contrato.

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, parágrafo único- da Lei n.'

14.13i. de 2021);

9.1 5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratoi

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta-

inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e ince!tos, devendo complementá-los, casc-r

o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendirnento do objeto da oontrataçào. e\ceto

quando ocorrer algum dos eventos arÍolâdos no art. l24, lI, d, da Lei n' 1+.113. de202l.
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9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, e*adual ou municipal, as notmas de

segurança do contratante:

9.18. AlocaÍ os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peÍfeito cumprimerlto

das cláusulas deste contrato, fomecendo os maleriais, equipamentos, ferrarnentas e utensílios demandados. cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deveÍão atender às recomendâções de boa tecnica e a legislação de regência:

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam à especificações do memorial descritivo ou insrumento congênere.

9.20. Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de aprentliz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do lrabalho do menor de dezoito anos em tlabalho

norurno, perigoso ou insalubre.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA-GARÂNTIA DE EXE CU AO

\- 10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execugão'

11. CL.it'SULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÔES E SANÇÓES A])IIIINISTRATIVAS

11.1 . Pelo descumpÍimento total ou parcial do contrâto, A CONTRATANTE poderá. sem preluízo

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes senções- previstc no art. 156 da Lei Fedelàl

n" 14.i3312021:

a) Advenência:

b) Mulia:

c) Imp:di:nento de licitar e contralar, pelo prazo de até 3 (três) anos:

d) Declaração de inidonejdade para licitâr ou contralar.

parágratb Primeiro - A aplicação da sanção prevista na alínea b" t,bseLrara os seguintes parântetrtls:

t. 0.1 "zâ (urn decimo poÍ ceÍto) até 0,2% (dois décimos poI cento) por dia úti; .obre o valor da parcela em ltra'':'

do cüntrato, em ôE§o de atrâso na execução dos sen iços, limitada a in.idência a l5 (quinze) dias r\pós ''

decinio qriinto dia útil e a critério da Administração- no caso de execuçii com atraso. poderá ocorr- 't ni

u..itução do objeto, de forma a configurar. nessa hipó1ese, inexecuç:.,r, lota| da obrigaçâo assumida. se,n

prejuízo da rescisão unilateral da avença:

11.0.19ô(umdécimoporcento)até10o/o(dezporcento)sobreovalordaparcelaematrasodoContrato.ein
caso de atraso na execuçiio do objeto. por perÍodo stlp!-rior ao previsto nr .Lthitem anlerior ou d; ittc:'ccuç'r

parcial da obrigação assumida;

lII.0.5%{meioporcento)até30%(trintaporCenlo)sobreova]ordo(']nllatooudosaldonãoatendido.io
Contrâto. em caso de inexecução total da obrigação assumida:

IY.0.2o/oa 3,2% pOr dia sobre o valor mensal do Conlrato, conforme tielalitirmento conslante das tabeias I e l'

abairo: e

Rua Senador Benedito Leite,328, CenÍo ttâpecunr Níirim/MA
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Y . 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor <io Contrato por dia útil dt- atraso na apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de pÍorrogação). observado o máximo de 2% (dois poÍ cento). O atraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis aúoriz^rá o COr-TRATANTE a pr'()rnover a rescisâo do Conhato.

Vl. As penalidades de multa decoÍrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

'I L2. Para efeito de aplicação de multas, as inftações são atribuídos graus. de acordo com as tabelas I e 2:

TABELA I

CORRESPO\D NCIAGRAi-

0,4'Yo ao dia sobre o valor mensal d., contreto

0,8oÁ ao dia sobre o valor mensal .1., contrato

+ 7,60/o ao dia sobre o valor mensal dtr ct-,ntralo

5 3.2%o ao dia sobre o valor mensâl do contrato

0,2%o ao dia sobre o valor mensal dL, contrato

TABEI,A 2

INF'RA Ão
DESCRI

^o
CRATJ

Permitfu situação que crie a possibilidade de causar dano fisico. lesào corporal ou 05

con ências I rTencrâ:

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito. os serviços

-j Manter funcionrário sem qualificação para executar os serriços contrâtados, por 0l
em e r dia:
RecusÍü-se a cxecutar o determinadt.l la fiscaliza .o. or serv r diat l

04

4

Para os itens a se uir, deixar de

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador. por 02

ocorrencl
6 Subsü,tuir empregado alocado que nào atenda às necessidades do serviço- por 1)I

funcionário e dia:

Cumprir quaisquer dos itens do ConÍrato e seus Ancxos não prc\ isÍos nesta ta ],
multas. após reinc idência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por

or oc

Indicar e m durante a execu ão do contrato os re stos revistos no Contrato 0l

11.3. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia tlo

interessado no respectivo processo, no prazo de l5 (quinze) dias úteis. observadas as demais formalidades

legais.

11.4. As sanções previstas nas alíneas' aput desta Cláusula poderão ser aplicadas ju;t.atrren..

com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de resc isão unilateral do Contralo.

I 1.5. A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula poderá tanrbém ser aplicada à CON1 RATADA

bela de
item e

Rua Senador Benedito Leite, 128. Centro ltapecuru I\JirimrMA
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que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Públicâ Direta ou lndireta de qualquer nílel
federativo. tenham:

I. Sofrida condenagão definitiva por praticarem, por meios dolosos, liaudes fiscais no recolhimento de

quaisquer tributos;

II- Pralicados âtos ilícitos, visando a frustrar os objctivos da licitação;

Ill. Demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública" em virtude de outrt,s

atos ilícitos praticados.

11.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação ria

penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Itapecuru !lirim e equivalentes do alo que as

impuser.

I 1.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores de r idos à CONTRATADA mediante

requeÍimento expresso nesse sentido.

I 1.8. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa. promoler-se-ào as

medidas necessiárias ao seu desconto da garantia prestada. mediante despac 5o regulaÍ da autoridade ctrntratant:

I1.9. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garântia prtstada. alem da perda desta. responderá

o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagam!'ntos el'entualmente der idos peia

Administração ou cobrada judicialrmte.

11.10- casos em que o valoÍ da multa venha a ser descontado da garântia. o t alor desta dererá ser rccorn posic

em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Conlrâto.

11.i1. Ressalvaúâ a hipótese de existir rcquerimento de compensaçào devidamente formalizado. o

CONTRATANTE suspendeÍá, observadc o conlraditório e ampla .letgsa, os pagamentos dcv dos L

CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da

Adm in is$. ação. bem como até â Íscomposição do valor original da garantia. que tenha sido descontado ern

virtude dó multa iiSposta, sdvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosscguimento

do processo de pagàmento.

11.12- Se a CONi1fATANTE verificar que o valor cla garantia e/ou o valor tios pagamenlos ainda tle., iclos siit-,

suficientes à sâtisfação ib valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.

I1.13. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta Cláusula não possuem caráter

compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRA'IADA de responsabilidade pelas perdas

e danos decorrentes das infragões comelidas.

12. cLÁusuLA DÉclt{A SEGUNDA- DA ExrrNÇÃo CONTRATtr.{L

12.1. O contrato será extinlo quando cumpridas as obrigâções de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

Rua Senador Benedito Leite.328, Centro - ÍBpecuru Mirim/MA
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado- a vigên.ia ficará prorrogada âté a conclu:áLl

do objeto, caso em que deveú a Administração providenciaÍ a readequâção do cronograma fixado para o

contrato.

12.2- l . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançLle5 administralivas; e

b) poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrâto e, nesse císo. adotará as medidas adÍritidas em lei

pâra a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele eslipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

i2.3. i. Nesta hipótese, aplicam-se iambém os artigos i-18 e 139 da rttcsttra i.çi.

12-3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restrirrgir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conlratada. deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contÍâtuais já cumpridos ou parcialmente curnptidos;

12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidôs;

12.4.3. lndenizações e multas.

configura óbice para o reoonhecimenlo do desequilíbrio econômico-financeiro'

hipótese em que se&Êconcedida indeniza@o por meio de termo indenizatório (ârt. 131, capttt. da Lei n " l4' l il'
de 2021). 1

12.6. O contrato podeú §€r extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de natureza lécnica

comercial- econômica, fihanCeiÍa, tÍabalhista ou civil com dirigente do órgào ou entidade contratanle ou c,-m

agente pi&liÊê que teúa.tbsempeúado função na licitação ou atue na li;calização ou na gestão do contralo, ou

que deles,sejf ã&itge, companheiro€u parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grâu (ârt.

14, inciso IV;da Lêi n -". !4.113, de 2021).

13. cL.ÁusuLA'pÉcrul rrncEIRA - DorAÇÃo onçellextaRta'

13.1- As despêsas decoitentes da presente contratação correrão à conta de rcctlrsos especítlcos con§ignad,rs n..

Orçamento Geral da UniãO deste exercício, nâ dotaçâo abaixo discriminada:

INSERIRDOTAÇÃO

13.2. A dotação relativa âos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da [.ei

orçarnenúria respectivâ e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento.

14. CLÁLSIILA DÉCIIÍA Qf ARTA _ DOS C.\SOS OMISSOS

14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes conlidas na Lei n" l4' l -11'

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenle, segundo as disposições contidas na ['e! no

8-078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e princ ípios gerais dos contratos.

l'.'-s:na 17 dc 19
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ls. cL.i['suLA DÉcrrrtA eLINTA- ALTEP-{.ÇÕES

15.I . Eventuais alterações contratuâis reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei n'l+.li3.,le
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitaÍ, nâs mesmas condições contratuais- os acÉscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contralo-

15.3. As alterações contratuâis deverão ser promovidas mediante celebraçào de termo aditivo, sLlbrnetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada neccssidadc de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I

(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

15.4. Regisnos que não caÍacterizam alteração do contrato podem seÍ realizados por simpbs apostila. dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. Ii6 da Lei n'14.133. del0ll.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

I6. I lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal \acional de ContrataçÕes Públieas

(PNCP), r,a forma previsra no aÍt.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na InteÍnet.

em âtenção ao art. 91. caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao art. 8', §2". Lla Lei n. 12.527. de 201 l. c/c art. 7".

§3", inciso V, do Decreto n. 7.724, de2012.

17. CLÁUST]LA DÉCIMA SÉTIMA_FORO

17.1. Fica eleito o Foro de ltapecuru Mirim,&íA para dirimir os liiígios que J:correrem da erecuçâo derte Ter;rt.'

de Contralo que não puderem se' compostos pela concilração. cont'orme a!'t. 'll, § l', da Lei no 14. I .l i'l I .

[Local]. [dia] de [mês] de [ano].

Representânte legal do CON-I LATAlr IE

Represetrtante legal do CO\-TRATAt)i)

TESTFMI INHAS:

1_

Rua Senador Benedito Leite,328, Centro Itapecurl' ]lÍirim/MA
Página l8 dc l9
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ANEXO A ATA DE RECISTRO DE PRE(]OS

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçâo de fomecedores que irceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razão social. CNP.I líF, endereço. corltLtt(rs. represenlante)

Modelo tJnidade Prr.co

(se *igido no

editsl)

U

X

proposta orig inal:suaYerantIque

g.tr:)nt i(t

I\.a

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de

pecificação

t't()

fornecedores

I

l
.C

It.rr

\

!
=a
t=E:

-

Ét

'E

os. representante)

Máxirna de

lr{ínima

Valor Un Prazo

gurdntia o

Especificação Marca

(se exigida

no edital)

Fo"necedor

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro ltapecur! NIirim.MA

Ass:__:rrt_

Quantiri rdc QuantidaVaic,r

Má:<,rrra de i

Mínima
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AI\IEXO III
MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO No XXX/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO SRP N." XX)í2025.
PROCESSO N." XXXX|2025.
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIzuM.
POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E

O município de Itapecuru Mirim- MA, inscrita no CNPJ/MF sob n" 05.648.696/0001-80, com sede na Rua

Senador Benedito Leite, 328, Centro Itapecuru Mirim/MA, por intermédio da XXXXXXX. neste ato.

representada por, XXXXXX, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o número XXXXXXXX, localizado à XXXXXXX, neste ato representada

pelo(a) senhor(a) XXXXXXXXX, inscrita no RG no XXXXXXX e CPF N'. doravante denominada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n" XXXXX e em obsewâfêlH às disposições da Lei

n' 14.133, de I " de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o pitiiente Termo de Contrato.

decorrente do Pregão Eletrônico n. XXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir.enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

L 1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXX- nas condições estabelecidas no Pro.ieto

Básico

I .2. Objeto da contratação:

INSERIRPLANILHA

1.3. Vinculam esta conlratação, independentemente de transcÍiÇào:

I. O Projeto Básico

II. O L.dital da Licítaçào;

- 
IIL A Proposta do contratado;

lV. fventuais anexos dos documentos supracilados.

2. CLÁUSULA Sf,GUNDA_ VIGÊNCTA T PRORROGAÇÃO

Rua Senador Benedito Leite, 328, Cento - Itapecuru MirimMA
Pásina I de l0

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXX contados do(a) XXXXXXX, na forma do ârtigo 105

da Lei n' 14. 133. de 2021 .

2.2. O contratado nãotern direito subjetivo à prorrogação contratuâI.

2.3. A pronogagão de coniiato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo-

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

r rr Á r rsr rr a rnpcpr pa - vrool..t,r)s D r't F:xt.cl rcÃo I cEs rÃu CoNTRÂTUAIS
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3.1 . O regime de execução empreitada por preço unitário contratual, os modelos de gestão e de execução.
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRÂTAÇÃo

=lm
ffi!LW§

Ass

4.1 A CONTRATANTE poderá, nos termos da Lei, autorizar a subcontÍatâção parcial do objeto, até o limite
mriximo de 30Yo (trinta por cento) por item, do valor total do contÍato, objeiivando o boin andamento do
serviço, mediante justificativa a seÍ apresenÍada pela CONTRATADA.

4.2. A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo:
â) f)eserição dos sewiços a seÍem exeerlt?dos pela Srrbcontratada;
b) Cópia do Contrato Social da empresa;
c) Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental habilitação da Subcontratada
indusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técniéa aplesentado, devendo
a CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratadô§. ,
4.3.Fm caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRA T ANTE e a

Subcontratada. permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cimti&rinento das obrigações
Iegais e contraluais;

4 4 4 CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato, quanto a subcontratação a ser
realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substiiuição de subcontratada. e, se
autorizadas, comprovadas com o respeclivo contrato e distrato entre as partes ou outro instrumento
equivalente;

4'5' A CONTRATADA tomará as providéncias cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por parte
da (s) empresa (s) subcontratadâ (i;, às determinaçõás do Projero B:âsico,'do Contrato e documentos
relac ionados;

4 6 A CONTRATADA deverá comprovar que a Subcontratada atende às condições exigidas no presente projeto
Biísico, bem como capacidade Gcnica compatível com o objeto da subcontrataçãã, devendo substituir de
ccrnurn_accrdc ccm c gestcr, 3 subóontratada que, de quarquer forma, irnpeça, dificulte ou prejudique a
prestação dos serviços;

o , 
_a:^::l!T lo 

disposro oo AÍ1. 122. §3'da Lei Federar n." r4.133r202r,e veda.da a subconrraraçào de
pessoa lisica oujurídica. se aquela ou os dirigentes desta mantiverem r ínculo de naiureza técnica, comercial.
econômica'.financeira, trabaúista ou civil Ãm dirigente do órgão ou entidade coNTRATAN.IE ou com
agente público que desempenhe firnção na contratação ou aÍue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colareral, ou por afíidade, até o terceiro
gratl.

5.2. O valor total der contraúção é de R$ XXXXXXXX

5'3 No valor acima es6o incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo do
objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encarBos sociais- trabalhistas. prev idenc iários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5'4' o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contÍatado dependerão dos
quântitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Op
de Refe

rrazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Iermo
rência, anexo a este Contrato.

Rua Senador Benedito Leite. j28, Centro ltapecuru Mirim;MA
Página 2 dc l0
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7. CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oÍçamento estimado, em I _/ _ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM. exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), senl(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) â ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerãq lqpyo índice oficial. para

reajustamentodopreçodovalorremaneScente'pormeiodetermoaditivo'

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. k: 
'

8. CLÁUSULA OITAYA - OBRIGAÇOES DO CONTRÂTANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumpÍimento de todas as obrigações assumidas pelo ConlÍalado, de acordo com o contrâto e seus

anexosi

8.3. Receber o objeto no prazo e ctiridiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido.

para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no totâl ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

8.6. Efetuar o pagamento ui Çontratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo. forma e
v 

condições estabelecidos3o prês§nte Conúato e no Termo de Referênc ia.

8-7. Aplicàr ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contratoi

. 8.8. Cientificar o órgão de representaçãojudicial da Advocacia-Geral da União paÍa adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratâdo;

E.9. Explicitamente eo.itir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados ô$'requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A AdministÍação terá o prazo de l0 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir.

admitida a prorrogação motivad4 por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias-

8 12' Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim,MA
Página f dc l0
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiro5-

ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de âÍo do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRÂTADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em poÍuguês, e da relação da rede

de assistência técnica autorizada:

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo 0l (uma) hora que antecede a datâ dÀentrega. os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovação; ,.:

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou geslor do contrato ou auteridade superior (art.
I 37, II. da Lei n." 14.133, de 2021) e prestaÍ todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados:

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas. no lotal ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vietrs e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou teÍceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante- que ficará autorizado a descontar dos pagamenros
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF. o
contratado deverá entregaÍ ao setor ie.sponsável pela fiscalização do contrâto, junto com a Nota Fiscal para fins
de pâgamento, os seguirtes,,documentos: l) prova de regularidade relativa à ôeguritbde Sociali 2) certidão
conjuntâ relativa aos tribntos federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidões que compÍovem a regularidade
perante â Fazendâ Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Ceíídão de Regularidade do
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais.
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contÍatante e não po*rá onerar o objeto do contrato;

9.1 0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidenle que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1 l. Paralisar. por determinação do contratânte. qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidâde com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação1 r ' .

Rua Senador Benedito Leite.328. Centro ltapecuru Mirim/MA
Página 4 de l0
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9. 13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência" para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legistação (art. I16, da Lei n.' 14.133, de 2021):

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato.

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.'
14.133, de2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,ll,d,daLei n'lr4.lr33,de2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estaduai ou 
Tunicipal, 

as normas de

segurança do contralanle:

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, âs. perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência:

9.19. Submeter previâmente, por escrito, ao contratante, para análise e aproúaÇàô,;ciüaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam as especificaçÕes do memorial descritivo ou instrúnento congêneÍe.

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condiçào de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçào do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
notumo. perigoso ou insalubre.

IO. CLAUSULA DECIMA- GÁRANTIA DE EXECU Ão

10.1. Poderá ser exig prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 50á (cinco por cento) do valor
to1a,! do contrâi-4. podendo optar por eauçâô em dinheiro orr títulos da dívida pública, seguro-garantiâ ou
fiança bancária, a ser comprovada no prazo de I 0 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato-
prorrogados por igual periodo a critério desta Prefeitura;

10.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis, caso a Conlratada não apresente a comprovação da
prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos.
até o limite de 30%o (tihita por cento) do valor mensal devido. para fins de atingir o valor total da garantia:

10.3. A inobservrância'd§ pt.azô fixado para apresentação da garantia acarretará a,aplicoção,de multa de 0,07%
(sete centésimos por téoto) do valor do contrato por dia de atraso. observado o máximo de loÁ (um por
cento ):

10.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Adm inistração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o AÍ.137 da Lei Federal
n" 14.133/2021;

10.5. Somente será aceita a prestâção de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos
decorrentes da execução do contrato:

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigaçõcs
nele previstas;

b) Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro. decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato:
10.5. As multas rnoratórias e cornpensatórias aplicadas à Ccntrâtada.
10.6.1. No caso de caução em dinheiro. o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correçào
mônetáÍia, em favor da Prefeitura;

Rua Senador Benedito Leite. 328, Centro Ítapecuru Mnim^4A
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10.6.2. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública. estes devem ter sido emitidos sob a forma
. escrilural, mediânte registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil. e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda:
10.6.3. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia. deverá ter validade durante loda
a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual;
10.6.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancáriq deverá constar expressa renúncia do fiador aos
beneficios do artigo 827 do Código Civil;
10.6.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições:
10.6.6. Se o valor da garantia for utilizado, totâl ou parcialmente, pela Contratante, para compensaçâo de
prejuízo causado no deconer da execução contratual por conduta da Contratada, esla deverá proceder à

respectiva reposição no prazo de l5 (quinze) dias úteis. contados da data em que tiver sido notificada.
10.6.7. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigaçôes a cargo da
cc,rriiatada. a garantia por ela prestada será liberada ou icstituídâ c, quardo cm dinhe:ro, atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante; '-i''
I 0.6.8. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa dagoqhdas verbas rescisórias
trabalhistas decorrentes da contrâtação, e que, caso esse pagamento nâo ocorra âté o fim só segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, â garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhislas
diretamente pela administração;
10.6.9. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contrafual, a Secretaria reterá a garantia
preslada, até que o fiscal verifique o pagâmento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da
contrâtação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em oulra atividade de prestaçâo de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
10.6.10. O garantidor náo é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada;
10.ó. I I . A Prefeitura não executará a garuntia nas seguintes hipóteses:
â) Caso fomrito ou força maior;
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigaçÕes contratuais:
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorente de atos ou fatos da administraçào.

.,. i.'i:'

I1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA_ TN}.RAÇÕES E SANÇÕES ADMINiS,I,RATIVAS

I I . I . Pelo descumprimento total ou parcial do contrato, A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo
responsúilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sâtrções, previstâs no aÍ. l56 da Lei Federal
n" 14.133Í2021:

a) Advertênciq

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) ânos:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

Parágrafo Primeiro - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros:

I. C.19á (um décimo por cento) até 0,29lo (dois décimos por cento) por dia úril scbre o yalor da parcela em atraso
do Contrato, em caso de âtraso na execução dos serviços, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com âtraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida. sem

Rua Senador Benedito Leúe. 328. Cenüo ltapecuru Mirim,MA
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prejuízo da rescisão unilateral da avença;

II. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

lll. O,5yo (meio poÍ cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do

Contrato, em caso de inexecução tota! da obrigação assumida;

I\1. 0,2%o a3,?% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalh@€nto constante das tabelas I e 2.

abaixo; e

V . 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois poÍ cento). O atraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

y1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas indepeni$rtes entre si.

11.2. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus. de acordo ccjm as tabelas I e 2

TABELA I

GRAU CORRESPONDENCIA
I 0,2% ao dia sobre o valor ncnsai do contrato
1 0,470 ao dia sobre o valor mensal do contralo

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

.l l,6o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrâto

\, TABELA 2

Manter funcionário sem qualificação Para executar os serviços contratados. por 03

em r dia:
J

e

INFRÁÇAO
GRAUDESCRICÀOITEM

05I Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico' lesão corporal ou

ias letais, r ocoÍTencta:con
04Suspender ou inteÍromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serv

contratuais poÍ dia e por unidade de atendimentoi

iços2

02Recusar-se a executar serv o deterrrinado la fiscal dia:âo or sen l oe.1

Para os itens a se uir, deixar de:
02Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrencla:
)

0l6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por

funcionário e dia;
03uer dos itens do Contrato e seus Anexos não istos nesta tabela deCum7

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru Mirim/MA
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multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e

por ocorrencta;

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato 0l

I I .4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntarnentc

com aquela prevista nâs âlíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contralo.

11.5. A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplidada à CONTRATADA

que, em outras licitações e,/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer nível

lederativo, teúam:

I. Sofrida condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscds no recolhimento de

'quaisquer tributos; {i1:

II. Praticados atos ilícitos, visando a frusÍrar os objetivos da licitaçào;

III. Demonstrado não possuir idoneidade para contrâtar com a Administração Pública, em virtude de outros

atos ilíc itos praticados.

11.6. As multas deverão ser .acOtttiOr" no pr.vo de 03 ( três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da

penalidade ou da publicação no Diâiio Oficial do Município de ltapecuru Mirim e equivalentes do ato que as

impuser.

As multas aplicadas podgrão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediantet1.7
requerimento expresso nesse sentido.

11.8. S9,no prazo previslo nesta.Cláusula, lão lor feita a prova do recolhimenlo da m}lta, promover-se-ão as

medidaisíecessarias ao sêtidescotto da gaÍantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante.

I1.9. Se a multa aplicada foi de valor superior ao valor da garantia prestada. além da perda desta, responderá

o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventuâlrnente devidos pela

AdÍninistÍação ou cobrada jutlieialmente.

11.10. casos em que o valor da multa venha a ser descontado da gaÍantia, o valor desta deverá ser recomposto

em 48 (quarentâ e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

11.11. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado. o

CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pâgamentos devidos à

CONTRATADA até a comprovâção do recolhimento da muha ou da prova de sua relevação por ato da

Administração, bem como âté a recomposição do valor original da garanti4 que tenha sido descontado em

virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento

do processo de pagamento.

Rua Senador Benedito Leite,328, Cenúo ltapecuru MirimÀ4A
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I 1 .3. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do

interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. observadas as demais formalidades

legais.
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I 1 .13. As multas eventualÍnente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta Cláusula não possuem caráter

compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas

e danos decorrentes das infrações cometidas.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA_ DA EXTINÇAO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra anles

do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência foará.pnig-rogada até a conclusâo

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçào {o cronograma fixado para o

contrato.

12.2.1 . Quando a não conclusão do conÍra1o referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançôes administgfivas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso- adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual. ,i1::

12.3. O contrato poderá ser extinto anteside cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstôs no artigo 137 da l.ei n' 14.133121- bem como amigavelmente-

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambén os artigos 1 3 8 e I l9 da mesma Lei..

12.3.2. A alteraçio social ôu.a modifieaçao da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

nâo restringir sua capacidade de concluir o contrâto.

12.3.2.1. Se a operação,implicar mudança da pessoajurídica conlratada. deverá ser formalizado termo aditivo
para alteraçào subjetiva.

12-4.1 . Bzlaireo dos eventos:contralp*i.q jf cumpridos ou parcialmente cumpridos;

I 2.4.2. Relação dos pagamentm já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do cônüato não configuraóbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro.

hipótese em que será concedida indenizagão por meio de termo indenizatório (art. i 3 1, caput, da Lei n.' I 4. I 33.

de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnicâ-

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenlado fimção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ _ DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

Rua Senador Benedito Leite, .328, Centro - Itapecuru MirimrMÀ

11.12. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garanÍia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são

suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.
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l3.l . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à contâ de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União deste exeÍcício, na dotação abaixo discriminada:

INSERIRDOTAÇÃO

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamenúria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei no

8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais regeÍ-se-âo pela discipliaa dos arts. 124 e seguinÍes.da Lei n' 14.133. de

20i1. ' .')''!'

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscir{i» ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 250Á (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I

(um) mês (aÍ. 132 daLei n" 14.133, de 2021).

1 5.4. Registros que não caracterizam alterâçào do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na fôrÍna do art. 136 da Lei n' I4.133, de 2021.

I6. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇAO

l6.l . lncumbirá ao iõntfatante divulgar o presente instrumenlo no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCp), na forma p{§.yrs4 no art. 94 da Lei l4.l I3. de 202 I , bem como no respsctivo sitio oficial na lnternet.

ematençãoaoart.gi;iôaprqdaLein.o14.133,de2021,eaoaÍ.8o.§2'.daLein. 12.521, de 201 l. c/c ârt. 7'.

§3', inciso V, do Decretô n. i.724, de ZOtz^

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTMA_ FORO

17.i. Fica elêito o Foro deltapecuru Mirim,/MA para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

de contrato quê Írão pudere4 ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n' 14.133/21

':.i... [Local], [dia] de [mês] de [ano]'

Representante legal do CONTRATANTE

Representanle legal do CONTRATADO

TESTEMT]NTIAS:

l-

2-

Rua Senador Benedito Leite.328. Centro ltapecuru Mirimr'\44
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ESTADO DO IUIARANHÃO
PREFEITURA IÚUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PARECER PGM N" 02612025
PREFEITURA DE ITÀPECURU MIRIM/MA
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2025.01.14.0022
INTERESSADO: Secretaria Nlunicipal de Receita, Orçamento e (lestâo

ASSUNTO: Parecer acerca dc consataçào de sen'iço dc manutenção predial

PRINCÍPIO DA LE,GÂLIDÁDE. E)L{NÍE DÀS MINUTÁS DE
EDITAI- E CON'IRr\TO. CONCORRENCIi ELETRONICÂ.
LEI FEDF,RÂL N 14.133/2021. CON'TROLE PREVL,NTIVO
DÀ I-EGÂLIDÀDE. OBSER\âNCIÂ DÁS NORÀtr{S E
PRINCÍPIOS NOR'I'ti\DORE,S DT I,ICN'À(..\O.

1-RELÀTÓRIO

'frata-se de Parecer Jurídico formulado pela Comissão Permânente de Iicitação da

Sectctaria À{unicipal de Rcceita, OrÇamento e Gestão, por intermédio da Sra. Ptegoeira, acerca da

lcgalidade das regras c condiçôes fixadas no Ldital e minuta do Conttato reíerente ao procedimcnto
licitatório na modaüdade CONCORRÊNCL\, na forma ELETRONICÂ, tipo NIENOR PRF.ÇO
GLOBAI-, pelo Sistema dc Registo de Preço - SRP e adoçào dc sigilo na estimativa do valor da

coÍrtrataçào.

Foi encaminhado para esta Ptocutadoda o rcferido processo com os seguintes

o l)ocumento de Formaüzação da Demanda DFD;
o F.srudo 'fécnico Preliminar;
o Mapa de Gerenciamento dc fuscos;

o Proieto Básico;

o Cademo de Disctiminaçõcs Iécnicâs da l\{anutençào de Prédios Públicos

no Município de Itapecuru-N{irim/Ní,\;
o I)cspacho do Contador Gcral infornando que não há necessidade de

I)otação Orçamentátia;
o Manifestaçào com DeEniçào de Modaüdade Licitatória - Concotência;
o Minuta do Edital;
o N{inuta do Contrato;
o Planilha Orçamentáú Geral;

Eis o telatório. Passo a opinar.

2l DO MERTTO

= Rua Senador Benedito Leite, 328, Cenlro - ltapecuru-Mirim/MA, CEP; 65,485-000

/1"

ü
E-mail DrocuradoriaíÔita rumtnm. ma.oov.br
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J
I
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documentos:
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2.1. Da Anáüse Juriüca

Inicialmente é impoítante mencionar o ârt. 18" dâ Lei n" 14.133 /2021 que relaciona
os âtos quc devem ser seguidos pela administtaçào dutante a fase prepzt*ônz, in vetbis:

Ârt 18. À fase preparatória do processo licitatório é caracteúada pelo
planeiamento e dete compatibilizar-se com o plano dc contratâções anual
de que tÍata o inciso WI do caput do at. 12 desta Lei, sempre que
claborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

coosideraçôcs técnicas, mercadológicas e de gestâo que podem interfcrt
na contrâtâçào, [...1

É- imprescindír'el, na fasc interna ou pÍepantória do ptoccsso ücitatótio, a minuta do
edital e do contrâto. Nesse sentido, a administração devetá considerar todos os atos atiÍrentes ao

início do proccsso e elaboraçào das minutas, sendo respeitados a necessidadc e conveniência da

contrataçào; sc os prcssupostos legais parâ â conüatâção estão ptesentes (desde a solicitaçâo.

autorizaçào ató a disponibiüdade orçamentária); se há prática de atos antecedeÍrtcs imprescindíveis

à hcitaçào, tais como quantificâçào da necessidadc administrativa, pesqúsa de prcços, estimatira
dâ contrâtaçào)l definiçào <lo ob)eto dc forma clam, concisa e objetiva; definiçào da modali<lade a

ser adotada; tcrmo dc tefetência e critério de julgamcnto. Ànalisando os autos, c â pârtc quc nos

compete, foi constatado () atcndimeÍrto dos reqúsitos exigidos pela norma pertinente, ondc o
Tcrmo de Referência rncluso no processo tem indicação do objeto de fotma precisa, há critério de

aceitaçào do objeto e prazos, bem como a justif,catrva pata coÍrtrâtâçào do obicto.

-\demais, a minuta do cdttal, assim como minuta do contrato, é partc do pÍoccsso

em análise, estando contemplada a habiütaçào, sanções, Ptâzos e critétios de entrega e aceitação do

objeto, e por fim eúste comptovaçào da designação do PregoeLo e de sua eqúpe de apoio.

,'\ presente minuta de F,dital idcnti6cou a modalidade licitatória escolhida

(Concorrôncia), o critétio de julgamento das ProPostas (,\íenor Preço), o obicto da licitação e os

prazos lcgais.

Dito isto, nota-sc que a necessidade de futura contrataçào pública foi justiâcada pelo

Eximo Secretátio de Receita, Otçamento c Gestào, assim como, diz em Oficio inicial " ...r\ referida

açào é essencial para garantit a dcvida manutençào e conscn'açào dos ptédios públicos,

assegumndo que os sen iços ofetecidos à população seiam reaüzados em instalações seguras c

adequadas.", dentfe outrâs razões discricionádas e técnicas *cetca da imprescindibilidade da

referida aquisição de oigênio para atendet os munícipes de ltapecuru-NÍirim/l\Í,'\.

.r\ conftataçào pretendida enquadra-sc na prcvisào no Àrt. 6", inciso )LXXVIII, da

Lei Federal no 14.131/2021,, vejmos:
Àrt. 6" Para os Ens dcstâ Lci, consideram-se:
)OO(VIII - concorência: modaüdade de ücitação pam
conúatação de bens e §err/iço§ especiais e de obÍas e serviços

comuns e especiais de engenharia, cuio critéÍio de iulgamento
podetá ser a) menot preço; b) melhor técnica ou contcúdo

atístico; c) técnica e preço; d) maior retomo cconômico; e) maiot
dcsconto; (G.§.

Logo, mostra-se possível a contÍâtaçào de pcssoa iurídica especializada em serviços

crrntínuos de manutenção prcdial (prevcntiva, corctiYa e de rcpanção f adequaçào), incluindo o

fomccimcnto dc materiais, peças e mãos de obra, Para âtender às ncccssidades do município de

Itapecuru N{irim/I\{-À., r-isto que é a modaüdade licitatória utilizada Para as conúâtações de bens e
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serr iços espcciais e de obras e serviços comuns e especiâis de engenharia, estes, cu spaddres, ...

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
especificaçôcs , o quc de fato se obsewa na modalidade escolhida.

-dê

Portaflto, a mor.lalidade Concorrência podcrá ser utüzada pata a conüataçào do
objeto ora mcncionado.

2.2. Da mfuil.lÍa do edital, do contrato e seus anexos:

Ànalisando os âutos, foi constatado o atendimento dos teqúsitos exigidos pela norma
pcrtincntc, oflde os Projetos, as Planilhas Orçamentárias inclusos no Ptocesso tem indicação dcr

objeto de forma precisa, há cntério de aceitaçào do objeto e prazos, c a justificatir-a.

Âdemais, o edital e seus âncxos, assim como minuta <1o conúâto, é parte do pÍoccsso
em análise, estando contemplada a habiJitaçào, sanções, pÍ?zos e local de entrega, e pot Êm cxiste
compror.ação da designação do Pregoeiro e de sua eqüpe de apoio.

Importantc lcmbrat que esta Àssessoria Jurídica se âtém, tào somente, â questôes

telativas à legalidade das minutas, tessalvando, pottanto, que todo o procedimento devetá observar

a legislação suptacitada, principalmente no tocânte â pÍâzos e atos essenciais, não nos competindo
nenhuma consideração acetca do mérito da pÍesente contratação e da discrici.onadedade da

Ádministtaçào Púbüca ao tÍâçâr os parâmeúos dos bens/serviços entendidos como necessários,

bcm como a forma de execução.

Oomo é cediço, a Lei Complementar n" '123 / 2006 e Lei Complementar 747 /2074,preve
tÍâtameflto favorecido, difetenciedo e simpüficado pata as Micoempresas e Empresas de Pequeno

Porte, nas contratações públicas de bcns, serviços e obms, no âmbito da administtação pública
Fedetal, Estadual e Ntunicipal.

Compulsando os âutos, verifiquei que o ptoccsso veio instruído com a Solicitaçào de

Sen-iços, Proietos e Planilhas Orçamentárias, der.idamente aprovado pela autoridadc competente,

ccrtâmeflte, por conteÍ todos os elementos capazes de definir o objeto, de forma clara, concisa e

objetiva, bem assim com flí\'el de precisão adequado para crta'cteri,zar o bem ou o serviço,

preenchendo, assim, as eigências elencadas no Ârtigo 18'e seguintcs, da ki n" 14/133/2021-

Prosseguindo, é de bom tom revelat que, o instrumento coflYocatólio nào possur

cláusulas resttitivas à competição, posto que, como condiçào pata participar do certame, o Edital
cxige apenas, os documentos de habilitaçào previstos nos Artigos 62 e seguintes da Lei Federal n"
14.133 /21.

De acordo com as lUinutâs anaüsadas, é possível concluir quc os teqúsitos de habiütaçào

cxrgidos no l'ldital sào adequados c está em sintonia com a l-ei, uma \rez que, as cxigências

habilitatórias Írào ultrâpâssaÍam os limitcs da razoabilidade, além de nào tct sido petmitido o

estabelecimento de cláusulas desneccssárias e restritivas ao carâtet competitivo, de modo que, as

comprovações dos requisitos de habilitaçào restringkam-se aPeflas âo nccessádo para o
cumprimento do objeto licitado.

Àlém disso, as condições e requisitos fu<ados no tsdital encontÍam guarida nas ptescrições

legais previstas no artigo 25, da lei dc licitações. r\ À{inuta do Conüato previu também as cláusrrlas

cssenciais, consoaflte disposto na I 'ein' 14.133/2'l,em especial, no que tanç as condiçôes e ptazos

para fomccimento do objcto, expÍessas em cláusulas quc definem os direitos, as obrigações c as

ú
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tesponsabiüdades das partes, em conformidade com os mandamentos legais prewistos

89 c scguintes, da l-ei n" 14.133 /21.

Em síntese, após analisar as disposições fxadas nas Nfinutâs, constâtei que as mesÍras

estão em completa harmonia com as norÍnas e regtamentos consignados na Lei n" 74.131/27, etrr

face da ausência de condições ou rcqüsitos que possam c()mprometer ou frustrat a licitude e a

competividade do ccrtame.

3. - CONCLUSÃO

Ex. positis, e obedecidas às demais regtas contidas na l-ei Federal f. 14.733 de 2027,
vez que o Edital e seus anexos estão em conformidade com a legislaçào iá citadas exaro

OPINATwO FAVORÀYEL, pâra que a Âdminisração N{unicipal prossiga com o Processo
ücitatório, r-isando o registto de pteço na modalidade Concotência.

Encaminhe-se o presente processo administrativo pam a Controladoria deste município

para análise final e conformidade dos atos.

É ., o^r"..t. Salve melhor iuízo,

Itapecuru-NÍirim/N{À, 05 de feveteiro dc 2025.

J

LUIS ER GUILHON FILHO

Pro eral do NÍunicípio de Itapccuru trÍirim

Âmggnfiqs
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL
PARECER TÉCMCO DE CONFORMIDADE N'24/2025
Processo Administrativo n' 2025.01.14.0022
Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Trânsito e

Transporte

Assunto: Contrâtação de empresa para a prestação de serviços de manutenção predial, para
atender as necessidades do Município de Itapecuru Mirim.

Ao Ordenador de I)espesa,

Trata-se de solicitação encaminhada a estâ Controladoria, na qual se requer a análise
de conformidade quanto â instrução do procedimento licitatório na modalidade
coNCoRRiiNCIA ELETRoNICA, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto
a contratação de emprêsa para â prestação de serviços dê manutenção predial, para atender
as necessidades do Município de Itapecuru Mirim.

SimO procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo

administrativo devidamente registrado em sistema informatizado para a

rocessos administrativos eletrônicos?gestão e o trâmite de p
Sim art. 12, VlI, da Lei

| 4 133 , de 2021
Consta documento de formalização de demanda - DFD?

Sim Art. 18, §1", da Lei
n' 14.133, de 2021

Consta estudo técnico preliminar - ETP

Art. I 8, § l" e §2", da

Lei 14133, de 2021
Não se aplicaHouve justificativa para o caso de ausência de elementos facultativos do

ETP?
Sim Art. 18, X, da Lei no

I 4133 , de 2021
Foi realizado o gerenciamento de risco, documentado em mapa de risco?

Não se aplica Art. 18, § l', da IN
SEGES.MPDG n."

05, de 2017

No caso de serviços de engeúaria com regime de dedicação exclusiva de

mão de obra, foi contemplado, no mapa de riscos, o risco de descumprimento
iárias e com FGTS da contratada?trabalhistas,das o

Não se aplica Art. 72, inciso IV, da

Lei n" 14.133, de
2021

Não se aplica Art. 105 da Lei n'
1 4 .133 , de 2021

Caso a previsão de vigência do conÍato ultrapasse um exercício financeiro,
foijuntada aos autos declaração do ordenador de despesas de que a despesa

tem com tibilidade com o Plano Plurianual?
Art. l6 da Lei

Complementar no

l0l, de 2000

Não se aplicaCaso se trate de criação, expansão ou aperfeiçoamento de âção

governaÍnental que acarrete aumento da despesa, foi juntada aos autos a

estimativa do impacto orçamentáÍio-financeiro no exercício em que deva

,trar em vigor e nos dois subsequentes, acompanhada das premissas e

Íiretodologia de cálculo utilizadas, e a declaração do ordenador da despesa de

que o aumento tem adequação orçamenfária e financeira com a lei

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de

entárias?diretrizes
Não se aplicaFoi juntada a comprovâção de tituladdade do imóvel objeto da obra ou

ia?de

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a observância do art. 3'
do Decreto 10.193, de 2019?

Foijuntada aos autos declaração do ordenador de despesas de que a despesa

possui previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações a serem assumidas, para o exercício financeiro em que se realizará

il8

I

Não se aplica 
I

»4 Rua Senador Benedilo Leite, 328, CentÍo - ltapecuru-Mirim/lvlA, CEP: 65.48$000 E-mail: 
-á-covem!@jlApeçuIUElIryeggYX



772Pag

Ass:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL
ü

Caso adotada a modalidade de concorrência, foijuntada aos autos a portaria

de designação do agente de contratação, da equipe de apoio ou dos membros

da comissão de e seus substitutos?

Foram obtidas as aprovações e os licenciamentos pertinentes junto às

autoridades competentes, se for o caso?

Não se aplica

Foi elaborado termo de referência/Projeto Básico? Sim Art. 18, II, da Lei
14133, de202l

Oma de risco foi atualizado a do TR?aco Não

Houvejuntada de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT e/ou Termo de Responsabilidade Técnica -
TRT (conforme o caso) relativos aos elementos e/ou peças técnicas que

Sim

Foijuntada aos autos â portaria de designação do pregoeiro e equipe de apoio,

caso adotada a modalidade de ?

Não se aplica

Sim Designada pela
Portaria n.
2012025

SimHát ustificativa ara a util de sistema de re de os?

Sim Todas as Secretarias
serão partícipes

Foi realizado procedimerto público de intenção de registro de preços - IRP?

SimFoi anexada aos autos a minuta de ata de registro de Preços?

I IEIIIII

SimConsta dos autos manifestação formal do setor competente conte

e as justificativas acerca da metodologia de obtenção dos custos global e

o?uniúrios de referência da lici

ndo a análise

SimForam observados os parâmetros e a ordem definida pelo §2' do art. 23 da

Lei 14.133 de 2021?
Não se aplicaCaso não tenha sido observada a ordem de que trata o item an

comprovação da inviabilidade de utilização dos parâmetros que precedem,

âmetro utilizado?ode ortem

terior, houve

Não se aplica

Não se aplicaunlentári lidação aulnemdoonsoca cd panâÍ) tha agruFol untada orçamJ p
scntoIÍldASOS emcosnSintéticoStoell preendst)todosan ah orçamp

,)
hosou trecoesedtae las.varor tasln tosoc

Foi juntado orçamento resumido, apresentân

planilha orçamentária de consolidação ou os totais

cada etapa, parcela, edificação, instalação

apenas os subtotais da

do orçamento sintético de

fisica ou trecho do

empreendimento, nos casos de empreendimentos compostos por v
ões ou trechos?

anas

las edi

do

SimFoi juntado orçamento analítico formado por com

de todos os serviços existentes no oÍçarnento
posições de custo unitário
sintético e de eventuais

s auxiliares?de custo unitário decon] osl
SimFoi juntada curva ABC de serviços da planilha orçamentária de

consoli ao.'
Sim

Foi juntado demonstrativo analítico de encargos sociais utilizados para a mão

de obra horista e mensalista?
SimFoi juntado demonstrativo analítico das taxas de Bonificações e DesPesas

Indiretas - BDI utilizadas?

Foram juntados orçamentos sintéticos de cada edi ficação, instalação fisica,

arcela ou trecho da obra?

ovemo ila êcurumtnm.ma br

I

instruem os autos, inclusive das planilhas orçamentiírias?

. SRP Conforme?I

I

I

I

x Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru.MirirÍúMA, cEP: 65.485{00 E-ma l. 4-

OBS

obras

Confornte?

referência
VeriÍieação

Não se anlica 

I
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=

Há demonstrativo de vantajosidade da adoção ou não do regime de
Contribuição Previdenciária Sobre a Renda Bruta - CPRB?

Não se aplica

Caso o serviço de engenharia envolva a disponibilização de mão-de-obra em
regime de dedicação exclusiv4 consta planilha de custos e formação de
preços?

Não se aplica

Caso o orçamento estimado da contratação seja sigiloso, foijuntada aos autos
ajustificativa?

Sim Aumentar chance de
proposta fidedignas

taso adotado o regime de contratação integrada, foi elaborado anteprojeto? Não se aplica Art. 6', )O(XII, da
Lei n" 14.133, de

2021
Não se aplica

Sim
O projeto básico atendeu a todas as exigências que constaÍn do inciso XXV
do art. 6o da tÉi 14.133, de 2021?

Sim

O pro.ieto básico está atualizado à circunstâncias da publicação do edital? Não se aplica
O projeto básico atendeu as diretrizes estabelecidâs pelo aÍ. 45 da Lei
14.133/2021?

Sim

Foi elaborado o projeto executivo, ou foi previsto no termo de referência ou
projeto básico que esse documento técnico será desenvolvido
concomitantemente com a execuÇão dos serviços?

Sim

O projeto executivo atendeu às exigências do inciso XXVI do art. 6' da Lei
14.133120212

Sim

O projeto execulivo respeitou as bases definidas no projeto básico? Sim

0 anteprojeto atendeu as exigências do inciso XXIV do aÍt. 6'da Lei n'
14.133/2021?
Foi confeccionado eto básic em sendo o caso?

RESULTADO DA ANALISE

Esta Controladoria Intema salienta que o escopo desta manifestaçào é orientar o
Gestor Público quanto às exigências legais para a prática do ato administrativo sob o aspecto
jurídico-formal. Isso porque foge à competência legal examinar aspectos técnicos, orçamentários
e de mérito, faz-se uma análise quanto aos docum€ntos da fase preparatória constante nos autos,

em complemento à análise jurídica prevista no Art. 53 da Lei n. 14.133121, e a existência de

documentos obrigatórios exigidos na legislação, não adentrando na conveniência e oportunidade
dos atos praticados pelos setores técnicos competentes, nem analisar aspectos de natureza
em inentemente técnico-juridico-adm inistrativa.

Ressalvamos que todos os despachos, âtestos, declarações, relatórios e análises
técnicas, contábeis e pareceres são de única e exclusiva responsabilidade dos seus respectivos
setores e seus signatários.

Pelo exposto, considerando a documentação contida nos autos, opinamos pela
CONFORMIDADE do presente processo licitatório.

São Luís/MA, 06 de fevereiro de 2025.

João Carvalho da Costa
Controlador Geral

E Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000 E-mail
qovemo(ôitaoecü rumirim.ma.oov.br
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Ao Setor de Licitações

Sra. Pregoeira/Agente de contratação Jainne Lopes Magalhães.

Em atenção à necessidade e daÍ andamento aos trabalhos da Prefeitura Municipal de por

meio da Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, através do seu secÍe!ário, o Sr. Allyson

Ferreira Pereira. âutorizamos a continúdade do processo paÉ objeto o Registro de Preços para Futura

e Erentual Contralação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços contínuos de

manutenção predial (preventiva, corretiva, de reparação/adequação), com fomecimento de materiais.

peças e mão de obra, visando atender as necessidades do município de Itapecuru Mirirn/MA.

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de despesas

relativas à atividades do Município de Itapecuru Mirim/MA, devem ser praticados eslritamente sob a

égide do reginie do Direito Público, ern que se aplica em especial a Lei l1.l33i2D2l. LC 123i06, a Lei

4.320164. a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas específicas do Tribunal de Contas do Estado do

Maraúão, Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle interno e extemo-

Na qualidade de ordenador de despesa. declaro. para os efeitos do inciso II do artigo l6 da

Lei Complementar n' 101 - Lei de Responsabilidade Fiscai, que a despesa especificada pelo objeto

acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO).

Para tal procedimento justifica-se abaixo, conforme segue:

A manutenção de prédios públicos é essencial para garantir a preservação, segrü'ímça e

Íuncionalidade das edifrcações que compõem o palrimônio público. Essa manutenção é essencial para

asseguÍaÍ que os prédios continuem a atender às suas funções sociais e administrativas. proporcionando

um ambiente adequado para o atendimento ao público e ao trabalho dos servidores'

Preservar a integridade arqútetônica e histórica dos prédios, evitando degradação e

descaracterização. GarantiÍ que as edificações estejam em conformidade com írs nornas de seguÍança-

protegendo usuários e servidores contra riscos como desabamentos, incêndios e outros acidentes.

Atualmente, diversos prédios públicos do município apresentam problemas estruturais e de

conservação graves, infiltraçôes, falhas no sistema elétrico, pintum desgastada. entre outros. A

ausência de manutenção adequada pode comprometer a integridade fisica dos edificios e colocar em

risco a segurança dos usuários.

A Contratação de Serviços de Manutenção apresentará beneficios como:
-)

AUTORIZACÃO
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realizaçáo de serviços de alta qualidade por profissionais capacitados, redução de custos a

longo prazo, evitando gastos emergenciais com reparos de grande porte, melhoria nas condições de

trabalho dos servidores e no atendimento à população, aumento da vida útil dos prédios públicos.

Ademais, a execução dos serviços de manutenção de forma sistemática e sob demanda

possibilita uma gestão eficiente dos recursos públicos, permitindo intervenções pontuais e r.ípidas

sempre que necessário, sem a necessidade de processos demorados que possam agravar os problemas

existentes.

A contratação de uma empresa especializada, com capacidade técnica comprovada- é

essencial para garantir a qualidade dos serviços executados, o cumprimento dos prazos estabelecidos e

a observância das normas técnicas aplicáveis, assegurando a durabilidade das pontes e a eficiência na

aplicação dos recursos municipais.

E para este objeto, AUTORIZÀMOS o Setor de Licitação a continuidade ao processo

licitatório para que através de licitação, seja efetuada a contatação pretendida.

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o valor de

dispensa de licitação prevista na lei 14.133121, segue em anexo a Minuta do Edital para a elaboração

de processo licitatório que possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de

apresentaÍem suas propostas, de foÍÍna a promover a competitividade entre eles e buscar o melhor preço

e as melhores condições para a Administração Pública.

Itapecuru Mirim^44, 07 de fevereiro de 2025

.{ll-vson Pereira
Secretaria Municipal de Receita, Orçamen stão e SecretaÍia Municipal de Administração.

Patrimônio e s Humanos.

2l?
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Assunto: Autuação do procedimento licitatório para abertura de processo o objeto o Registro de

Pieços para lútura e [ventual Corrtratação de empresa(s) especializâda(s) para a prcstação de

serviços contínuos de manutenção predial (preventiva, corretiv4 de reparação/adequação), com

lomecimento de materiais, peças e mão de obra, visando atender as necessidades do município
de Itapecuru Mirim.MA.

No dia 07 10212025 eu, Jainne Lopes Magalhães, Agente de Contratação deste Município.
nomeada pela Poíaia n" 20/2O25, autuo, assino e analiso os autos conforme Portaria supracitada.

Na presente data, o presente termo é reconhecido como peça preexistente para a estrutuação e

andamento de todos os documentos indispensáveis ao desdobramento dos autos, os quais foram

devidamente carimbados, rubricados e numerados em ordem sequencial. Destaca-se que a
primeira folha, correspondente a este termo, será determinante para a definição dos objetivos e

recursos a serem aciora<ios ao longo do procedimento supracita<io.

DA LICITAÇAO

Processo Administrativo n' 2025.01.1 4.0022.

Concorrência Eletrônica - A escolha da Concorrência Eletrônica é justificada pela sua

compatibilidade com o valor e a complexidade do objeto a ser licitado, pela maior

competitividade que oferece, pela transparência e segurança jurídica proporcionadas, pela

eficiência operacional e pelo suporte legal da Lei no 14.13312021 . Dessa forma. essa modalidade

visa garantir o melhor resultado para a Administração Pública, em conformidade com as

exigências legais e os princípios administrativos.

Requisitante (s): Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

I rânsito

DO OB,IETO

Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de empresa(s) especializada(s) para a

prestação de serviços contínuos de manutenção pÍedial (preventiva. corretiv4 de

reparação/adequação), com fomecimento de materiais. peças e mão de obra, visando atender as

necessidades do município de Itapecuru Mirim,MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

TERMO DE .{.r TUAÇÃO

ôN
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R$ I 8.273.654,61 (dezoito milhões, duzentos e setenta e três mil, seiscentos e cinquenta e quarro

reais e sessenta e um centavos).

Após uma minuciosa análise dos documentos recebidos, atestamos a adequação da presenle

Minuta do Edital aos preceitos legais e jurisprudenciais vigentes. Este exame criterioso assegurou

que minuta do Edital em questão está de acordo com os princípios e noÍÍnas estabelecidos pela

lcgislação peitincntc, bcm como com os prcccdcntes judiciais pcitinentcs.

Considerando a importância de garantir a lisura e a transparência nos processos licitatórios, é

imprescindível que a Minuta do Edital seja escrupulosamente avaliada à luz das disposições

legais e das decisões judiciais anteriores. Nesse sentido, a análise detalhada realizada comprova

que o presente Edital preenche todos os requisitos legais exigidos, garantindo assim a sua

legitimidade e adequação ao ordenamento jurídico vigente.

Portanto. respaldados pela certeza de que a Minuta do Edital em questão está em total

conformidade com a legislação e a jurisprudência pátrias, apÍovamos a Minutâ para

prosseguimento do processo licitatório. Tal aprovação não apenas ratifica a idoneidade destc

documento, mas também reforça o compromisso desta instituição com a legalidade e a

transparência em toclas as suas ações.

Sendo assim, eu, Jainne Lopes Magalhães, Agente de contratâção da Prefeitura Municipal de

Itapecuru Mirim/MA, fazendo uso de miúas atribuições legais, lawei o pÍescnte termo, nesta

data. dos autos do Processo Administrativo no 202 5.01 .14.0022 para a realização da Concorrência

Eletrônica. sendo este considerado peça preexistente e decisório para instauração do processo

administrativo licitatório que se inicia.

Ja op galhães
eira

Matricul 7s29-l
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A§§: -J

BÀSE LEGAL Lei \. 14.131,2021. [_ei Cornplementar \.. t:j ]006. da Lei Federal \. 12.Íl-16 I.i e
do Deerero \tunicipal \ 0Í6:01j.

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada pam
a preslação de serviços côntÍnuos de manutenção predial (preventiva, corretiva- dereparação/adequação), com fomecimenro de máteriais. p"ç* . ra" alÀãliãià
atender as rccessidades das Secretarias Municipais de làpecuru úirim,Ma.

Menor Preço

CONCORRÉNCIA SRP N" 0021'2025

27 /02t2025

10h00

Aberto

SIGILOSO

Rua Senador Benedito Leite, 32g, Centro _ Itapecuru Mirin/MA
Página I de 27

Pág: :

EDITAL DE LICITAÇÃO

DE
ENTÔ

çr,vw.l icitaiialecun rm irimma-com. br
DA SESSÃO

PUBLTCA

DE }ISPUTA

ASERTIJRA ,AS
PROPOSTAS -

PÚaLTCÀ:

E
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EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2025.0I. I4.OO22

CONCORRÊNCIA SRP NO OO2/2025

O Município de Itapecuru MirimiMA, através da Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, por
intermédio da Agente de Contratação, designada pela Portaria n' 020/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei N" 14.133/2021, Lei Complementar No. 123i2006, da Lei Federal N. I2.846/13,
do Decreto Municipal N" 016/2023, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame, fará realização de
licitação na Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço global, sob regime de Empreilada por preço unitário,
objetivando o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação
de serviços contínuos de manutenção predial (preventiv4 corretiva, de reparação/adequação), com fornecimento de
mateÍiais, peças e mão de obra, visando atender as necessidades do município de Itapecuru Mirim/MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada agenle de contratação, mediante a inserção e
monitoÍamento de dados gerados ou transferidos diretamenle para a página eletrônica
rvww.liciÍaitapecurumirimma.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: verificar a
regularidade formal e material do edital e seus anexos, Íepresentando à autoridade superior a presença de qualquer
indício de irregularidade; analisar solicitações de esclarecimentos; julgar as propostas apresentadas e verificar os
documentos de habilitação; corrigir possíveis irregularidades por meio de decisão devidamenle fundamentada;
declarar o vencedor do certame; decidir pedido de reconsideração e recurso; orientar as atividades da equipe de
apoio, dando todo supoÍe gerencial aos seus integrantes e encaminhar o processo devidâmente inslruído a
autoridade responsável para propor a homologação.

Lt 1-,t IlrLrt,

I .1. presente Concorrência tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa(s)
especializada(s) para a prestação de serviços contínuos de manutenção predial (preventiva, corretiva, de
reparação/adequação), com fornecimento de materiais, peças e mão de obr4 visando atender as necessidades do
município de Itapecuru Mirim,MA, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no projeto
Básico (ANEXO I), paíe integÍante deste Edital.

1.2. o quantitativo indicado no Projeto Brásico (ANEXO I) é apenas estimativa e sení solicitada de acordo com as
necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.3. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.

1.4. O critéÍio de julgamento adotado seú menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do objeto, facultando-se ao licitante a participâção em quantos itens forem de seu
interesse.

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MLTNICÍPIo DE IT,APECUF-t-I MIRIM rvw.,,r.licitaitapecururnirimrna.com.br e o descntiyo do objeto do prc.ieto
Básico deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no projeto Btísico.

2. DO RIGISTRO DE PREÇos

Rua Senador Benedito Leite, 32E, Centro Itapecuru Mirim,4úA
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2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constzrm

da Minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTTCIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3. l. Poderão participaÍ destâ Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Compras do município de ltapecuru Mirim.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propasbs e seus lances, inclusive os atos palicados diretamente oL! por seu representante.
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por evennrais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. Para os itens indicados na planilha orçamentária presente no Projeto Básico, parte integrante deste Edital. a
participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar
n' 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.3. l. A obtenção do beneffcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendrírio de rcalização da licitâção, ainda não teúam celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados exh?polem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.4. Será concedido tratâmento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo l6 da Lei no 14.133, de 2021, pan o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
Íisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e

do Decreto n.' 8.538. de 2015.

s.5. Nào poderáo disputar esta iicitaçao:

3.5. l. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2. Sociedade que desempeúe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.5.3. Autor do anteProjeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica oujurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

3.5.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responúvel pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detenlor de mais
de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, Íesponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

3.5.5. Pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parricipar da licitação em
deconência de sanção que lhe foi imposta;

3.5.ó. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica" financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidâde contralante ou com agente público que desempeúe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestiio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta. colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.5'7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404. de l5 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

Ass
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3.5.8. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.5.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçAo ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade conlratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1' do art. 9' da Lei n' 14.133, de 2021.

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.6 será também aplicado ao licitante que atue em substitúção a outra
pessoa, Íisica oujurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.7.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquesereferem
os itens 3.5.3 e 3.5.4 podeúo participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9. O disposto nos itens 3.5.3 e 3.5.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
execiiÍivo, nos deniais iegimes de execução.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica oujurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei a" 14-13312021.

3.1 I . A vedação de que trata o item 3.5.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioniirio ou representante de empresa que presle
assessoria técnica.

3.12. DO ORÇAMENTO trSTrMADO STGILOSO

3.12.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso;

3.12.2. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tomado público
antes de definido o resultado dojulgamento das propostas;

3.12.3. Conforme a Lei 14.133/2021, o orçamento estimado da contrataçõo poderá ser sigiloso, desde que
cieviriamente justiJicadct. O sigtio vrsa garanttr q integriciade rio processo iicitalorro e proteger a competryào lusta
entre os licitantes:

A. Riscos da Divulgação do Orçamento: A divulgação do orçamento estimado pode induzir os licitantes a
ajustar suas propostas para se aproximarem do valor miáximo previsto, reduzindo assim a competitividade. Isso

Ass
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pode resultar em prejuízos para a Administração Pública, que poderia contratar porvalores superiores aos praticados
pelo mercado.

B. Prevençáo de Colusão e Combinaçáo de Propostas: O sigilo do orçâmento também é uma medida
preventiva contra a colusão entre os participantes do certame. Sem o coúecimento prévio do valor eslimado, os
licitantes são menos propensos a combinar proposlas e a manipular o resultado da licitação em detrirnento do
interesse público.
C. Gârantia de Melhores Propostas: Ao manter o orçamento sigiloso, a Administração pública incentiva os
licitantes a apresentarem propostas mais competitivas e inovadoras, buscando otimizar os custos e maximizar os
beneficios da contratação. lsso é essencial para a seleção da proposta mâis vantajosa e para a obtenção de economia
para os cofres públicos.
D. Alinhamento com PrincÍpios da Administração Pública: O sigilo do orçamenlo está em conformidade
com os princípios da isonomia, economicidade e eficiência, previstos na Constituição Federal e n aLei 14.133/2021.
A medida assegura que lodos os concorrentes sejam tratados de forma equitativa e que a Administração obtenha a
melhor oferta possível. sem prejuízo da transparência e do controle.
E' Acesso aos Órgãos de Controle: É importante destacar que, mesmo sob sigilo, o orçamento estimado pode
ser acessado pelos Órgãos de controle intemo e extemo, como o Tribunal de Contas da Uniâo (TCU). que têm a
prerrogativa de fiscalizar e garantir a legalidade e a eficiência dos processos ricitatórios.
,I. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILIT AÇÃO
4.t.Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de propostas e lances e dejulgamento

,.. F...,*

reW

4'2' os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto. conforme o critério de j ulgamento adotado neste Edital, aré a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4'3' caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão,
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habiliração e realizar o
cadastro dâ proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no czrmpo específico deste
Edital.

4'3'l ' Como condição de pré habilitação, as participantes deverão apresentar garantia de proposta nâo superior a
l7o, do valor estimado para esta contratação.

4'3 2. A garuntia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado da assinatura do
contralo ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

4'3.3. Implicani execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não
apresentação dos documentos para a contratação.

4-3.4. Caberá ao contrarado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquiüção e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados "pài ."u, ,uto.",
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
ll - Seguro-Garantia;

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Irapecum Mirim/MÁ
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lll - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo
Banco Central do Brasil.
lV - Título de capitalização custeado por pagÍrmento único, com resgate pelo valor total.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declaral! em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. Estâ ciente e concordâ com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistâs, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de aj ustamenlo de condula vigentes na data de sua entrcga em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2- Não emprega menor de 18 anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6 anos,
sâlvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do aÍigo 7., xxxlll, da constituição;
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho de$adante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e
IV do art. lo e no inciso III do art. 5. da Constituição Federàl;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da previdência
Social, previstas em lei e em outrís normas específicas.
4'5. o licitante organizado em cooperativa deveú declarar, aind4 em campo próprio do sistema eletrônico. que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n. l4.l3l, de 2021 .

4 6' O fomecedor enquadrado como microempres4 empresa de pequeno porte ou sociedade coopeÍativa devení
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposro nos ss I " ao 3. do aÍ. 4., da Lei n.. 14.133, de ?021.

4'6' l ' No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
"não" impediÉ o prosseguimento no ceíame, para aquele item;
4'ó'2' Nos itens em que a paÍticipação não for exclusiva para microempresas e empÍeszts de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei complemenlar n' 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno poíe ou sociedade
cooperativa.

4'7' A fa-lsidade da declaração de que ü"ta os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante à sanções previstas na Lei no
14.133. de 2021. e neste Edital.

4.8. os Iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

4'9' Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
iicitante, o que ocorrerá someme após os procedimentos cie abertura da sessâo púbiica.

4'9' l A licitação seÉ realizada com inversão das fases de habilitação e lances, conforme disposto no art. I7, § t".
da Lei n' 14.133/2O21 .

4 9.2. Na primeira fase, os licitantes deverão apresentar a documentação de habilitação, que será anâlisada pela
agente de contratação.
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4.9.3. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem a todos os requisitos exigidos no edital.

4.9.4. Na segunda fase, os licilantes habilitados apresentarão seus lances, em sessão pública.

4.1l. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final

mínimo ou o seu percentual de desconto miíximo quando do câdastramento da proposta e obedecerá às seguintes

regras:

4.1 I .l . A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá

Íanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.1 I .2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mínimo, caso estabelecido, e o

inlervalo de que trala o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamenlo

por menor preço; e

4.12.2. Percenlual de desconto inferior a lancejá registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11

possuiní caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo

ser disponibilizado estrita e permânentemente aos órgãos de controle extemo e inlerno.

4-14. Caberá ao licitanle interessado em participar da licitaçâo acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconlecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.I . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.2. Ao final da disputa sení solicitada a proposta atualizada com os seguintes documentos:

I - Planilhas Orçamentári as;

II - Cronograma Físico - Financeiro;

Rua Senador Benedito Leite, 32E, Centro - ltapecuru Mirim/MA
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4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas readequadas. aoós a fase de envio de lances.
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Ill - Composição de BDI;

IV - Composição de Encargos Sociais;

V - Composição de Custo Unitário;

5.3. Iios valores proPostos estarão inciusos todos os custos operaciolais, encaitsús pt evidericiários, tra'oalhistas,
tributiírios. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pÍetexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis. a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÍão retidos na fonte os
percentuâis estâbelecidos na legislagão vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a EmpÍesa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributaçào pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dâs disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licltado nos seus ternos, bern como de fomecer os materiâis, equipamentos, ferramenlas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

5.8.1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessentâ) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de contratações
públicas federais. quando paÍiciparem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconlo
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regÍas supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, aÉs o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatuÍa de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos
do arl. 71, inciso IX, da Constiluição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABf,RTURA DA SESSÃO, FASE DE HABILIATAÇÃO CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abeÍura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
elelrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propo$a ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abeÍura da sessão pública.
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a agente de contratação e os

licitantes.

6.4. Será realizada a inversão de fases, onde a fase de habilitação antecederá a fase de propostas

6.4.1 . Serão analisados os documentos de habilitação de todos os participantes e serão de inicio inabilitadas, aquelas

que apresentarem propostas, valores ou qualquer forma que antecipe o valor cadastrado na proposta e que fruste o
caráter competitivo do certame. DenÍre os documentos enviados antecipadamente, fica reslrito aos documentos de

habilitação, presentes no item 8 deste edital.

6.4.2. Após análise dos documentos de habilitação e dilulgação do resultado do julgamento, estaÍii aberto o prazo

de intenção de recorrer desta fase, que deverá ocorrer de forma imediala, sob pena de preclusão desse direito.

6.4.3. Será divulgada no próprio chat, com antecedência de 24 horas as datas de divulgação do julgamento de

habilitação e de continuidade para início da fase de laflces, dentre aqueles que forem declarados habilitados para o

certame.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global cadastrado

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

6-7. O licitante somente podeú oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais enÍe os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devení ser de R$ 50,00 (cinquenta

reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.1 L Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os Iicitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos, com prorogações.

6.ll.l. A etapa de lances da sessão pública teÉ duração de dez minutos e, após isso, seni prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centrc Itapecuru Mirim,MA
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6.1 I .2. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sení de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermed iiírios.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulganí os lances conforme a ordem final de classificação.

6.1 I .4. Definida a melhor propost4 se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 50á (cinco por cento), o AgenÍe de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da dispula aberta, para a definição das demais colocações.

6.1 1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados paÍa apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaú e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licilante.

6.15. No caso de desconexão com a agente de contratação, no decorrer da etapâ competitiva da Concorrência
Elelrônica, o sistema eletrônico podení permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a agente de contratação percistir poÍ rempo superior a dez
minulos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pela agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.1 8. Em relação â itens não exclusivos para paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno poíe. uma
vez encerrada a etaPa de lances, será efetivada a verificação aúomática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial.

6'19 o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte paÍticipantes.
procedendo à comparação com os valores da primeira colocad4 se esta for empresa de maior porte. assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÍts. 44 e 45 da Lei Complemenrar n. l2j, de 2006,
regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6' 19' | ' i'iessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno portc que se enconirarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor pÍoposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada-
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6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriâmente em valor inferior ao da primeira colocad4 no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.1 9.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno poÍe que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado soÍeio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eYentual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sená aquele previsto no art. 60
da Lei n' 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderâo apresentar novâ proposta em ato
contínuo à classificação;

6.20.1.2. Avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente seÍ
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de eqüdade entre homens e mulheres no ambiente de rrabalho.
conforme regulamenlo;

6.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de prograÍna de integddade, conlorme orienlações dos óÍgâos de
controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferênci4 sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. Empresas brasileiras;

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

6.21.2.4.

2009.
Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' l2.lg],. de 29 de dezembro de
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6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço miíximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação
poderá negociar condições mais vantâjosas, após definido o resultado do julgamento.

6.2?.1. A negociaçâo poderá ser feila com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação. for desclassificado em razão de sua proposta

perÍnanecer acima do preço márimo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sislem4 podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os Iicitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.22.4. A agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas. envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada- se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

o.22.5. É facultado a agente de contrataçào proÍTogar o prazo estabeiecido, a panir cie soiicitação fundamentada
feitâ no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, a agente de contratação inicianá a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

JUSTIFICATIVA PARA INVE RSÃO DE FASES:

6.24. O processo licitatório em questão adotará a inversão de fases, conforme os beneficios amplamente
reconhecidos e apresentados a seguir. Esta decisão visa aprimorar a eficiência, transparência e competitividade do
processo, proporcionando resultados mais satisfatórios para todas as partes envolvidas.

ó.25. Primeiramente, a inversão de fases garantirá uma seleção mais eficiente das propostas, uma vez que a análise
dos documentos de habilitação ocorrerá antes da fase de lances. Isso significa que as empresas que não atenderem
aos requisitos mínimos serão eliminadâs logo no início do processo, poupando tempo e recursos tanto parà a
administração pública quanto para os licitantes.

6.26. Além disso, a inversão de fases promove maior segurai-ça j urídica ao processo, pois as empresas habilitadas
estarão legalmente aptas a participar da fase de apresentação de propostas e lances. Isso reduz o risco de
contestações e recursos baseados em questões de habilitação após a fase de lances, proporcionando um ambiente
mais transparente e confiável para todos os envolvidos.

6.27. Outro beneficio significativo é o estímulo à competitividade. Com a habilitação sendo avaliada primeiro, as

empresas qualificadas estaÍão mais motivadas e confiantes para competir em igualdade de condições na fase de
lances. Isso pode resultar em propostas mais vantajosas para a administraçâo pública, beneficiando diretamente a
qualidade e eficiência dos serviços ou fomecimento dos bens licitados.
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garantimos uma análise mais ágil e eÍicaz das propostâs qualificadas, tomando todo o processo mais dinâmico e

eficiente.

6.29. Dessa forma, a decisão de realizar a inversão de fases neste processo licitatório está alinhada com as melhores

práticas de gestão pública, visando sempre a otimização dos recursos, a transparência nas ações e a busca por

resultados que atendam às necessidades e expectativas da comunidade e da administração pública local

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro

lugar atende à condições de participação no certame, conforme previsto no art. l4 da Lei n' 14.133/2021, legislaçào

correlata e no item 3.5 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que imp€ça a participaçâo no certame

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.I. I . SICAF;

7.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://urvw.portallransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2- A consulta aos cadastros seÍá realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força da vedação de que trata o artigo l2 da Lei no 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitânte a existência de Ocorrências lmpeditivas Indiretas, o Pregoeiro

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas. (lN n'3/2018, art. 29, caput)

7.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiírios, linhas de fomecimento similares, dentre

outros. (lN n'3/2018, aí.29, §l).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN n" 3/2018,

art. 29, §2').

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação,

sená iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido as ME/EPPs ou teúa se valido da aplicação da margem de preferência. o Agente de

Contrâtâção/Comissão verificaÉ se o licitante faz jus ao beneficio aplicado-

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao beneÍicio da maÍgem
de preferênci4 as pÍopostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

7.6. Verificadas as condiçÕes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN
SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022.
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7.7. Seni desclassificada a proposta vencedora que:

L Contiver vícios insanáveis;

ll. Não obedecer às esDecificaçôes técnicas contidas no Proieto Básico:

II l. Apresentar preços inexequíveis ou pernanecerem acima do preço máximo definido para a contrataçâo;

IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministÍação;

V. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a 750lo
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só sení considerada após diligência do agente de
contrâtação, que comprove:

l. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II. Inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.

7.9. Erros no Preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
podeú ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do pÍeço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7. 10. I . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sânar eÍros ou falhas que não alrerem a substância das
propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃo

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suÍicientes paÍa demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçao, nos teÍmos dos arts. 62 a 70 da Lei
n' 14.133. de 2021.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em rradução livre.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma digital quando
solicitada após a fase de proposta.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da L ein 14.133/2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistemq sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência Social, previstas
em lei e em outras normas especificas.
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8.6- O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constiluição
Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando
a lei expressamente o exigir. (ll.l n'3/2018, aÍ.4", §1", e art. 6., §4.).

8.8. A verificação pela agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9. Os documentos exigidos para habilitaçao serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
dispostono§l"doaÍ.36eno§l"doart.39dalnstruçãoNormativaSEGESn"T3,de30desetembrode2022.

8.10. Após a abertura da sessão pública, não sení permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/Zl, art. 64, e IN 7312022, aft. 39, §4.):

8.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.10.2. Atualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das proposras;

8.1l. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação auxiliada pela equipe de apoio poderá
sanar elros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídic4 mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível atodos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÁO JURÍDICA

8.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei. tenha validade para
fins de identificação em todo o lerritório nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação dâ autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
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8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8. 18. Sociedade empresiiria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabeiecimento, a quai será consi<ierada como sua sede, conforme instrução Normativa DREI/ME n.. 77, de l8
de março de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede.
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresiária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresári4 respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21 . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.21. Prova de inscnção no Cadaslro Na_cional de Pessoas Jurídicas ou no CadasÍrô de pessoas Físicas. conforme o
caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazpnda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' L751, de 02 de outubro de
2014, do secretário da Receita Federal do Brasil e da procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títuto VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452,de l.demaiode 1943;

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.28. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de:

8.28.1 . Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

8.28.2. Certidão Negativa de Divida Ativa.

8.29. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentaçAo de:

8.29.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

8.29.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa municipal.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - Itapecuru Mirim,4úA
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8.30. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
conlratual. deverá comprovar tal condição mediante â apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estaÉ dispensado da prova de inscrição

nos cadÍstros de conlribuinles estaduâl e municipal.

QUALITICAÇÃO ECONÔMICO-FINÀNCEIRA

8.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n' 14. | 33. de 2021 . art-

69, caput. inciso II);

8.33. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE) dos

últimos 02 exercícios sociais, com o devido regisÍo na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da

lei. com notas explicâtivas, acompanhados dos Termos de Abeíura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio

Livro Dirírio, que comprovem a boa situação Íinanceira da empres4 vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta.

8.34. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admile-se a apresentação de balanço patrimonial

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

8.35. E admissível o balanço intermedirírio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

8.36. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira da

empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

AIivo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Alivo Total
SG:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
AtiYo Circulante

LC:
Passivo Circulante

8.37. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresentados: Publicados em Dirírio Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou por cópia do Livro
Diário. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução

Normativa N" I I, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e lntegração - DREI.

acompaúado obrigatoriamente dos Termos de AbeÍura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente

regislrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art. 1.180, Parágrafo

Único, l.l8l, Parágrafo Único e L184, §2" da Lei N' 10.406/2002; l 1.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração

Púbiica DiBitai - SPED, instituí,jo peio Decreto Federal n" 6.A22, ie 27 l,e laneiro de 2007, atompanhado ,1a cópia

do recibo de enÍrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de lnstrução Normativa

editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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8.37.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.37.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa iurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.37.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.38. Caso a empresa licilante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LC), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), seú exigido para fins de habilitação capital mínimo

âté l0% do valor total estimado da contratação.

8.39. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação

e poderão substiluir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14.133, de 2021, art. 65, §1").

8.40. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada

nor orofissional habilitado da área contábil- apresentada pelo fomecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.41. Prova de inscriçâo, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos responsáveis técnicos. junto à

entidade profissional competente - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, Conselho de

Arquitetura e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta;

8.42. CeÍidAo de Pessoa Jurídic4 expedida pelo CREA e/ou CAU, deverá obrigatoriamente contemplaÍ como

responsáveis técnicos 0l Engenheiro Civil e I Engeúeiro Elétrico, conforme disposto na Resolução do CONFEA

N.218, DE 29.06.1973;

8.43. A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de Certidão (ões) de Acervo

Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados,

que comprove a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância e valor

significativo do objeto deste Edital, em nome do Responsável Técnico;

8.44. Comprovaçâo de Cspacitaçâo Técnico-operacional do Licitante OU Comprovaçáo de Capâcitação

TécniceProíissional dos responsáveis técnicos (Engenheiro Civil e Engenheiro Elétrico):

8.45. Comprovaçâo de Câpâcitação Técnico.operacional do Licitante:

8.45.1. A capâcilação técnica operacional e/ou profssionâl da licitante será comprovada mediante a

apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado identificada em

nome da licitante, em papel timbrado, constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma

a permitir possível diligência, que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital.

8.45.2. Comprovação da capacitação tecnico-profissional, mediante apresentação de CeÍidão de Acervo Tecnico

- CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região peÍinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)

responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstÍe a Anotação de

hesponsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos

serviços licitados.

8.45.3. As licitantes deverão apresentaÍ comprovação de possuir em seu quadro permanente. na data da entÍega
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da proposta, responsável técnico devidamente registrado no CREA ou CAU. detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de serviço com características semelhantes ao objeto do projeto básico -
Anexo l, responúvel pelos sei-riços constaiires na proposta, confoi-me art. 59, da Lei no 5.194, de 24 de dczembro
de 1966.

8.45.4. Comprovaçâo de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data pÍevista para a realizaçào da
Licitação (com vínculo socielário ou empregatício), Engenheiro Civil e/ou Arquiteto detentor(es) de Atestado de
Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, devidamente averbado(s) no
CREA/CAU, por execução de serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação. fornecido por
pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando ter executado sewiço de:

8.45.5. ITENS DE RELEVANCIA

Engenheiro Eletricista

ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS QTD.

l SUBESTA OA REA 1I2,5 KVA COMPLETA EM POSTE DE
CONCRETODUPLOTII/600

und 2

8.4ó. Comprovação de Capâcitâção Técnico-Profissional dos responsáveis técnicos (f,ngenheiro Civil e
Engenheiro Elétrico) equivâlente ao obieto licitâdo com registro no CREA/CAU

8.46. I . A empresa licitante deverá comprovar de possuir em seu quadro permanente, nâ data prevista para entrega
da proposta, ao menos um engenheiro civil detento(es) de atestado(s) de desempenho anterior fomecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, devida registrado e com atesto do CREA/CAU, junlamente com a ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT. expedida pela entidade
competente - Sistema CONFEA/CREA, relativo à execução, que compõem as parcelas de maior relevância lécnica
e valor significativo da contratação, conforme descrito abaixo:

8.46.2. ITENS DE RELEVANCIA

ü

qt>

nheiro CivilE

DESCRTÇÃO L\D TD.

6. t
TIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL.

SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023
DEMOLI O DE REVES

1658.6 I

6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO t:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L, APLICADO EM ÁRE
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,
ESPESSURA 2CM. AF O7 /2021

AS

1658.6l

6.3
INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM,

INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO
MECANIZADO

PISO

33t,72

6.4
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA DE DÍMENSÕES 6OX6O CM APLICADA EM AMBIENTES
DE AREA MENOR UE 5 M2. AF 02/2023 PE r 658.61
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Engenheiro Eletricista

ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS UND. QTD

REA I I2,5 KVA COMPLETA EM POSTE DESUBESTAÇ OA und 2

ITE M orscnrçÃo UND D
6.1

O DE REVESTIMENTO CE MICO, DE FORMA MANUAL.
SEM REAPROVEITAMENT
DEMOLIÇ

o. AF 09/2023 M2
t658 6l

6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRA
PREPARo MECÂNICo CoM BEToNE
SECAS SOBRE LAJE, AD
ESPESSURA 2CM. AF 07

ÇO l:4 (CIMENTO E AREIA),
IRA 4OO L, APLICADO EM ÁREAS

ERIDO, ACABAMÊNTO NÃO REFORÇADO,
/202t

Ml

r658,6r

ó.3
PISO INDUSTRIAL DE ALTA
INCLUSO JUNTAS DE DILAT

RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM.
ACAO PLASTICAS E POLIMENTO

MECANIZADO
Ml

331 .72

6.1
PARA PISO COM PLÂCAS TIPOMICO

SE M TL D D DE M NE SÕ SE 06 60x MC P CALI D AEM BM NIE STE
D E Ánea MEN Ro U E ) M F 0 ) /)n11 EP

REVESTIMENTO CE

M:
r 658.6l

Engenheiro Civil

8'47' o grau de complexidade tecnológica, exigida no item acim4 seÍií considerado atendido mediante a
apresentação de atestados, com os quantitativos minimos e/ou seu somatório corresponcia a 50Á (cinco pontos
percentuais) dos itens assina previsto orçamento base, considerados PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA.
conforme o disposto nos eminentes Acórdãos 244/2015, promulgado pelo egrégio ribunal de contas da união -TCU visto trazerem em seus bojos, o limite quantitativo 5070 pertinente à exigência alusiva à contratação de bens
e serviços exagerados no escopo dos atestados de capacidade técnica operacional do profissionar-

"Á exigência de comprovação da execução de qu(lntitatiyos nínimos
em obras ou serviços com características semelhantes, para.fins de
atestar a capacidode profissional, deve guardor proporçàu com a
dimensão e a complexidade do objeto e recair, simuhaneqmente,
sobre as parcelos de maior relevôncia e valor significativo. Como
regra, os quantitqtivos mínimos exigidos não devem ultrapassar 50oÁ
do previsto no orÇamento base, salyo em condições especiais
devidamenle justiJicadas no processo de licitação. (TCU, Ácórdão
no244/2015, Pleruirio, Rei. Ministro Benjamin Zymler, j em
I0.09.20I4). Acórdõos 244/20t r."

8'48' os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitaçâo técnico-profissional
deverão participar do serviço objeto da licitaçâo, admitindo e a substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pera administração, conforme § 6, art- 67, rei r4.r33/2r.
8'49' o responsável técnico acima elencado deverá peÍencer ao quadro permanente de pessoal da licitante, na
data prevista para enlrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Ediral, o sócio, o administrador ou

Rua Senador Benedito Leite, 32g, Centro - Itapecuru MirimÀ,tA
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o diretor, o empregado e o prestador de serviços;

8.50. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia

da carteira de trabalho (CTPS) em que consle o licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante em

que conste o profissional como sócio; cópia do contralo de prestação de serviços devidamente registrada no CREA
e/ou CAU ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de

declaraçâo de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 266179, da rcgiáo a que está vinculado o licitante em que

consle o profissional na lista de responsáveis técnicos.

8.51. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este

rlue irrabiiitará totias as envolvitias.

8.52. As licitantes, quândo solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessáriâs à comprovação
da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contràtação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço alual dâ contratante e

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

8.53. A exislência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declaÍada vencedora, uma vez que âtenda a todas
as demais exigências do edital.

8.54. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaçào.

8.55. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno pone ou sociedade
cooperativa equiparada e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor.
comprovar a regularização. O prazo podeni ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.56. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará â inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempÍesa, empÍesa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista. sení

concedido o mesmo prazo para regularização.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 . Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado teÉ o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a paÍtir da data de sua convocação, pÍra assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se

nelâ fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nâ Lei n' 14.133,

de 2021.

Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro - ltapecuru Mirim,MA
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9.2. O prazo de convocação podeni ser prorrogado trna vez, por igual peíodo, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administràção-
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9.3. A ata de registro de preços seni assinada por meio de assinatum digital e disponibilizada no sistema de registro
de preços.

9.4. Serão formalizadas tantâs Atas de Regiíro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Projeto Básico, com a indicação do ticitante vencedor, a descrigão do(s) item(ns), as respectivâs
quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. o preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no pNCp e disponibilizado duranle a
vigência da ata de registro de preços.

9 6 A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

9 7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica
facultado à Administração convocar os liciantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para íazê-io em igual prazo e nas condições proposlas pelo primeiro ciassiÍicacio.

IO. DA FORMA ÇÃo Do CADASTRO DE RESERVA

I 0. l. Após a homologaçâo da licitação, sení inciuído na at4 na forma de anexo, o registro

a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicaúrio, observada a classificação nâ
licitação; e

b) Os licitantes que mantiverem sua proposta original.

l0'2 Sení respeitad4 nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedores registrados na ata.
l0 2 l' A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante mais bem classificado.

l0'2'2' Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o objet, com preço
igual ao do adjudicatiírio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

l0'3' A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva sená efetuada quando houver necessidade de
conrrataçào dos licitames remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) Quando o licitanle vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos noEdital; ou

b) Quando houver o cancelamênto do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos
an. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

l0'4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que acritaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, aAdministração. observados o valor estimado e a sua eventual atualizaÉo na forma prevista no Edital, poderá:
a) convocar os licitantes que mantiveram sua propostâ original para negociaçâo, na ordem de classificação. com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicauário; ou

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem declassificação, quando fiustrada a negociação de melhor condição.
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I I. DOS RECURSOS

I l.l. A inrerposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogaÉo da licitação, observani o disposto no aÍ. 165 da Lei no 14.133, de 2021.

I 1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

I I .3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitâção
do licitante:

I 1.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

I 1.3.2. A prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a l0 (dez) minutos.

I 1.3.3. O prazo pam apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

I1.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l"doart. l7 da Lei n' 14.133, de2O2l, o prazo
para apresentação das razões recursais seá iniciado na data de intimação da ata dejulgamento.

I 1.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

| 1.5. O recurso seÉ dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qgal poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deveú proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

I 1.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão coúecidos.

Il,'l O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licilantes seni de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

I 1.9. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

ll.l0. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
www.itaoecurumirim-ma.gov.br-

12. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATryAS E SANÇÔES

12.1. Comete infraçâo administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12. I . l. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

l2.l .2. Salvo em decorrência de fato suf,erveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em especial
quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitivq ou

d) Deixar de apresenlar amoslra:

e) Apresentar pÍoposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.

l2.l '3. Não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentâção exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.l. Recusar-se, sem justificativq a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equiyalente no prazo estâbelecido pela Administração;

12 1 4. Apresentâr declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licilação

12.1.5. Fraudar a licitação

l2' 1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) lnduzir deliberadamente a erro nojulgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a fiustmr os objetivos da licitação

12.1.8. Praticar aro lesivo previsto no art. 5" da Lei n.. 12,g46, de 2013.

l2'2' com fulcro na Lei n' 14'133' de 2021, a Administração podenáq após regular processo administrativ4gamntida a prévia defesa' aplicar aos licitantes e/ou a judicatários a, segrint", ,"rçõ.., .", prejuízo dasresponsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabiritação peÍante a própria autoridade que aplicou a penaridade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreÍo

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes

,J) Os danos que dela provierem para a Admi istração pública

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos decontrole.

l2'4' A multa será recolhida em percentual de 0,5%;o a 30Yo incidente sobre o valor do contrato licitado. recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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12.4.1. Para as infraçôes previstas nos itens l2.l.l, l2.l.2e12.l.3,amultaseníde0,5%a I5yo do valor do contrato
licitado.

12.4.2. PaÍa as infiações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, lz.l.6,12.1.7 e 12.1.8, a multa será de l5o/o a30o/o do
valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6' Na aplicação da sanção de multa será facultaü a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

i2'7 4 sanção de impedimento tic iicitar e conlral.ar será apiicada ao responsável em ticcomência das infrações
administrativas relacionadas nos itens l2.l.l, 12.1.2 e 12.1 .3, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impediní o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

l2'8' Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. em
decorrência da pnírica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, lz.r.s, r2.r.6, r2.1.7 e r2.r.B, bem como peras
infrações administrativas previstas nos itens 12.l.l, l2.l-2 e 12.1.3 quejustifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5.,da Lei n.' 14.13312021.

12 9' A recusa injustificada do adjudicaLário em assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no it", iz.r:, caracterizaná
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaÉ às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos rermos do art- 45, §4. da IN SEGES/ME n..
73, de 2022.

i2' i 0' A apuração de responsatiiiidade relacionadas às sanções de iiiipedimento d€ lici-rar e cúntralar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimaní o licitante ou o adjudicatário parÀ no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inrimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

l2'll' Caberá recurso no prazo de 15 (qünze) dias úteis da aplicação das sanções de adveÍência" multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual sení dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com suâ molivaçâo à autoridade superior, que devení proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12'12' Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. e decidido no prazo
mríximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12'13' o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida aIé que
sobievenha decisão final da autoridade compêtente.
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12.14. A aplicação das sanções previstís neste Edital não exclú, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo
integral dos danos causados.

12.15. Para a garantia da ampla defesa e conlraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados nâ proposla comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

12.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadaskados no Sicaf serão considerados
de uso contínuo da empres4 não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovâdamente
enviadas.

I3. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO Dtr ESCLARECIMENTO

13. l. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicação da Lei n" 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (tÉs) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou âo pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo
de aré -? (três) dias úIeis, lirnitado ao último dia útil anlerior à data da âbeÍtura do ceÍanle.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimenlo poderão ser realizados por forma eletrônica. pelos seguintes
meios: wrvw.licitaitapecurumirimma.com.br ou no email: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cename.

t4. DASDTSPOSTÇÔESGERATS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada a sessão seni automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo hoúrio
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contnário, pela Agente de contratação.

14.3. Todas as referêncies de tempo nc Edital, nc aviso e durante a sessão pública obsenrarão o horário de Brasília
- DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contÍatação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpreladas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contrataçâo.

I4'6. Os licitantes assumem todos os custos de prepaÍâção e apresenlação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

'.c...-.u.re
ffiMl\ei*!ty
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não imponafti o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveilamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecená as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (pNCp) e
endereço eletrônico www. itapecurumirim.ma.gov.br.

l4.l l. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

l4.l l.l. ANExO I - Projeto Básico

l4.l1.2. ANEXO ll - Minura de Ata de Registro de preços

I4.l 1.2. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato

Itapecuru Mirim/MA. l0 de fevereiro de 2025

Pereira
Secretâriâ Mun Orçamento e Gestiio
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I. DO OB.IETO:

2.'l' 
-. ! manutenção de prédios públicos é essencial para garantir a preservação, segurança e funcionalidade

das edificações que compõem o patrimônio. público- Esia màutenção à essercial pa.a"uss.gu.ar lue os preoios
continuem a atender i.5"es funÇ&s sociais e administrativas, proporcionanao urn rmui"it. uaJqruoo puru oalendimento ao público e ao trabalho dos servidores.
2'2 

. 
Preservar a integridade arquitetônica e histórica dos prédios, evitando degÍadação e descaracterização.

Garantir que as edificações estejam em conformidade com as nonnas d".eguánçu, protag.nào ,.uárioa .servidores contra riscos como desabamentos, incêndios e outÍos acidentes.
2 3' Alualmente, diversos prédios públicos do município apresentam problemas estruturais e de conservaçãograves. infiltrações, falhas no sistema elétrico, pintura desgâstada, entre outros. A ausência de manutençãoadequada pode comprometer a integridade fisica dos edificiãs e colocar em .ir"o u ,"lriunfu Jos usuarios. aContrataçâo de Serviços de Manutenção apresentani beneficios como:
ll Realização de serviços de alta quaiidade por profissionais capacitados.b] Redução de custos a rongo prazo, evitand'o gastos .-ergenciàis com reparos de grande porte.c) Melhoria nas condições de rrabalho dos seriidores e núendimento a populaçaã.d) Aumento da vida útil dos prédios públicos.

2'4' Ademais, a execução dos serviços de manutenção de forma sistemática e sob demanda possibilita umageÍão eÍiciente dos recursos públicos. permitindo intervençÕes pontuais e rripidas sempre que ,|"ã.ario. ,"r,a necessidade de processos demorados que possam agravar os pôblemas existentes.2'5 Por fim, a contratação de uma empresa especializada, ôom capacidade técnica comprovada. é essencialpara garantir a qualidade dos serviços executados, o cumprimento dos prazos estabelecidos e a observância dasnormas_técnicas aplicáveis, assegurando a durabilidade das pontes e â eficiência na aplicação dos recursosmunlclpals.

l.l. Registro de Preços para futura e eventual Confi"tação de empresa(s) especializada(s) pam a prestação
de serviços contínuos de manutenção predial (prevenliva, corretiva, de reparaçao/àdequaçao), óom fornecimento
de materiais, peças e mão de obra" visando atender as necessidades do municipio de itapecuru Mirim/MA.

3'l'A,descriçâo da soluçâo como um todo,_encontra-se pormenorizada em tópico específico dos EstudosTécnicos Preliminares, que antecede este projeto Biisico.

4' l ' Empresa especiarizada para a prestação de serviços contínuos de manutenção prediar (preventiv
de reparação/adequação e emergencial), com fomecimento de materi;is,'p"ç^ à'.aã à"

4.2. Equipe.técnica qualificada e àxperiente para execução dos serviços; il/4.3. Cumprimento de prazos estabelecidos pàra execuçáo a* ,"*içJ.; ' Z4'4' utilização de materiais de arta qualidaáe e compaiívei, .o,, u. no..* técnicas vigentes;

a. corretiv4
obra. com

ô\ l\'-N\

ú
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4.5. Carantia dos serviços pÍestados, apresentando cronograma detalhado de execução dos serviços,
contemplando todas as etapas necessárias;
4.6. Comprovação de regularidade jurÍdic4 fiscal e trabalhista da empresa;
4.7. Apresentação de documentaçâo técnica que comprove a capacidade da empresa em executar os serviços
conforme especificações técnicas exigidas;
4.8. Adequação às normas técnicas vigentes para os serviços de contratação de empresa(s) especializada(s)
para a prestação de serviços contínuos de manutenção predial (preventiva, corretivq de reparação/adequação e
emergencial), com fornecimento de materiais, peças e mão de obra, como também Estudo prévio de viabilidade
técnica e ambiental dos serviços;
4.9. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, as quais são
condicionantes para aceitação da Proposta de Preços e do recebimento dos serviços licitados:
4.9.1. Náo serão aceitos serviços em desacordo com as especificações técnicas constanles do presente Projeto
Básico:

'1.9.2. Havendo divergência nas especificações, o prestador de serviços devená atender as constantes no Editali
4.9.3. Os serviços deverão ser executados, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes da
proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente;
4.9.4. O pagamento seni efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objero.

Quânto a Sustentabilidade:

4.9.5. Os critéÍios de Sustentabilidade são: Maior vida útil, menor custo de manutençAo. uso de inovações que
reduzam a pressão sobre os recursos naturais, origem ambientalmente regular dos recursos nâturais utilizados,
menor geração de resíduos. como também materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local.

Quânto a Subcontrâtâção:

4.9.ó. A CONI RA I AN'l E poderá, nos termos da Lei, âutorizar a subcontrataçào parclai do objeto. ate o llmile
máximo de 30% (trinta por cento) por item, do valor tolal do contrâto, objetivando o bom andamenlo do serviço.
mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA.

4.9.7. A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo:
a) Descrição dos serviços a serem executados pela Subcontratada;
b) Cópia do Contrato Social da empresa;
c) Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental habilitação da Subcontralada
inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica apresentado. devendo
a CONTRATADA zelat rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados.

4.9.8. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE e a

Subcontratada, permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigaçôes legais
e contratuais;
4.9.9. A CONTRATADA deveú informar previâmente ao gestor deste contrato, quanto a subcontratação a

ser realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subcontratada. e. se

aulorizadas, comprovadas corn o respectiyu conirato e distrato snire zs partcs uu otríro irrsírumento equivalsníe:
4.9.10. A CONTRATADA tomará as providências cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimenlo. por
pane da (s) empresa (s) subcontratada (s), às determinações do Termo de Referência, do Contrato e documentos
relacionados;
4.9.1l. A CONTRATADA deverá comprovar que a Subcontralada âtende às condições exigidas no presente
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Projeto B, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, devendo substituir de
comum acordo com o gestor, a subcontratada que, de qualqueÍ forma, impeça, dificulte ou prejudique a
prestação dos serviços;
4.9.12. Em atenção ao disposto to Art. 122, §3'da Lei Federal n.' 14.133/2021, é vedada a subconrratação de
pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica. comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parenle em liúa ret4 colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Quanto â Garantiâ da Execuçâo Contrâtual:

4.9.13. Poderá ser exigida a prestação de garantia pela Contràlada, no percentual de 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. seguro-garantia ou
fiança bancária' a ser comprovada no prazo de l0 (dez) dias úteis a partir da data da celebraiao dã conrraro,
prorrogados por igual período a critério desta prefeitura;
4.9.14. Sem prejuízo da aPlicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da
prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a relençâo dos pagamentos. até o
limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins dé atingir o valor total oa gàralntia;
4.9. 15. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação-de muita de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor do contÍato por dia de atraso, observado o máxímo de lolo (um por cento);
4.9'16. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão ào contrato
p9l desclmprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o An.l37 da Lei Federal
n" 14.133t2021:
4.9.17. Somente sem aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos
decorrentes da execução do contrato:
a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemenlo das demais obrigações

nele previstas;
b) Prejuízos causados à ContÍatante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
4.9. 18. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada.
49.19. No caso de caução em dinheiro. o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção
monetária- em favor da Prefeitura;
'4.9.20. Caso a ôpção scja po; utilizar títulos da dívida pública, cstcs deicm ter sido cmitidos sob a Ío,-i-na
escritural' mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da iazenda:
4.9.2 t. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garanti4 deveÉ ter validade durante toda
a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual;
4.9.22. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
beneficios do artigo 827 do Código Civil;
4.9.23. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições;
4.9.24. Se o valor da garantia for ulilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensaçâo de
prejuízo causado no deconer da exec!ção contratual por conduta àa Contratada, esia deverá proceder à
respectiva reposição no prazo de l5 (quinze) dias úteis. contados da data em que tiveÍ sido notificadà.
4.9.25. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da
contratad4 a garantia por ela prestada sení liberada ou restiruída e, quando em dúheiro. atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.
4.9.26. A garantia somente será liberada ante a compÀvação áã'qu. u 

".pr".a 
pagou todas verbas rescisórias

trabalhistas decorrentes da contrataçâo, e que! caso esse pagamentó não ocorra até;fim só segundo mês após o
encenamento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas vãrbas trabalhistas
diretamenle pela administração;
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4.9.27. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia
prestad4 aIé que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da
contralação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
4.9.28. O garantidor não é paÍte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada;
4.9.29. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses:
a) Caso foíuito ou força maior;
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
c) Descumprimento das obrigações pela contrâtâda decorrente de atos ou fatos da administração.

Quanto a Vistoria:

4.9.30. A licitanle deverá coúecer/visitar o local da prestação dos serviços, o que deverá ocorrer em data e
horários agendados pela Secretaria Gerenciadora, para maiores informações;
4.9.3 I . O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia
útil anterior à data prevista para a abeÍura da sessão pública;
4.9.32. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda informação
necessária à elaboração da proposta, parà a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, lais como: as
condições locais, quantidade e natuÍeza cio trabalho, materiais e equlpamentos necessários à execução do
mesmo, formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local;
4.9.33. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não podeú âlegar o desconhecimento das condições
locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever
os temos de contrato que vier a firmar;
4.9.34. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo
servidor responsável, conforme exigido no projeto brísico ou sua substituição pela declaração formal emitida
pelo licitante em que conste, altemativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou
que tem pleno coúecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 -
TCU/Plenário e 802/201 6-TCU lPlenário.
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5.1 O valor máximo paÍa execução das obras e serviços objeto deste projeto é de orçamento SIGILOSO.
contbrme dispõem o AÍt.24 da Let 14.13312021, uma vez que esta administração entende que o orçamento
sigiloso é oportuno para melhoras as pÍopostas, pois não limita nem define o valor.

6 DOS QrrAlirTrAnvo§ E EsPBcrFrcÁÇÔES ,r.Érxrcos:

6.1 . A prestação de serviços a serem prestado deverão satisfazer as especificações técnicas e serem prestados _ [
conforme relacionadas neste Projeto Básico e seus anexos; t\\
6.2. As quantidades apresentadas constituem uma estimaliva" em função de eventuais demandas das t l,'
unidades e dos usuários. I

7.1 . O objeto deste Projeto Básico é considerado comum poÍque é definido mediante especificações usuais

-F* x
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no mercado, lendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade
CONCORRÉNCIA na forma Eletrônica nos termós da Lei Federal n 14.133/2021:

7.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o
universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente
atendido medianle a adoção dessa modalidade;

7.3. Dessa forma, senl utilizado o Sisrema de Registro de PÍeços, nos moldes do Art. 85 da Lei Federal n"
14.133/2021, que dispõe:

Art 85 - Á Adminislração poderó conlralar a execução de obras
e serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde
que atendidos os seguintes requisitos:

I - Exktência de projeto padronizado, sem complexidade lécnica
e operocional;

Il - Necessidade permanenÍe ou írequenÍe de ohra ou semiço a
ser conbaÍado

8.2. Órgâos Participantes:
â) Secreraria Municipâl de Saúde;
b) Secretaria Municipal de Educação;
c) Secretaria Mrmicipal Assistência Social;
d) Secretaria Municipal de Receit4 Orçamento e Cestiio;
e) secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústri4 comércio, pesca e produção;
f) Secretaria Municipal de Administração, patrimônio e Recursos Humanos;g) Secretaria Municipal de Infraestruturq Urbanismo, paisagismo, Transporte e Tnânsiro;h) Secretaria Municipal de promoção de lgualdade Racial;
i) Secretaria Municipal de Govemo;
j) Secreraria Municipal de Meio Ambiente;
k) Secretaria Municipal da Mulher;
l) SecretaÍia Municipal de Juventude, Cultur4 EspoÍte, L^zer e Turismo;

ulgamento e classificação das propostas deveni ser adotado o critério do MENOR PREÇO

, Centro - ltapecuru Mirim^4A

8.1.O Órgão Gerenciador dâ Ara de
CONCORRÊNCIA na forma Eletrôni

Registro de Preços a ser firmada mediante a realizaçâo desta
ca, será a Secretaria Municipal de Receita Orçamento e Geitâo.

9' l ' . 
Por se. lratar de previsão para irtura e eventual contrataçâo no Sistema de Registro de preços. não énecessário indicar a dotação orçamellriar que somente será exigida para a formalização do 

"ontrutà 
o, ourroinstrumento hábil, conforme o Art. l7 da Lei I I .462/2023.
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observadas as especificações definidas neste Projeto Básico;

11.1. Toda a partes envolvida na EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS, objeto deste processo de licitação,

amparadas na Lei no 14.13312021, comprometem-se a seguir rigorosamente o memorial descritivo anexado a

este projeto biásico e suas planilhas correspondenÍes.

11.2. Esse documento orientador integra este processo como parte inseparável e constitui referência técnica

obrigatória para a execução, controle e fiscalização dos serviços contratados.

12.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento das Propostas:
12. l. I . O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÀO. na

modalidade CONCORRENCIA na forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO
observadas as especificações definidas neste termo de referência;
Para fins de Exigências de Habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica:
a) Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o territóÍio nacional;
b) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficaÉ condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. sov.br/emDresas-e-nesocios/ot-br/emoreended
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
i:rdi','idual dc rcsponsabilidadc !imitada - E!RELI: inscriçào Co ato consliluli!c. estsluic ou contrclo 5ociil no
Registro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento compÍobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial. agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruçào Normativa DREVME
n' 77, de l8 de março de 2020;
f) Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

C) Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresiíria: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, Íespectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Regislro onde tem sede

a matriz;
h) Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou.

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107daLein"5.764, de 16 dedezembro l97l;
i) Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida- ou. ainda. outros

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário. nos

termos do art. 4', §2'do Decreto n' 10.880, de 2 de dezembro de 2021;
j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificaçào como
produtor rural pessoa fisica, nos termos da lnstrução Normativa RIB n. 971, de l3 de novembro de 2009 íA*isôs"
t7a t9e t65): " 

/'l
k) Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolida@d I

4t/
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respectiva

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de alividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceúidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de
0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do tmbalho, mediante a apresentação
de ceÍldão negativa ou positiva com eieito de negativ4 nos termos do Títuio VII-A <ia Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l'de maio de 1943;
Í) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria daFazenda Estadual onde a empresa
for sediada;
g) Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá â licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição;
h) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunt4 emitida pela Secretaria ü Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;
i) Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição;
i) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitalório, deveÉ
comprov tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
k) Caso o licitante detentor do maior desconto seja oualificado como microemoresa ou emnresa de
pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme o aÍigo 43 da Lei
Complementar 123 /2006.

Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor ou. se for o caso, Cenidão
de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão
de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria certidão - Lei n' 14.133, de 2021, afi- 69, caput, inciso II);
b) No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei
n" I l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitaçào;
c) Balanço Patrimonial e Demonslrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE) d
últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, com notas explicativas, acompaúados dos Termos de AbeÍura e Encerramento do Livro Diário ou do

Senador Benedito Leite,
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próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta.
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.
e) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
f) A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira da
empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante

LC-_
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Passivo Circulante

g) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim
apresentados: Publicados em Diiírio Oficial ou Publicados em jomal de grande circulaçâo ou por cópia do Livro
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa No I l, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,
acompanhado obÍigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário. devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art. 1.180. Parágrafo

Unico, l.l8l, Par:ígrafo Unico e 1.184, §2' da Lei N' 10.406/2002; I 1.9.8.4. Na forma do Sistema de

Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal no 6.02?, de 22 de janeiro de 2007,

actrnrparúado da cópia d<.r Iccibo de enirega dâ escriltüação cu[iá'uii rligital - SPED COiiTÁBi L. nos terrrros

de lnstrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
h) As empresas criadas no exercício Íinanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos conúbeis pelo balanço de abertura.
i) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos;
j) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.
k) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo
até l0oá do valor total estimado da contÍatação.
l) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão alender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14.133. de 2021,

enador Benedito Leite, 328, Cenüo - Itapecuru Mirim,MA

Ativo Total

SG=-
Passivo Circulante + Passivo Não CiÍculante

Ativo Circulante

LC:

arr. 65, §l).
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m) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área conúbil, apresentada pelo fomecedor

QualiÍicação Tecnica:

a) Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurÍdica e dos responsáveis técnicos,
junto à entidade profissional competente - Conselho Regional de Engenharia e Aglonomia CREA. Conselho de

Arquitetura e Urbanismo CAU, do estado da sede da licitânte, válida na data da apresentação da proposla;

b) Certidão de Pessoa Jurídic4 expedida pelo CREA e/ou CAU, devení obrigatoriamente contemplar como

responsáveis técnicos 0l Engenheiro Civil e I Engenheiro Elétrico, conforme disposto na Resoluçâo do

coNFEA N.2t8, DE 29.06.1913l'

c) A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de Certidão (ões) de Acervo

Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade proÍissional competente da região onde os serviços foram

execuiados, que coriiplovç í Éxecução de obra ou serviço de çaiacierísticas seinelharites às parceias,je niaior
relevância e valor significativo do objeto deste Edital, em nome do Responsável Técnico;

d) Comprovação de Capâcitaçâo Técnico-operacional do Licitante OU Comprovação de

Capacitaçáo Técnico-Profissional dos responsáveis técnicos (Engenheiro Civil e Engenheiro Elétrico);

E) COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DO LICITANTE:

l) A capacitâção técnica operacional e/ou profissional da licitante será comprovada mediante a

apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado identificada

em nome da licitante, em papel timbrado, constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante

de forma a permitir possÍvel diligência, que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e prâzos com o objeto deste Edilal.

lI) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo

Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável. em

nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra- que demonstre

â Anolação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Tecnica - RRT. relativo à

execução dcs seniçcs licitados.

III) As licitanles deverão apÍesentar comprovação de possuir em seu quadro permanente. na data da entrega

da propost4 responsável técnico devidamente registrado no CREA ou CAU, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de serviço com características semelhantes ao objeto do projeto básico -

Anexo I, responsável pelos serviços constantes na proposta, conforme aÍt. 59, da Lei n'5.194. de 24 de dezembro

de 1966.

lV) Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na dâta pÍevisla para a realização da

Licitação (com vínculo societário ou empregatício), Engeúeiro Civil e/ou Arquitelo detentor(es) de Alestado

de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, devidamente averbado(s) no

CREAiCAU, por execução de serviços compatíveis em características com o objeto desla licitaçào. lomecido

por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando ter execulado serviço de:

a. ITENS DE RELEVANCIA

Rua Senador Bensdito Leite, 32E, Centro Iupecuru Mirim&íA .
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6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO l:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L, APLICADO EM
Ánpes secas soBRE LAJE, ADERIDo, ACABAMENTo NÃo
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF O7 /2021 1658.61

6.3
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURÂ 8MM,
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO
MECANIZADO

M:
331.72

6..1

REVESTIMENTO CERIiMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA DE DIMENSÔES 6OX6O CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF O2I2O23 PE

M:
1658.61

ó.1

1658,61

O COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO.PROFISSIONAL DOS RESPONSÁVEIS
TÉCNICoS (ENGENHEIRo CTVIL E ENGENHEIRo ELÉTRICo) EQUIVALENTE Ao oBJETo
LICITADO COM REGISTRO NO CREA/CAU

l) A empresa licitanle deverá comprovar de possuir em seu quadro peÍmanente. na data prevista para
entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil detento(es) de atestado(s) de desempenho anterior fomecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devida registrado e com atesto do CREA/CAU, juntamente
com a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT.
expedida pela entidade competente - Sistema CONFEA/CREA, relativo à execução. que compõem as parcelas
de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme descrito abaixo:

II) ITENS DE RELEVANCIA

Engenheiro Eletricista

I'f EM SERVÇOS REQUERIDOS UND.

REA I I2.5 KVA COMPLETA EM POSTE DE CONCRETOSUBESTAÇ OA
DUPLO T I I /600

Engenheiro Eletricista

ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS QTD.

I SUBESTAÇAO AEREA I12,5
CONCRETO DUPLOT II/600

KVA COMPLETA EM POSTE DE und

Engenheiro Civil
ITEM DESCRTÇÃO UND QTD.

ó. I MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF O9I2O23

DEMOLIÇ O DE REVESTIMENI'O CERA MICO, DE FORMA

1658,61

6.2

CONTRAPTSO EM ARGAMASSA TRAÇO l:4 (CIMENTO E
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L.
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,

vl
I 658.6 | )

W

Rua Senador Benedito Leire, 328. Centro - I
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33t,72
6.3

PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM,
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO
MECANIZADO

1658.61

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA DE DIMENSÔES 6OX6O CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M'2. AF O2I2O23-PE

M:6.4

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM.
AF 0712021

g) O grau de complexidade tecnológicq exigida no item acima, será considerado atendido mediante a

apresentação de atestados, com os quantitativos mínimos e/ou seu somatório corresponda a 5oÁ (cinco pontos

percentuais) dos itens assina previsto orçamento base, considerados PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA.
Conforme o disposto nos eminentes Acórdãos 244/2015, promulgado pelo egrégio tribunal de contas da união

- TCU visto trazerem em seus bojos, o limite quantitativo de 50% peÍinente à exigência alusiva à contratação

de bens e serviços exagerados no escopo dos atestados de capacidade técnica operacional do profissional.

"A exigência de comprovação da execulão de quanlitativos

mínimos em obras ou ser-viços com corocterísticas semelhantes,

para fins de atestqr a capacidade profssional, deve guardar

proporção com a dimensão e a complexidade do ohjeto e recair,

simultaneamente, sobre as parcelas de maior relevôncia e valor

signifrcalivo. Como reqya, os quantitqtivos mínimos exigidos nõo

devem ultrapassar 509,6 do previsto no orÇamento base. solvo em

condições especiais devidamente justiJicadas no processo de

licitação. (TCU, Acórdão n"244/2015, Plenário, Rei. Ministo
Benjamin Zymler, j em 10.09.2014). Acórdãos 211/2015)."

h) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional

deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo e a substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração, conforme § 6, art. 67, lei 14.133/21.

i) O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente de pessoal da licitante,

na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador

ou o diretor, o empregado e o pre§tador de serviços;

j) A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia

da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante

em que conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços devidamente registrada no

CREA e/ou CAU ou declaração de contratação futura do profissional detentor do alestado apresentado,

acompanhada de declaração de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da emPresa no 1
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 766179, da região a que está

vinculado o licitante em que consle o profissional na lista de responsáveis técnicos. l

k) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato

l) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informaçoes necessariÁ/y'

.§
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comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
conlÍalo que deu suporte à contratação e das correspondentes CeÍidões de Acervo Técnico (CAT). endereço
atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

m) A existência de restrição relalivamente à Íegularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora. uma yez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

n) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaçao.

o) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperaliva equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma reslrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista. a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentâção dejustificativa.

P) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo pÍevisto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguiÍ-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista. será

concedido o mesmo prazo para regularização.

13.1. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para assinar o
Termo de Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocaçào e nas

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

i3.2. A convocação da (s) vencedora (s), assim conto qualqucr comunicação cnirc as partes a respeitu do
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante
protocolo. e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais;

13.3. É facultada a Prefeitura Itapecuru Mirim/MA, quando a (s) convocada (s) não comparecer no pmzo
estipulado. não apresentar situação regular no ato dâ assinatura do contÍato ou ainda, recusar-se a assiná-lo.
injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis;

| 3.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
durante o seu trarscurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de ltapecuru
Mirim,MA;

13.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar

Âss

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação;

o caso (Nota de Empenho/Cartaf,

13.6. A recusa injuslificada por parte do fomecedor em assinar o contÍato para formalização da contmtação
junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por

W
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conseguinte. passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente

estabelecidas pelas legislações vigentes;

13.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando

solicitado pelo fomecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivojustificado e aceito pela

contrâtante.

14. I . O contrato devená ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, como
também conforme as norrnas da Lei n" '14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial;

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais ciÍcunstâncias mediante simples
aposlilamento;

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

14.4. O órgão ou entidade podeú convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato;

14.5. Após a assinatura do conlralo ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa CONTIIATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçâo, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da GoNTRATADA, quando houver, do método de
aferiçâo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, de acordo com os termos do AÍt. I l7 da Lei no 14.13312021

14.7. O Gestor do Contrato acompanhaní a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentaçâo
peÍinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteraçào. ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos:

i4.8. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo <ie avaliar a execução <io objeto nos moides
conlratados e, se for o caso, aferir se a quantidâde, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução
do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o
resultado pretendido pela administração, com o eventual arxílio da fiscalização administrativa.

14.9. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às
obrigaçÕes previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere
a revisões. a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;

14. 10. O Fiscal Setorial acompaúaÉ a execução do contrato nos aspeclos técnicos ou administralivos quando
a prestação do objeto ocorrer concomitantemenle em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um
órgão ou uma entidade;

Rua Senador Benedito
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l4.l l. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empres4 antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratâdo;

14.12. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representáJo na execução do contrato;

14.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podení ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exerciclo da alivldade;

14.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedeceú âs seguintes rotinâs:

14. I . I . AcompanhamenÍo dos serviços realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem como dos
relalórios a serem disponibilizados pelo Contratado;

14.1.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação. ateste do documento
fiscal e encaminhamenlo ao Íinanceiro;

14.1.3. Seni designado representante para acompaúar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorÉncias relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados;

l4.l.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRA'I-ADA,
inclusive perante lerceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vÍcios
redibitórios, e, na ocorrência desla, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agenres e
prepostos, de conformidade com o Art. 120 daLei Federal n. 14.133/ZOZ|.

14.15. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo
Cestor do Contralo;

14.16. A ação de fiscalização, por paÍte do Gesor do contrato, não exonera a cONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais.

I5.1. A contratante realizaní inspeção minuciosa de todos os serviços executados. acompanhados dos
profissionais encanegados pelo sewiço, com a finalidâde de verificar a adequação dos serviços e constatar e
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários;

15.2. Para efeito de recebimento provisório. ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato iní
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos. que podení resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratad4 registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
rio eorrirato;

15.3. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinenles,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas corÍeções;

15.4. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços preslados. com base
nos relatórios e documentações apresentadas;
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15.5. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Falura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado;

15.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor;

15.7. Para o recebimento provisório dos serviços contratados, a Contratada deverá solicitar ao Fiscal do

Conrato visloria e posterior liberação, ficando o recebimento definitivo a cargo do Fiscal designado pela

Secretaria requisitante avalizado pelo Prefeito Municipal em exercício da Prefeitura Municipal de ltapecuru
Mirim,&íA;

15.8. O recebimento provisório dos serviços devení ser feito pelo Íesponsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas 5 partes em alé l5 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado conforme elencado no Art. 140, inciso I, alínea a) da Lei Federal n'
t4.133/2021:

15.9. O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimenlo Definitivo assinado pelas
paÍtes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, em até 90 (noventa) dias, observando o disposto no Art. 140, inciso, alínea b) da Lei Federal n'
14.t33t202t;

15.10. O Recebimento definitivo ocorrerá depois de sanadas eventuais pendências relacionadas no recebimento
provisório;

l5.l I . O recebimento da obrq após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no Art.l40 da LeiFederal
n' 14.133/2021 e suas alterações;

l5.l 2. A limpeza das :ireas extemas referente aos resíduos e entulhos oriundos da execução dos serviços é de
obÍigação da CON'I'RA'lADA, e deverão ocorrer periodicamente, não sendo âdmitido o termo de recebimento
provisório dos serviços, se estas limpezas não estiverem de acordo com as exigências;

15.13. Não será aceita a prestação parcial dos serviços, nem serviço em desconformidade com o memorial
descritivo/projetos e planilha orçamentária, sob pena de rejeição do serviço;

15.14. O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não dos serviços
para emissão da nota fiscal no valor conesponde ao cronograma aprovado;

I 5.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
conslantes neste Projeto Básico e na pÍoposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, às custas da Contratadq sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16. I . O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada sení de 0l (um) ano. observado o
que dispõe o Art.27 do Decreto Municipal 016/2023, como também oque dispõe na Lei Federal 14.133/2021;

16.2. No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o órgão ou entidade indicado no item 8, não podeni
participar em outra Atâ que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII do art.
82 da Lei Federal n' 14.133/2021;
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16.3. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da
própria ata (previsto no subitem l6.l ), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título
tll da Lei Federal n" 14.133/2021;

16.4. Conforme dispõe o art. 105 da Lei Federal n" 14.13312021, a duração dos contratos regidos por esta Lei
senl a prevista em Edital, e deverâo ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 0l (um)

exercício financeiro;

16.5. Aduzimos ainda o que retrata o AÍ. 84 da Lei Federal n' 14.13312021, dispondo que o contrato
decorrente da Ata de Registro de PÍeços, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições
nela conlidas:

16.6. Considerando o que dispõe o Art. 106 da Lei Federal n' 14.133/2021,a Administração poderá celebrar
coniratos com piazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de seniços ê fomecimentos contínuos. observadas as

seguintes diÍetrizes:

16.7. A autoridade competente do órgão ou entidade contratante, deverá atestar a maioÍ vantagem econômica
vislumbrada em razão da contratação plurianual;

16.8. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contÍatação e a vantagem em sua manutenção;

16.9. A Administmção teÉ a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentiírios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem levando-
se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, à guisa do interesse público.

16.10. Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no Art.
107 da Lei Federal n' 14.133/2021, onde o mesmo regrà que os contratos de serviços e fomecimenlos contínuos
poderão ser prorogados sucessivamente, respeitada a vigência miixima decenal, desde que haja previsão em
Edital e que a aúoridade competente ateste que Írs condições e os preços perrnanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para qualquer
das partes;

l6.l I . O instrumenlo do contrato conteá o detalhamento das regras que serâo aplicadas em relação à vigência
da contratação.

17.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico
Financeiro observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de l07o (dez por cento) do valor do ContraÍo
ou da Nota de Empenho para a última etap4 e obedecido o sistema de medições adotado pelo Projeto Básico.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serâo efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa.
nos termos do art.63 da Lei Federal n" 4.320/1964 , observado o disposto nos arts. 140 e l4l da Lei Federal
lt" 14.13312021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) (setor
competente do órgão ou entidqde liciÍonte) .

Parágrafo Segundo - Para fins de medição e de faturamento. sempre que compatível com o regime de execução
o período-base de medição da execução de obras e/ou serviços de engenharia seni de um mês. considerando -
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o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de conlas, o período se constituir em

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação. e, após.

protocolado no selor competente.

Parágrafo Quarto A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança. a
Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito
negativo válid4 declaração de regularidade trabalhist4 d eclaraçáo ( o ser exigida nos conlratos com cooperqtiva
versando o íomecimenlo de mão-de-obra) de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e

documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto - O pagamento à CONTRATADA seÉ realizado em razâo dos serviços ou fomecimento
efetivamenÍe prestados e aceitos no período -base mencionado no paúgrafo segundo.

Parágrafo §exto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamenlo a fluir, então, a partir da
reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sétimo - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de

fato ou ato imputível à CONTRATADA, sofrení a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a
variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a l2Yo ao ano.

Parágrafo Oitâvo - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados seú descontado da taxa de l70 (um
por cento) ao mês, calculadapro rata die entre o dia do pagamento e o 30 (trigésimo) dia da data do protocolo
do documento de cobrança no setor competente.

Parágrafo Nono - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada j unto à Coordenação do Tesouro
Municipal.

Parágrafo Décimo - Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras, de

preferência a conta da fatura finâ|, parcela igual a l0o/o do valor do Contrâto ou da Nota de Empenho, não

devendo, consequentemente, a úl1ima fatura ser inferior a esta última percentagem.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobÍe as faturas. seú
liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços. quando for o caso.

I 8. I . Fomecer toda a mão-de-obr4 ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma
segurâ e atendendo os requisitos normativos;

18.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias

Públicas para posterior execução dos serviços;

18.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das

Rua Senatior Beneriito Leite, - iiapecuru MirirnÀlÀ.
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18.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição

imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom

andamento dos serviços;

I 8.5. Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações

deco[entes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros;

18.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou

de teÍceiÍos sob sua responsabilidade;

18.7. Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR-

10. NR l2 e demais dispositivos legais vigentes;

18.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeit4 fomecendo inclusive os materiais danificados por

mau uso, não cabendo à Contratante, nesses casos, o fomecimento dos mesmos;

18.9. Em caso de utilizaçâo de meios eletrônicos, fomecidos pelo Município à Contmtada para registro de

intbrmações, tica a Contralada Íesponsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja

o meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca. modelo e

aplicativos instalados, com prazo não superior a 48 horas;

18.10. Não preslar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito

do Objeto do presente Termo de referência e do futuro edital;

l8.l l. Identificar seu pessoal em serviço com CaÍeira de ldentidade Funcional;

18.12. Pagar todos os tributos, ta\as, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do

pessoal necessário à erecução dos serviços:

18.13. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas

apresentações em geral;

18.l4. Apontar engeúeiro eletricista qualificado, habilitado e autoriado como responsável pelos serviços

realizados pela Contratadq que deverá paÍicipar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do

Contrato na sede da Prefeitura e manter contato com a Contràtante e com as equipes durante as jornadas de

18.15. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado (NR l0) para realizar

os serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Termo de Referência:

18.16. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e aulorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas,

licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência;

I 8.17. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço;

18.18. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais

onde esliverem sendo executados os serviços;

18.19. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, CaÍeira Profissional dos seus empregados e comproYantes

exigidos neste Edilal;

I 8.20. Iniciar a prestação dos serviços vinculados em até 05 (cinco) dias após a Ordem de lnício dos mesmos;

I
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t 8.21 . Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcioniários, dos equipamentos de proteçâo individual e

coletiva que se fizerem necesúrios para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NRI0 e NR l2;

18.22. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das eqüpes de trabalho;

18.23. Informar imediatamente à ContÍatante os motivos que determinarem impedimento do início ou

andamenlo normal de qualquer dos serviços:

18.24. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao

correto andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada:

18.25. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora exislentes;

18.26. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do

conÍrato

18.27. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual.

19.1. Fomece a relação dos consertos para cadajomada de trahalho;

19.2. Esclarecer à Contratada toda e qualqueÍ dúvida com referência à execução dos serviços;

19.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;

19.4. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal;

19.5. Delimitar as:íreas de trabalho da contratada;

19.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico;

19.7. Aplicar sanções e multas à Contratad4 nos termos do Edital;

19.8. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições

deste Projeto Biísico;

19.9. Informar à Contratada todos os acréscimos, decréscimos ou modificações realizadas na rede de

iluminação pública do município;

19.10. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individuale as ferramentas dos

gÍupos de trabalho da Contratâ<ia;

19. I I - Comunicar ao responsável técnico indicado pela conlÍatad4 durante as jomadas de trabalho, quaisquer

solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;

19.12. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fomecidos para instalação.

20.1. Os preços fixados para o ôbjeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado

interregno mínimo de l2 (doze) meses

Rua Senador B
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20.2. Para o Íeajustamento dos preços unilirios contratados, deveÉ ser observada a legislação vigente, sendo

utilizada a seguinte fórmula:

R = (r _ ro).P
IO

Onde:
Para o primeiro aeajuste:
R= reaj uste procurado;
[= índice relativo ao mês do reajuste:
IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite paÍâ apresentação da proposta;
P= preço atual dos serviços.
Para r€âjustes subsequentes:
R= reajuste procurado;
I: índice relaüvo ao mês do novo Íeajuste;
IO: índice relativo ao mês do início dos efeitos Íinanceiros do último reajuste efetuado;
P= preço atual dos serviçoíprodutos até último reajuste efetuado.

20.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção
Civil - INCC, ou outro Índice que venha a substituí-lo por força de determinação legâl;

20.4. O cálculo do índice attJalizaÍá os preços conforme â variação do INCC dos úlrimos 12 meses. tendo
como marco inicial a data limite para apresentação da proposta;

20.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste:

20.6. o reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do equilíbrio
econômico financeiro do contrato, conforme AÍ. l24.ll. da Lei Federal n. l4.l33l2}2l.

Rua Senador
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21.l. Comete infraçâo administrativa nos termos da Lei n 14.1331202.1a empresa que:

a) Dar causa à inexecução parcial do contralo;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o cerlame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não enlregar a documenraçãó exigida para a contralaçáo, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objelo da licitação sem molivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào falsa durante
a Iicitação ou a execução do contrato;
i) Fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a fi.ustrar os objetivos dâ licítação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5. da Lei n" 12.846, de l. d; agosto de 201 3.
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21.2. Conforme os terrnos do a Lei n' 14.133/2021, e subsidiariamenle na Lei no 9.784, de 1999 e na Lei

Estadual no 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defes4 todas as sanções previstas no Art.
15ó da Lei 14.13312021, serão aplicadas pelo Secretírio Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade

máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação;

21.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita. sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até !0 9/e (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo
previsto;
b) Multa moratória de aÍé 0,3yo (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado nâ entrega.
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da
Administração, podeú ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese. inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
c) Multa moratória de alé 0,5o/" (meio por cento) por dia de atrdso injustificado na entrega. calculado
sobre o valor da parcela não cumprid4 por período superior ao previsto na alínea "b'', limitado a 05 (cinco) dias
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitaçâo do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida. nas
hipóteses não previstas nas alineas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigaçâo assumida;
e) Multa compensalória de até l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo
percenlual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar;
g) Em caso de inexecução parciai das obrigaçôes assumidas, a muita compensatória. no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
h) lmpedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/Ma com o
consequente descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A naturezâ e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuântes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e orientaçôes dos
órgãos de controle

21.5. A autoÍidade compelente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caníter educativo da pen4 bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade;

21.6. Atrasos cuja j ustificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA e comunicadas
antes dos pÍazos de entÍega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a crilério desla seÍ
isenta total ou parcialmente da múta-
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ANEXO I -Memorial desoitivo;

ANEXO II - Planilha Resumo;

ANEXO III - Composição Sintética;

ANEXO IV - Cronograma fisico-financeiro;

ANEXO V - Planilha Orçamentária:

ANEXO VI - Composição de BDI;

ANEXO VII - Encargos Sociais;

ANEXO VIII - Curva ABC
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CADERNO DE DTSCRTMTNAçÕES TÉCNTCAS DA MANUTENçÃO DE pRÉDrOS

PÚBLIcos No MUNIcíPIo DE ITAPECURU MIRÍM/MA
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rNKrRrvrAçó€s ú$câs Do EMpREENTxníENro

- Proponente: Prefeitura municipal de ITAPECURU MIRIM/MA
_ Ob]E: MANUTENçÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

- CaracteÍííicas; Obra pública

- Endereço: no município de ITAPECURU MIRIM/MA.

- Tempo provável para execução da obra:
O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 12 meses.

coNsrDEPáçôES lNtqA|S

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer
rigorosamentê às Normas Brasileiras.

Durântê a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se
acumular no local.

competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante ã obra, ou
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras
que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa
definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de
qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeitâ compreensão do projeto e de
orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e
qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a Íiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não
se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.

Deve também mantêr serviço inlnterrupto de vigilância da obrã até sua entrega definitiva,
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, certidões e Licenças,
evitando interrupções por embargo, assim como têr um iogo completo, aprovado e atualizado
dos projêtos, especificações.

HN/qUDADT€ DA OBRiI

É garantir a presêrvação, segurança e funcionalidade dâs edificações que compôem o
patrimônio público. Essa manutenção é essencial para asseBurar oue os orédios continuem a
atender às suas Íunções sociais e administrativas, proporcionando um ambiente adequado para
o atendimento ao público e ao trabalho dos servidores.

--:-
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OBJEIIVO

Preservar a inte8ridade arquitetônica e histórica dos prédios, evitando degradação e

descaracterização.

Garântir que as edificações estejam em conformidade com as normas de segurançâ, protegendo

usuários e servidores contra riscos como desabamentos, incêndios e outros acidentes.
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ADMINISTRAçÃO E MOBITIZAçÃO

Administracão da obra

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o
custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de
seguaai.iça, lijvàs, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

caberá â construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de
chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios.

Mobili2acâo e Desmobilizacão

Quanto à mobilização, a Contratadâ deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de
Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias parâ a perfeita execução das obras.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, Íetirada dos materiais e dos
equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratâda.

ESqUADRIAS

A Execução da demolição/remoções obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será
conÍorme planilha orcamentária.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais
remanescentes das demolições serão de propriedade do construtor, â quem caberá a providência dê
remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas.

,fu

Especificação Técnica

Placa de obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão.

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos
responsáveis técnicos pela execução, em localvisível, de acordo com as exigências do CREA.
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b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas.

c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lãdo e terão
altura mínima de 10 cm.

d) Quando os vãos forem relativamentê próximos e na mesma altura, será executada uma única
verga.

e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas.

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das vigas, essas

últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e areia grossa.

Portas de madeira

- Materiais:

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades,

carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência

e aspecto.

b) Semi-ocas:

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio vertical e

travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento
em massa e pintadas.

- Processo Executivo:

a) as esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicaçõês dos respectivos projetos de

arquitetura e/ou desenhos de detalhes.

b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento,

rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos.

c) os arremates das guârnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão,

de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que nêcessário, tais arremates serão objeto

de desenhos de detâlhes, os quais sêrão submetidos à prévia api-ovação da FISCALIZAÇÃO.

d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de

um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das

dobradiças na madeira maciça-

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com

parafusos.

. FERRAGENS

Locais:

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta.

Materiais:

Todas as ferragens especificadas serão novas, na linha latão cromado 075 ou similar.

ú,
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b) deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na. 1, bem como
recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, fechos e

trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro.

c) as fechaduras deverão ter cubo, lingueta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves.

d) as maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular.

f) os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas.

g) as dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado;

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias.

Portão/sÍade em mêtalon

Portão/ grade fabricado em metalon instalado . Para acesso a escola nas dimensões de 1,60 X 2,10 m

e grades com tamanhos variáveis de acordo com projeto arquitetônico.

Esouadrias de alumínio

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicações e dêtalhes do projeto
arquitetônico e planilha, e serão isentos de defeitos de fabricação. Os perfis, utilizados na fabricação
das esquadrias serão isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As

dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos
estéticos indicados no proieto.

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados no

proieto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou dimensões

diferentes das indicadas no projeto indicado.

lnstalacão de vidro temDerado e=8mm encaixado em oerfi u

DESCRTçÃO DO MATERTAL

- Vidro Temperado:

_ LJycJru, o, o,,,,,,

- Tipo: Vidro temperado, conforme norma ABNT NBR 14327.

- Características: Alta resistência a impactos e variações térmicas.

- Perfil U:

- Material: Alumínio ou aço inoxidável, conforme especificação do projeto.

- Dimensões: De acordo com o pro.ieto, garantindo encaixe perfeito do vidro.

- Acabamento: Anodizado ou polido, conforme a necessidade estética.

PREPARAçÃO PARA A INSTALAçÃO

- Ferramentas Necessárias:

- Chave inglesa

- NÍvel de bolha

- Furadeira com brocas específicas para metal

Á,
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- Espátula ou ferramenta dê calafetagem

- Equipamentos de proteção individual (Epls): luvas, óculos de proteção, etc.

- Condições do Local:

- verificar se a êstrutura onde será instalado o perfil u está nivelada e livre de imperfeições.

- certificar-se de que as condições ambientais (temperatura, umidade) são adequadas para a
instalação.

PASSO A PASSO DA INSTALAçÃO

1. Marcação:

- Delimitar a área onde o perfil u será instalado, utirizando uma fita métrica e níver.

2. lnstalação do Perfil U;

- Posicionar o pêrfil U na área marcada.

- Fixar o peúl u com parafusos ou buchas adequadas, garantindo firmeza e estabiridade.

3. Preparação do Vidro:

- Realizar o transporte do yidro temperado com cuidado, evitando impactos.

- l-impar as bordas do vidro para garantir uma boa vedação.

4. Colocação do Vidro:

- Com a ajuda de um ou mais assistentes, posicionar o vidro temperado dentro do perfil.

ATVENARIA E PAINÉIS

ÍTÂPECURI' HIEH

AI e e bald eem argamâssada

Concreto ar Fck 25 MPâ, Íormas armacôes e desm

será executada em bardrame com pedra bruta argamassada, corocando-se as pedras maiores em
baixo e usando os menores para preenchimento dos vazios. o traço da argamassa de assentamento
será 1:4 (cimento ê areia), com 30 % de pedra de mão.

m

NORMAS

A êxecução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinêntes ao assunto, especialmente
à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

ocorrerá por conta da coNTRATADA a execução de todos os escoramentos jurgados necessários.

MATERIAIS

- Aço:

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3:

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óreo, argamassa aderente ouqualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.caso apresentem argum

k
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dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e liberada pela

FrscALrzAÇÃo.

Antes e durante o iançamento do concreto as piataformas cie serviço estarão dispostas de mocio a

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para

manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento
previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excêssiva das barras de espera. Antes
do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO

deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização.

.O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto
na E8-3/85 (NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CA50 e CA60.

- Aglomêrântes:

Dp aimêntô' Cômllm

- De alta resistência iniclal.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulâBem de

fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará

rigorosamente à EB-1, MB-l e MB-516 / ABNT e ao T8-76 / ABNT.

- Agregados (Areia e Brita)

a) Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tals como: torrões de

argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais

deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso.

b) Brita

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para

Conc!'eto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá se!'evitado o uso de

seixo rolado na execução do concreto.

- Arame

a) De Aço Galvanizâdo

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) De Aço Recozido

O arame para armaduras dê concreto armado será fio de aço recozido preto n.s 16 ou 18 SWG

= 
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- Concrêto

Disposições Gerais

â) o concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus
componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará
sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá sêr observado:

A concreteira apresentârá, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos
serviços executados explicitando, âlém da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a
tênsão (mínima 20 Mpa) ê sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de cone;

Não sêrá permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistênciâs características do concreto e suâs
respectivas idades (usualmente 7,L4 e zL dias). para isso será necessária a retirada de corpos de
prova para estudo em laboratório especializado.

c) A compâctação será obtida pôr vibração esmerada.

d) A agulha do vibrador será intÍoduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um
até cinco para um, a relação entre as duas velocidades.

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto.

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamênto até o endurecimento do concreto
e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a
depositaÍ-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr
lançamento com mangueira de água sob pressão. o endurecimento da aguada de cimento sobre o
concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

- Dosagem

a) o estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conÍorme
preconizado na NBR-6118/2003A8NT.

b) caso não hãja conhecimento do desvio padrão sn, a CoNTRATADA indicará, para efeito da
dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a
resistência média à compressão FcK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item g.3.1.2 dà
NBR-6118/2003ABNT

Á/

Cinta em concreto armâdo

Bloco de concreto armado

Pilar de concreto armâdô

Visa de concreto armado

Alvenaria de Vedacão
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DESCRTçAO

Assentamento de alvenaria em bloco cerâmico furado de 9x19x39cm com espessura de locm no
osso assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia).

REcoMENDAçÕEs

Deverá ser executada de acordo com as dimensões, recomendaçôes e condições especificadas no
projeto executivo. A alvênaria deverá absorver os esforços, solicitantet dispensando os suportes
estruturais convencionais, contendo armaduras envolvidas para absorver os esforços além das
armaduras com finalidade construtiva ou de amarração. A espessura indicada neste ltem refere-se à
alvenaria sem revestimento. A argamassa de assentamênto deverá apresentar resistênciâ e
trabalhabilidade adequadas aos serviços.

Uso de mão-de-obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de proteção lndividuâl (Epl).

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO

Executar a marcaçâo da modulação da alvenaria, assentando-se os blocos dos cantos, em seguida,
fazer a marcação da primeira fiada com blocos assentados sobre uma camada de 

".g"Ãarrapreviamente estendida, alinhados pelo seu comprimento.

Atenção à construção dos cantos, que deve ser efetuada verificando-se o nivelamento,
perpendicularidade, prumo e espessura das juntas, porque eles servirão como gabarito para a
construção em si.

Esticar uma linha que servirá como guia, gârantindo o prumo e horizontaridade da fiada.

Verificar o prumo de cada bloco assentado.

As juntas entre os blocos devem estar completamente cheias, com espessura de 10 mm.

As juntas verticais não devem coincidir entrê fiadas contínuas, de modo a garantir a amarração dos
blocos.

UNIDADE DE MEDIçÃO

Para fins de recebimento, a unidade é o metro quadrado.

Âlambrado

Será executado em tubo de aço galvanizado 2,,, espessura de 1,5S mm, devidamente montado
(soldado) conforme projeto ou recomendado pelo fabricantê, com tela de fio galvanizado na lz l2,t
mm) devidamente pressa na estrutura de aço galvanizado. o alambrado deverá ser preso dê maneira
a não haver qualquer tipo dê movimento.

Redê de orotecão em nvlon malha 10x10cm

Será executada rede de proteção em nylon malha 1oxlocm, conforme projeto arquitetônico e
plânilha orçamentária.

Cabo de aco salvanizado de 8mm

t,

Será executado cabo de aço galvanizâdo para sustentação da rede em nylon, conforme pro.ieto
arquitetônico e planilha orçamentária.
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A cobertura das edificações à serem reformadas/substituídas deverão ser estruturada por peças de
madeira de lei de primeira qualidade, abatido a mais de dois anos, bem seca, isênta de brancos,
carunchos ou brocas, não ardido e sem nós ou fendas que comprometam sua durabilidade,
resistência ou aparência. Será totalmente imunizada com carbolineum ou similar.

Telha cerâmica aulista ou canal

O telhamento será executado com telha cerâmica, do tipo colonial, e estas não deverão apresentar
defeitos sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, quebras ou rebarbas.

As telhas deverão ser da mesma tonalidede em toda a área da cobêrtura e não deverão apresentâr
distorções que venham a prejudicar o encaixe. Deverão apresentar na face inferior, gravada em alto
ou baixo relevo, a marca do fabricante e a sua procedência.

eumeeira para telha colonial ou canal

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde
houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas
laterais das mesmas para fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de
cimento, cale areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento
final fique chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado.

Embocamento da últimâ fiade

A última fiada da coberturâ de telha cerâmica, será emboçada com argamassa de cimento, cal e areia
quartzosa, no traço 1:2:9.

Forro de PVC

C foi'ro sei'á em ;éguas de PVC fixados êm estrutura metálica. O foíro deverá sei'fixadc de foi.ma que
fique totalmente no prumo e deverá obedecer a áreas estipuladas na memória de cálculo.

Telhamento com telhêtlEpereidal em galvalume tipo senduíche

DESCRIçÃO DO SISTEMA DE TELHAMENTO

O sistema de telhamento será composto por telhas trapezoidais em galvalume do tipo sanduíche,
que consiste em duas camadas de chapa de aço galvalume com um núcleo isolante, proporcionando
uma êxcelente performânce térmica e acústica.

ESPECIFICAçÕES DOS MATERIAIS

- Telhas Trapezoidais:

- Material: Aço galvalume com proteção contra corrosão.

- Dimensões: IEspecificar as dimensões, largura e comprimento das telhasl.

- Espessura: IEspecificar a espessura da chapal.

- Núcleo lsolante:

COBERTURÂ

EstÍutura de mâdeirâ oarâ têlhas cerâmicâs

,ífi'
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- Material: Espuma rígida de poliuretâno (PU) ou poliestireno expandido (EpS), conforme a

necessidade de isolamento térmico.

- Estrutura de Apoio:

- Perfis metálicos (vigas e caibros) em aço galvanizado, dimensionados de acordo com as cargas
previstas e normas técnicas vigentes.

- Fixação:

- Parafusos auto perfurantes com arruêlas de vedação, apropriados para instalação de telhas em
galvalume.

METODOLOGIA DE EXECUçÃO

- Preparação da Estrutura:

1. Verificação da estrutura de apoio (caibros e vigas) para garantir que estejam limpos e em boas
condições.

2. Rêâlização de cortes e adaptações necessárias na estrutura para o coÍreto assentamento das
telhas.

- lnstalação das Telhas:

1. lnício da instãlação das telhas trapezoidais na parte inferior, utilizando a técnica de sobreposição.

REVESIIÍt/IEíVTO

Chapisco

o chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço volumétrico 1:3,
com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada energicamente sobre a superfície a
ser chapiscada-

As superfícies a serem chapiscadas, deverão sêr previamente molhadas, de forma a evitar a absorção
da água necessária à cura da argamassa.

Reboco

O reboco será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia fina) sobre superfícies de
alvenaria ou concreto prêviamente chapiscadas, bem como na colocação dê batentes, canalizações
embutidas e chumbadores.

Revestimento cêrâmico

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico. O
revêstimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré - misturada,
com junta de 1,8 cm, a prumo.

O rejuntâmento sêrá feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo terminantemente
proibido o acréscimo da cal à pasta.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de
cimento aluminoso e água, na cor preta.

,ill
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Emboco

Emboço â ser executado com espessura máxima de 2,0 cm, com taliscas garantido o prumo e
esquadro, áspero para melhor aderência da argamassa industrial para o assentamento dâs
cerâmicas.

Revesti mento metálico em alumínio composto

DEFTNTÇÃO DO MATERIAT

C alumínio composto é um material formado por duas camadas de alumínio que envolvem um
núcleo de matêriâl não metálico, geralmente polietileno. Essa configuração proporciona ao material
alta resistência, durabilidade, isolamento térmico e acústico, além de uma excelente aparência
estética.

ESPECTFTCAçÕE5 TÉCNTCAS

- Dimensões das chapas: As chapas de alumínio composto terão êspessura de 4mm a 6mm e
dimensões de 1.220mm x 3.050mm.

- Acabamento: pintura PVDF, poliéster, anodizado, etc.l, o que garante resistência à corrosão e ao
desbotamento.

- Propriedades mecânicas: O material deve atender aos padrões dê resistência e flexibilidade,
assegurando que as chapas não apresentem deformações sob condições normais de uso.

APLICAçÃO

O revestimento em alumínio composto será aplicado nas seguintes áreas:

- Fachadas externas

- Coberturas

- Elementos arquitetônicos e dêcorativos

A instalação deverá ser realizada por profissionais qualificados, seguindo as orientações do
fabricante e as normas de segurança vigentes.

SISTEMA DE FIXAçÃO

O sistema de fixação das chapas em alumÍnio composto será realizado através de suportes de
alumínio ou aço inox, garantindo durabilidade e resistência ao vento e outras ações climáticas.

,fi'
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ContraDis ro concreto 1:4 c/betoneira e=2cm

o lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento, areia média) e
espessura de 2cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá ser Íeita
com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água.

Piso cerâmico

sobre a superfície do contra-piso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá ser
fixada a cerâmica 45x45, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço 1:4, na
espessura necessária ao nivelamento do piso.

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante.

Corn ãs juntàs totâlmerrte iirrrpas, deverá ser execrrtádo o rejurrtarrlerrto con-r argar-riassa a basÉ de
cimento aluminoso e água.

Piso indu rial de alta resistência e=8mm

Caractêrísticas do Material

- Tipo de Piso: Piso industrial de alta resistênciâ, composto por resinas especiais que garântem
durabilidade e resistência a impactos, abrasões e produtos químicos.

- Espessura:8 mm, proporcionando uma base robusta e adequada para suportar cargas pesadas e
tráfego intenso.

Juntas de Dilâtação

- Juntas de Dilâtação plásticas: o projeto incluirá a instalação de juntas de dilatação plásticas, que
têm a função de permitir a expansão e contração do piso devido às variações de temperatura,
evitando fissuras e danos estruturais. As juntas serão posicionadas de forma estratégica, de acordo
com as normas técnicas vigentes, assegurando a integridade do piso ao longo do tempo.
Polimento Mecânico

- Acabamento: o piso receberá um polimento mecanizado, proporcionando um acabamento liso e
esteticamente agradável. o porimento também contribui para a resistência do piso, faciritando a
limpeza e manutenção, além de melhorar a pêrformance contra a abrasão.

- Processo de Polimento: o polimento será realizado utilizando equipamentos de alta tecnologia e
fêrramentas apropriâdas, garantindo uniformidade e quaridade supêrior ao acabamento finar.

Aplicação e tnstalação

- Preparação da superfície: A base onde será apricado o piso deve estar rimpa, seca e rivre de
qualquer contaminante. o nivelamento e a preparação da superfície são essenciais para garantir a
adesão do material.

- Método de Aplicação: o piso será apricado de acordo com as recomendações do fabricante,
seguindo as melhores práticas do setor. A temperatura e a umidade do ambiente serão monitoradas
pâra assegurâr a qualidade da aplicação.

Á,
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Piso tátil dirêcional e/ou alerta. borracha

Descrição do Produto:

- Tipo: Piso Tátil Direcional e/ou Alerta

- Material: Borracha de alta resistência e antiderrapante

- Dimensões: 25 cm x 25 cm

- Acabamento: Rejuntado

Características Técnicas:

- Textura: o piso deve apresentar relevos específicos para indicar direções (setas) ou arertas (pontos
elevados), conforme o tipo de sinalização desejada.

- cor: As cores devem ser contrastantes em reração ao piso circundante, visando aumentar a
visibilidadê para deficientes visuais. Recomenda-se a utilização de cores como amarelo ou laranja
para alertas e azul ou verde para direcional.

- lnstalação: O piso será instalado de forma a garantir uma superfície uniforme, evitando desníveis
que possam causar acidentes. o rejunte deve ser aplicado com material compatível que não
comprometa a integridade do piso.

O piso tátil será instalado em áreas públicas como:

- Calçadas

- Edifícios públicos

- Parques e praças

Normas Técnicas:

o produto e sua instalação seguirão as normas técnicas vigentes e regisrações pertinentes, como a
NBR 9050 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que estabelêce critérios dê
acessibilidade.

Manutenção:

Recomenda-se a limpêza periódica do piso com água e sabão neutro, evitando produtos químicos
agressivos que possam danificar a borracha. lnspeções regulares devem ser realizadas para girantir a
integridade e a segurança do piso.

Piso flexível de políuretano

o contrapiso deve estar liso, firme, limpo e seco antes da colocação, e conservar estas característicâs
ao longo do tempo. Bases irregulares nêcessitam de preparação especial.

Um impermeabilizante deve ser incorporado ao contrapiso. os mâteriais devem descansar abertos
durante 24h antes, durante e 24h após a instarâção. para que seja obtido um acabamento uniforme
higiênico e impermeável, as mantas do piso flexível dêverão ser soldadas â quente com

t,
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cordão de solda. O piso deverá ser instalado com adesivo AD 401, que oferece maior resistência a

lavagens. Lembrar que a instalação do piso deverá ser o último acabamento a ser executado na
obra. Após a conclusào de todo o processo de instaiação, inciuincio o tempo esttmado de descanso, o
piso deverá ser limpo com pano umedecido numa solução de água com detergente neutro. Em
seguida recomenda-se a aplicação de uma cera acrílica ou de impermeabilizantes. Evitar o excesso de
água nos dez primeiros dias após a instalação. Não utilizar derivados de petróleo na limpeza e nem
na conservação do piso.

Todas as êtapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pelâ Fiscalização, de modo

que a superfície final se apresente bem uniforme, e com bom acabamênto nas juntas e arremates

com paredes e outros elementos, de conformidade com as indicaçôes do proieto e do fabricante.

rNsrArAçÕEs HlDnÁUUCAS

lnstalacões Hidráulicas

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

Á«;ue rRra

alTodas as tubulações de água potável serão de PVC rEido soldável.

b) Os diâmetros mínimos sêrão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão
colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal
maleável, tipo conexões reforçadas.

c) para facilitar futuras desmontagens dâs tubulações, seÍão colocadas, em locais adequados, uniões
ou flanges, conforme o caso.

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais
sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura.

e) As tubulaçôes embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria
com argamassa de "vermiculita".

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas dê registro de gaveta,
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicâdos no projeto.

g). Toda tubulação de alimentação de água Íria, da alimentação até o registro da co[rna, será de pVC

rÍgido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos.

h) Antes do fêchamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas
a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pÍessão de serviço.

i) A instalação será executadâ rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especiÍicações que se seguem.

.i) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias.

Jv
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k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e
quantidades dos êlementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandeias etc. -
serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações.

l) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e forrados com tecos, buchas ou bainhas antes da
concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que Íique assegurada a
possibilidadê de dilatações e contrações.

m) As curvâturas dos tubos, quando inevitáveis, dêvem ser feitas sem prejuízo de sua resistênciã à
prêssão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexóes
apropriadas.

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações
serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de
mâdeira ou papel para tal fim.

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos
das alvenarlas ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para
eliminação completa de ar, e, em sêguida, submetidas à prova de pressão interna.

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máximâ na instalação,
não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de l,O kgilcm2. A duração da prova
-^-A )^. t^---,,ur d5, Peru Ú,E, 'u5.

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela
FISCALIzAÇÃO, quanto às suas perfêitas condições técnicas de execução e funcionamento.

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr mêio de um vedante adequado sobre os
filetes, recomendando a NB-1ls/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para
juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para iuntas não desmontáveis. As

conexões soldáveis serão feitas da seBuinte forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas;

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as
rapidamente e removendo-se o êxcesso com solução própria;

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo
objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão

não estabelece a soldagem-

Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço

igual a 7,5 Kgf/cm2.

conêxõês:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

lil
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As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações

Válvulas e Rêsistros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cmr.

Registro de gaveta bruto.

Caixa d'água 5000 litros

IN5TATAçôES SANITÁRIAS

ESGOTO SANITÁRIO

a) As tubulações para esgoto sanitário sêrão em pVC e PVC-R e devem obedecer ao que
prescreve a norma E8-608 da ABNT.

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua
extensão.

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os mâteriais da tubulação a que
estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas.

d) As tubulações de esBoto primário serão interllgadas à rede existente, conÍorme indicação no
proreto.

e) os ralos simples (secos) serão de pvc rGido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm.

f) os ralos sifonados serão de PVc rígido, com grelha de latão cromãdo, saída de 75 mm, fecho
hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm.

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em
concreto com alça escamoteáveí para a sua remoção, revestida com material de acabamento
idêntico ao do piso em quê for instalada.

h) A instalação será êxêcutada rigorosamente de acordo com as normâs da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especificações que se seguem.

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da
concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a soÍrer esforços não previstos,
decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem âssegurada a possibilidade
de dilatações e contrações.

os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento.

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apeÍtados, sendo vedado o emprego
de buchas de papel ou madeira parâ talfim.

l) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se êvitar a entrada de
detntos nas tubuiações.

m) serão tomadas todas as precauçôes para se evitar infirtrações em paredes e pisos, bem como
obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras.

n) Antes da entrêga a instâlação será convenientemente testada pelâ fiscalização.

&
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o) Todas as canalizaçóes primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água

ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos aparelhos.

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento,
pernritir íácil iimpeza e remoção, bem como evitar a possibiiiriarie de coniaíninàção ria água potável.

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução.

r) os sifõês sêrão visitáveis ou inspecionávêis nâ parte correspondênte ao fecho hídrico, por meio dê
bujóes com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção.

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilêção
existentê. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos

coletores entrarem no âmbiente interno da edificação.

Caixa Sifonada:

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 6150mm, porta grelha e grelha

em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrãda de 40mm.

Caixa de lnspecão:

Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm,

revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço l; ,espessura mínima do revestimento

igual a 2,5 cm, impermeabilizado.

Fossa:

Será executada em alvenaria nas dimensões - ver pro.ieto. Será chapiscada com argamassa de

cimênto e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 ê impermeabilizada com manta asfáltica

com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser apllcado piso cimenlado 1:3, espessura de 3

cm.

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem

contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para

facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do

dispositivo de limpeza.

Sumidouro:

será executado em alvenaria dê tijolo cerâmico, êsp.=2ocm, tampa em concreto armado FcK 15

MPa, assentados com argamassâ de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de

10 cm entre os tijolos. Tampa êm concrêto armado FCK 15 MPa, 0 indicado no projeto e
profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita

n.'2.

Bacia sinfonadâ branca, com tampa ê acessorios

Apoio para vâso de deficiente da UNIDESE ou similar

Lavatório com bancada em granito

Lavatório louça branca suspenso

Bancâda de granito

k
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As bârras de apoio são necessárias para garantir o uso com segurança e autonomia das pessoas com

deficiência ou mobilidade reduzida. Todas as barras de apoio utilizadas em sanitários e vestiários
devem resistir a um esforço mínimo de 150 kg no sentido de utilização da barra, sem apresentar
deformações permanentes ou Fissuras, ter empunhadura conforme Seção 4 e estar firmemente
fixadas a uma distância mínima de 40 mm entre sua base de suporte (parede, painel, entre outros),
até a face interna da barra. Suas extremidades devem estar fixadas nas paredes ou ter
Cc5cnvclvimcnto contínuc ató c ponto de fixaçãc ccm forrnotc rccurvaCo. Quandc nccessários, cs

suportes intermediários de fixação devem estar sob a área de empunhadura, garantindo a

continuidade de deslocamento das mãos. O comprimento e a altura de fixação são determinados em

função de sua utilização, conforme exemplos âpresentados. Quando executadas em material
metálico, as barras de apoio e seus elementos de fixação e instalação devem ser confeccionadas em

material resistente à corrosão, conforme ABNT BR 10283, e determinação da aderência do

acabamento conforme ABNT NBR 11003. As dimênsõês mínimas das barras devem respeitar as

aplicações definidas nesta Norma com seção transversal entre 30 mm e 45 mm, conforme Figura. O

comprimento e o modelo variam de acordo com as peças sanitárias às quais estão associados.

rNSrALAçÕES rtÉrRlcAs

lnstalações EIétricas

- MAÍERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades llvres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente

obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade.

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e

detalhados contidos no projeto.

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos

diagramas unifilares e trifilares.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas,

fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para talfim.

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20

mm e parafusadas nas portas dos mesmos.

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no

seu interlor em porta planta confeccionado em plástico apropriado.

g) A fiação êlétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação de boa qualidade, tipo 0,6 KV a

1. KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 2,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatÍveis

com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo'

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.

lgualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no intêrior das
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caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às

dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão.

.j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os
fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados.

k) Todos os cabos e fios sêrão âflxados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados
marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores:

- Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

- Condutores de neutro - Azul claro;

- Condutores de retorno - Cinza;

- Condutores positivos em tensão DC-Vermelho;

- Condutores negativos êm tensão DC- Preto;

- Condutores de terrâ - Verde ou Verde/Amarelo.

l) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAçÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rGido,
conduletes e caixas de passagem, conforme projeto.

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustÍveis (a menor bitola será 6= 3/4"1 serão utilizados
para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro
de distribuição.

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical,
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no
projeto, não sêndo permitido o êmprego de curvâ pré-fabricada, nem curvatura no próprio
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos espêcíficos estabelecidos no projeto.

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas

emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo

a permitir continuldade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à

tubulação.

e)Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorêscentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada

dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada êm eletrodutos de PVC rígido rosqueável de

acordo com o projeto.

h) Todas as partes metálicas não dêstinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças

de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de

atêrramento a ser executada e depois ligada a malha de têrra existente.

ILUMINAçÃO
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a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico.
Todas elas deverão ser pêrfeitamênte fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na

superfície de forros.

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável,

à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistênciâ adequada e possuir espaço
para permitir as ligaçôes necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível.

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou

outros processos equivalentes.

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja daniíicado sob

condições normais de serviço. seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de

correntê, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-sê, porém, a fácil substituição de

lâmpadas e dê reâtores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em
elêtroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de 5/8 "x 3 m,

interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mmz através de solda exotérmica.

Deverão ser instaladâs quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistênciâ máxima de 10

Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a

uma proÍundidade mínimã de 50 cm.

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa

de ferro fundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligâda às malhas de aterramento porventura

existentes nas proximidades.

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

ai As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamêntos e materiais a serem

fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que dêverão ser utilizados como

guia para seleção dos mesmos.

b) os modelos e equipãmentos citados são pâra efeito orientativo, não estabelecendo

necessâriamente que estes seiam das marcas ou dos fabricantes citâdos.

c) Os êquipamentos propostos deverão atender integralmêntê as características construtivâs e

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATAoA enviar os

catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos

equipamentos altêrnativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACE55óRI05

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e

procedência.

,TV



GE u b,i.
ÍrÀPECURI iltHlr Qe$

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecldos em barras de 3
m de comprimento, nas bitolas indicadas no pro.ieto, podendo ser adotadas medidas em mm ou
polegadas.

cl Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadorês luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e
outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinâlização deverão atender ao

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutorês trançados de cobre eletrolítico e
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 e do 1,0
KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos para luminárias sêjâm fluorescêntes ou incandescentes, obedecerão no que for
aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma ã apresentar resistência adequada e
possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias.

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo
e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas.

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram
adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétrico (Conforme projeto)

Quadro Geral grau de proteção lP-55 conforme NBR 6146, modelo dê embutir, instalação abrigada,
com as seguintes características:

Chave geral bipolar;

Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de nêutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizâda.

- Demais Quâdros

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.9 16 e equipados com
os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas.

n
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As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às
indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção

lnterruptores - serão do tipo e valoÍes nominais adequados parâ as cargas que comandam. serão do
tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco.

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de S KA, monopolares e bipolares.

outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc.,
deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for
empregado.

CONDIçÕES PARA ACEITAçÃO DA INSTALAçÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de
funcionamento, ligadâs à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das
especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar
do recêbimento definitivo das instalações.

fIÍIIAI.IDADE DA CONSTRUçãO SUBESTAçÃO 45 I(vA

o presênte projeto tem por finalidade a construção de subestações êlétricas do tipo aérea,
conforme norma técnica NT002 - EeUATORIAL-MA. Capacidade instalada de 45 kVA, sendo de 1x 45
Kva em cada prédio, no total de r.5 prédios que serão contemplados, relação de transformação de
13.800/380V-220V em 60Hz

oSiETiVO

Este memorial tem por objetivo descrever a instalação de um posto de transformação trifásico de
45kvA sendo, cLAssE 15 Kv, 18o/22ov, pâra atender a unidarre de prédios púbricos. no totar serão 15
subestações para cada unidade.

,r§nftcArrcÂ ÍÉo{EA DÀ 

'UEESIÂçÃOA necessidade da instalação desta referida subestação está no fato de que a rede de distÍibuição

de baixa tensão não atende plenamentê às demandas solicitadas pelas cargas instaladas in-loco.

rocÀUzAçÂô OA SUSESrAçÃO

As referidas subestações serão localizadas nas dependências dos terrenos das edificações dos

prédios públicos.

suB€stAçÃO ÂÉREÂ /r5 rVÂ

O presente memorial descritivo de procedimentos estabelece as condições técnicas mínimas a

serem obedecidas na execução das obras e serviços acima citados, fixando, portanto os parâmetros

mínimos a serem atendidos oare materiais- servlços e eouioamentos- seguindo as normâs técnicas cla
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ABNT e constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. A planilha orçamentária descreve

os quantitativos, como também valores em consonância com os pro.ietos básicos fornecidos.

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em

completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo, ainda, satisfazer rigorosamente às Normas

Brasileiras.

Este memôrial tem por obietivo descrever a instalâção de um posto de transformação trifásico de 45 kVA

sendo, CLASSE 13,8 KV, 380/220V, para atender pâra atender as escolas municipais.

Descrição

A caira de med!ção e o posto de transformação em projeto têm as segulntes cara':terísticas:

- É de fácil acesso;

- A disposição dos equipamentos está conforme detalhados no desenho de vistas frontal e lateral;

- O posto de transformação será construído conforme projeto anexo;

Possuíra caixa para medição trifásica, do tipo B e instalada nã mureta.

Os materiais especificados em proieto deverão estar de acordo com as normas NTE'S da EQUATORIAL

ENERGIA.

O poste a ser utilizado no posto de transformação será de concreto armado seção dupla Í de 11 metros e

resistância de 3oo Kgf com base concretada. A rede de energia elétrica trifásica em média tensão será em

condutor de alumínio na bitola de 2 CAA nu AwG. A distância mínima do solo até a parte inferior do

transformador deverá ser de 6,0 metros.

Ramal de entrada

Será instalada a seguinte infraestrutura para atender o cliente com a EQUATORIAL ENERGIA: Um poste de

transformação de 45 kVA em estrutura do tipo N3 OU B1-T-PR montada em um poste 11/300 Kgf com

base concretada com três para-raios 30KV, 10KA

Protecão e Operacão

O transformador será acionado e protegido contra sobre correntes através de chave-fusível com base

tipo C, tensão nominal de 13,8 kV e corrente nominal de 3004. Capacidade de interrupção mínima

IM
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assimétrica de 10 KA e NBI 150 kV. O elo fusível (5H) utilizado será adequado para o transformador de 45

KVA.

A proteção contra sobrê tensões será feita utilizando-se para-raios de distribuição polimérico com tensão

nominal de 30 KV e corrente nominal de descarga de 10 KA. A proteção da baixa tensão contra sobre

correntes será feita com a utilização de disjuntor trifásico termomagnético de 10OA instalado no poste dô

transformador.

Baixa tensão

O sistema de baixa tensão será alimentado por 01 (um) transformador trifásico com potência de 45 kVA

com tensão secundária de 38Ol22O Volts. Os cabos de baixâ tensão saem do secundário do

transformador de 45 kVA, com seção de 3#25mm2 para fase, e 01 (hum) cabo de S25mm, pâra neutro

(lsol. Lkv 70'PVc), passam pelo sistema 7 de medição instalado pela concessionária de energia elétrica e

seguem para o disiuntor geral de 1004 instalado em caixa apropriada no postê do posto de

Transformação.

Medicão

A medição sêrá única em baixa tensão do tipo indireta através de T.C., coníorme padrão EQUATORIAL

ENERGIA, todos os equipamêntos serão abrigados em caixas apropriadas conforme normas da

concessionária. A medição de energia será do tipo (Grupo B) não havendo a necessidade de contratar

uma demanda, que será a mais aplicável ao tipo de utilização do estabelecimento. Os equipamentos de

medição de energia, medidor, TC's e TP's e seus respectivos quadros serão instalados na mureta

localizada no poste DT 11/300k9Í. A queda de tensão da baixa do transformador até a medição terá um

percentual de no máximo 2%.

Aterramento

A malha de aterramento do posto de transformação será construída de acordo com as seguintes

características:

Valor de resistêncla de aterremênto

A resistência de âterramento será menor ou igual a 10Q (dez Ohms) em qualquer época do ano. Caso não

se atinja o valor mínimo da resistência de atêrramento de 10í), deverá ser feito o tratâmento químico do

solo com aterragel ou similares, ou ainda a ampliação da malha de terra, onde as novas hastes terão

disposição análoga as existentes.

9.6
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Eletrodos de aterramento

As hastes de aterramento serão de aços revestidos de cobre de diâmetro - 5/g,, com 3,OOm de

comprimento, conforme especificâdos na EQUATORIAL ENERGIA

Condutores

Os condutores de aterramento deverão ser contÍnuos, isto é, não deverão ter em série nenhuma parte

metálica, ser o mâis curto possívê|, devendo-se evitar curvas e ângulos pronunciados e serão de: - cabo

de cobre nu # 50mm2, para interligação das hastes de aterramento; - serão protegidos na descida no

poste por um eletrodutos de PVc rGido de a314,,

lnstalação do ateremento

Serão ligadas a malha de aterramênto o neutro do transformador, todas âs caÍcaças de equipamentos e

todas as partes normalmênte não energizadas do posto de Transformação.

O condutor de intêrligação dos para-raios a terra será o mais curto possível, evitando as curvas e os

ângulos pronunciados. O condutor de aterramento será firmêmente ligado à malha de aterramento por

meio de conector transversal ou solda exotérmica.

O número total de êletrodos de terra deverá ser no mínimo igual a 03 (três). Com êletrodos em linha

encravados em caixas de passagem de 3Ox3Ox40 cm no solo a uma distância de 3,00 metros um do outro

no mínimo, onde a extremidade superior da haste de âterramento terá uma profundidade de 30

centímetros abaixo do nível do solo. Os eletrodos serão interligados através de cabo de cobre nu #
50mm2.

Com finalidades de permitir o acesso para fins de inspeção e medição dos valores da resistência de

aterramento, existirá 01 (uma) haste protegida com caixa de alvenaria de 3ox3ox3ocm, com tampa de

concreto remOvível, instalada próximO ao poste.

o cabo de cobre nu de interligação das hastes de aterramênto cjeverá estar a uma profuncjidade mÍntma

de 60 cm e a 1e haste dêverá está distanciada de 80 cm da base do poste.

6
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Esoecificacões de Eouipâmentos ê Acessórios

Chave fusível

Corrente nominal. ........ 100 A

Elo fusível 1H

Tensão nom ina I 13,8 KV

Capacidade de interrupção....................... 10 KA

NBI (Nível Básico de lmpulso)................ 150 KV

Pára raios polimérlcos

Tensão nomina1................................. 30 KV

Corrente nominal de descarga........... 10 KA

Freqüência........................................ 60 Hz

NBI (Nível Básico de lmpulsol........ 110 KV

FêrÍa8ens e demais mateÍiais

Todas as ferragens utilizadas nas estrutuÍas ê nos postos de transformação serão galvanizadas a fogo e os

demais materiais âssim como as ferragens deverão ser padronizadas conforme normas EQUATORIAL

ENERGIA

PÍotecão contra Íiscos de explosão

Todas as partes das instalações elétricas da baixa tensão devem ser projetadas, executadas e conservadas

de forma a prevenir os riscos de incêndios e explosões, atendendo especificamente ao estabelecido na

NBR 9883.

Os ambientes das instalações elétricas que aprêsentam riscos de incêndios devem ter proteção contra

incêndio e sinalização de segurança, de acordo com as prescrições estabelecidas pela NBR 5410 (NB-3).

os extintores de incêndio, nas instalações elétricas, devem ser do tipo dióxido de carbono, pó químico

seco, ou outro elemênto não condutor dê elêtricidade, nas capacidades estabelecidas pela NR-23, sendo

a extinÇão de incêndio com sistema fixo de água nebulizada restritos a equipamentos (transformadores,

disiuntores, capacitoresl a grande volume de óleo, de acordo com NBR 8674.

J
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FrNA|JDADE DA CONSTRUçÂO SUBESTÂçÃO 7s KVA

O presente proieto tem por finalidade a construção de subestações elétricas do tipo aérea,
conforme norma técnica NT002 - EQUATORIAL-MA. Capacidade instalada de 75 kVA, sendo de 1x 75
Kva em cada prédio, no total de 20 prédios que serão contemplados, relação de transformação de
13.800/380V-220V em 60Hz

oEJEnlro

Este memorial tem por ob.letivo descrever a instalação de um posto de transformação trifásico de
75kVA sêndo, CLASSE 15 KV, 380/220V, para atender a unidade de prédios públicos, no total serão ZO

subestaçôes para cada unidade.

JUSrlflCAÍ|CÂl@üCA D §UBE5rÁ(IO

A necessidade da instalação desta referida subestação está no fato de que a rede de distribuição

de baixa tensão não atende plenamente às demandas solicitadas pelas cargas instaladas in-loco.

As referidas subestações serão localizadas nas dependências dos terrenos das edificações dos

prédios públicos.

suBEcÍAçIo AÉREA 
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O presente memorial descritivo de procêdimentos estabelece as condições técnicas mínimas a

serem obedecidas na execução das obras e servlços acima citados, fixãndo, portanto os parâmetros

mínimos a serem atêndidos para materiais, serviços e equipâmentos, seguindo as normas técnicas da

ABiiT ê const;tüii'ão pârte intêgíônte dos contÍatos de obrâs ê sêr!iços. A planilha o;çamentái'ia descreve

os quantitativos, como também valorês em consonância com os projetos básicos fornecidos.

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamênte as especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em

completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo, ainda, satisfazer rigorosâmente às Normas

Brasileiras.

Este memorial tem poÍ objetivo descrever a instalação de um posto de transformação trifásico de 75 kVA

sendo, CIASSE 13,8KV,38O122:OV, para atender para atender as escolas municipâis.

Descricão

A caixa de medição e o posto de transformação em projeto têm as seguintes características:

- É cie iácil acesso;

,h'


